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CONVOCAÇÃO 

 

A Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem presentes à 1ª 

Reunião Ordinária de 2021, com data, local e horários abaixo determinados, para 

cumprir a seguinte pauta: 

1. Apreciação e deliberação sobre a ata da 3ª reunião ordinária de 2020; 

2. Apreciação e deliberação sobre o calendário de reuniões ordinárias do 

Consad para o ano de 2021; 

3. Apreciação de deliberação sobre processos de renovação de afastamento; 

4. Apreciação e emissão de parecer ao Consuni sobre processos de 

redistribuição; 

5. Apreciação e deliberação sobre proposta orçamentária da Ufersa para o 

exercício 2021, encaminhado via Memorando Eletrônico Nº 13/2021 

(DIORC); 

6. Apreciação e deliberação sobre o Plano Anual de Atividades de 

Auditoria Interna (PAINT) para o exercício de 2021, encaminhado via 

Memorando Eletrônico Nº 3/2021 (AUDINT); 

7. Outras ocorrências. 

 
Data: 23 de fevereiro de 2021 (terça-feira) 

Horário: 14h30min  

Local: Remotamente via Google Meet. 
 

 

Mossoró-RN, 19 de fevereiro de 2021. 

  

 

 

 
Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

Presidente 
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1º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 3ª reunião ordinária de 2020; 
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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO.  

 

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às quinze horas, remotamente, 1 

reuniu-se o Conselho de Administração (CONSAD) da Universidade Federal Rural do Semi-2 

Árido (UFERSA), sob a presidência da reitora Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, para 3 

deliberar sobre a pauta da terceira reunião ordinária de dois mil e vinte. Estiveram presentes os 4 

Pró-Reitores: Pró-Reitoria de Administração (PROAD): Judson da Cruz Gurgel; Pró-Reitoria 5 

de Planejamento (PROPLAN): Moisés Osório de Souza Neto; Pró-Reitoria de Gestão de 6 

Pessoas (PROGEPE): Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvao; Pró-Reitoria 7 

de Assuntos Estudantis (PROAE): Janaína Maria Silva Holanda; os Diretores de Campi: 8 

Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Jacimara Villar Forbelon; Centro Multidisciplinar de 9 

Pau dos Ferros (CMPF): Ricardo Paulo Fonseca Melo; Centro Multidisciplinar de Caraúbas 10 

(CMC): Simone Maria da Rocha; Diretores de Centro: Centro de Ciências Agrarias (CCA): 11 

José Torres Filho; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Rodrigo Silva da 12 

Costa; Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Rafael Castelo Guedes Martins; 13 

Centro de Engenharias (CE): Alan Martins de Oliveira; Representantes docentes: Centro de 14 

Ciências Agrárias: Jailma Suerda S. de Lima; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 15 

(CCBS): Antônio Carlos Cavalcante Correia; Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): 16 

Francisco Oldoberto de Araújo; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH): 17 

Luciana Batista Sales; Centro de Engenharias (CE): Manoel Quirino da Silva Júnior; Centro 18 

Multidisciplinar de Angicos (CMA): Valquíria Melo Souza Correia; Centro Multidisciplinar de 19 

Caraúbas (CMC): Hudson Pacheco Pinheiro; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros 20 

(CMPF): Rafaely Angélica Fonseca Bandeira; Representantes discente: Priscila Olivia de 21 

Oliveira Dias. Representantes Técnico-administrativos: Thiago Gomes Duarte Marques e 22 

Adauto Rafael de Alcântara Sobra. PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre 23 

ata da segunda reunião ordinária de dois mil e vinte. Segundo ponto: Apreciação de 24 

deliberação sobre processos de renovação de afastamento. Terceiro ponto: Apreciação e 25 

deliberação sobre processo que trata de alienação de bens (leilão). Quarto ponto: Apreciação 26 

e deliberação sobre processo que trata de alienação de bens (doação). Quinto ponto: 27 

Apreciação e emissão de parecer ao Conselho Universitário (CONSUNI) sobre processos de 28 

redistribuição citados pela PROGEPE. Sexto ponto: Outras Ocorrências. Tendo constatado 29 

quórum legal, a presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, declarou 30 

aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. A conselheira Raiane 31 

Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão solicitou, em nome da PROGEPE, a inclusão 32 
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dos processos de redistribuição dos servidores Aline Raiane Fernandes Soares, David Menson 33 

Bezerra Ribeiro, Ravena Cibelle Nunes Silva e Rafaela Aparecida. O conselheiro Judson da 34 

Cruz Gurgel solicitou à presidente que fosse marcada uma reunião extraordinária do CONSAD 35 

para tratar acerca do ponto referente às Unidades de Administração de Serviços Gerais 36 

(UASG). O conselheiro Alan Martins de Oliveira solicitou que os novos processos de 37 

redistribuição inseridos na pauta pela PROGEPE fossem votados individualmente. Solicitou, 38 

ainda, esclarecimentos acerca de lacunas presentes no processo da servidora Rafaela 39 

Aparecida e questionou, também, a urgência da inclusão do referido processo. A conselheira 40 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão disse que o código de vaga sairia em 41 

portaria de permuta que, inclusive, já havia sido solicitado pela gestão anterior por portaria do 42 

Ministério da Educação (MEC). O conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques 43 

perguntou se existiria possibilidade de mudança do código de vagas que iria para a 44 

Universidade Federal de Lavras (UFLA). A conselheira Raiane Mousinho Fernandes Borges 45 

Palhano Galvão disse que a solicitação ocorreu devido ao fato de que a portaria de referida 46 

permuta poderia sair a qualquer momento. O conselheiro Moisés Osório de Souza Neto 47 

ratificou o excelente trabalho desenvolvido pela servidora Rafaela Aparecida. O conselheiro 48 

Adauto Rafael de Alcântara Sobra falou acerca da ordem da fila do edital de remoção e disse 49 

que, caso a remoção fosse indeferida, a servidora poderia ser lotada em outro campus fora da 50 

sede. O conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro perguntou se a redistribuição implicaria em 51 

algum tipo de remoção para o campus. A conselheira Raiane Mousinho Fernandes Borges 52 

Palhano Galvão, em resposta em conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro, disse que todas as 53 

vagas que eram possíveis de serem providas em dois mil e vinte, de assistentes em 54 

administração, estavam sendo devidamente ocupadas e a fila do edital de remoção estava 55 

sendo rigorosamente cumprida. Após discussões, a inclusão do processo de redistribuição da 56 

servidora Aline Raiane Fernandes Soares foi votada e aprovada por vinte e um votos 57 

favoráveis e uma abstenção. A inclusão do processo de redistribuição do servidor David 58 

Menson Bezerra Ribeiro foi votada e aprovada por vinte votos favoráveis e duas abstenções.  A 59 

inclusão do processo de redistribuição da servidora Ravena Cibelle Nunes Silva foi votada e 60 

aprovada por vinte votos favoráveis e duas abstenções. A inclusão do processo de 61 

redistribuição da servidora Rafaela Aparecida foi votada e reprovada por doze votos contrários, 62 

seis votos favoráveis e quatro abstenções. Em seguida, a pauta foi votada e aprovada por 63 

unanimidade. O conselheiro Moisés Osório de Souza Neto salientou a necessidade de uma 64 

reunião extraordinária para que o processo de redistribuição da servidora Rafaela Aparecida 65 

fosse discutido. PRIMEIRO PONTO. Sem discussões, a ata da segunda reunião ordinária de 66 

dois mil e vinte foi votada e aprovada, sem emendas, por dezesseis votos favoráveis e seis 67 

abstenções. Todas as correções propostas pelos conselheiros foram realizadas nas referidas 68 
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atas conforme estabelecido no parágrafo segundo, do artigo oitavo da resolução número onze 69 

de dois mil e dezessete do CONSUNI. SEGUNDO PONTO. A presidente do conselho, 70 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o ponto em discussão. O conselheiro 71 

Manoel Quirino da Silva Júnior solicitou que o referido processo de afastamento fosse 72 

aprovado de acordo com a data de conclusão definida no histórico do servidor. Sem mais 73 

discussões, o ponto foi votado e aprovado por unanimidade. TERCEIRO PONTO. A presidente 74 

do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o ponto em discussão. O 75 

conselheiro Judson da Cruz Gurgel salientou a necessidade da atualização dos valores dos 76 

animais que seriam leiloados. Sem mais discussões, o ponto foi votado e aprovado por 77 

unanimidade. QUARTO PONTO. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de 78 

Oliveira, colocou o ponto em discussão. O conselheiro Antônio Carlos Cavalcante Correia 79 

falou acerca da necessidade de liberação da doação, referente aos equipamentos eletrônicos, 80 

da UFERSA para a Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP). O conselheiro Rodrigo 81 

Silva da Costa salientou a urgência e necessidade de realização da contrapartida para 82 

UNICAMP. Disse, ainda, que a doação dos equipamentos seria de forma permanente. 83 

Enfatizou, também, que a contrapartida precisaria ser enviada para que o contrato fosse 84 

cumprido. Após discussões, o ponto foi votado e aprovado por unanimidade. QUINTO PONTO. 85 

A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o ponto em 86 

discussão. A conselheira Simone Maria da Rocha falou acerca do processo da servidora Aline 87 

Raiane Fernandes Soares e, também, acerca do servidor que estaria vindo para UFERSA 88 

ocupar a vaga da referida redistribuição. A conselheira Raiane Mousinho Fernandes Borges 89 

Palhano Galvão falou acerca das especificidades do código de vaga ofertado no processo do 90 

servidor David Menson Bezerra Ribeiro. Disse, também, que o código de vaga do servidor 91 

citado anteriormente era novo. Em seguida, o processo de redistribuição da servidora Aline 92 

Raiane Fernandes Soares foi votado e aprovado por unanimidade. O conselheiro Ricardo 93 

Paulo Fonseca Melo propôs que o processo de David Menson Bezerra Ribeiro retornasse ao 94 

Centro de Pau dos Ferros para nova análise com base nas informações citadas pela 95 

PROGEPE referente ao código de vaga. A proposta foi votada e aprovada por vinte e um votos 96 

favoráveis e uma abstenção. Logo após, o processo de redistribuição da servidora Ravena 97 

Cibelle Nunes Silva foi votado e aprovado por unanimidade. SEXTO PONTO (OUTRAS 98 

OCORRÊNCIAS). O conselheiro José Torres Filho falou acerca da gravidade do incêndio 99 

ocorrido no campus e sobre a necessidade de treinamento do corpo de bombeiros para lidar 100 

com essas situações. O conselheiro Judson da Cruz Gurgel falou acerca de obras de 101 

combates à incêndio que estariam sendo feitas na universidade, comtemplando todos os 102 

campi. Falou, também, acerca dos equipamentos de auxílio aos semestres remotos da 103 

instituição. O conselheiro Alan Martins de Oliveira pediu que a secretaria voltasse a 104 
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comunicar o resultado das votações dos conselhos superiores por e-mail. Enfatizou, ainda, a 105 

necessidade de que as reuniões dos conselhos começassem e terminassem em horário de 106 

expediente. Falou, também, acerca do plano de biossegurança da universidade. A presidente 107 

do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, falou acerca do retorno gradual das 108 

atividades e sobre o protocolo de biossegurança. Salientou, ainda, a consulta realizada com o 109 

intuito de saber quais servidores estariam aptos ao retorno das atividades presenciais. Falou, 110 

também, sobre a alternativa de teletrabalho para os servidores que não pudessem retornar. O 111 

conselheiro Rodrigo Silva da Costa salientou a necessidade de que fossem atendidas as 112 

solicitações de doações de objetos de primeira necessidade ao hospital Tarcísio Maia e 113 

hospital Almeida Castro. O conselheiro Francisco Oldoberto de Araújo solicitou aos Pró-114 

Reitores a possibilidade de prorrogação dos editais de manutenções laboratoriais. O 115 

conselheiro Judson da Cruz Gurgel falou acerca dos contratos de obras em construção da 116 

universidade e sobre a reativação da fazenda experimental. Salientou, também, as condições 117 

precárias que encontravam-se alguns setores da instituição. Enfatizou, ainda, que a atual 118 

gestão estava trabalhando para que todas as irregularidades fossem resolvidas. A conselheira 119 

Jacimara Villar Forbelon falou acerca dos questionários feitos com o intuito de saber quais 120 

servidores poderiam retornar presencialmente. Salientou, também, a ausência de um técnico 121 

em segurança do trabalho e a inatividade do contrato de manutenção no campus Angicos. A 122 

conselheira Rafaely Angélica Fonseca Bandeira disse que o cargo de técnico em segurança 123 

do trabalho havia disso extinto da universidade desde dois mil e dezoito. Falou, também, 124 

acerca da revisão do plano de projeto de combate a incêndios do corpo de bombeiros do Rio 125 

Grande do Norte. A conselheira Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão disse 126 

que faria uma reunião para que fossem respondidos todos os questionamentos acerca do 127 

retorno gradual das atividades presenciais. Falou, também, acerca do parâmetro da instrução 128 

normativa que regulamentava o teletrabalho. A conselheira Simone Maria da Rocha 129 

parabenizou à comissão pela construção do protocolo de biossegurança. Falou, também, 130 

acerca do sucesso do campus Caraúbas com relação aos protocolos iniciais do plano. A 131 

conselheira Janaína Maria Silva Holanda destacou as ações feitas pela PROAE com relação 132 

aos editais de auxílios inclusão digital. Intensificou, ainda, a necessidade da prestação de 133 

contas por parte dos estudantes. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de 134 

Oliveira, reafirmou o compromisso da gestão perante a instituição. Após considerações, a 135 

presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, agradeceu a presença de 136 

todos os conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Cibelle dos Santos Carlos 137 

Amorim, Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e 138 

aprovada com/sem emendas, na reunião do dia _ de _ de dois mil e vinte, segue assinada pelo 139 
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presidente do Consad, pelos demais conselheiros presentes a esta reunião e por mim. 140 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx  141 

Presidente: 142 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira_____________________________________________ 143 

Pró-Reitores: 144 

PROAD: Judson da Cruz Gurgel __________________________________________________ 145 

PROPLAN: Moisés Osório de Souza Neto __________________________________________ 146 

PROGEPE: Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão_______________________ 147 

PROAE: Janaína Maria Silva Holanda______________________________________________ 148 

Diretores de Campi: 149 

CMA: Jacimara Villar Forbelon____________________________________________________ 150 

CMPF: Ricardo Paulo Fonseca Melo_______________________________________________ 151 

CMC: Simone Maria da Rocha____________________________________________________ 152 

Diretores de Centro:  153 

CCA: José Torres Filho_________________________________________________________ 154 

CCBS: Rodrigo Silva da Costa____________________________________________________ 155 

CCEN: Rafael Castelo Guedes Martins_____________________________________________ 156 

CE: Alan Martins de Oliveira_____________________________________________________ 157 

Representantes docentes dos Centros:  158 

CMA: Valquiria Melo Souza Correia _______________________________________________ 159 

CMC: Hudson Pacheco Pinheiro _________________________________________________ 160 

CMPF: Rafaely Angélica Fonseca Bandeira_________________________________________ 161 

CCA: Jailma Suerda Silva de Lima ________________________________________________ 162 

CCSAH: Luciana Batista Sales___________________________________________________ 163 

CE: Manoel Quirino da Silva Júnior________________________________________________ 164 

CCBS: Antônio Carlos Cavalcante Correia__________________________________________ 165 

CCEN: Francisco Oldoberto de Araújo_____________________________________________ 166 

Representante discente: 167 

Priscila Olivia de Oliveira Dias ___________________________________________________ 168 

Representantes Técnico-administrativos:  169 

Thiago Henrique Gomes Duarte Marques___________________________________________ 170 

Adauto Rafael de Alcântara Sobra_________________________________________________ 171 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 172 

Cibelle dos Santos Carlos Amorim_________________________________________________ 173 
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2º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre o calendário de reuniões ordinárias do Consad para o ano de 2021; 
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MINUTA DE DECISÃO CONSAD/UFERSA Nº xxx/2021, de 23 de fevereiro de 

2021. 

 
Aprova o calendário de reuniões ordinárias 

do Conselho de Administração (Consad) 

para o ano de 2021. 

 

A Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (Consad) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (Ufersa), no uso de suas 

atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 1ª Reunião 

Ordinária de 2021, em sessão realizada no dia 23 de fevereiro, 

 

CONSIDERANDO o artigo 34 do Estatuto da UFERSA; 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do Consad para o ano 

de 2021. 

 

Art. 2º As reuniões ocorrerão nas seguintes datas: 

 

• 1ª reunião ordinária: 23 de fevereiro (terça-feira); 

• 2 ª reunião ordinária: 13 de maio (quinta-feira); 

• 3 ª reunião ordinária: 17 de agosto (terça-feira); e 

• 4ª reunião ordinária: 3 de novembro (quarta-feira). 

 

 

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Mossoró-RN, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

Presidente 
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3º ponto 

 

Apreciação de deliberação sobre processos de renovação de afastamento: 

• Christiane Fernandes dos Santos; 

• Francisco Varder Braga Júnior; 

• Kilder Dantas Filgueira; 

• Tarciara Magley da Fonseca Pereira; 

• Thiago Cesar Silva de Azevedo. 
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Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS chrisfernandes@ufersa.edu.br 2669445

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO PARA CURSAR PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU, CONFORME DOCUMENTAÇÃO
ANEXA.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

05/09/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

09/09/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

10/10/2019 BIBLIOTECA CENTRAL ORLANDO TEIXEIRA (11.01.00.14.01)

16/10/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

08/11/2019 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

06/12/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

27/12/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

15/12/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

11/02/2021 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTOS DE SERVIDORES TÉCNICOS 

ADMINISTRATIVOS DA UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU 
ESTRANGEIRAS EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 

1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

Nome (completo sem abreviaturas): CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS  
Identidade: 1.834.777 Órgão Emissor: SSP  UF: RN  Data de emissão: 27/12/1996 

CPF: 010.482.504-90 Data de Nascimento: 15/09/1982 Tel.: 84- 99959-9090 
E-mail: chrisfernandes@ufersa.edu.br Departamento/Setor: Biblioteca Central Orlando Teixeira 

Tipo de Afastamento:  Integral: ( X )  Parcial: (   ) 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: 15 Anos e 9 meses 
Início de Exercício no Cargo: 13/01/2009 Total: 11 ano(s)  11 mês(es) (Anexar Declaração do 

PRORH). 
 

2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

CURSO: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 

Nível:          Mestrado (   ) Doutorado (  X )  
Área de concentração: Ciências Ambientais 

Liberação inicial: Início 11/12/2019 Término: 11/12/2021 
Período solicitado para (renovação): Início 12/12/2020 Término: 11/12/2021 

Período previsto para término do curso: Início março/2018 Término: fevereiro/2020 
 

ANEXAR (Obrigatório) 

  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
  II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 

  III- Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) (quando se tratar do relatório referente ao 3º 

semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado),deverá ser acompanhado do projeto de 
dissertação/Tese) 

   IV- Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo/a orientador/a (Anexo IV) 
   V - Declaração de matrícula (Local da pós-graduação) (Anexo V) 

   VI- Histórico Escolar (Anexo VI )  

VII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VII) 
VIII - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo VIII) 

 
 

Data: 08/12/2020 
 
 

 
Assinatura do requerente 

 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de 

dezembro de 2018. 
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(Anexo I) 
 

Check-List – Renovação de Afastamento para qualificação 
(obrigatório) 

 
 
 

Nome do solicitante: CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS 

Local da Qualificação: UFRN/NATAL 

 No País (  X ) 

 No exterior 

Período solicitado para renovação do afastamento:        12/12/2020 a 11/12/2021 

 

Documentos Anexados – Processo de Renovação: Número da 
página 

 (Preenchido pela 
PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I)  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III)  

IV. Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo orientador (Anexo IV)  

V. Declaração de Matrícula (Anexo V)  

VI. Histórico Escolar – Atualizado (Anexo VI)  

VII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com 

testemunhas; (Anexo VIII) 

 

VIII. Parecer da chefia imediata; (Anexo IX)  
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(Anexo II) 

 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  
 

Dúvidas: RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018. 

 

 
 

 

Prezados, 

 

Solicito renovação do meu afastamento total e remunerado para dá continuidade 

ao doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, em Natal/RN. 

 

A referida solicitação se faz necessária, devido a impossibilidade de conciliação 

dos horários de trabalho com os horários das atividades a serem desenvolvidas no 

doutorado como, por exemplo, a coleta de dados que será feita em diferentes 

municípios do nosso Estado, mais precisamente aqueles que compõem o 

Território Sertão do Apodi; a sistematização dos dados e as leituras e ajustes da 

escrita para a qualificação.  Dessa maneira, não há como conciliar a carga horária 

a ser cumprida na UFERSA e as horas necessárias para se dedicar a um curso em 

nível de doutorado, pois este demanda tempo para leituras complexas, orientação 

e produção acadêmica. 

 

Também, será de grande valor para a UFERSA ter em seu quadro de servidores, 

técnicos administrativos capacitados para o desenvolvimento de atividades 

interdisciplinares, pois possibilita a ampliação nas propostas de extensão e na 

otimização das atividades desenvolvidas pelo setor. 

 
Respeitosamente,  

 
 

Data: 08 de dezembro de 2020 

 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do requerente  
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(Anexo III) 

 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS  

(Realizadas nos últimos 2 semestres de afastamento) 

Quando se tratar do relatório referente ao 3º semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser 

acompanhado do projeto de dissertação/Tese) 
(Obrigatória) 

 
 

 
As atividades acadêmicas desenvolvidas no doutorado no decorrer dos dois últimos 

semestres foram as seguintes: 

 

- Levantamento bibliográfico e documental; 

- Sistematização de dados secundários pertinentes à proposta de pesquisa; 

- Construção da fundamentação teórica e dos aspectos metodológicos da tese; 

- Elaboração de dois artigos científicos (Acesso à água para consumo humano no semiárido 

brasileiro: o programa Um Milhão de Cisternas e suas implicações sociais; Água e alimento: 

implicações do desmonte de políticas públicas para o Semiárido nordestino) submetidos, 

respectivamente às revistas Contemporânea da UFSCAR e Políticas Públicas da (UFMA); 

- Orientação sistemática. 

 

 
Data: 08 de dezembro de 2020 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do requerente  
 

 

--------------------------------------------------- 

Assinatura do Orientador  
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TECNOLOGIAS SOCIAIS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA DA CHUVA COMO 

DISPOSITIVO DE DESENVOLVIMENTO E CONVIVÊNCIA SUSTENTÁVEL NO 

SEMIÁRIDO  
 

Christiane Fernandes dos Santos¹, Cimone Rozendo²  

¹ Doutoranda em Desenvolvimento e Meio Ambiente da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

E-mail: chrisfernandes@ufersa.edu.br 

² Orientadora e professora do Departamento de Ciências Sociais/UFRN;  

E-mail: cimone.rozendo@gmail.com 

 
RESUMO: A proposta da tese busca identificar os impactos das políticas públicas de convivência com o 

semiárido para o desenvolvimento local. Pensar no desenvolvimento no contexto do semiárido nordestino 

pressupõe compreender as políticas de segurança hídrica, a democratização na distribuição e acesso à água 

de qualidade, assim como a segurança alimentar das famílias sertanejas. Dessa maneira, a pergunta que 

norteia o estudo em questão está estruturada da seguinte maneira: como as tecnologias sociais de captação 

de água da chuva, especificamente aquelas construídas através do Programa Um Milhão de Cisternas 

(P1MC) e o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2) impulsionam o desenvolvimento da agricultura 

familiar do Semiárido Potiguar? Para tanto, a análise será centrada nesses dois Programas (P1MC e P1+2). 

O objetivo principal consiste em analisar como as tecnologias sociais de captação da água da chuva têm 

favorecido o acesso à água e à segurança alimentar dos agricultores familiares, e consequentemente, o 

desenvolvimento local refletido nas principais mudanças sociais, ambientais, econômicas, políticas e 

culturais. A tese estará organizada em quatro partes principais: a primeira trata dos aspectos teóricos 

metodológicos da pesquisa (Introdução, fundamentação teórica e aspectos metodológicos). As demais 

partes consistirão na elaboração de três artigos cuja finalidade é refletir os objetivos específicos da 

pesquisa. Desse modo, o primeiro artigo, intitulado “Você Tem Sede de Quê? Os Programas de Cisternas 

no Semiárido Potiguar Brasileiro como Dispositivos de Desenvolvimento” objetivou analisar a evolução 

do processo de implementação dos Programas de Cisternas no Rio Grande do Norte, apontando as 

possíveis implicações do desmonte dessa política para as famílias rurais do semiárido potiguar. O 

segundo, “Água e Alimento: implicações do desmonte de políticas públicas para o Semiárido nordestino” buscou 

compreender como essas tecnologias sociais de captação da água da chuva e de convivência com o 

semiárido ampliaram o acesso à água e ao alimento, e como isso é refletido nas capacidades de agência e 

de resistência dos agricultores familiares. Por fim, o artigo “O Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2) 

como ferramenta na construção das liberdades instrumentais dos agricultores familiares”, terá como 

objetivo refletir como o P1+2 impulsiona a segurança alimentar dos agricultores familiares e como isso se 

expressa nas liberdades instrumentais dos sujeitos, contribuindo para o processo de descolonização do 

poder, do saber e do ser. A pesquisa será realizada no Território Sertão do Apodi, no Estado do Rio 

Grande do Norte (RN) devido, principalmente, a amplitude de tais Programas nesse Território. O estudo 

apresenta uma abordagem interdisciplinar uma vez que mobilizam leituras e reflexões advindas de 

diferentes áreas do conhecimento (Sociologia, Geografia, Economia e Ciências ambientais). Todas como o 

mesmo teor de relevância, distanciando-se de uma possível hierarquização epistêmica. Apresenta-se como 

relevante, pois reafirma a importância que as tecnologias sociais de captação da água da chuva 

representam para o acesso democrático à água e ao alimento, assim como denuncia os impactos negativos 

que a descontinuidade dessas políticas representa para a segurança alimentar dos agricultores familiares. 

Além do mais, a reflexão presente poderá se tornar um instrumento capaz de despertar a sociedade civil e 

as organizações para um diálogo com o Estado, com o intuito de tornar visível, para os atuais gestores 

públicos, a importância desses programas para o desenvolvimento do semiárido. 
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PALAVRAS-CHAVES: Desenvolvimento local. Agricultura Familiar. P1MC. P1+2. 

1. INTRODUÇÃO 
 

O desenvolvimento sustentável tem sido discutido mediante várias concepções.  Ora é 

visto como uma forma de possibilitar a continuidade dos recursos naturais e a justiça social, sem, 

contudo comprometer a eficiência econômica dos países. Ora é percebido como quimera, criado 

com o intuito maior de continuar atendendo aos interesses dos países hegemônicos e da ordem 

econômica capitalista vigente. Mesmo diante essas contradições ou maneiras diferentes de se 

pensar o desenvolvimento, muitas estratégias, programas, ações e políticas foram (e são) 

desenvolvidas com o objetivo de se “alcançar” um desenvolvimento sustentável. Essas práticas, 

baseadas em paradigmas globais também têm influenciado o debate do desenvolvimento no 

âmbito regional, como é o caso do semiárido brasileiro.  

O semiárido brasileiro é compreendido, comumente, sob três principais vieses: o primeiro, 

expressa uma abordagem que predominou durante décadas, caracterizando-o como uma região 

problema, marcada pela seca considerada principal responsável pela pobreza que assolava a 

população nordestina. Essa concepção orientou as políticas estatais como forma de enfrentamento 

a esse fenômeno. As ações desenvolvidas mediante tal concepção baseava-se na construção de 

grandes açudes, barragens que, por mais recebessem a denominação de “público”, encontravam-

se construídos em propriedades privadas. Tais ações distanciavam-se da ideia de democratização 

do acesso à água à medida que não proporcionavam a sua distribuição igualitária, pois além dos 

pequenos agricultores terem acesso limitado à água ficavam à mercê da boa vontade dos grandes 

proprietários de terra, onde a obra hídrica encontrava-se localizada. Para Silva (2006), essa 

proposta de “Combate à seca e seus efeitos” que direcionou as políticas de desenvolvimento para 

o semiárido, durante quase todo o século XX, está ultrapassada, pois os seus fundamentos não 

consideram os princípios da sustentabilidade.  

De acordo com Silva (2006), nas últimas cinco décadas, a matriz de pensamento da 

“modernização econômica e tecnológica” incorporou a questão ambiental nos seus discursos e 

deu maior enfoque ao social, interpretando a sustentabilidade como o desenvolvimento pautado 

na eficiência tecnológica e produtiva.   
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O autor traz em sua análise outra vertente de pensamento sobre a realidade das políticas 

de desenvolvimento para o semiárido. Formulado, desde 1930, o pensamento crítico, se fortalece 

na atualidade, interpretando a sustentabilidade como a possibilidade de “Convivência com o 

Semiárido.” Dessa maneira, tendo os movimentos sociais como base para o seu desenvolvimento, 

as políticas para a região semiárida vinham sendo pautadas no discurso da sustentabilidade, 

considerando as potencialidades locais. Muito embora, nos últimos anos, pode-se perceber um 

redesenho dessas mesmas políticas, que aponta para um processo de descontinuidade e desmonte. 

A maneira de se alcançar um desenvolvimento sustentável tem sido discutida por diversos 

autores através das múltiplas dimensões da sustentabilidade. Alguns, apontando como uma 

proposta inovadora que poderá direcionar as diferentes nações, em especial as mais pobres, à 

superação dos seus problemas sociais, ambientais e econômicos, principalmente. Outros 

demonstram uma visão utópica sobre o desenvolvimento, sobretudo das nações mais pobres. 

Acusando-o de funcionar como “(...) armadilha ideológica construída para perpetuar as relações 

assimétricas entre as minorias denominadoras e as maiorias dominadas, dentro de cada país e 

entre os países” (SACHS, 2008, p.26). Sachs sugere, ainda, que para deslanchar uma transição 

para o desenvolvimento sustentável é importante o planejamento de estratégias nacionais 

diferenciadas, mas complementares entre as regiões. Isso requer o delineamento de políticas 

públicas pautadas na mobilização de recursos internos.  

Convém ressaltar, que as políticas públicas voltadas para o semiárido brasileiro passaram 

por modificações significativas nas últimas décadas. O paradigma de “Combate à Seca” passou a 

ser ultrapassado, assim como a percepção que a seca era a principal responsável pelo atraso dessa 

região; também, o paradigma de modernização e inovação tecnológica têm possibilitado 

assimetrias nas suas políticas de desenvolvimento tendo em vista que impulsionava a ampliação 

do processo de modernização econômica, expresso na construção de pólos agroindustriais, 

acentuando as desigualdades regionais e entre os agricultores; o paradigma emergente é o de 

“Convivência com o Semiárido” que, associado à perspectiva de sustentabilidade, visa o 

fortalecimento da agricultura familiar nessa região através, principalmente, do acesso 

democrático à água e ao incentivo à produção alimentar apropriada. 
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É nesse cenário de (re) definição de políticas que surge a Articulação Semi-Árido 

Brasileiro (ASA), atraindo organizações que atuam na gestão e desenvolvimento de políticas de 

convivência com todo semiárido.  A ASA surge a pouco mais de duas décadas, na cidade do 

Recife, no estado do Pernambuco, durante a Terceira Sessão da Conferência das Partes (COP-3) 

da Convenção das Nações Unidas para o Combate à Desertificação (UNCCD), com a missão de 

“fortalecer a sociedade civil na construção de processos participativos para o desenvolvimento 

sustentável e a convivência com o semiárido” (ASA, 2020, [s/p]). Destaca-se, principalmente, 

pela sua política de captação da água da chuva, como é o caso do Programa de Formação e 

Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido, que vem se expressando através do 

Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2).  

O trabalho de Tarrow (2009), intitulado “O poder em movimento: movimentos sociais e 

confronto político”, apresenta a ideia de que estávamos vivendo em uma sociedade em 

movimento, onde os confrontos políticos produziam novos movimentos sociais. Na perspectiva 

do autor, o confronto político é o fenômeno que expressa o descontentamento dos cidadãos ou 

instituições aos seus opositores. No entanto, os movimentos sociais são tidos como o principal 

recurso que as pessoas têm contra fortes opositores ou estados poderosos. Podendo possibilitar 

novos processos de governança, a construção de novas coletividades e, ainda, se constituir como 

um importante instrumento no processo de descolonização do poder. 

Diante do contexto apresentado emerge a seguinte pergunta que norteará a pesquisa em 

questão: como as tecnologias sociais de captação de água da chuva, especificamente aquelas 

construídas através do Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e o Programa Uma Terra e 

Duas Águas (P1+2) tem impulsionado o desenvolvimento da agricultura familiar do Semiárido 

Potiguar?  Essa inquietação instiga tantas outras: Como essas tecnologias vêm se constituído no 

espaço rural? Quais os principais aspectos que vão ao encontro da sustentabilidade do local - 

concebida, aqui, especialmente na perspectiva do acesso á água e da segurança alimentar? Quais 

seus reais impactos sociais, ambientais, econômicos, políticos e culturais para as famílias 

beneficiadas? Que processos de governança se estabeleceram nos diferentes territórios do Estado 

do Rio Grande do Norte que permitiram maior ou menor adesão ao P1MC e ao P1+2?  Como se 

constroem as narrativas de resistência à colonialidade do poder expressa na política de água e na 
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política de segurança alimentar? Que outras colonialidades (do saber, do ser, econômica, cultural, 

política) vêm se estruturando, no governo atual, em torno dessas políticas de captação da água de 

chuva?  

Mediante tais questionamentos, definiu-se como objeto de estudo as tecnologias de 

captação da água da chuva advindas do Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e o Programa 

Uma Terra e Duas Águas (P1+2) assim como seus reais impactos no desenvolvimento da 

agricultura familiar, no estado do Rio Grande do Norte (RN). A análise será centrada, 

principalmente, na perspectiva do desenvolvimento enquanto superação das privações e nas 

liberdades dos sujeitos, conforme abordado por Amartya Sen (2010); na sociologia das ausências 

e das emergências tratadas por Santos (2002), e na perspectiva da colonialidade do poder e do 

saber, conforme as abordagens de Quijano (2010), Castro-Gómes (2012), Maldonado-Torres 

(2007) e Mignolo (2007; 2008).  

Desse modo, o objetivo da pesquisa se constitui em analisar como as tecnologias sociais 

de captação da água da chuva, especificamente aquelas construídas através do P1MC e do P1+2, 

têm favorecido o acesso à água e ao alimento dos agricultores familiares do semiárido potiguar, e 

consequentemente, o desenvolvimento local sustentável. 

O estudo está sendo orientado pelos seguintes pressupostos:  

1.  As tecnologias sociais de captação da água da chuva, advindas do P1MC e do P1+2 

possibilitam, sobretudo, a capacidade de agência dos agricultores familiares nordestinos. A 

agência, nesse contexto, se define como a capacidade de o indivíduo induzir mudanças em sua 

vida e influir no seu entorno. E nesse contexto, além das disposições sociais e/ou institucionais, a 

cultura também vai desempenhar um papel de grande relevância: "ter mais liberdade melhora o 

potencial das pessoas para cuidar de si mesmas e para influenciar o mundo” (SEN, 2010, p. 33).  

2. O desmonte atual dessas políticas tem implicado em retrocessos na realidade dos agricultores 

familiares, impactando a sua segurança alimentar e todo um processo de mobilização social, de 

constituição de saberes, construído, principalmente, nas duas últimas décadas. Essa questão vai à 

contramão dos fundamentos da sociologia das ausências e das emergências impetradas por Santos 

(2002). A sociologia das ausências, de acordo com Santos (2002, p. 250) visa substituir a 

monocultura do saber científico por uma ecologia de saberes, permitindo que os saberes e as 
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experiências locais, superem a hegemonia científica. Assim, a ideia de convivência com o 

semiárido pensada como um novo paradigma que emerge a partir do conhecimento diverso e 

apropriado pelas populações que vivem e convivem com a realidade de secas históricas no 

semiárido, está latente a tornar-se inexistente, no contexto político atual.  O retorno à produção da 

não-existência dos agricultores familiares nordestinos poderá ocasionar a invisibilidade das 

experiências, das práticas, assim como das políticas para a captação da água da chuva, 

contrapondo-se à sociologia das emergências que direciona um movimento de ampliação do 

presente com possibilidades de ação, uma ampliação simbólica dos saberes, das práticas e dos 

agentes. 

A hipótese que se constrói em volta da problemática abordada, indica que nos seus 

primeiros anos de implementação o P1MC e o P1+2 têm contribuído, significativamente, para o 

desenvolvimento da agricultura familiar do semiárido brasileiro, nos mais diferentes aspectos: da 

segurança hídrica e alimentar, assim como na superação das privações sociais, econômicas, 

políticas e culturais.  Entretanto, nos últimos anos (de 2016 aos dias atuais, mais precisamente) 

vem ocorrendo mudanças significativas nas políticas governamentais, principalmente naquelas 

direcionadas às tecnologias de convivência com o semiárido, como é o caso dos programas já 

mencionados. Apreende-se, pois, que esse panorama de desmonte de políticas públicas 

evidenciado leva à privação às liberdades instrumentais e, sobretudo, à segurança alimentar que 

esses programas mobilizam, apontando para uma “nova” perspectiva (de retrocessos e 

colonialidades) de desenvolvimento para o semiárido nordestino,  

O estudo será realizado no Território Sertão do Apodi, no Estado do Rio Grande do Norte 

(RN) devido, principalmente, a amplitude de tais Programas nesse Território. A tese estará 

organizada em quatro partes principais: a primeira trata dos aspectos teóricos metodológicos da 

pesquisa (Introdução, fundamentação teórica e aspectos metodológicos). As demais partes 

consistem na elaboração de três artigos cuja finalidade é refletir os objetivos específicos da 

pesquisa e, portanto, o objetivo principal. Desse modo, o primeiro artigo intitulado “Você Tem 

Sede de Quê? Os Programas de Cisternas no Semiárido Potiguar Brasileiro como Dispositivos de 

Desenvolvimento” objetivou analisar a evolução do processo de implementação dos Programas 

de Cisternas no Rio Grande do Norte, apontando as possíveis implicações do desmonte dessa 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

10/12 

 

política para as famílias rurais do semiárido potiguar. O segundo, “Água e Alimento: as 

implicações do desmonte de políticas públicas para o Semiárido nordestino” buscou compreender 

como essas tecnologias sociais de captação da água da chuva e de convivência com o semiárido 

se alinham ao discurso da segurança hídrica e alimentar, e como isso é refletido nas capacidades 

de agência e de resistência dos agricultores familiares. Por fim, o artigo “O Programa Uma Terra 

e Duas Águas (P1+2) como ferramenta na construção das liberdades instrumentais dos 

agricultores familiares”, terá como objetivo refletir como o P1+2 impulsiona a segurança 

alimentar dos agricultores familiares e como tais mudanças expressam as liberdades 

instrumentais dos sujeitos, contribuindo para o processo de descolonização do poder, do saber e 

do ser.   

O estudo é relevante, pois reafirma, em um contexto de desconstrução de políticas 

públicas, a importância que as tecnologias sociais de captação da água da chuva representam para 

o acesso democrático à água e ao alimento, e consequentemente para a segurança hídrica e 

alimentar dos agricultores familiares. Tais tecnologias se expressam numa ecologia dos saberes à 

medida que surge do conhecimento diverso e apropriado daqueles que vivem no semiárido, 

contribuindo para a capacidade de agência dos sujeitos, assim como para a superação das 

privações sociais, econômicas, políticas e culturais. Além do mais, tem encaminhado às 

comunidades rurais do semiárido brasileiro rumo ao desenvolvimento que se pauta num processo 

de descolonialidade do poder, do saber e do ser e nas liberdades dos sujeitos. A presente análise é 

importante ainda, pois denuncia os impactos negativos que a descontinuidade dessas políticas 

representam para a segurança alimentar dos agricultores familiares. Despertar a sociedade civil e 

as organizações para a um posicionamento mais firme em busca de diálogo com o Estado é 

preciso, com o intuito de tornar visível, para os gestores públicos a importância desses programas 

para o acesso democrático à água e ao alimento de qualidade e, consequentemente, para o 

desenvolvimento sustentável do semiárido. Contudo, o desafio aqui é pensar em estratégias que 

sensibilizem os atuais gestores públicos, pois inquieta saber o porquê desses Programas não 

terem sido valorizados pelo Governo local, nos últimos anos, ao passo que têm recebido 

reconhecimento internacional. Até o ano de 2019, apenas o P1MC, havia ganhado mais de 10 

prêmios, entre eles, o Prêmio Prata de Política para o Futuro, concedido pelo World Future 
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Council. Ademais, com o apoio da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a 

Agricultura (FAO), a tecnologia foi replicada na região do Sahel, na África, como estratégia de 

segurança alimentar e nutricional (ASA, 2019). 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SUSTENTABILIDADE: utopia ou inoperância 

da racionalidade instrumental?  

Os termos desenvolvimento sustentável e sustentabilidade, muito embora surgidos antes 

do Relatório Brundtland (1987) e sendo debatido em diferentes esferas acadêmicas, 

governamentais e empresariais, ainda, necessita de clareza conceitual uma vez que causa 

imprecisão nas análises, sobretudo àquelas relacionadas ao desenvolvimento de comunidades 

rurais.  A diversidade de interesses e opiniões relacionadas às diferenças socioeconômicas, 

políticas e geopolíticas que antecederam a formulação do termo é apontada por Freitas, Nélsis e 

Nunes (2012) como circunstâncias que possibilitaram (e possibilitam) contradições e polêmicas 

sobre um entendimento comum. Mesmo considerando que cada nação possa expressar a sua 

noção ou ideal de um desenvolvimento pautado na sustentabilidade tendo em vista as suas 

particularidades, faz-se necessário refletir a trajetória em busca de uma definição mais precisa 

sobre o desenvolvimento sustentável, assim como as dimensões consideradas no entendimento da 

sustentabilidade. Pode-se perceber que a sustentabilidade, enquanto paradigma apresenta-se com 

um maior consenso, enquanto a conceituação de desenvolvimento sustentável agrega maiores 

divergências. 

É importante o esforço de recuperar, mesmo de maneira sintética, as críticas da literatura 

marxista sobre a conceituação do desenvolvimento sustentável. A crítica se faz presente, 

principalmente, na contraposição daqueles que acreditam que o marxismo não contribui de 

maneira significativa com a atual questão ambiental, muito embora as suas discussões perpassem 

sobre as temáticas ambiente, sociedade e desenvolvimento elucidando as categorias refletidas por 

Marx: natureza (abordada em um sentido mais amplo, e não numa perspectiva puramente 

biológica) homem e capitalismo. Marx reflete sobre a consolidação do modo de produção 

capitalista e suas alterações na relação homem e natureza, no decorrer do século XVIII. 

Discorrendo sobre a disputa estabelecida pelo capital, para retirar o campesinato da terra e 
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submeter a atividade agrícola à lógica mercantil, denunciou a exploração dos recursos naturais 

imposta às colônias, principalmente, nos países do hemisfério Sul, acusando-a de intensificar a 

destruição desses recursos à medida que promovia o  enriquecimento de uma parcela da 

burguesia (FREITAS, NÉLSIS e NUNES, 2012). 

 

“E cada progresso da agricultura capitalista não é só um progresso na arte de saquear o 

trabalhador, mas ao mesmo tempo na arte de saquear o solo, pois cada progresso no 

aumento da fertilidade por certo período é simultaneamente um progresso na ruína das 

fontes permanentes dessa fertilidade.” (MARX, 1996, p. 113). 

 

 

O propósito inicial das autoras é demonstrar como Marx denunciava as revoluções 

agrícolas, apontando a exploração dos nutrientes do solo e a sua deterioração que as colônias 

europeias eram submetidas para assegurar matéria-prima adequada, e consequentemente, para 

fortalecer o capitalismo e a agricultura inglesa. Para tanto, afirmam que as antigas colônias 

europeias, consideradas hoje países “em desenvolvimento” ou “subdesenvolvidos”, forneceram 

as condições materiais adequadas para o fortalecimento do capitalismo nos países 

“desenvolvidos”, sofrendo por anos a expropriação de seus recursos naturais. 

  

Assim, no transcorrer de séculos a dependência dos países periféricos em relação aos 

centrais ainda está associada à exploração de seus recursos naturais, constituindo o 

Estado um ente indispensável a esse processo. Embora as condições sejam desiguais 

entre os países do “norte e do sul”, estes se submetem àqueles. Ambos financeiramente 

ganham com isto. Embora ganhem menos, os “países do sul” garantem a produção e a 

reprodução dos países industrializados às custas da produção primária, da riqueza e das 

variedades ambientais (FREITAS, NÉLSIS e NUNES, 2012, p. 43). 

 

 

Dessa maneira, muitos autores se apropriaram das análises marxistas com o intuito de 

fazer compreender como o desenvolvimento econômico, almejado pelo capitalismo, além de 

desencadear uma severa degradação ecológica, que remonta séculos, elucida também uma grave 

degradação social.  No entanto, somente na década de 1970, que a chamada “crise ambiental”, 

identificada por meio de inúmeras mudanças climáticas (Aumento de temperatura, contaminação 

dos solos e das águas, devastações das florestas tropicais dentre outras) provocou manifestações 

de diferentes órgãos internacionais, que buscavam difundir a ideia que é preciso um 
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desenvolvimento sustentável como princípio estruturante do desenvolvimento. Essa tendência, de 

caráter conservador, é contraposta por uma perspectiva transformadora que se pauta na ideia que 

o desenvolvimento sustentável evidencia uma estratégia para que o desenvolvimento capitalista 

tenha como garantia, a curto e longo prazo, a exploração dos recursos naturais para o seu 

fortalecimento e expansão.  

Muitos pesquisadores creditam à Conferência Mundial para o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, promovida pela Organização das Nações Unidas (ONU), em 1972, 

em Estocolmo, a primeira manifestação internacional sobre a questão ambiental. Na ocasião, foi 

alertado aos países a inserirem a discussão ambiental na agenda das políticas públicas. A partir de 

então, vários conceitos de desenvolvimento surgiram como “desenvolvimento endógeno” e 

“ecodesenvolvimento”, por exemplo.   

 O conceito de ecodesenvolvimento, de Maurice Strong, em junho de 1973, é criado para 

definir um novo estilo de desenvolvimento adaptado à realidade das áreas rurais do chamado 

Terceiro Mundo. Baseava-se, assim, na utilização dos recursos locais sem comprometer o 

esgotamento dos mesmos.  Como uma sequência desse entendimento, a Declaração de Cocoyoc, 

no México em 1974, passa a considerar que as cidades do Terceiro Mundo devem está incluídas 

na discussão sobre o ecodesenvolvimento.   

Na década de 80, o economista Ignacy Sachs se apropria do termo e o desenvolve 

conceitualmente, criando um quadro de estratégias ao ecodesenvolvimento (Layarargues, 1997). 

Sachs parte da premissa que esta nova proposta de desenvolvimento baseia-se em três pilares, 

principais: eficiência econômica, justiça social e prudência ecológica. Assim, como descrito mais 

tarde no relatório Burthland (1987) sobre o desenvolvimento sustentável, o ecodesenvolvimento 

atribui ao desenvolvimento uma abordagem temporal á medida que defende que as necessidades 

das gerações futuras sejam garantidas sem comprometer a satisfação das necessidades das 

gerações presentes, consideradas, pelo autor, bastante sacrificadas pelas disparidades sociais já 

existentes. Percebe-se ainda, uma abordagem cultural no conceito de ecodesenvolvimento 

apresentado por Sachs ao destacar a necessidade de um conhecimento amplo das culturas, dos 

ecossistemas, assim como da relação que as pessoas estabelecem com o ambiente. Para Sachs é 

importante o envolvimento dos cidadãos nas estratégias de planejamento, pois os consideram 
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como grandes conhecedores da realidade local. Essas abordagens apresentadas, somadas a ideia 

de pluralismo tecnológico aproximam os conceitos ecodesenvolvimento e desenvolvimento 

endógeno. Entretanto, para Frey (2001, p.5), a abordagem atrelada ao ecodesenvolvimento 

“buscava a compatibilidade do desenvolvimento econômico com a preservação dos recursos 

naturais, e que estes deveriam ser alvo prioritário da intervenção estatal.” Alerta que tais 

necessidades não atendiam “às expectativas políticas dos órgãos e das instituições internacionais, 

que necessitavam de uma concepção capaz de proporcionar um alinhamento em torno da 

possibilidade de unir meio ambiente e crescimento econômico, sem questionar a continuidade do 

sistema.”  

O relatório “Nosso Futuro Comum” ou “Relatório Brundtland”, lançado em 1987, fruto 

dos debates da Comissão Mundial para o Meio Ambiente e Desenvolvimento – CMMAD, no ano 

de 1983, trouxe a formulação do conceito de desenvolvimento sustentável, evidenciando entre 

outros aspectos a harmonização de diferentes aspectos:  

 

“processo de transformação no qual a exploração dos recursos, a direção dos 

investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional 

se harmonizam e reforçam o potencial presente e futuro, a fim de atender as 

necessidades e as aspirações humanas.” (CMMAD, 1991, p.49). 

 

O relatório surgiu como meta a ser alcançada por todas as nações, após se constatar que o 

modelo de desenvolvimento vigente, além de degradar os recursos naturais a ponto de torná-los 

esgotáveis, também não propiciava melhoria na qualidade de vida da população. Do mesmo 

modo, a Agenda 21, produto da Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o 

desenvolvimento (UNCED/Rio-92), se constitui num importante documento que apresenta 

relevantes propostas de desenvolvimento com o intuito de modificar as forma de produção e, 

também, de consumo de modo que diminua os impactos ambientais e supra as necessidades 

básicas da sociedade. Também, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento - CNUMAD (mais conhecida por "Rio-92" ou "Eco-92") - buscou o consenso 

internacional para a operacionalização do conceito do desenvolvimento sustentável estabelecido 

pela Comissão Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvimento no Relatório Nosso Futuro 

Comum. A partir daquela conferência, o termo desenvolvimento sustentável ganhou grande 
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popularidade e vem sendo alvo de muitos estudos e tentativas de estabelecimento de políticas de 

gestão que buscam contemplar os seus princípios centrais. 

Já, a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável realizada no ano 

2012, na cidade do Rio de Janeiro, reconhecida Rio+20 porque marcou os vinte anos de 

realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio-92), 

objetivou “a renovação do compromisso político com o desenvolvimento sustentável, por meio 

da avaliação do progresso e das lacunas na implementação das decisões adotadas pelas principais 

cúpulas sobre o assunto e do tratamento de temas novos e emergentes.” Também, “contribuiu 

para definir a agenda do desenvolvimento sustentável para as próximas décadas.” (RIO+2, 2012). 

Entretanto, Guimarães e Fontoura (2012, p. 524), em suas análises sobre o desenvolvimento 

sustentável na Rio +20 perceberam que, 

 
 “ a reafirmação dos valores econômicos neoliberais prevaleceram durante a Rio+20 

(paradoxalmente, os principais responsáveis pelas crises econômicas, ambientais e 

sociais que ainda assolam o mundo). Com isto, pode-se concluir que o setor privado e os 

interesses dos países desenvolvidos na atual agenda ambiental global constituem-se 

como agentes centrais de poder no processo de governança para o desenvolvimento 

sustentável, o que, por sua vez, é perigoso pela perpetuação dos mesmos valores 

“insustentáveis” do passado.  
 
 

Ao que se refere às perspectivas da agenda internacional a ser cumprida nos próximos 

anos, os autores revelaram que o mundo enfrenta atualmente “um déficit claramente político de 

implementação de decisões já adotadas reiteradamente.” Desse modo, “o maior desafio atual para 

o desenvolvimento sustentável é a incapacidade de ações concretas de atores específicos e 

claramente identificáveis” (GUIMARÃES E FONTOURA, 2012, p. 508).   

Essas propostas de mudança a nível global tem gerado discussão das mais variadas, tanto 

em volta do entendimento do conceito desse novo paradigma, como também no que diz respeito à 

sua efetivação, seus impactos e propósitos. Para Brüseke (1995. p.9), o conceito de 

desenvolvimento sustentável torna-se bastante positivo, pois diferentes entidades passaram a 

apropriar-se do seu entendimento para que se fosse adotada uma “nova filosofia do 

desenvolvimento que combina eficiência econômica com justiça social e prudência ecológica”. 

Assinala, ainda, que esse tripé do desenvolvimento sustentável passou a ser alvo de projetos de 
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diferentes naturezas, e em diversos países. Já Buarque (2002, p.70), acredita que essa proposta de 

desenvolvimento consiste “numa transição para um novo modelo de organização da economia e 

da sociedade e das suas relações com a natureza, prenunciando uma sociedade com equidade 

social e conservação ambiental”. Tratá-la como transição talvez venha justificar todo o conjunto 

de mudanças propostas, porém não realizadas. 

Os trabalhos mais recentes de Sachs revelam cada vez mais o seu entendimento de 

desenvolvimento na perspectiva da endogenia. Ao analisar a problemática que desencadeou uma 

fragilidade social na Argentina, diz que é preciso construir estratégias endógenas de 

desenvolvimento com base na questão do trabalho decente para todos. Para ele “as 

potencialidades do mercado interno devem ser aproveitadas como o primeiro passo para revigorar 

as economias em crise” (SACHS, 2008, p.11). Enfatiza que, pensar o “desenvolvimento a partir 

de dentro” é a única opção viável para a América Latina. Para tanto, é preciso promover reformas 

agrárias e combater a heterogeneidade extrema das economias periféricas, isso propiciará a 

adequação do mercado interno desses países para que ampliem as suas exportações na atual 

ordem internacional. A expansão desse mercado fortalecerá a competitividade.  Sachs (2008) 

mostra-se otimista quanto à possibilidade de se desencadear um processo efetivo de 

desenvolvimento sustentável, e trilha alguns caminhos que justifica tamanha ousadia: primeiro, é 

necessário o gerenciamento de crises, pois a transição para o desenvolvimento sustentável exige 

uma mudança de paradigma “passando-se do crescimento financiado pelo influxo de recursos 

externos e pela acumulação de dívida externa para o do crescimento baseado na mobilização de 

recursos internos [...]” (SACHS, 2008, p. 17). O desenvolvimento includente de Sachs 

fundamenta-se, principalmente, no trabalho decente para todos. Para o autor, o emprego decente 

e/ou o autoemprego é “a melhor forma de assegurar simultaneamente a sustentabilidade social e o 

crescimento econômico” (SACHS, 2009, p.18). Alerta que o esforço deve começar a nível local e 

nacional, paralelamente, e jamais negligenciando a possibilidade de inserção na economia global. 

O que de fato diferencia o desenvolvimento sustentável do modelo convencional são as 

forças do mercado que agora devem operar sob pressão dessa nova realidade ecológica e da 

necessidade de assumir uma postura ou discursos diferenciados quanto à questão ambiental e 

social, sem modificar sua estrutura de funcionamento.  
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Para Layarargues (1997, p. 10),  

 

 
O desenvolvimento sustentável assume claramente a postura de um projeto ecológico 

neoliberal, que sob o signo da reforma, produz a ilusão de vivermos um tempo de 

mudanças, na aparente certeza de se tratar de um processo gradual que desembocará na 

sustentabilidade socioambiental. Verifica-se assim, que a proposta de um “novo estilo de 

desenvolvimento”, traduzido pelo desenvolvimento sustentável, que poderia significar 

uma mudança de rumo, permanece na mesma rota de sempre. O próprio Relatório 

reconhece que “a maior parte da pesquisa tecnológica feita por organizações comerciais 

dedica-se a criar e processar inovações que tenham valor de mercado”. O que significa 

que paradoxalmente não há um compromisso com a produção de bens que atendam a 

satisfação das necessidades das sociedades pobres. O problema é acreditar que a 

proposta do desenvolvimento sustentável pretende preservar o meio ambiente, quando 

na verdade preocupa-se tão somente em preservar a ideologia hegemônica. 

 

 

Leff também demonstra uma visão crítica sobre o desenvolvimento sustentável. Trata da 

sustentabilidade como um critério de reconstrução da ordem econômica capitalista diante a 

ameaça do esgotamento dos recursos naturais. Dessa maneira, reconhece que o discurso da 

sustentabilidade surge como um critério normativo na reconstrução da ordem econômica, como 

condição de sobrevivência humana e para se alcançar um desenvolvimento durável, 

problematizando as próprias bases da produção. Diante a ineficiência desse paradigma, o autor 

propõe à criação de uma “cultura ecológica”, cujo objetivo é a transformação da relação do 

homem com a natureza, e se sustenta numa tomada de consciência dos diferentes protagonistas 

sociais e uma mobilização da cidadania para proteger o ambiente. Tal cultura abrange a 

construção de uma racionalidade ambiental cujo conceito emerge “de uma estratégia teórica para 

articular as condições ideológicas, teóricas, políticas e materiais que estabelecem novas relações 

de produção e novas bases para o desenvolvimento das forças produtivas” (LEFF, 2000, p. 212). 

Para o autor, o conceito de racionalidade ambiental deve ser pensado através de um sistema 

integrado de esfera de racionalidades (Racionalidade substantiva – sistema de valores que orienta 

as ações individuais e processos sociais; racionalidade teórica – articula conceitos e teorias que 

dão suporte aos processos naturais e sociais; racionalidade técnica ou instrumental – produz os 

meios tecnológicos, funcionais e operativos; racionalidade cultural – sistema de valores, 

significações e normas culturais que amarra os princípios éticos da racionalidade subjetiva com 

os meios eficazes da racionalidade instrumental). O propósito de Leff é propor um novo 
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paradigma de desenvolvimento e, para tanto aponta a construção de uma racionalidade ambiental 

como uma nova forma de organização social e produtiva. 

 Em “Discurso como liberdade”, Amartya Sen (2010) trata das liberdades individuais ou 

substantivas. Para ele, só haverá desenvolvimento se as principais fontes de privações de 

liberdade forem removidas: pobreza, tirania, carência de serviços públicos, negação dos direitos 

civis e políticos, dentre outros.  O desenvolvimento é entendido como um processo de expansão 

das liberdades integradas. Dessa maneira, a expressão da liberdade é entendida como o principal 

meio e o principal fim para o desenvolvimento, assim como o seu exercício (da liberdade) é 

mediado por valores influenciados por discussões políticas e expressões sociais. Envolve 

processos e oportunidades, pois a privação de liberdade pode surgir em razão de processos e 

oportunidades inadequadas. Desse modo, ao tratar do desenvolvimento, Sen considera as 

liberdades dos indivíduos como os elementos constitutivos básicos.  Partindo de uma perspectiva 

instrumental, o autor aponta cinco tipos distintos de liberdades, que podem atuar 

complementando-se mutuamente:  

1) Liberdades políticas -  oportunidades que as pessoas têm para determinar quem vai 

governar, como governar, ter liberdade de expressão política e de escolha entre diferentes 

partidos políticos; 

2) Facilidades econômicas - oportunidades de utilizar recursos econômicos com propósito 

de consumo, produção ou troca. Relaciona-se à disposição de financiamento e de acesso a este;  

3) Oportunidades sociais – disposições que a sociedade estabelece nas áreas da educação, 

assistência social,  saúde, etc.. Tratam-se de aspectos que influenciam a liberdade substantiva dos 

indivíduos para viver melhor;  

4) Garantias de transparências – inclui o direito à revelação. Relacionam-se com a 

liberdade de lidar uns com os outros de modo claro. Tem um papel instrumental de inibidores de 

corrupção; 

5) Segurança protetora – relaciona-se à segurança social, impedindo que a população seja 

reduzida à miséria. Como exemplo, os programas de benefícios aos desempregados e de 

suplemento de renda. 

Esses diretos e oportunidades são capazes de promover a capacidade geral de uma pessoa. 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

19/12 

 

Atenta-se, particularmente, para a expansão das capacidades das pessoas para que possam levar a 

vida que almejam, afirmando que tais capacidades podem ser aumentadas pela política pública. 

Mas também, alerta que a direção da política pública pode ser influenciada pelo uso efetivo das 

capacidades participativas do povo. As políticas públicas, visando o aumento das capacidades 

humanas e das liberdades substantivas em geral, podem funcionar por meio das liberdades 

distintas mencionadas, desde que sejam exercidas de maneira inter-relacionada.  Considera que o 

Estado tem o papel de criar as disposições sociais necessárias para a expansão das liberdades 

individuais dos sujeitos para que estes possam expandi-las.  

Sen discorre, ainda, sobre os papéis políticos, sociais e econômicos das mulheres. Para 

ele, o ganho de poder das mulheres é um dos aspectos centrais no processo de desenvolvimento. 

O bem-estar, refletido em aspectos como renda independente, emprego fora de casa e 

alfabetização por exemplos, e a sua condição de agente “apresentam uma intersecção 

substancial”. A condição de agente das mulheres está relacionada às suas capacidades individuais 

de conquistar intitulamentos. A alfabetização feminina assim como a redução da taxa de 

fecundidade são variáveis da condição de agente. A primeira contribui para a taxa de mortalidade 

infantil, enquanto a segunda variável é influenciada pela alfabetização e acesso ao mercado de 

trabalho.  A liberdade para procurar emprego e trabalhar fora erradica a privação absoluta e 

também relativa à medida que contribui para a erradicação da fome e de doenças. Pois, acredita 

que ter uma fonte de renda variável influencia paradoxalmente em maiores cuidados com os 

filhos (SEN, 2010). Desse modo, a compreensão do desenvolvimento pautado numa visão 

seniana deve ir além da acumulação de riquezas e de crescimento do Produto nacional Bruto 

(PNB), tem de estar relacionado, sobretudo, com a melhoria de vida dos indivíduos e das 

liberdades que estes desfrutam.   

Observa-se, contudo, uma aproximação nos discursos desses últimos autores (Leff, e Sen) 

no que diz respeito à finalidade e/ou entendimento de algumas categorias da racionalidade 

estabelecidas para se explicar o desenvolvimento (Racionalidade ambiental, Racionalidade 

instrumental e substantiva, e liberdades instrumentais e substantivas). Também, a proposta de 

desenvolvimento endógeno é comum nos trabalhos desses autores assim como no Sachs (2008) e 

em Veiga (2008). Para este autor, o desenvolvimento deve ser pensado através das ações 
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diferenciadas, onde cada nação deverá buscar suas estratégias de desenvolvimento pautadas na 

realidade local.  

Reconhece-se, no entanto, que a proposta de um desenvolvimento sustentável é discutida 

num contexto onde o desenvolvimento econômico dos países passou a ser visto como insuficiente 

para garantir a continuidade dos recursos naturais e a melhoria do padrão de vida de toda a 

humanidade.   Difundindo um discurso que um novo padrão de desenvolvimento deveria surgir 

para, também, eliminar as desigualdades sociais e garantir a satisfação das necessidades básicas 

pela participação ativa da maioria dos indivíduos. Além do mais, a utilização dos recursos 

naturais deve incorporar massas crescentes de conhecimento e informação contidas nas 

tecnologias e nos processos, principalmente, como forma de assegurar sua qualidade e 

sustentabilidade (TAVARES, 2009; BUARQUE, 2002). É diante desse contexto que o discurso 

do desenvolvimento sustentável surge propondo reflexões e diálogos simultâneos sobre os 

problemas ecológicos e sociais que permeiam na sociedade. Pode-se inferir que o avanço da 

problemática ambiental, as consequentes implicações econômicas e a necessidade de 

entendimento da maneira que a sociedade interfere nesse processo, propiciaram o surgimento 

desse novo paradigma, desenvolvimento sustentável, como alicerce para a continuidade e 

propagação do modo de produção capitalista vigente, permeado, portanto, de tantas reflexões e 

críticas. “A expressão parte de uma racionalidade que procurava manter os padrões hegemônicos 

de desenvolvimento e apenas direcionar um olhar mais atento às questões ambientais, ou seja, 

almejava-se produzir cada vez mais utilizando menos recursos.” (GIANELLA, 2007, s/n).  

 

2.1.1 - A sustentabilidade como processo para o desenvolvimento sustentável? 

A sustentabilidade e o desenvolvimento sustentável, tais como tem sido difundidos 

principalmente nos grandes meios de comunicação e nos discursos das grandes corporações, 

tiveram suas origens na no relatório “Nosso Futuro Comum” (ou Relatório Brundtland) - 

resultante da reunião da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada 

em 1987 - consagrando o desenvolvimento sustentável como capaz de suprir as necessidades do 

presente sem comprometer as necessidades das gerações futuras. A expressão se apropriou do 

termo sustentabilidade, que a partir de então, passou a ser empregada com maior frequência 
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assumindo, inicialmente, dimensões econômicas, sociais e ambientais, para embasar essa “nova 

forma” de desenvolvimento.  

A sustentabilidade econômica para Bellen (2006, p.147) “abrange alocação de 

distribuição eficiente dos recursos naturais dentro de uma escala apropriada”. Já, a 

sustentabilidade no âmbito social está voltada para o “bem-estar humano, a condição humana e os 

meios utilizados para aumentar a qualidade de vida da população”. Justifica, através de 

Ruttherford (1997), que na sustentabilidade ambiental “a principal preocupação é relativa aos 

impactos das atividades humanas sobre o meio ambiente”. Para Rodriguéz (1997, p. 55-56), ao 

tratar da relação das diferentes variáveis que influenciam a sustentabilidade, diz que: 

 

[...] sustentabilidade ambiental é um atributo de uma entidade espaço-temporal em que 

se incorpora a relação Sociedade-Natureza. Implica na coexistência harmônica do 

homem com seu meio ambiente, mediante o equilíbrio de sistemas transformados e 

criados através da eliminação de detritos. Pressupõe-se a incorporação de conceitos 

temporais, tecnológicos e financeiros refletindo um processo dinâmico e aleatório de 

transformação de fluxo de EMI (energia, matéria e informação) entre todos os 

componentes. A sustentabilidade econômica é a habilidade de um sistema ambiental de 

manter a produção através do tempo, na presença de repetidas restrições geológicas e 

pressões socioeconômicas. A sustentabilidade social é o manejo da organização social 

compatível com os valores culturais e éticos do grupo envolvido e da sociedade que 

aceita em suas comunidades e organizações a continuidade de tal processo. 

 

 

Diante das conceituações desse último autor, pode-se perceber a sustentabilidade em três 

principais dimensões: ambiental, econômica e social incorporando elementos como tempo, 

espaço, tecnologias e valores culturais, ficando expressa a necessidade de se refletir sobre outros 

aspectos ao falar de desenvolvimento sustentável.  

Dentro dessa perspectiva de multiplicidade, Sachs (2009) aponta oito dimensões da 

sustentabilidade e seus respectivos conceitos. Para este autor, a sustentabilidade social, é 

responsável pelo “alcance de um patamar razoável de homogeneidade social; distribuição de 

renda justa; emprego pleno e/ou autônomo com qualidade de vida crescente; igualdade no acesso 

aos recursos e serviços sociais”; A sustentabilidade cultural propicia o estabelecimento de uma 

relação equilibrada entre o respeito à tradição e as mudanças surgidas; a sustentabilidade 

ecológica implica na “preservação do potencial do capital da natureza na sua produção de 

recursos renováveis” e na limitação do uso dos recursos não renováveis; Para ele, a 
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sustentabilidade ambiental está atrelada ao respeito à capacidade de autodepuração dos sistemas 

naturais, considera que a sustentabilidade nessa dimensão surge em decorrência de outras; a 

sustentabilidade territorial pode ser obtida a partir da melhoria do ambiente urbano, do equilíbrio 

das configurações urbanas e rurais, na superação das disparidades inter-regionais, como também 

nas “estratégias de desenvolvimento ambientalmente seguras para áreas ecologicamente frágeis”; 

critérios como um desenvolvimento econômico intersetorial equilibrado, capacidade de inovação 

contínua, soberania alimentar e inserção soberana na economia internacional é o que definem a 

sustentabilidade econômica. Por fim, o referido autor cita a sustentabilidade política num âmbito 

nacional e a sustentabilidade política considerando a esfera internacional.  

As dimensões apresentadas por Guimarães (1997), também, são diversas: sustentabilidade 

planetária, relacionada aos problemas que estão além das fronteiras dos Estados, e refere-se à 

necessidade de reverter os processos de degradação ecológica e ambiental no âmbito global; 

sustentabilidade ecológica, que diz respeito à base física do processo de crescimento com o 

intuito de conservar o estoque de recursos naturais, principalmente daqueles que sustentam as 

atividades produtivas; ambiental, que está relacionada à manutenção da capacidade de carga dos 

ecossistemas; demográfica, ligada à capacidade de suporte da natureza, e relaciona cenários 

econômicos com variáveis demográficas como: taxas esperadas de crescimento da população, 

composição etária,  migração e distribuição espacial; cultural, que reconhece que a base do 

desenvolvimento reside na manutenção da diversidade das culturas; social, que tem como 

objetivo a melhoria da qualidade de vida das populações; e política, que vincula-se “ao processo 

de construção da cidadania e busca garantir a incorporação plena dos indivíduos ao processo de 

desenvolvimento”. 

Pode- se perceber que não existe um consenso sobre as delimitações das dimensões que 

constituem o conceito de sustentabilidade, dos autores estudados, mas em todas as abordagens 

apresentadas está intrínseco o conceito de equilíbrio da biosfera e do bem-estar da humanidade.  

Entretanto, Leff (2001, p. 66) afirma que o desenvolvimento sustentável não se limita a tornar 

compatíveis a conservação e o desenvolvimento, mas sim leva a pensar um desenvolvimento 

alternativo, alicerçado em uma nova cultura ecológica, de modo que natureza e cultura se 

constituam como forças produtivas. Nesse contexto, Fonseca (2005) acredita que a cultura de 
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uma dada sociedade é o que condiciona cada perspectiva de desenvolvimento, assim como as 

estratégias para a sua consecução. Ainda, segundo a autora, a ética e a cultura formam o 

patrimônio imaterial das comunidades, e somada aos valores ambientais se constituem como 

elementos norteadores de uma nova racionalidade capaz de transformar os nossos costumes e 

ações. Suas ideias estão alicerçadas no pensamento de Rua (2007, p.171), quando este afirma 

que,  

Deveria deixar-se aos habitantes de cada lugar (em sua heterogeneidade social, 

econômica, cultural), em uma integração multiescalar que alcance o Estado nacional, o 

direito de decidir sobre as formas de vivenciar as suas territorialidades e de definir os 

padrões de sustentabilidade, escolhendo, assim, o seu modelo de desenvolvimento 

(RUA, 2007, p. 171). 

 

As concepções de Leff, Sachs e Fonseca apontam para um diálogo com a ideia de 

“desenvolvimentos” e “sustentabilidades” tratada por Rua (2007). Para este autor, é necessário 

questionar o tipo de desenvolvimento que se pretende, pois cada povo, cada territorialidade 

almejam um desenvolvimento que valorize a sua cultura. Desse modo, acredita que a existência 

de desenvolvimentos leva a existência de padrões de sustentabilidades.  

 

2.2 POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO NO SEMIARIDO E SUAS PRINCIPAIS 

ABORDAGENS  

As regiões semiáridas são caracterizadas, principalmente, pelos longos períodos de 

estiagem (Figura 1), chuvas escassas e/ou mal distribuídas, altas temperaturas e pela aridez dos 

solos.  Essas são características edafoclimáticas que mais tem representado essas regiões, 

principalmente no âmbito das políticas públicas. No entanto, há um esforço, nas últimas décadas, 

de repensar e implementar políticas na região que desconsidere a pobreza e a fome como 

consequências unicamente decorrente da realidade climática, mas sim como problemas 

relacionados à questão social, política, econômica e cultural, que possibilitou a naturalização 

dessa problemática.  Cabe ressaltar que se trata de uma região de ambiente diversificado no que 

diz respeito aos seus aspectos naturais, biológicos, sociais e culturais. 
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Figura 1 – Períodos de estiagem no semiárido brasilero 

 

Fonte: INSA, 2013. 

 

O Semiárido Brasileiro ocupa a parte central da região Nordeste com os estados do Piauí, 

Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e parte do estado de 

Minas Gerais, na região sudeste e, mais recentemente do estado do Maranhão.  

A área de abrangência oficial do Semiárido, ocorrida no ano de 2005, pelo Ministério da 

Integração Nacional, através da Portaria Ministerial n.º 89, de março de 2005, considerou três 

critérios técnicos: a precipitação pluviométrica (inferior a 800 mm); o índice de aridez (até 0,5 – 

entre 1961 e 1990) e o risco de seca maior que 60%, no período compreendido entre 1970 e 1990. 

Com base nesses critérios, a região apresenta uma área territorial de 980.133,07 km², abrangendo 

1.135 municípios, destes, 1.050 estão situados em oito estados do Nordeste (Alagoas, Bahia, 

Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe) e os demais 85 municípios 

pertencem a Minas Gerais, região Sudeste do Brasil (INSA, 2013). Porém, as Resoluções de N.º 
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107, de 27 de julho de 2017 e de Nº 115, de 23 de novembro do mesmo ano, ratifica a decisão do 

Conselho Deliberativo da Sudene em incluir novos municípios à região Semiárida, com destaque 

para a inclusão de municípios localizados no estado do Maranhão oficializando a nova 

delimitação do semiárido, conforme apresentado na FIGURA 2. 

Figura 2 – Nova Delimitação do Semiárido brasileiro 

 
 

Fonte: Elaborado pela SUDENE, de acordo com a partir de informações do IBGE (2015) e das Resoluções n.º 107 e nº 

115, de 2017.  
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Logo, a partir de 2017, o semiárido brasileiro passa a ser representado por 1.262 

municípios, distribuídos em dez estados, conforme apresentado na Tabela 1.  

 

Tabela 1 – Quantidade de municípios por estados que formam a nova delimitação do 

semiárido brasileiro 
Estados Qtde de Municípios 

aprovados pela 

Resolução 

CONDEL nº 

107/2017 (a) 

Qtde. de Municípios acrescidos 

ao Anexo "A" da Resolução 

CONDEL nº 107/2017 após 

recursos interpostos (b) 

Qtde. de Municípios 

acrescidos ao Anexo "A" 

da Resolução CONDEL 

nº 107/2017 segundo 

contiguidade (c ) 

TOTAL 

(a+b+c) 

Maranhão - 2 - 2 

Piauí 164 21 - 185 

Ceará 165 5 5 175 

Rio G. do Norte 147 - - 147 

Paraíba 170 6 18 194 

Pernambuco 122 1 - 123 

Alagoas 38 - - 38 

Sergipe 29 - - 29 

Bahia 269 8 1 278 

Minas Gerais 85 6 - 91 

Total 1.189 49 24 1.262 

Fonte: Diário Oficial da União - Nº 232, terça-feira, 5 de dezembro de 2017 - ISSN 1677-7042 

 

No que concerne à precipitação pluviométrica dos anos 2013 a 2016 (considerados anos 

de seca para a região) no semiárido, e de acordo com os mapas apresentados na Figura 3, 

observa-se uma média entre 800 e 1.000 milímetros. Mesmo tal precipitação ocorrendo de forma 

irregular entre os meses do ano, apreende-se que com a captação das águas dessas chuvas, as 

famílias podem disponibilizar de água no decorrer dos demais meses de estiagem do ano, pelo 

menos para suprir as suas necessidades básicas. Para tanto, necessita de tecnologia adequada para 

o seu armazenamento e gestão.  
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FIGURA 3- Precipitação total acumulada nos estados brasileiros nos anos de 2013 a 2016. 

  

  

  

FONTE: Instituto Nacional de Meteorologia. Extraído de Santos et.al (2017).  
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De forma errônea, o Semiárido tem sido propagado como uma região atrasada 

economicamente, devido às suas condições climáticas, e pouca relacionada às desigualdades 

social, cultural e tecnológica permeadas na região. De acordo com Santos et al. (2016, p. 101), 

quando se analisa a escassez hídrica no contexto da agricultura familiar, a realidade é mais 

preocupante, pois “além de estarem à margem de tecnologias e políticas públicas que possam vir 

fortalecer a sua vivência no campo, muitos dos agricultores familiares não dispõem de terra e 

água para, sequer, garantir a produção para o consumo alimentar.” 

Nesse sentido, Andrade (1985, p. 7) diz que: 

 
“A questão da seca não se resume à falta de água. A rigor, não falta água no Nordeste. 

Faltam soluções para resolver a sua má distribuição e as dificuldades de seu 

aproveitamento. É necessário desmistificar a seca como elemento desestabilizador da 

economia e da vida social nordestina e como fonte de elevadas despesas para a União 

[...] desmistificar a ideia de que a seca, sendo um fenômeno natural, é responsável pela 

fome e pela miséria que dominam na região, como se esses elementos estivessem 

presentes só aí.” 

 

Reconhece-se assim que o Semiárido Brasileiro apresenta múltiplas peculiaridades em 

relação às demais regiões do Brasil, nos seus mais variados aspectos. É diante essas 

particularidades que as políticas de desenvolvimento para essa região deveriam ser embasadas. 

Porém, o que se observa é que as mesmas foram impulsionadas, no decorrer de anos, por 

interpretações que subestimam a potencialidade do local bem como a capacidade dos que ali 

vivem e convivem.  

A trajetória das políticas de desenvolvimento delineadas para o semiárido brasileiro 

sempre esteve ancorada em abordagem ou paradigmas que direcionaram (e direcionam) a sua 

implementação. No que se refere à discussão de política pública no contexto da agricultura 

familiar podemos ratificar que a atuação do Estado na criação, desenvolvimento e na gestão de 

políticas públicas para o setor agrícola foram evidenciadas, no decorrer de décadas, gerando uma 

preponderância econômica do modelo capitalista, e propiciando contradições não condizentes 

com a realidade local. Contudo, nas últimas duas décadas, os estudos mostram que as políticas de 

desenvolvimento para a região semiárida possibilitaram uma maior participação social na sua 

construção e efetivação, pautando-se, ainda, no discurso da sustentabilidade local.   
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Silva (2006) ao analisar as políticas de desenvolvimento para a região do semiárido 

aponta três principais paradigmas que as legitimaram: as políticas de combate às secas e aos seus 

efeitos, as políticas de modernização econômica e tecnológica e as políticas de convivência com 

o Semiárido. Para tanto, inicia sua análise reconstituindo a trajetória das ações governamentais 

desde o início da ocupação dessa região pelos colonizadores europeus. 

A ocupação e o desenvolvimento da região semiárida, segundo o autor, se fizeram 

ancorados nas atividades pastoris, com a dispersão das fazendas de gado (para o fornecimento de 

carne, couro e animais de tração às áreas produtoras de cana-de-açúcar e, posteriormente, para as 

áreas de mineração) e o isolamento dos moradores. A agricultura aparecia como atividade 

secundária, e era voltada apenas para a subsistência. As secas passaram a ser considerados como 

problema ainda no século XVIII, após ser evidenciado o aumento da densidade demográfica na 

região, a calamidade da fome e os prejuízos dos colonizadores e das fazendas de gado. Diante de 

tal cenário, a ação governamental consistiu na distribuição de alimentos e na repressão às 

desordens que se avolumavam nas secas. Entretanto, mesmo com o fim da colonização 

portuguesa, a ação governamental permaneceu baseada na distribuição de alimentos às vítimas da 

fome durante as inúmeras secas prolongadas.  

 

Com o fim da colonização portuguesa, durante o primeiro reinado, foi mantida a mesma 

característica da ação governamental de socorro às vítimas da fome durante as secas 

prolongadas. A ajuda governamental chegava somente após insistentes pedidos das 

províncias, relatando quadros trágicos de miséria e morte nos sertões. A distribuição de 

alimentos (feijão, farinha e milho) continuou até o período regencial, quando o 

Ministério do Império autorizou a liberação de recursos para perfuração de poços, em 

1833.  (SILVA, 2006, p. 40). 

 
 

Em 1846, foi criada a Comissão Científica com o propósito de se estudar a realidade do 

Nordeste, assim como propor soluções para o enfrentamento das secas na região. A decisão do 

Governo Imperial em instituir essa Comissão se fez após os grandes prejuízos econômicos (e, 

sobretudo sociais) que a seca de 1945 ocasionou. Essa atitude revela uma “mudança na 

intervenção estatal nas áreas das secas” (SILVA, 2006, p.44).  Com a criação dos órgãos oficiais 

como a Inspetoria de Obras Contra as Secas (IOCS), a Inspetoria Federal de Obras Contra as 

Secas (IFOCS) e, posteriormente, o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), 
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criados na primeira metade do século XX, ocorreram mudanças estruturais significativas no 

âmbito das políticas governamentais de combate às secas na região Nordeste. Para Silva (2006, p. 

48), o plano de ação do IOCS (criado em 1909) envolvia as seguintes atividades voltadas para o 

combate aos efeitos da seca: 

 

realização de estudos, planejamento e execução de obras hídricas, como a construção de 

açudes públicos e particulares, canais de irrigação, barragens, perfuração de poços e 

drenagem; estradas de rodagem e ferrovias; reflorestamento e piscicultura. [...] estudos 

das condições meteorológicas, geológicas, topográficas e hidrológicas das zonas de 

ocorrência das secas [...].  

 

As ações do IOCS foram significativas para o conhecimento e aprofundamento da 

realidade do Nordeste Semiárido. Porém, não evidenciou a sua estrutura socioeconômica e 

cultural. Essa questão reflete o caráter unicamente tecnicista do Órgão, e implica na ausência de 

recursos financeiros governamentais voltados para os demais aspectos (SILVA, 2006: 

OLIVEIRA, 1981). Além do mais, durante os seus dez anos de existência, não dispôs de verba 

suficiente, sequer, para o seu próprio funcionamento e para o desenvolvimento das ações 

planejadas. Com o propósito de otimizar as ações  dessa Inspetoria e ampliar a sua capacidade de 

atuação, em 1919, um novo Decreto (Decreto 13.687) passou a denominá-la de Inspetoria Federal 

de Obras Contra as Secas (IFOCS). A atuação dessa inspetoria, a partir de 1931, era voltada para 

a construção de obras hídricas e ações emergenciais. Por vezes, as verbas destinadas para a 

efetivação das obras hidráulicas (obras de açudagem e irrigação) eram direcionadas à assistência 

emergencial, no caso de calamidade pública ocasionada pelas secas. 

 

Mesmo com a garantia constitucional, entre 1935 e 1949, houve uma paralisação de 

obras importantes, que haviam sido iniciadas sob a pressão dos flagelos da seca de 1930 

a 1932. Por coincidência, a Constituição de 1934 havia introduzido uma base legislativa 

para implementação de uma política para o controle dos efeitos da seca no Nordeste. 

Tratava-se não apenas do reconhecimento da importância de um problema que é 

nacional, mas, sobretudo, da obrigação de enfrentá-lo, evitando a descontinuidade e o 

abandono das ações. (SILVA, 2006, p.51). 

 

 

Os desafios financeiros e, consequentemente, funcionais e estruturais desses órgãos 

direcionavam ao repensamento das suas ações, que sempre estavam à mercê da criação de um 
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novo órgão ou nomenclatura. Diante do principal propósito de modernizar-se e diversificar suas 

atividades, mesmo que mantivesse a concentração nas atividades de açudagem e irrigação, o 

IFOCS foi transformado, no ano de 1945, em Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

(DNOCS). Silva (2006, p. 52) alerta que, “O destaque do período foi para a exploração agrícola 

dos açudes construídos anteriormente. Começou a haver uma preocupação maior com o 

gerenciamento dos açudes públicos, direcionando as águas represadas para as atividades de 

irrigação”. Ainda, segundo o autor, também, foram evidenciadas prestações de serviços 

agroindustriais, o desenvolvimento de ações de assistência social e educacional junto às famílias 

sertanejas que viviam nas áreas dos açudes públicos.  

É fato que a criação do DNOCS, mesmo com o seu caráter predominantemente tecnicista, 

se constituiu um marco instrumental de transição nas ações e políticas de desenvolvimento para o 

Nordeste Semiárido. Antes, com a atuação do IOCS e o IFOCS, os esforços eram voltados para 

os serviços de assistência às vítimas das secas e para a construção de obras hidráulicas. Com a 

criação do referido Departamento surge a perspectiva da modernização à medida que se procura 

desenvolve a irrigação nos açudes construídos anteriormente. Entretanto, suas ações foram palco 

de inúmeras críticas, devido, principalmente, ao fato de que as obras de Combate às Secas 

(construção de grandes açudes, o domínio das áreas irrigadas) permaneciam sob o controle dos 

grandes proprietários.  

Sobre a política de modernização agrícola no semiárido, ocorridas nas últimas cinco 

décadas do século XX, o Estado atuava como principal protagonista do desenvolvimento 

industrial. Entretanto, a sua forma de atuação intensificou as desigualdades regionais. Evidencia-

se nesse período um cenário de contraste entre o Centro-Sul - palco de um dinamismo econômico 

crescente – e o Nordeste, marcado pela estagnação da agroindústria e da economia, agora, 

agravada com a diversificação agrícola daquela região, que passou a produzir açúcar e algodão, 

concorrendo com os produtos nordestinos no mercado interno. Silva (2006, p.56), esclarece que, 

nesse período, o Estado “exercia sua face moderna de promoção de desenvolvimento no Centro-

Sul, pelo apoio direto aos investimentos industriais por meio da infra-estrutura e incentivos 

fiscais e concentrava a chamada indústria de base naquela região.” Enquanto isso, as políticas 

desenvolvimentistas para o Nordeste,  foram reduzidas a criação de novos órgão regionais, que 
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propagavam a modernização da economia regional, contudo o que se observava era a 

continuidade das mesmas “políticas tradicionais emergenciais”.  

Dentre as políticas de modernização propostas para a região Nordeste, Silva (2006) 

destaca as seguintes: 

a) Tentativa de modernização do DNOCS, no final da década de 1940 e início dos anos 

1950; 

b) Criação da Companhia Hidrelétrica do São Francisco (CHEFS), em 1945, e a 

construção da Usina Hidrelétrica de Paulo Afonso, 1948, com o propósito de 

desenvolver o potencial energético do Rio São Francisco; E, institucionalização da 

Comissão do Vale do São Francisco (CVSF) cuja função era formular um plano geral 

capaz de propor ações de regularização dos rios, utilização adequada de seu potencial 

hidrelétrico e desenvolvimento agrícola; 

c) Criação do Banco do Nordeste do Brasil (BNB), em 1952 e do Escritório Técnico de 

Estudos Econômicos do Nordeste (ETENE). Objetivava fomentar o desenvolvimento 

econômico do Nordeste, através da disponibilização de acesso ao crédito para a 

implantação de empreendimentos industriais e agropecuários, apoio a projetos de 

pesquisas, especialmente aos que tratavam de alternativas tecnológicas para o setor 

agrícola.  

d) Grupo de Trabalho para o Desenvolvimento do Nordeste (GTDN), criado em 1958, 

com a finalidade de realizar um diagnóstico da realidade nordestina e propor políticas 

de desenvolvimento regional. O seu relatório final apresentava como proposta a 

intensificação dos investimentos industriais na região, pois partia-se do pressuposto de 

que “o desenvolvimento regional seria possível com base na industrialização”. Além 

do mais, propunha medidas de reordenamento agrário e redirecionamento dos 

investimentos ao combate à seca. 

e) Criação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), em 1959. 

Dentre outras atribuições do Governo Federal a esse órgão destaca-se a de tornar o 

Nordeste mais autônomo. Mesmo o apoio às políticas da Sudene vindo do Centro-Sul, 

devido aos interesses da burguesia industrial, caracterizando uma certa dependência 
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econômica, cultural e política, reconhece-se a contribuição dessa Superintendência no 

que diz respeito a propagação de uma nova visão sobre as alternativas de 

desenvolvimento para o Nordeste, que se faz através de um conhecimento mais 

aprimorado da realidade, da capacitação técnica e política na condução de programas 

regionais e do desenvolvimento de técnicas apropriadas aos recursos naturais da 

Região.  

 

Diante o exposto, pode-se perceber que as políticas de desenvolvimento do Nordeste, até 

então, têm sido ancoradas nos paradigmas de Combate à Seca, pois mesmo com as ações 

governamentais voltadas para a Modernização Agrícola, ainda persistiram as políticas 

assistencialistas. Silva (2006) retrata como exemplo desse contexto, a implantação das novas 

frentes de emergência pelos militares, na seca ocorrida no final da década de 1960.  Evidenciando 

que não houve um rompimento imediato do primeiro paradigma em função do outro. Registra, 

ainda que as estratégias de desenvolvimento, entre as décadas de 1970 e 1980, foram 

desenvolvidas sob uma perspectiva de integração nacional. Dessa maneira, os órgãos e programas 

de enfoque regional não eram privilegiados pelo Regime Militar. 

Ao analisar esses dois paradigmas, de Combate à Seca e da Modernização agrícola, pode-

se perceber que as políticas que os definiam nem sempre consideravam as particularidades locais, 

e quando assim o faziam, consideravam apenas os fenômenos físicos, geológicos e de ordem 

natural. As tecnologias eram importadas, como aquelas que inspiraram as ações de 

desenvolvimento e aproveitamento do Vale do São Francisco (A CSVS se inspirou no modelo 

norte-americano de aproveitamento do Vale do Tenessee). Também, os grupos, comissões e 

órgãos de estudos pautavam-se em outras realidades tecnológicas para serem implantadas na 

região Nordeste.   Muitas indústrias foram implantadas no Nordeste sem que fossem feitos 

estudos adequados da sua viabilidade, resultando no seu fracasso. Por mais que as propostas 

políticas fossem pensadas para o local, as experiências de convivência na região e os saberes dos 

nordestinos não foram considerados no contexto dessas políticas. O conhecimento adquirido 

mediante uma realidade externa à vivenciada, é por sua vez imposto, não colaborando para o 

desenvolvimento das experiências locais, haja vista a sua falta de compatibilidade com a cultura 
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do local. Acredita-se, pois, que a desvalorização das múltiplas formas de constituição de 

conhecimento sobre uma determinada realidade leva não só a colonialidade do poder e do saber, 

mas também desencadeia relações de desigualdade cultural. 

 

2.2.1 Uma breve análise das políticas de desenvolvimento sob a ótica da colonialidade 

O termo colonialidade foi apresentado pela primeira vez por Aníbal Quijano (Sociólogo 

peruano), sob o termo “colonialidade do poder”. Para ele, a colonialidade não deve ser 

confundida com o processo de colonização, que se refere ao domínio político e econômico das 

metrópoles sobre as colônias. A criação do termo colonialidade se fez através do propósito de 

compreender a ideia de raça a partir da sua distribuição dos lugares do mundo e da sociedade. 

Para o autor, o racismo e o etnicismo, expressos sob diferentes formas, é o princípio organizador 

da economia, da política e das diversas formas de poder e existência. A colonialidade foi 

engendrada dentro do colonialismo, mas perdura até os dias atuais sob a forma de poder 

racista/etnicista. 

A colonialidade é um dos elementos constitutivos e específicos do padrão mundial do 

poder capitalista. Sustenta-se na imposição de uma classificação racial-ética da 

população do mundo como pedra angular do referido padrão de poder e opera em cada 

um dos planos, meios e dimensões, materiais e subjetivos, da existência social 

quotidiana e da escala societal (QUIJANO, 2010, p.84). 

 
Segundo Quijano (1992, p.14), mesmo com a destruição da ordem política colonialista, a 

colonialidade é o modo mais geral de dominação predominante nos dias atuais. “Ela não esgota, 

obviamente, as condições, nem as formas de exploração e dominação existentes entre os povos”. 

Tonial, Maheirie e Garcia Jr., (2017, p.19), corroboram com esse entendimento ao considerar a 

colonialidade como uma “dimensão simbólica do capitalismo, que mantém as relações de poder 

que se desprenderam das práticas e dos discursos sustentados pelos colonizadores para manter a 

exploração dos povos colonizados.” Isso faz apreender, que mesmo com o fim do colonialismo, 

relações coloniais permeiam a sociedade sob diferentes formas. Essa “herança colonial”, se 

expressa “entre os saberes, entre os diferentes modos de vida, entre os Estados-Nação, entre os 

seres humanos [...] Trata-se de uma relação de poder que opera pela naturalização de hierarquias 

territoriais, raciais, culturais, de gênero e epistêmicas.” 
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Sobre as formas e os efeitos da colonialidade cultural, Quijano (1992), diz que se fizeram 

diferentes de acordo com cada momento históricos.  Na América Latina, por exemplo, a 

repressão cultural e a colonização foram acompanhadas por um enorme e gigantesco extermínio 

indígena, seja através da exploração de sua mão de obra da violência, no ato da conquista 

territorial, e da doença a que foram submetidos (QUIJANO, 1992).  

Sobre a questão da totalidade do conhecimento, o autor reconhece que as ideias de 

totalidade que elaboraram uma imagem da sociedade como uma estrutura fechada, articulada em 

uma ordem hierárquica, com relações funcionais entre as partes, pressupõe uma lógica histórica 

única, e uma racionalidade que consistia na sujeição de cada parte a essa lógica, de totalidade. 

Essa ideia leva a conceber a sociedade como um macro sujeito histórico, dotado de uma 

racionalidade histórica, que permitiu prever o comportamento do todo e de cada parte e a direção 

e o propósito de seu desenvolvimento no tempo. A parte governante do todo, de alguma forma, 

incorporou essa lógica histórica. Neste caso, em relação ao mundo colonial, a Europa. 

(QUIJANO, 1992). 

Com o fim do colonialismo, a colonialidade se propaga de diferentes maneiras, a mais 

perceptível, são as hierarquizações que se constroem dentro de cada contexto: hierarquização 

entre os Estado-Nação, por exemplo. Porém, vale salientar que a colonialidade do poder não diz 

respeito, apenas, às relações de desigualdades, frutos do monopólio do poder econômico e ao 

domínio cultural dos países centrais. Mas também, reproduz relações de hierarquização entre os 

conhecimentos, entre as diferentes classes sociais e entre os diferentes modos de vida, as 

diferentes formas de pensar. Dessa maneira, evidencia-se que a colonialidade do poder, na 

perspectiva de Quijano, desencadeia a colonialidades do saber, dentre tantas outras. 

Mesmo com as contribuições significativas de Quijano sobre a colonialidade, a sua matriz 

teórica diferencia-se das abordagens de Castro-Gómes, sendo, inclusive alvo de críticas para este 

autor, pois para ele, as teorias de Quijano estão pautadas numa perspectiva universalista de poder, 

que se aproxima das análises marxistas, ao tratar das relações entre dominantes e dominadas.  

Santiago Castro-Gómez acredita que o erro do primeiro é se utilizar da ideia de colonialidade do 

poder e centralizar todas as análises das relações sociais em suas diversas dimensões. Esclarece, 

ainda, que Quijano, conforme aborda a colonialidade, impede a compreensão do modus operandi 
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das heranças coloniais na América Latina, uma vez que sua perspectiva macrossociológica, 

expressa a colonialidade do saber e a colonialidade do ser como 'derivações' da colonialidade do 

poder (CASTRO-GÓMEZ, 2012). 

Partindo do entendimento que não há colonialidade dotada de uma mesma racionalidade 

em todas as suas manifestações - referindo-se aqui a racionalidade apontada por Quijano, que se 

faz basicamente no nível de exploração étnico-racial do trabalho à escala planetária. Castro-

Gómez (2012) sugere que a colonialidade do saber, do poder e do ser sejam analisadas 

distintamente. Para o autor, a colonialidade do poder expressa a dimensão econômico-política das 

heranças coloniais; já a colonialidade do saber se relaciona à dimensão epistemológica da mesma; 

e, a colonialidade do ser, à sua dimensão ontológica. Por esta razão, a análise não se deve partir 

da colonialidade do poder para entender todas as relações na América Latina, nem pode se 

restringir a uma vertente macrossociológica. Reconhece a importância de considerar as relações 

de poder que permearam (e permeiam) esse continente, sobretudo com o intuito de superar a 

tensão entre a filosofia moderna europeia e a filosofia latino-americana.  

Para Maldonado-Torres (2007) a, colonialidade se refere a um padrão de poder que surgiu 

como resultado do colonialismo moderno, mas em vez de ser limitado a uma relação de poder 

formal entre dois povos ou nações, refere-se à forma como o trabalho, o conhecimento, a 

autoridade e as relações intersubjetivas se articulam entre si, por meio do mercado capitalista e da 

ideia de raça. A colonialidade sobrevive ao colonialismo, e se expressa através dos manuais de 

aprendizagem, nos critérios de bom trabalho acadêmico, na cultura, no bom senso, autoimagem 

de povos, nas aspirações dos sujeitos, e em tantos outros aspectos da nossa experiência moderna. 

Em certo sentido, respiramos colonialidade em modernidade no dia a dia. Assim como Castro-

Gómes, o autor busca conceituar a colonialidade mediante as três dimensões: do poder, 

relacionando-a às formas modernas de exploração e dominação; do saber, cujo propósito é 

analisar como o conjunto das epistemologias e da produção do conhecimento na tradição 

europeia reproduzem os regimes de pensamento colonial; e a colonialidade do ser, que busca 

esclarecer os efeitos da colonialidade nas experiências vividas.  

Para Mignolo (2008), essa matriz colonial de poder é um tipo de controle que está 

baseado na questão da visibilidade que é privilegiada pelas epistemologias modernas. Essa matriz 
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dá visibilidade a determinadas formas de existência e saberes à medida que causa invisibilidade a 

outras, tornando-as inferiores às demais. Para o autor, a colonialidade do saber se assenta na 

dimensão epistemológica da colonialidade. É corroborando com a perspectiva crítica pós-

colonial, dos autores citados acima que Mignolo, defende que a desobediência epistêmica se 

constitui um processo inicial para a descolonização do saber e para o desprendimento das 

racionalidades modernas.  Essa desobediência vai ao encontro da ecologia dos saberes, proposta 

por Santos (2010, p.55).  

 “Como ecologia de saberes, o pensamento pós-abissal tem como premissa a ideia de 

diversidade epistemológica do mundo, o reconhecimento da existência de uma 

pluralidade de formas de conhecimento além do conhecimento científico. Isso implica 

renunciar qualquer epistemologia geral.”  

 

No contexto da ecologia de saberes, a valorização dos conhecimentos não-científicos não 

suprimem os conhecimentos científicos. É necessário a co-presença das práticas e agentes de 

ambos os lados da linha. Isso nos instiga a partir da compreensão que não deve haver uma relação 

colonial entre os saberes. E, que tais relações são passíveis de serem compreendidas em escala 

local, em uma dimensão menor,a partir de um determinado contexto ou realidade que se pretenda 

analisar sob a ótica da colonialidade. Dizer que a reflexão da colonialidade deve-se fazer 

unicamente através da colonialidade do poder em vistas a uma racionalidade planetária, incorrerá 

no risco de se produzir novas colonialidades sejam culturais, epistêmicas e/ou poder.   

Analisar as formas de conhecimentos que instigaram as políticas de combate às secas e de 

modernização agrícola, por exemplo, e refutá-la sob a ótica da colonialidade do poder, do saber e 

do ser poderá contribuir para a diversidade epistemológica sobre o semiárido, apontando para a 

construção de ações e políticas mediante uma ecologia dos saberes. Infere-se, assim, que os 

paradigmas, anteriormente citados (Combate à seca e o da Modernização Agrícola), se 

construíram operando na lógica da colonialidade nas três principais dimensões: do poder, do 

saber e do ser, ocasionando, dessa maneira, a privação das liberdades dos sujeitos. Para Sen 

(2010, p. 17-23), “a violação da liberdade resulta de uma negação de liberdades políticas e civis 

por regimes autoritários e de restrições impostas à liberdade de participar da vida social, política 

e econômica da sociedade”. Observa-se que entre os componentes constitutivos do 

desenvolvimento, o autor retrata a liberdade de participação política, enfatizando que sua 
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relevância não deve se dá posteriori, visto que contribuem eficazmente no decorrer do processo. 

Para tanto, faz uma explanação sobre desenvolvimento como “um processo integrado de 

expansão de liberdades substantivas interligadas”.  

Contudo, as duas últimas décadas do século XX representam um marco no que diz respeito às 

mudanças nas concepções sobre o desenvolvimento do Nordeste Brasileiro, especialmente para o 

semiárido.  Müller (2007, p. 13), em seu estudo sobre a construção de políticas públicas para a 

agricultura familiar no Brasil, aponta que no ano 1990 o papel do Estado tem passado por 

modificações no que concerne a sua atuação de agente centralizador e interventor. Considerando 

tal fato, revela que “o Estado sozinho é incapaz de garantir o bem Estar da Sociedade” e que “a 

participação dos beneficiários no processo de construção, implantação e gestão das políticas 

públicas potencializa os benefícios trazidos das políticas”. A partir de então, os movimentos pela 

participação e descentralização nas políticas públicas tornaram-se crescentes, assim como as 

políticas públicas de maior reconhecimento da importância da agricultura familiar.  

Essas mudanças foram possíveis devido à articulação e mobilização de novos atores 

sociais e políticos que, mediante um discurso renovador, comprovaram, através de seus 

experimentos sociais, que é possível o desenvolvimento sustentável com base na convivência 

com o semiárido. A partir de então, a região passou a ser concebida enquanto espaço capaz de 

construir e/ou resgatar relações de convivência sustentáveis entre os seres humanos e a natureza. 

(SILVA, 2006; DINIZ e PIRAUX, 2011).  

Um conjunto de ONGs, que atuam no Semiárido e algumas instituições públicas de 

pesquisa e extensão rural, como a Embrapa e a Empresa Brasileira de Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Embrater), passaram a desenvolver propostas e experimentar 

tecnologias hídricas e produtivas, alternativas e apropriadas à realidade ambiental, 

cultural e socioeconômica do Semiárido.  (SILVA, 2006, p. 79). 

 

No que diz respeito à participação social na constituição de políticas públicas para a 

região semiárida, Assis (2012, p. 181) relata que “a perspectiva de convivência com o semiárido 

traz uma mudança fundamental em relação ao sujeito da ação”. Pois, se no paradigma de combate 

á seca o ator central era o Estado, nessa nova proposta passa a ser os sujeitos de uma determinada 

região. Dessa forma, enfatiza que “a concepção da convivência com o semiárido incorpora a ideia 

da participação popular como instrumento contra a apropriação das políticas públicas pelas 

elites” e contra a falta de autonomia política no processo de decisão e implementação.  No quadro 
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abaixo, segue uma síntese das principais propostas e ações surgidas nesse contexto, que 

colaboraram (ou não) com as novas práticas governamentais e com a política de convivência do 

homem com a seca: 

QUADRO 1 – Ações, projetos e programas desenvolvidos sob o enfoque da convivência com a seca no 

Semiárido 

 
ANO AÇÕES, PROJETOS E 

PROGRAMAS 

PROPÓSITO 

1982 Convivência do Homem com a 

Seca 

Documento elaborado pela Embrapa e Embrater sugerindo a implantação 

de sistemas de exploração agrícola, para assegurar a convivência do 

homem com a seca.  

1993 Ações Permanentes para o 

Desenvolvimento do Nordeste no 

Semi-árido Brasileiro 

Proposta de ações permanentes para o semiárido, elaborada pelo Fórum 

Nordeste (Composto por mais de trezentas organizações da sociedade 

civil da Região), centrada no fortalecimento da agricultura familiar, no 

uso sustentável dos recursos naturais e na democratização das políticas 

públicas. 

1994 Projeto Áridas: uma proposta de 

desenvolvimento sustentável para 

o Nordeste 

Projeto governamental que, inluenciado pela CNUMAD (1992), expressa 

preocupação com o meio ambiente e com a melhoria da qualidade de 

vida no Semi-Árido. Propõe ações de ocupação demográfica e produtiva 

compatível  com a capacidade de suporte dos recursos da terra e da água. 

1998-

1999 

- Ações emergenciais tradicionais  - Distribuição de água, alimento e renda por meio das Frentes Produtivas. 

 

- Programa de alfabetização; 

 

- Alfabetização para os alistados nas Frentes produtivas, recuperação de 

escolas e ampliação de vagas para o Ensino Fundamental.  

- Programa Especial de 

Financiamento para Combate 

aos Efeitos da Estiagem 

- Fortalecimento da infra-estrutura hídrica, manutenção do rebanho, 

produção de alimentos para o consumo humano. 

1999 Declaração do Semi-árido O documento foi elaborado por representantes dos movimentos sociais,de 

entidades religiosas e de ONGs, durante a COP3. Apresenta um conjunto 

de propostas baseadas no uso sustentável dos recursos naturais do 

Semiárido e a quebra de monopólio  de acesso à terra, à água e a outros 

meios de produção.   

2001-

2002 

Programa Sertão Cidadão: 

convívio com o Semi-árido e 

inclusão social 

Criação de um Sistemas de Planejamento e Gestão do Semi-árido, cuja 

finalidade era monitorar a dinâmica espacial e temporal de sistemas 

ecológicos e socioeconômicos no Semi-árido. 

Programa de Disseminação de 

Tcnologias Apropriadas para o 

Semi-árido 

Visava mudanças no padrão tecnológico e a promoção de alternativas 

produtivas que possibilitassem inserção no mercado interno e externo. 

2003 Programa Conviver: 

Desenvolvimento Sustentável do 

Semi-Árido 

Convergir ações que propiciassem a melhoria da vida dos agricultores 

familiares da Região. Envolve as seguintes ações: seguro-safra, compra 

de alimentos pelo Governo Federal, acesso ao crédito, Cartão 

Alimentação, assistência técnica e a educação para o desenvolvimento de 

metodologias e tecnologias de convivência com o Semi-árido. 

2003 Programa de Formação e 

Mobilização Social para a 

Convivência com o Semi-árido - 

Um Milhão De Cisternas Rurais 

– P1MC 

Buscou, inicialmente, garantir o acesso de um milhão de família, que 

vivem no Semiárido, a equipamentos de captação e armazenamento de 

água de chuva para o consumo humano, capacitando-as quanto ao 

gerenciamento dos recursos hídricos, o processo de construção de 

cisternas, a cidadania e as relações de gênero.   
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Fonte: Elaborado a partir de Silva (2006) 

 

Apesar de todos os esforços acima elencados, Silva (2006) aponta certo negligenciamento 

do Governo na seca entre 1998 e 1999, que se fez, principalmente, através da sua reação tardia 

frente à pressão dos governantes locais, na demora da implementação de ações emergenciais e no 

corte de recursos, logo após o período mais grave da estiagem. Isso resultou na descontinuidade 

das referidas ações.  Contudo, somente a partir da efetivação da participação da sociedade civil 

no debate de políticas de convivência com o Semiárido, é que se percebe os resultados dessas 

políticas. 

Ao analisar a distribuição de investimentos nos sub-espaços do Semiárido
1
, no ano de 2005, Silva 

(2006) demonstra que há uma “proximidade entre o percentual de recursos investidos na 

dinamização econômica (42,28%) com os recursos destinados à área social (35, 69%).  

No que se refere, mais especificamente, á reforma agrária e ao fortalecimento da 

agricultura familiar, pode-se destacar as seguintes iniciativas: a criação de uma linha especial de 

crédito, o Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF), a Política Nacional de 

Assistência Técnica e Extensão Rural (PNATER), a Lei 11.326/2006, Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, Seguro Safra, 

Programa Territórios da Cidadania, e mais recentemente o Plano Nacional de Agroecologia e 

Produção Orgânica (PLANAPO).  

Silva (2006, p.89-90), reconhece que apesar de existirem avanços, neste início de século 

XXI, sobre as políticas de desenvolvimento, há “sinais claros de permanência ou continuidade 

das características e práticas que têm predominado historicamente nas políticas públicas no Semi-

árido brasileiro”, assim como “a perspectiva de combate à seca e aos seus efeitos  permanece 

instalada nos órgãos governamentais. Para tanto, cita como exemplo o Plano estratégico de 

Desenvolvimento Sustentável para o Semi-árido (PDSA), divulgado em 2005, pelo Ministério da 

Integração Nacional, cuja prioridade está voltada para ações inovadoras  ou associadas a 

empreendimentos de grande porte, como o projeto de revitalização da Bacia do São Francisco, o 

                                                 
1
 Os sub-espaços do Semiárido é uma divisão territorial desenhada pelo Governo Federal, através da Câmara de 

Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, para a atuação  e cumprimento da Agenda de 

Compromisso, assumida por dezesseis Ministérios.  
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apoio a agricultura irrigada, dentre outros.  

Contudo, pode-se perceber que não é somente a concepção de convivência com a seca que 

orientam as políticas públicas de desenvolvimento da região semiárido. Assim, como pode-se 

afirmar que não há um rompimento definitivo com os paradigmas de Combate à Seca e da 

Modernização agrícola. O mais pertinente a considerar é que o paradigma de Convivência com a 

seca se encontrava, até então, em um processo de transição. O fato que é ocorreram mudanças 

significativas, e isso se deve ao processo de democratização do país, que propiciou uma 

aproximação entre instâncias do Estado e organizações da sociedade civil, além do maior 

envolvimento desta na execução de alguns programas, como é o caso do Programa de Formação 

e Mobilização para a Convivência com o Semiárido: Um Milhão de Cisternas Rurais (P1MC), e 

mais recentemente o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2). Entretanto, desde 2016 vem 

persistindo uma descontinuidade nas políticas públicas, principalmente naquelas que envolvem a 

participação social, fazendo questionar o tipo de política e, consequentemente, de 

desenvolvimento que se pretende para o Semiárido brasileiro. 

 

2.2.2 Sustentabilidade e convivência com o semiárido: a natureza política dos Programas de 

Cisternas   

Durante a 3.ª Conferência das Partes da Convenção de Combate à Desertificação e à Seca 

(COP 3), que aconteceu em julho de 1999, em Recife, foi criada a Articulação no Semiárido 

Brasileiro  (ASA), constituída, por diversas organizações populares e religiosas,  distribuídas em 

todos os estados  da região Nordeste.
2
Nessa ocasião, a ASA lançou a Declaração do Semiárido, 

por meio da qual afirmava que "o semiárido tem direito a uma política adequada” (ASA, 1999, p. 

01), marcando o momento de sua  consolidação como um espaço de articulação política da 

sociedade civil. É a partir das experiências de várias organizações que compunham essa ação 

coletiva que vai se conformando o P1MC como a porta de entrada para o Programa de Formação 

e Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido (PASSADOR e PASSADOR, 2010).  

Muitas cisternas já vinham sendo implantadas pelas organizações no semiárido, mas de modo não 

articulado. A criação da ASA vai permitir potencializar essas ações.  

                                                 
2
 A Declaração do Semiárido foi assinada por 65 instituições.  Ao longo da trajetória da ASA outras foram sendo incorporadas e hoje somam mais 

de 3 mil organizações (ASA, 2019).  Acesso em 19/07/2019.    
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O discurso da sustentabilidade se constrói alicerçado nas políticas de convivência para o 

semiárido, que ganham força a partir da consolidação da Articulação do Semi-Árido (ASA).  

Definindo-se como uma rede de diversas organizações da sociedade civil, a ASA consolidou-se 

como uma ação coletiva atuando nos dez estados que compõem o semiárido brasileiro – Alagoas, 

Bahia, Ceará, Maranhão, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e 

Sergipe – agregando, atualmente, mais de 3 mil organizações (ASA, 2020), das mais distintas 

naturezas: sindicatos, associações, organizações não-governamentais, cooperativas, pastorais, 

etc.. Cada estado circunscrito nessa delimitação geográfica tem uma unidade da ASA, que juntas 

formam a ASA nacional e a fortalece através das mobilizações locais. Do ponto de vista da 

execução das políticas de convivência com o semiárido, a Associação Programa Um Milhão de 

Cisternas (AP1MC) é sua instituição jurídica, portanto, regida por um estatuto, já a ASA não tem 

estatuto, trata-se de uma articulação informal. 

A elaboração no ano 2000, do P1MC, passou por fases demonstrativas e de transição para, 

finalmente, chegar à condição de política pública (DINIZ e PIRAUX, 2011), por intermédio do 

Termo de Parceria nº 001/2003 com o Ministério Extraordinário da Segurança Alimentar (antigo 

MESA) incorporando-se ao Programa Fome Zero, principal plataforma do governo do então 

Presidente Inácio Lula da Silva. O objetivo do Programa era garantir o acesso à água como um 

elemento central na promoção de segurança alimentar e nutricional para as famílias agricultoras 

da região semiárida. Com os significativos resultados dessa ação, o Programa é ampliado. Assim 

surge, em 2007, o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), com o principal objetivo “garantir 

acesso e manejo sustentáveis da terra e das águas, promovendo a segurança alimentar (produção 

animal e vegetal) por meio da construção de processos participativos da população rural” 

(GNADLINGER, 2005). 

Até o ano de 2019, apenas o P1MC, havia ganhado mais de 10 prêmios, entre eles, o 

Prêmio Prata de Política para o Futuro, concedido pelo World Future Council. Ademais, com 

o apoio da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), a 

tecnologia foi replicada na região do Sahel, África, como estratégia de segurança alimentar e 

nutricional (ASA, 2019). Entretanto, apesar da sua comprovada importância, principalmente, para 

os agricultores familiares, tem se assistido ao desmonte da referida política.  Santos, Rozendo e 
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Diniz (2019), afirmam que esse desmonte vem ocorrendo num contexto mais geral de crescentes 

perdas de direitos, sustentadas por uma retórica sistemática dos poderes executivos e legislativo 

brasileiro, de defesa do Estado mínimo e da necessidade de políticas de austeridade como 

estratégias de retomada do crescimento econômico. Segundo a ASA (2017), ainda no ano 2017, o 

governo já anunciava, para 2018, um corte de 92% do orçamento da Política de Cisternas, que 

envolvia tanto a cisterna para consumo humano (P1MC) quanto a cisterna para a produção e 

criação animal, o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2).   

O lançamento do Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Água, em 

2011, denominado simbolicamente de “Água para Todos”, tinha como diretriz “priorização da 

população em situação de extrema pobreza”, no âmbito do Plano Brasil Sem Miséria (BRASIL, 

2011). É nesse contexto que surgem as cisternas de polietileno (“cisternas de plástico”) e toda a 

polêmica em sua volta, uma vez que essa “tecnologia” já implantava a cisterna pronta, não 

carecendo da mobilização comunitária e contrapartida da família que a recebia. A maior parte 

ficou por conta de estados, municípios e consórcios que vão usar, em grande parte, a tecnologia 

de polietileno. É mediante tal programa que os municípios e estados se inserem na política de 

cisternas. Embora mais de 60% do programa seja executado com cisterna de placas, percebe-se 

uma inserção significativa das cisternas de plástico, comprometendo toda a metodologia de 

trabalho da ASA. Pois, além de possibilitarem a captação e armazenamento de água de chuva, 

ampliam as possibilidades de efetivação de um sistema de produção familiar pautados em 

princípios agroecológicos. 

Os programas de cisternas dialogam com a perspectiva da ampliação das capacidades dos 

indivíduos e no encadeamento das diferentes formas de liberdades que os referidos programas 

mobilizam. As “liberdades políticas”, por exemplo, podem ser expressas no diálogo que é 

construído entre a sociedade civil e o Estado. Este desencadeou as “facilidades econômicas”, ou 

seja, assegurou a disponibilidade de recursos para a efetivação dos Programas, que tem 

possibilitado aos indivíduos a superação de privações como àquelas advindas da impossibilidade 

de acesso à água e alimento de qualidade Nesse contexto, as liberdades dos indivíduos se 

complementam e se reforçam mutuamente.  

Os Programas têm contribuições importantes para a agricultura familiar em diferentes 
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dimensões. Entretanto, as conquistas das liberdades individuais que se inicia com a 

democratização do acesso à água, e perpassa pelo incentivo a produção agroecológica e a 

segurança alimentar dos agricultores familiares, encontram-se ameaçadas. Sendo assim, o 

principal desafio é a retomada dessa política como um dispositivo social, que possibilita 

ampliação das capacidades e influência dos sujeitos no alcance e/ou (re) conquistas das 

liberdades aqui tratadas. Essa questão é um chamamento para um processo de desobediência 

epistêmica, que se deve partir da sociedade civil para o Estado, com o propósito de erradicar as 

hierarquias e/ou colonialidades políticas, sociais, culturais e econômicas impostas. 

 

2.2.3 Segurança alimentar e participação social como expansão das liberdades  
 

Josué de Castro (1984), em sua obra “Geografia da Fome”, inicia sua análise afirmando 

que a fome coletiva é um fenômeno generalizado. É um fenômeno geograficamente universal, 

não havendo nenhum continente que escape à sua ação nefasta. Por mais que, no Continente 

Americano, não se apresente em quadros tão dramáticos, como no caso do Extremo Oriente, por 

exemplo, nem por isso são menos trágicos. Além do mais, os países daquele Continente, de certa 

maneira, mascaravam a fome, escondiam suas misérias frente aos ares de riqueza e abundância, 

como a da fascinante Europa. Alertava, ainda, que na América Latina, o fenômeno da fome se 

apresentava mais grave, pois além de boa parte da sua população, na época, vivenciarem a 

experiência da fome, cerca de 120 milhões de latino-americanos sofriam de carências 

alimentares, sejam proteicas, minerais e/ou vitamínica. Esse cenário era de contraste à medida 

que se percebia esse Continente como “o continente da abundância”, referindo-se a abundância 

de recursos naturais existentes. Dessa maneira, milhões de seres humanos têm vivenciado os 

dramas da fome, durante séculos, silenciosamente, com uma resignação que aproxima, sob este 

aspecto, os povos americanos dos povos do Oriente.  

Sobre o estudo no Brasil, o autor revelava a existência de desigualdade regional quando se 

tratava dessa problemática.  Em umas regiões, vivia-se num estado de fome crônica, em outras, o 

fenômeno aparece-se mais discretos, porém vivenciavam a subnutrição. E isso, é resultado de 

fatores socioculturais, e menos de natureza geográfica. Devido à extensão territorial, a variedade 

de quadros-climáticos botânicos, a predominância de distintas etnias e diversidade cultural, não 
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se poderia permitir uma uniformidade alimentar. Nesse sentido, o autor define cinco diferentes 

áreas alimentares: Área da Amazônia, Área da Mata do Nordeste, Área do Sertão do Nordeste, 

Área do Centro-Oeste e a Área do Extremo Sul. Entretanto, chama a atenção que nem todas se 

encontravam sob o fenômeno da fome. Eram consideradas áreas da fome “aquelas em que pelo 

menos a metade da população apresenta nítidas manifestações carenciais no seu estado de 

nutrição, sejam estas manifestações permanentes (áreas de fome endêmica), sejam transitórias 

(áreas de epidemia de fome).” (CASTRO, 1984, p. 50). Das cinco regiões citadas, as três 

primeiras (da Amazônia, da Mata e do Sertão do Nordeste) eram tidas pelo autor como áreas que 

vivenciaram a experiência da fome.  

Em relação à Área do Sertão Nordestino, Castro diz encontrar um novo tipo de fome que 

atua agora não mais de maneira permanente, mas apresentando-se episodicamente em surtos 

epidêmicos, oriundas das secas, intercaladas com os períodos de relativa abundância que 

caracterizam a vida do sertanejo. A base alimentar do sertanejo advinha da criação de gado e da 

agricultura de sustentação, também da caça e de pesca, com menor incidência. 

 

 “[...] o sertanejo, usando métodos de preparo e de cozinha apreendidos de outro 
continente, adaptando, até certo ponto, muitos deles aos novos ingredientes da terra, 

criou um tipo de alimentação característico. Alimentação sólida, porém bem equilibrada, 

a qual constitui um bom exemplo de como pode um grupo humano retirar de um meio 

pobre, recursos adequados às necessidades básicas de sua vida.” (CASTRO, 1984, p. 

182) 

 

 

Na época dos estudos de Castro, não havia uma diversidade de análises científicas sobre o 

regime de alimentação no Sertão Nordestino. Evidencia que o componente fundamental era o 

milho, que por si só apresenta baixo teor proteico, de sais minerais e de determinadas vitaminas. 

Entretanto, quando consumidos sob as formas de angu, canjica, cuscuz e combinado com o leite, 

superavam algumas das carências nutricionais, aqui, citadas. Além do leite, a carne se constituía 

como outra fonte de proteína para os sertanejos. Carne de boi, carne de carneiro e, 

principalmente, carne de cabrito, que constitui o consumo básico da região. Outros alimentos 

como o feijão, a farinha, a batata-doce, o inhame, a rapadura e o café, também fazem parte, 

habitualmente da sua alimentação. O consumo de frutas não era algo habitual, e essa carência era 
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justificada pelas secas periódicas que não permitiam o desenvolvimento efetivo da pomicultura. 

Assim, pouco expressivo era o consumo de verduras, quase sempre limitado ao à abóbora 

(Cucurbita máxima,) ao maxixe (Cucumis anguria) e às cebolinhas e coentros usados como 

tempero. (CASTRO, 1984). 

Josué de Castro expressa um esforço, por vez exitoso, sobre a compreensão da fome como 

um fenômeno geograficamente universal. Em relação ao contexto brasileiro, sua análise incide 

sobre uma escala regional, apontando as principais diferenças em torno da ocorrência da fome 

entre as regiões observadas. O fenômeno da fome, para o autor, não é um fenômeno natural. 

Apesar de ser culturalmente visto como um produto das secas, principalmente no Sertão 

Nordestino, relaciona-se aos aspectos socioecônomicos e culturais do lugar.  Vale salientar, 

ainda, que sua análise é ampliada para os tipos de alimentos consumidos, com a intenção de 

expressar a capacidade nutricional dos sertanejos.  

Ao tratar das formas de privação de liberdade, Amatya Sen propõe uma reflexão sobre as 

fomes coletivas, que continuam a ocorrer em determinadas regiões negando às pessoas o direito 

de sobreviver. Até mesmo nos países que não são devastados por esse fenômeno, a subnutrição 

pode afetar numerosos seres vulneráveis. O autor faz uma análise sobre os tipos de regimes 

governamentais, autoritários e democráticos, relacionando-os às fomes coletivas. 

 
De fato, o funcionamento da democracia e dos direitos políticos pode até mesmo ajudar 

a impedir a ocorrência de fomes coletivas e outros desastres econômicos. Os 

governantes autoritários, que raramente sofrem os efeitos das fomes coletivas (ou de 

outras calamidades econômicas como essa), tendem a não ter estímulo para tomar 

providências preventivas oportunas. Os governos democráticos, em contraste, precisam 

vencer eleições e enfrentar a crítica pública, dois fortes incentivos para que tomem 

medidas preventivas contra aqueles males. (SEN, 2010, p. 30) 

 

Nenhuma democracia efetiva, seja ela economicamente rica, seja relativamente pobre, 

vivenciaram a experiência da fome coletiva. Observa-se, portanto, que para o autor há tendências 

das fomes coletivas ocorrerem em contexto de regimes autoritários. Para isso, exemplifica 

citando a Coréia do Norte e o Sudão que, no momento de suas reflexões, lideravam a “liga da 

fome” no mundo, e eram representados por governos ditatoriais. Afirma, ainda, que nunca uma 

fome coletiva se materializou em um país independente, “que tivesse eleições regularmente, 

partidos de oposição para expressar críticas e que permitisse aos jornais noticiar livremente e 
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questionar a sabedoria das políticas governamentais sem ampla censura” (SEN, 2010, p. 201). 

Desse modo, Sen considera que as liberdades políticas e as liberdades civis são 

importantes por si mesmas, não sendo necessário justificá-las com base em seus efeitos sobre a 

economia, haja vista que mesmo em um contexto de segurança econômica (Considerada pelo 

autor como uma dimensão do desenvolvimento econômico), as pessoas sem os seus direitos 

políticos e civis são privadas de outras liberdades importantes na condução de suas vidas. Essas 

privações são consideradas repressivas à medida que restringem a vida social e política dos 

sujeitos, mesmo sem acarretar outros males, como os desastres econômicos, muitas vezes, 

expressos pelo cenário da fome.  

O propósito em recorrer às ideias de Castro, é fazer compreender que mesmo sendo um 

texto escrito na década de 1940 (com inúmeras republicações em anos posteriores), o tema da 

fome, agora mais associado à questão da segurança alimentar e nutricional, é evidenciado em 

estudos na contemporaneidade, com traços e enfoque mais social e político, conforme abordado 

por Sen. E, que a trajetória das ações e políticas públicas voltadas para essa problemática, se fez 

em volta de avanços e retrocessos.  

 

2.2.4 A trajetória da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional no contexto 

brasileiro 
 

O trabalho de Burlandy (2009) apresenta de modo sucinto, porém claro, a trajetória das 

primeiras ações governamentais na área da alimentação e nutrição até a institucionalização da 

Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, no Brasil (PNSAN). As primeiras ações 

remontam o início do século passado, como a consolidação do Comissariado da Alimentação 

Pública, em 1918, cuja atribuição era controlar estoques e tabelar alimentos básicos. Com o 

decorrer de décadas, alguns mecanismos institucionais foram criados como a Comissão Nacional 

de Alimentação (CNA), em 1945. Já, as iniciativas para a construção de uma política de âmbito 

nacional integrada se fizeram através do Plano Nacional de Alimentação e Nutrição, elaborado 

em 1952. Em 1953 foi criado o Ministério da Saúde, e duas décadas mais tarde, em 1971, o 

Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição (INAN). As políticas propostas no Plano Nacional 

de Alimentação e nutrição caracterizavam certa intersetorialidade uma vez que envolvia ações 
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relacionadas à produção, comercialização, abastecimento, acesso e consumo de alimentos. 

Entretanto, sua operacionalização não logrou êxito, pois era comum a aplicação setorial dos 

recursos pelos ministérios envolvidos.  

O INAN, autarquia federal ligada ao Ministério da Saúde, era responsável pela 

centralização das atividades ligadas a alimentação e nutrição no país. Para tanto, elaborou e 

coordenou o I Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (I PRONAM) - cujo período de 

execução era de 1973-1974, porém não teve resultados satisfatórios. Entre 1976-1989, foi o 

período de execução do II Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (II PRONAM). Esse, 

apresentou-se com caráter intersetorial, posto que envolvia condições de produção, 

comercialização e consumo de alimentos, através das suas seguintes ações
3
: Programa de 

Abastecimento  de Alimentos Básicos (PROAB), Projeto de Aquisição de Alimentos Básicos em 

Áreas Rurais de Baixa Renda (PROCAB), Programa de Alimentação Popular (ligado ao 

Ministério da Agricultura) e a Rede Somar - COBAL (Transformado posteriormente na atual 

Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB )). O INAN foi extinto em 1977, sem ter uma 

ação concreta de intersetorialidade, haja vista que não conseguiu contribuir em programas 

desenvolvidos por outros Ministérios, como o Programa de Alimentação do Trabalho (PAT), 

promovido pelo Ministério do Trabalho, e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

do Ministério da Educação. (BURLANDY, 2009). 

Em meados dos anos 80, com o início do processo de democratização do país houve 

mudanças que marcaram a construção de propostas para o enfrentamento das questões sociais, 

dentre as quais se inserem a alimentação e nutrição. “É neste contexto, pautado pela ação de 

organizações da sociedade civil, que a Segurança Alimentar assume progressiva relevância na 

agenda governamental.” (BURLANDY, 2009, p. 854-855).  Em 1985, foi formulada uma 

proposta de “política nacional de segurança alimentar”, no âmbito do Ministério da Agricultura, 

                                                 
3
 O PROAB comercializa alimentos básicos subsidiados ás populações de periferias urbanas, através da rede de 

pequeno comércio varejista; O PROCAB buscava garantir o escoamennto de produtos de pequenos agricultores a 

preços estabelecidos a partir da cotação do mercado atacadista e canalizava-os para programas do PRONAN; o 

Programa de Alimentação Popular comercializava alimentos, a preços reduzidos, à população de baixa renda, 

adquiridos pelo governo dos produtores locais. Já, a Rede Somar tratava de comercializar produtos para o 

abastecimento de pequenos varejistas a preços inferiores ou compatíveis aos dos mercados locais, além de oferecer 

apoio técnico. (BURLANDY, 2009).  
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com enfoque distinto ao internacional da década de setenta
4
. Envolvia uma definição de objetivos 

que se mostravam além da autossuficiência produtiva nacional, indo ao encontro das 

necessidades alimentares. Com a I Conferência Nacional de Alimentação e Nutrição, realizada 

em 1986, a alimentação foi consagrada como direito da cidadania. Burlandy (2009, p. 856) diz 

que, a partir de então, o “Brasil inseriu progressivamente a gramática do direito humano em seu 

ordenamento legal, especialmente o direito humano à alimentação, contemplado no Plano 

Nacional de Direitos Humanos de 1996.” Nessa ocasião, observou-se uma reformulação do 

conceito de segurança alimentar mediante a incorporação da dimensão nutricional. Também, 

foram apontadas a necessidade de formação de um Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN) e de um Conselho Nacional de Alimentação e Nutrição, com a finalidade de 

formular uma Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), instituída em 1999 pelo 

Ministério da Saúde. 

Como contribuições ocorridas na década de 1990, há destaque para as ações do governo 

instalado em 1993, voltadas ao combate a forme. Nesse contexto, formou-se o Movimento pela 

Ética na Política (MEP), que impulsionou a formação da Ação da Cidadania contra a Miséria e 

pela Vida, e posteriormente, a formulação do “Plano de Combate à Fome e à Miséria”, pactuado 

entre o governo e a sociedade, com base na proposta da PNAN. “O plano previa a implementação 

conjunta, interdependente e coordenada de diversos programas setoriais, associada às melhorias 

gerenciais em sua execução, visando potencializar recursos.” (BURLANDY, 2009, p.855). O 

órgão máximo de coordenação na estrutura organizacional era o Conselho Nacional de Segurança 

Alimentar (CONSEA).   

No ano de 2006 foi aprovada a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional  

(LOSAN) - Lei n.º 11.346 - que instituiu o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN), representando um significativo avanço no âmbito das políticas públicas de 

segurança alimentar, e também no que se refere à participação social para a sua efetivação, uma 

vez que propõe a integração de conselhos, formados por órgãos e entidades de diferentes setores 

                                                 
4
 Na ocasião, da Conferência Mundial de Alimentação, realizada em 1974, a segurança alimentar foi definida sob um 

enfoque pautado na distribuição de alimentos, pois  era percebida como “uma oferta de alimentos segura e adequada 

com base em critérios de necessidade fisicamente estabelecidos”. O foco inicial do conceito era, portanto, 

disponibilidade de alimentos.  
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em todos os níveis de governo. Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), de acordo com a 

referida Lei é  

“o direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 

quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo 

como base práticas alimentares promotoras da saúde, que respeitem a diversidade 

cultural e que sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis.” (BRASIL, 

2006).  

 

Importante enfatizar que conceito apresentado, representa um avanço, pois atribui à SAN 

uma perspectiva mais ampla, que está além da distribuição de alimentos, também envolvem 

fatores múltiplos e disposições políticas e sociais que capazes de influenciar o potencial das 

pessoas, e suas liberdades subjetivas. Porém, a realidade que se mostra não é condizente com o 

que ali se apresenta, especialmente quando se trata da garantia a “universalidade e eqüidade no 

acesso à alimentação adequada, sem qualquer espécie de discriminação na Lei” (BRASIL, 2007). 

Como é que um país com registro de grandes importações de produtos alimentícios se apresenta 

sob um cenário preocupante de insegurança alimentar? 

Segundo a Organização para Agricultura Familiar e Alimentação (FAO), os alimentos 

podem estar disponíveis, mas não acessíveis à população. No contexto brasileiro, conforme 

evidenciado nos dados da Escala de Insegurança Alimentar (EBIA), tendo como ano base 2017-

2018, há uma discrepância regional. As regiões Norte e Nordeste aparecem com maiores índices 

de insegurança alimentar, conforme evidenciado no Gráfico 1,  abaixo. Observa-se que as regiões 

Norte (43,0%) e Nordeste (49,7%), apresentam-se com menos da metade dos domicílios com 

condição de acesso pleno e regular aos alimentos. As demais regiões superam essa média: 

Centro-Oeste (64,8%), Sudeste (68,8%) e Sul (79,3%).  

 

 

 

 

 

 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

51/12 

 

Gráfico 1 - Distribuição percentual dos domicílios particulares permanentes, por situação 

de segurança alimentar existente no domicílio, segundo as Grandes Regiões -período 2017-

2018 

 

Fonte: IBGE, POF 2017-2018 

 

Ao fazer a análise com foco nos domicílios urbanos e rurais, observa-se, no Gráfico 2,  

que há uma incidência maior de insegurança alimentar no contexto rural, retratando uma 

concentração maior dessa insegurança alimentar à medida que a população que reside no rural, é 

significativamente menor se comparada à urbana. “Dos 68,9 milhões de domicílios estimados para 

o Brasil, 59,4 milhões estavam na área urbana e 9,5 milhões estavam na área rural.” (IBGE, 2020). 

Em 2006 os estabelecimentos familiares representavam 84,4% dos estabelecimentos 

rurais e detinham, apenas, 24,1% da área. Segundo dados do Censo agropecuário de 2017, os 

estabelecimentos da agricultura familiar representavam 77% do total dos estabelecimentos rurais, 

distribuídos em apenas 23% da área total. Em 2006, no entanto, os estabelecimentos familiares 

eram representados por 84,4%, ocupando 24,1% da área rural. Os dados indicam a diminuição da 

apropriação de terras pela agricultura familiar, e o possível avanço da agricultura patronal e do 

agronegócio. 
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Gráfico 2 – Incidência de insegurança alimentar nas áreas urbanas e rurais do Brasil, 

considerando 2017-2018 como ano base 

 

Fonte: IBGE, POF 2017-2018  

 

Porém, essa realidade de insegurança alimentar com maior incidência no contexto rural, 

provoca contrariedades e instiga vários questionamentos quando se analisa a produção de 

alimentos pela agricultura familiar, segundo o Censo Agropecuário de 2017.  Sobre a 

participação da agricultura familiar na produção, o Censo apresenta uma média nacional 

correspondente a 23%. Se considerar que a ocupação do território, por esse grupo de produtores é 

de apenas 23% da área total, pode-se considerar uma produção significativa. Ao analisar essa 

produção por estado (Gráfico 3), percebe-se que dos nove estados que compõem a região 

Nordeste do Brasil, por exemplo, apenas o Piauí se apresenta com média inferior a nacional, 

21,3%. Já os estados de Sergipe, Paraíba, Ceará e Pernambuco, apresentam médias 

significativamente superiores: 51,07%, 47,81%, 39,66 e 37, 28%, respectivamente. O Rio Grande 

do Norte mostra uma média de 29, 68%, Alagoas 27,58%, Maranhão 25, 69% e Bahia com 

24,57%.  
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Gráfico 3 - Participação da agricultura familiar no valor total da produção, por Unidades 

de Federação – 2017 

 
 

Fonte: IBGE, Censo Agropecuário, 2017 

 

Entretanto, preocupa o destaque da insegurança alimentar no contexto rural, e mais 

especificamente na região Nordeste frente à realidade do referido Censo. Para quem a agricultura 
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familiar produz? Que tipo de produção e para qual finalidade? De que maneira o Censo poderá se 

aproximar, ainda mais, da realidade desses agricultores para obter informações que possam 

ajudar a refletir sobre esse conflito. São perguntas, cujas respostas não se encontrarão no decorrer 

dessa escrita, mas que poderão desencadear reflexões posteriores. 

Além do mais, os dados apresentados acima que revelam tanto um contexto de 

insegurança alimentar como a desapropriação de terras pela agricultura familiar pode estar 

relacionados a um cenário de retrocesso nas políticas de segurança alimentar, e não apenas 

dessas, mas de um conjunto de outras políticas que vem sofrendo descontinuidades, e que se 

relacionam diretamente ou indiretamente, como é o caso dos programas de tecnologias de 

captação da água de chuva, P1MC e P1+2. 

  

 2.3 A POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (PNAN) 

E SUAS CONTRIBUIÇÕES OU PROPOSTAS CONTRIBUTIVAS NA AGRICULTURA 

FAMILIAR 

A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, promulgada no ano de 2006, 

apresenta no seu contexto, proposições importantes para a agricultura familiar no que diz 

respeito, principalmente, à produção, comercialização, consumo e participação social na 

implementação e efetivação dos programas abrangidos. No inciso I, do seu artigo 4.º, há um 

esforço para a valorização dos produtos da agricultura familiar, onde a água é citada como 

elemento importante a se considerar nesse processo. 

 

“a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em especial 

da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 

comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 

distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da 

redistribuição da renda” (BRASIL, 2006).  

 

Observa-se, ainda, que há uma ênfase quanto à importância da participação e uma busca 

pela valorização cultural, nos processos de implementações da PNAN. O inciso IV, ainda do 

artigo 4.º, diz que a segurança alimentar e nutricional abrange a “implementação de políticas 

públicas e estratégias sustentáveis e participativas de produção, comercialização e consumo de 

alimentos, respeitando-se as múltiplas características culturais do País.” Também, no Art. 8.º, 
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sobre os princípios que rege o SISAN, destaca-se, no inciso III, a “participação social na 

formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e controle das políticas e planos de 

segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de governo.” (BRASIL, 2006, p.6).  A 

participação social na PNSAN se fez, principalmente, após a reconstituição do CONSEA.  

De acordo com o Decreto Nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, criado para com o propósito 

de instituir a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e estabelecer parâmetros 

para a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a participação social 

deverá ser garantida através do CONSEA, e para assegurar tal participação esse Conselho 

deveria, dentre outras atribuições “observar os critérios de intersetorialidade, organização e 

mobilização dos movimentos sociais em cada realidade, no que se refere à definição de seus 

representantes” e  estabelecer mecanismos de participação da população.   

Ainda sobre o decreto referido, identificou-se os seguintes trechos que relacionam a 

PNSAN à agricultura familiar, fazendo compreendê-la como um segmento importante no 

processo de segurança alimentar e nutricional, e que precisa ser fortalecida. Nos incisos II e VI, 

do art. 3.º, ao tratar das diretrizes que orientarão o Plano Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, destaca-se a “promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e 

descentralizados, de base agroecológica, de produção, extração, processamento e distribuição de 

alimentos” e a promoção do acesso universal à água, com prioridade para as famílias em situação 

de insegurança hídrica e para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e 

aquicultura.  

Percebe-se assim, que a temática da água é fortalecida, evidenciando uma relação 

intrínseca entre água e alimento, constituindo-se, dessa maneira, um elemento importante na 

segurança alimentar e nutricional. O Decreto propõe, ainda, que a pauta da água seja inserida nos 

planos estaduais e municipais de segurança alimentar. 

Outro aspecto significativo e que merece destaque é sobre o acesso à água para a 

produção de alimentos no território semiárido, onde é atribuído ao SISAN,  

 

“Avançar na implementação de tecnologias sociais de acesso à água para produção de 

alimentos no semiárido, como cisternas de placas tipo calçadão ou enxurrada, barragens 
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subterrâneas, barreiros trincheiras, barraginhas e outras, ampliando a malha hídrica 

descentralizada para universalizar a água para produção. (BRASIL, 2010, p.) 

 

 

As tecnologias sociais de acesso água para a produção de alimentos, na agricultura 

familiar do semiárido brasileiro, foram difundidas principalmente através do P1+2. O programa 

busca “ampliar o estoque de água das famílias, comunidades rurais e populações tradicionais para 

dar conta das necessidades dos plantios e das criações animais. O P1+2 integra o Programa de 

Formação e Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido, da ASA. Seu principal 

objetivo é promover a soberania e a segurança alimentar e nutricional das famílias agricultoras e 

fomentar a geração de emprego e renda para as mesmas (ASA, s/d). O programa desenvolve as 

seguintes tecnologias sociais, de acordo com a realidade de cada família: cisterna-calçadão, 

Barragem subterrânea, tanque de pedra ou caldeirão, bomba d’água popular , barreiro-trincheira, 

barraginha , cisterna-enxurrada. 

De acordo com as informações repassadas pela Secretaria Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (Sesan), entre os anos 2007 e 2018, haviam sido construídas 44.944 

(quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro) tecnologias sociais para o armazenamento 

de água para a produção de alimentos e dessedentação animal. Contudo, o desmonte dessa 

política, que já vem se alastrando nos últimos anos, faz inferir que a negação do direito á água de 

qualidade e ao seu acesso democrático não leva apenas à negação do alimento diversificado e de 

qualidade, mas também, à negação de uma cultura que se expressa mediante o saber e a 

experiência do seu povo, exprime, pois uma negação às liberdades civis e políticas dos sujeitos e 

um processo de colonialidade (do poder, do saber e do ser) que precisa ser melhor evidenciado.  

 

2.3.1 Entre a Vida e a Morte do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(CONSEA) 

O CONSEA foi criado em 1993, no governo de Itamar Franco e sob a demanda da 

sociedade civil organizada mediante a perspectiva de “elevar o debate sobre a segurança 

alimentar e nutricional para uma arena política intersetorial, plural e participativa
5
.” O conselho 

                                                 
5
 Trecho extraído do site: https://outraspalavras.net/outrasmidias/por-que-bolsonaro-nao-suportou-o-consea/ 
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foi extinto em 1994 devido, principalmente, ao caráter transitório do então governo e da 

consequente fragilidade da inserção do tema na agenda política. O órgão foi então recriado no 

ano de 2003, na gestão do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Além de se constituir um espaço 

de diálogo entre governo e sociedade, assumiu importantes atribuições voltadas para a construção 

participativa de políticas de segurança alimentar e nutricional. Para Castro (2019, p.1), tratava-se 

de uma importante conquista da sociedade civil após o processo de redemocratização do Brasil, 

pois considera que o CONSEA se constituiu como “um espaço de diálogo, de articulação, de 

aprendizado mútuo e de concertação entre governo e sociedade”. Sobre a atuação do CONSEA, essa 

mesma autora aponta sua amplitude e diversificação para a efetivação de uma política de 

segurança alimentar e nutricional.  

 

O CONSEA atuou em agendas estratégicas como: inclusão do direito à alimentação na 

Constituição Federal; defesa dos direitos constitucionais dos povos indígenas e 

comunidades quilombolas; fortalecimento das culturas alimentares em consonância com 

os biomas e ecossistemas brasileiros; fortalecimento da agricultura familiar e 

agroecológica; redução do uso de agrotóxicos; avanço da agenda regulatória, por 

exemplo, no âmbito da rotulagem de alimentos (transgênicos, ultraprocessados) e da 

tributação de alimentos e insumos; avanço do código sanitário de forma a torná-lo mais 

includente e adequado à produção em pequena escala e à comercialização em circuitos 

curtos, entre tantas outras. (CASTRO, 2019, p.2). 

 
 

Foi no âmbito das discussões permeadas no Conselho que se propôs a revisão do marco 

normativo do programa Nacional de Alimentação Escolar, determinando que 30% dos valores 

repassados aos municípios para compra de alimentos, fossem utilizados em compras de produtos 

advindos da agricultura familiar. Assim como a definição e aprimoramento de políticas como  

Fome Zero, a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica, o Plano Safra da 

Agricultura Familiar e o Programa de Aquisição de Alimentos.  

 O aprimoramento do Programa Nacional de Alimentação Escolar e suas conexões com os 

programas de compras públicas de alimentos produzidos por agricultores familiares, dentre outras 

iniciativas surgidas no CONSEA, foram reconhecidas, no ano de 2014, pela Organização das 

Nações Unidas (ONU), como responsáveis pela saída do Brasil do Mapa da Fome. Além do mais, 

a professora Patrícia Constante Jaime, da Faculdade de Saúde Pública, da Universidade de São 

Paulo (USP), em entrevista concedida ao Jornal da USP no Ar, em 2019, diz que o Conselho foi 
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reconhecido por esse mesmo órgão internacional, como “um espaço de defesa do direito humano 

à alimentação adequada, que inclui desde um modelo de produção dos alimentos mais 

sustentáveis e seguro até a proteção ao consumidor quanto às informações nutricionais contidas 

na rotulagem dos produtos.” 
6
 

O CONSEA, em seu 1º Encontro Temático Água, Soberania e Segurança Alimentar e 

Nutricional, realizado em setembro de 2015, em São Paulo (SP), reconheceu a importância da 

política das cisternas “para a garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) da 

população do semiárido, pois privilegia o uso de mão-de-obra e materiais locais, dinamiza a 

economia, rompe com dependências políticas locais e proporciona condições objetivas para a 

produção agroalimentar”. Segundo a Carta Política
7
, relatório final do referido encontro, foi 

través dos programas de Cisternas, que o semiárido vivenciou “os principais avanços na garantia 

do acesso à água de qualidade no Brasil nos últimos anos”, desafio que sempre se mostrou mais 

significativo nessa região do país. Refere-se à política de cisternas como “um processo de 

transformação política relevante, derivada, em primeiro lugar, da mudança de mentalidade quanto 

ao significado da seca. Deixa-se de falar em ‘combate à seca’ para se falar em ‘convivência com 

o semiárido’. E em segundo lugar, da consolidação do entendimento de que a fome e a sede no 

semiárido são um produto humano, social e político, não um fenômeno natural”. Reconhece-se, 

ainda, que além de promover maior diversificação dos alimentos produzidos e consumidos pelas 

famílias da região, a política de cisterna possibilitou a geração de renda (monetária ou não), 

através da produção de alimentos destinados seja para o autoconsumo, seja para a 

comercialização de excedentes. Além do mais, o documento destaca a parceria do governo com a 

Articulação do Semiárido Brasileiro (ASA), “cujo protagonismo para a implementação do 

Programa foi sem dúvida primordial para a ‘revolução’ causada no semiárido a partir da 

construção das cisternas”. 

Pode-se afirmar que as ações do CONSEA se constituíram como um marco significativo 

nas políticas públicas de segurança alimentar e nutricional, que está além do seu papel 

                                                 
6
 Diponível em: https://jornal.usp.br/atualidades/fim-do-consea-altera-politica-de-seguranca-alimentar/ 

7
Disponível em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/seguranca_alimentar/caisan/5_conferencia/Encontros%20tem%C3%A1

ticos%20preparat%C3%B3rios/Carta_Encontro_TematicoAguaSoberaniaSAN.pdf 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

59/12 

 

instrumental, evidenciado através das liberdades políticas e civis possibilitadas. Tais ações 

apresentam um aspecto construtivo que se faz na compreensão das reais necessidades, em um 

contexto social específico.  Castro (2019, p. 2), diz que: 

 

Em um ciclo virtuoso de realização progressiva do Direito Humano à Alimentação 

Adequada, o CONSEA contribuiu para a concepção e/ou o aprimoramento de políticas 

públicas para a garantia da soberania e segurança alimentar e nutricional no Brasil. 

Exemplos emblemáticos disso são: a Política e o Plano Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional; os Programas de Convivência com o Semiárido; a Política 

Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica; o Plano Safra da Agricultura Familiar; 

o Programa de Aquisição de Alimentos; o Programa Nacional de Alimentação Escolar; o 

Guia Alimentar da População Brasileira (e o seu caráter orientador de políticas 

públicas). Esse processo permitiu que, em 2014, o Brasil não mais figurasse entre os 

países que compunham o Mapa da Fome elaborado pela Organização das Nações Unidas 

(ONU). 

 

 

Mesmo diante das comprovadas contribuições do CONSEA na garantia de políticas 

públicas de segurança alimentar e nutricional do brasileiro, e seu reconhecimento internacional, o 

presidente Jair Bolsonaro, extinguiu o CONSEA, por meio da Medida Provisória n.º 870 (MP 

870), fragilizando sobremaneira o funcionamento do SISAN. A partir de então, a gestão da 

Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) passou a ser feita pelo novo Ministério da 

Cidadania. Essa mudança representa um retrocesso em termos de participação social na 

construção dessas políticas públicas, tendo em vista que sem a constituição de um Conselho é 

tolhida a participação da sociedade e, consequentemente, ofuscada as suas reais necessidades. 

Ainda sobre o fim do CONSEA, Castro (2019, p.4), diz ser particularmente preocupante, 

pois se faz  

 
 
em um cenário de crise econômica aliada a uma política de austeridade fiscal, marcado 

pelo desmonte de políticas sociais e pelo estancamento ou piora de indicadores sensíveis 

à degradação das condições de vida: recrudescimento da mortalidade infantil, 

interrupção do processo de diminuição da desigualdade de renda e de raça, aumento do 

desemprego e da pobreza (com indícios de que o Brasil retornará ao Mapa da Fome), 

recrudescimento da violência no campo, entre outros. Além disso, a extinção do 

CONSEA representa uma afronta à democracia e um retrocesso social, uma vez que 

desmonta um espaço de participação, um dos pilares da democratização do Estado, 

conforme pactuado na Constituição Federal.  
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Observa-se nas palavras da autora uma visão antecipada do retorno do Brasil ao Mapa da 

Fome. Com a divulgação do EBIA 2017-2018, as evidências tornaram-se muito propensas à 

realidade, ao demonstrar que há um crescente aumento na insegurança alimentar, principalmente 

nas regiões Norte e Nordeste. É pertinente questionar a que se deve tamanho retrocesso e quais 

processos causais estão envolvidos na constituição dessas privações de liberdade? A resposta, 

com certeza, exige uma análise pormenorizada.  

- Eliminar a pobreza e a miséria ou garantir liberdade política e direitos civis?  

Sobre as necessidades econômicas e as liberdades políticas, percebê-las tais dimensões 

como dicotômicas é um modo errado, devendo ser compreendidas a partir das suas inter-relações, 

que se estendem além das relações instrumentais. Pois, as liberdades políticas além de terem um 

papel fundamental de fornecer incentivos à superação das necessidades econômicas, devem 

exercer seu papel construtivo no que diz respeito à compreensão dessas necessidades em um 

contexto social. É de extrema importância examinar a relação entre direitos políticos e civis e a 

prevenção de desastres como a fome, por exemplo. Tais direitos permitem às pessoas a 

oportunidade de chamar a atenção para suas necessidades e exigir a ação pública apropriada 

(SEN, 2010). 

Apesar do reconhecimento da importância das instituições democráticas, estas não podem 

ser vista como dispositivo mecânico para o desenvolvimento.  Sen (2010, p. 204) recorre à parte 

do discurso de Fidel Valdez Ramos, ex-presidente das Filipinas, para expressar que ‘[...] O 

desafio político para todo o mundo atualmente não é apenas substituir regimes autoritários por 

democráticos. É, além disso, fazer a democracia funcionar para as pessoas comuns.” 

Como as reflexões de Sen contribuem no entendimento das ausências das liberdades 

políticas expressas em países tidos democráticos, mas de caráter governamental eminentemente 

autoritário? Suas análises são pertinentes no contexto desta pesquisa na proporção que instiga 

refletir sobre as liberdades sociais e políticas exercidas (ou não), no contexto brasileiro, onde se 

assiste, nos últimos anos, uma desarticulação em volta da participação social na construção de 

políticas públicas, bem como na descontinuidade de políticas construídas a partir do diálogo entre 

Estado e sociedade civil, em governos anteriores, de caráter eminentemente democrático. A 

privação dessa liberdade política vem desencadeando outros tipos de privações como é ocaso do 
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acesso à água e ao alimento a milhares de famílias nordestinas que vivem no semiárido, e que 

foram tolhidas desse direito, após os desmontes dos Programas Um Milhão de Cisternas (P1MC) 

e do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), da extinção do CONSEA, e dos prognósticos da 

mais recente divulgação da Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA), 2017-2018, que 

apresenta dados que mostram grupos sociais vivendo a experiência da fome, o que caracteriza um 

retrocesso na segurança alimentar no Brasil. 

 

3. OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 

Com base nos aspectos elencados, o objetivo geral da pesquisa se constitui em analisar 

como as tecnologias sociais de captação da água da chuva, especificamente aquelas construídas 

através do P1MC e do P1+2, têm favorecido o acesso à água e à segurança alimentar dos 

agricultores familiares do semiárido potiguar, e consequentemente, refletido no desenvolvimento 

do semiárido. 

 

Os objetivos específicos se constituem em: 

 

a) Compreender a trajetória histórico-política dos Programas Um Milhão de Cisternas e do 

Programa Uma Terra e Duas Águas; 

b) Verificar como os P1MC e o P1+2 têm influenciado no acesso à água e na segurança 

alimentar e dos agricultores familiares; 

c) Compreender como o acesso a água e ao alimento, a partir do P1+2, tem contribuído na 

segurança alimentar e para a capacidade de agência e liberdade dos sujeitos; 

d) Identificar as principais mudanças políticas, sociais, ambientais e econômicas 

proporcionadas pelos Programas aos agricultores familiares; 

e) Averiguar os tipos de privações e/ou colonialidades (sociais, econômicas, políticas e 

culturais) que a descontinuidade dos Programas (P1MC e P1+2) ocasionam na vida dos 

agricultores familiares. 

 

3. ASPECTOS METODOLÓGICOS  

 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DA PESQUISA 
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A pesquisa será desenvolvida mediante uma abordagem predominantemente qualitativa, 

pois busca compreender os fenômenos da realidade investigada baseado-se, também, em 

informações fornecidas pelos próprios sujeitos envolvidos no estudo. Na percepção de Mynayo 

(1994), ao definir o aspecto qualitativo do objeto estamos considerando como sujeito de estudo 

gente, em determinada condição social, pertencente a determinado grupo social ou classe com 

suas crenças, valores e significados. 

Com relação ao objetivo do estudo, a pesquisa se caracteriza como explicativa, pois além 

de buscar dados e analisá-los, explica suas causas através da interpretação possibilitada pelos 

métodos qualitativos. Para Sen (2010, p. 198), “Não devemos apenas investigar relações 

estatísticas, mas também, analisar e examinar atentamente os processos causais que estão 

envolvidos no crescimento e desenvolvimento econômico”.  

Quanto à natureza das fontes utilizadas para a abordagem do tema em questão, a pesquisa 

pode ser considerada como bibliográfica, documental e de campo. Para Severino (2007), a 

pesquisa bibliográfica é aquela que se realiza a partir de registros disponíveis, decorrentes de 

pesquisas anteriores, em documentos impressos como livros, artigos, teses, etc. Já a pesquisa 

documental utiliza como fonte documentos diversos como relatórios, fotos, jornais, entre outros. 

Trata-se, portanto, de documentos cujos conteúdos presentes em seus textos não tiveram nenhum 

tipo de análise de cunho científico; em relação à pesquisa em campo, é feita quando a coleta dos 

dados acontece no local onde o fenômeno a ser estudado ocorre.  

Desse modo, buscou-se fundamentação nas obras de Sachs (2008, 2009), Leff (2000; 

2001), Buarque (2002), Sen (2010) dentre outras, para tratar do entendimento de 

desenvolvimento; já, ao tratar do desenvolvimento na perspectiva da sustentabilidade, 

recorremos, também, às contribuições de Bellen (2006), Rodriguéz (1997), Fonseca (2005), Rua 

(2007); o desenvolvimento como foco na região semiárida é vista sob a perspectiva de Andrade 

(1985) e Silva (2006), principalmente; as contribuições de Quijano (2010), Castro-Gómez (2012), 

Maldonado-Torres (2007) e Mignolo (2008) se fizerem em torno da discussão sobre 

desenvolvimento na ótica da colonialidade. Sobre segurança alimentar, inicia-se a abordagem 

com Josué de Castro (1946), em seguida, retoma algumas reflexões de Sen (2010). Cabe salientar 
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que às reflexões presentes no decorrer do estudo, não está condicionada, apenas, às contribuições 

desses autores, mas também de vários outros apresentados no decorrer da escrita.   

A pesquisa documental direcionou a consulta de documentos como a Lei n.º 11.346/2006, 

Resoluções (n.º 107 e 115 de 2017), relatórios de mapeamento da ASA, documentos da 

Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza Extrema. Plano Brasil Sem Miséria - PBSM 

(2016); e no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – Sistema e-SIC,( 2018).  

Também, não se limitando a estes. A pesquisa de campo será realizada como agricultores 

familiares beneficiários do P1+2. Parte das publicações em forma de artigos, dissertações e teses 

foram citados na construção do estado da arte do P1+2, cujo recorte empírico estava relacionado 

aos impactos desse programa na agricultura familiar. 

 

a) O caráter interdisciplinar da pesquisa 

A interdisciplinaridade da pesquisa se constrói mediante as análises e os constructos 

teóricos de autores de diferentes áreas do conhecimento, com destaque para a: Economia, 

Sociologia, Ciências Ambientais, Filosofia e Geografia. As contribuições da sociologia e das 

ciências ambientais são percebidas através, principalmente, da visão crítica que Leff (2000) 

apresenta sobre o desenvolvimento sustentável, a criação de uma cultura ecológica, que deve está 

pautada, na construção de uma racionalidade ambiental; para uma maior completude desse 

entendimento, e sob esse mesmo viés crítico, recorreu-se ao pensamento dos economistas Ignacy 

Sachs (2008;2009) e de Amartya Sen (2010); Aníbal Quijano (2010), também sociólogo, 

possibilitou o enriquecimento dessa análise com o entendimento que construiu sobre 

colonialidade, e com os avanços que se fizeram a partir dele. O conceito sobre colonialidade e 

descolonialidade, aqui abordados, também tem fundamentação nas ideias filosóficas de Castro-

Gómez (2012) e Maldonado-Torres (2007), que associados ao pensamento de Silva (2006) fez 

refletir sobre como as políticas de desenvolvimento, especialmente aquelas pensada para o 

semiárido nordestino, podem levar a um processo de colonialidade, e quais contribuíram para a 

sua desconstrução (dessa colonialidade), apontando para um contexto de pensamento descolonial; 

da Geografia, buscou-se fundamentação, na obra de Josué de Castro (1946), quando se faz uma 

análise introdutória sobre a fome e a segurança alimentar e nutricional, numa perspectiva 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

64/12 

 

regional, procurando estabelecer um diálogo com as ideias de Sen (2010).  

É em volta das contribuições dos referidos autores, e dos demais recorridos nesta 

pesquisa, que se buscou construir um diálogo em volta do objeto de estudo em questão (As 

tecnologias de captação da água da chuva advindas do P1MC e do P1+2 e seus reais impactos no 

desenvolvimento da agricultura familiar, no estado do RN).  A discussão feita de maneira 

horizontalizada permitiu que as categorias de análises discutidas no decorrer da pesquisa 

(desenvolvimento, sustentabilidade, liberdade, colonialidade, sociologia das ausências e das 

emergências) surjam a partir de diferentes áreas do conhecimento e incidam sobre um mesmo 

objeto de estudo, com o mesmo valor de importância. 

 

3.2 DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO  

 

O estado do Rio Grande do Norte está localizado na região Nordeste do Brasil, limita-se, 

ao sul com a Paraíba, e a oeste com o Ceará.  O Estado possui extensão territorial de 52.810,699 

km², distribuídos nos 167 municípios que o compõe. Conforme dados Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), a sua população é estimada em 3.168.027 habitantes. A densidade 

demográfica é de aproximadamente 60 hab/km² e o crescimento demográfico é de 1,3% ao ano.  

A maioria da população reside em áreas urbanas (77,8%). (IBGE, 2010). 

No primeiro mandato do Presidente Lula, ainda no ano de 2003, foi criado o Programa de 

Desenvolvimento Sustentável dos Territórios Rurais (PRONAT). Trata-se de uma política de 

governo sob o gerenciamento do extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA).  O 

PRONAT no RN, também surgiu nesse mesmo ano, a partir da reestruturação do Conselho 

Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável (CEDRUS). Entre 2003 a 2014 foram 

estabelecidos nove territórios rurais: Açu-Mossoró; Alto-Oeste; Mato-Grande; Potengi, Seridó; 

Sertão do Apodi; Trairí; Agreste Litoral Sul; Central Cabugi e Litoral Norte. O Estado é 

composto por 167 municípios, dos quais 161 estão inseridos em algum dos 9 territórios rurais 

citados. (RODRIGUES, 2016). 

O Território Sertão do Apodi, localizado na mesorregião denominada Médio Oeste, do 

Estado do Rio Grande do Norte (Figura 4), corresponde à área de estudo onde se almeja fazer a 

coleta dos dados. Esse Território abrange 17 municípios: Apodi, Campo Grande, Itaú, Janduís, 
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Rodolfo Fernandes, Umarizal, Caraúbas, Felipe Guerra, Governador Dix-Sept Rosado, Messias 

Targino, Olho-d`Água do Borges, Paraú, Patu, Rafael Godeiro, Severiano Melo,Triunfo Potiguar 

e Upanema. E, faz parte da divisão territorial estabelecida pelo Programa de Desenvolvimento 

Sustentável dos Territórios Rurais (PRONAT). 

 

Figura 4: Mapa dos Territórios do Estado do Rio Grande do Norte 

 
Fonte: Plano Territorial de Desenvolvimento Rural Sustentável, 201[?] 

 

A escolha por essa área de estudo, Território Sertão do Apodi, se fez por algumas razões 

específicas: primeiro, por ter sido considerado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário 

(MDA) um território tipicamente rural em função da população dos municípios que a compõe 

(Todos os municípios abrangidos por essa área apresenta população inferior a 50 mil habitantes). 

Segundo, por ser reconhecida como uma das regiões do estado com maior capital social, onde 
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existe mais de 120 grupos produtivos, compreendendo associações, cooperativas, ONGs, 

sindicatos e assentamentos, o que faz inferir que há uma maior incidência na articulação das 

políticas públicas para o contexto rural; e, terceiro, pela amplitude do Programa (P1+2) nesse 

Território, se comparada à sua disseminação nos demais territórios, conforme evidenciado no 

quadro 2, abaixo: 

 

QUADRO 2- Tecnologias sociais (2.ª Água) construídas até 01/03/2019 no Estado do Rio 

Grande do Norte /RN 
 

Terriórios Rurais/RN N.º de municípios Total (2.ª água) 

Açu- Mossoró 14 1.943 

Alto-Oeste 30 725 

Mato-Grande 15 1.297 

Potengi 11 523 

Seridó 25 1.363 

Sertão do Apodi 17 2.362 

Traíri 15 1.314 

Agreste Litoral Sul 24 668 

Central Cabugi e Litoral Norte 10 1.202 

Fonte: Elaboração da autora com base nos dados disponibilizados pela ASA Brasil (s/d). 

 

Pode-se observar que alguns territórios formados por um número maior de municípios, como o 

Alto Oeste, o Seridó e o Agreste Litoral Sul possuem números, significativamente, menor de tecnologias 

sociais se comparados ao Território Sertão do Apodi. Além do mais, segundo os dados apresentados no 

“Atlas da Extrema Pobreza no Norte e Nordeste do Brasil em 2010”, dos 10 municípios do RN (João Dias, 

Venha-Ver, Januário Cicco, Coronel Ezequiel, Upanema, Pureza, Presidente Juscelino, Campo Redondo, 

Pedra Preta e Panamá) com maior taxa de extrema pobreza, nenhum deles se encontra geograficamente 

localizados no Sertão do Apodi. A maior parte destes municípios compõem os Territórios Alto Oeste e 

Trairí.  

 

3.3 – SUJEITOS DA PESQUISA 

 

A definição de agricultura familiar e agricultor familiar tem sido objeto de estudos de 
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muitos pesquisadores e estudiosos, aproximando-se ou distanciando-se do entendimento de 

campesinato, este mais ligado às práticas e vivências mais tradicionais de produção. As 

particularidades e aproximações das formas e estilos de vida existentes na diversidade de grupos 

que ocupam e/ou desenvolvem suas atividades nos espaço rural levam a uma complexidade de 

conceitos e/ou entendimentos, apesar do propósito de estabelecer uma definição mais precisa e 

unânime sobre agricultura familiar. Entretanto, as modificações de diferentes ordens sociais, 

políticas, culturais e econômicas, ocorridas no decorrer das décadas, refletiram no contexto rural, 

propiciando outras formas de agricultura familiar, não camponesas.  

 Jollivet e Mendras (1971) afirmam que mesmo tendo perdido a significação e 

importância que tinha nas sociedades tradicionais, o campesinato continua a se reproduzir nas 

sociedades atuais integradas ao mundo moderno.  Sob a mesma perspectiva Wanderley (2009, p. 

97) esclarece que “a propriedade camponesa não é uma criação do capitalismo. Ela a precede 

historicamente”.  Contudo, apesar do camponês anteceder o surgimento do capitalismo, não 

encontrou condições de se manter à margem desse processo, permitindo o surgimento de outras 

formas de agricultura familiar identificadas como não camponesa. Entretanto, o embate entre a 

conceituação de camponês e agricultor familiar, persiste. O fato é que as mudanças históricas, as 

relações sociais e de trabalhos no espaço rural também foram afetadas, ora ofuscando uma 

determinada classe, camponesa, ora enaltecendo ou fazendo emergir outra, agricultores 

familiares. 

Nas últimas décadas as discussões sobre agricultura familiar no Brasil vêm ganhando 

legitimidade e passam a fazer parte com maior frequência dos discursos dos movimentos sociais, 

órgãos governamentais e por segmentos do pensamento acadêmico (SCHNEIDER, 2009). 

Entretanto a proposta analítica aparece centrada em aspectos que vão além da atividade 

econômica agrícola em que se assentava a discussão sobre o campesinato. Incorpora outras 

dimensões como a relação com a natureza, o patrimônio cultural e as tradições das comunidades 

rurais, a valorização dos seus saberes, e ainda aponta para o desenvolvimento endógeno, pautado 

na valorização dos recursos naturais e culturais do local. 

Ao tratar de agricultores familiares - e esse será o entendimento no decorrer da pesquisa - 

deve-se reportar a uma classe social, que é proprietária ou não da unidade de trabalho e cujo 
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modo de produção está atrelado às relações de trabalhos não capitalistas, haja vista que no 

processo de produção não consiste a exploração de mão de obra e nem obtenção da mais-valia.  

Mas, que se desenvolve dentro de uma sociedade capitalista e, mesmo que implicitamente, os 

seus propósitos “externos” à relação de trabalho estabelecida, vão ao encontro dos interesses do 

capital.  Mesmo que as relações de trabalho eliminem a figura do trabalhador assalariado e seja 

desenvolvido predominantemente com a família, a caracterização da sua produção é, também, 

mercadológica. Convém ressaltar, ainda, que não se trata de um grupo puramente homogêneo, 

haja vista que alguns desenvolvem atividades agrícolas de cunho mais tradicionais voltadas 

unicamente para a subsistência de sua família, enquanto outros desenvolvem atividades múltiplas, 

agrícola e não agrícolas, destinadas ao mercado local. 

Esta conceituação está embassada, em parte, nas ideias de Chayanov, expressa nos 

trabalhos de Wandeley (2009), para ele a unidade de produção familiar na agricultura é ancorada 

em princípios gerais de funcionamento interno, que a torna diferente da unidade de produção 

capitalista. Contrariamente à empresa capitalista, a empresa familiar não se organiza sobre a base 

de extração e apropriação do trabalho alheio. Também, aproxima-se do entendimento de 

Abramovay (1992) quando o mesmo faz uma distinção da agricultura familiar do campesinato 

clássico, no interior das sociedades capitalistas. Para este autor, o que antes de tudo era um modo 

de vida converteu-se numa profissão, numa forma de trabalho. Os camponeses representavam um 

modo de vida caracterizado pela personalização dos vínculos sociais e também pela ausência de 

uma contabilidade nas operações produtivas.  

Além dos estudos de Abramovay (1992) e Schneider (2009), merecem destaque os 

trabalhos de Lamarche (1993, 1998) e Wanderley (2009). O mérito dos seus estudos se revelam 

no fato que a agricultura familiar é uma forma social de vida e trabalho “reconhecida na maioria 

dos países desenvolvidos nos quais a estrutura agrária é majoritariamente composta por 

explorações nas quais o trabalho da família assume uma importância decisiva” (SCHNEIDER, 

2009, p.33). Entretanto, a sua “sobrevivência” demanda uma dinâmica de desenvolver estratégias 

que melhor se adéquam às exigências do capital, por mais que a base das relações sociais esteja 

ancorada no trabalho da própria família. Essa diversidade de estratégias de sobrevivência tem 

ocasionado o surgimento de várias outras categorias sociais (pequeno agricultor, produtor rural, 
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pequenos proprietários, assentados) unificadas, portanto, sob a denominação de agricultores 

familiares. 

Já a lei brasileira, nº 11.326 de 2006, através do seu Artigo 3º, define como agricultor 

familiar aquele que, 

 

Não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; utilize 

predominantemente mão de obra da própria família nas atividades econômicas do seu 

estabelecimento ou empreendimento; tenha renda familiar predominantemente originada 

de atividades econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

 

 

O trabalho de Aquino, Gazzola e Schneider (2018) faz uma análise crítica das estatísticas 

utilizadas pelo IBGE, no Censo Agropecuário de 2006, com o intuito de demonstrar as 

particularidades da estrutura agropecuária brasileira. A definição dos estabelecimentos foi feita 

pautada nos critérios da Lei n.º 11.326 atribuindo a estes a denominação de “Familiares” e “Não 

Familiares”. Para tanto, são “Familiares”, todos os estabelecimentos que atendem os requisitos 

definidos pela “Lei da Agricultura Familiar”, os demais são considerados “Não Familiares”.  Os 

autores alertam que o trabalho coletivo do IBGE/MDA não se resumiu apenas a delimitar os 

agricultores familiares no Brasil. “Foi realizado um esforço paralelo no sentido de captar as 

diferenças internas do segmento, usando a legislação vigente na distribuição do crédito rural do 

Pronaf, como parâmetro de estratificação.” Essa estratificação possibilitou classificar os 

produtores familiares em pronafianos (Familiares Pronaf) e não pronafianos (Familiares não 

Pronaf). Assim, foram considerados pronafianos, apenas os agricultores que se enquadrava na Lei 

que: “obtivessem rendimentos anuais até R$ 80 mil e usassem predominantemente o trabalho da 

família ou, no máximo, dois empregados permanentes.” Essa dinâmica, classificou os 

estabelecimentos de agricultura familiar em cinco grupos (QUADRO 3), conforme os critérios do 

Pronaf, na época. (AQUINO, GAZZOLA E SCHNEIDER, 2018, p.127). 

 

 

 

 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

70/12 

 

QUADRO 3 – Classificação dos agricultores familiares segundo os critérios do PRONAF 

Categorias Critérios 

Grupo A Agricultores familiares assentados pelo Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), beneficiários 

do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) e reassentados de áreas afetadas pela construção de 

barragens; 

 

Grupo B Agricultores familiares que obtivessem uma renda bruta anual familiar – com rebate 

– de até R$ 3.000,00, sendo no mínimo 30% dessa renda auferida através das atividades desenvolvidas 

no interior do estabelecimento agropecuário; 

Grupo C Agricultores familiares que obtivessem uma renda bruta anual familiar – com rebate – acima de R$ 

3.000,00 até R$ 16.000,00, sendo pelo menos 60% dessa renda proveniente das atividades desenvolvidas 

no interior do estabelecimento agropecuário; 

Grupo D Agricultores familiares que obtivessem uma renda bruta anual familiar – com rebate – acima de R$ 

16.000,00 até R$ 45.000,00, sendo pelo menos 70% desse rendimento proveniente 

das atividades desenvolvidas no interior do estabelecimento agropecuário, podendo, para tanto, ter até 

dois empregados assalariados permanentes; 

Grupo E Agricultores familiares que obtivessem uma renda bruta anual familiar – com rebate – acima de R$ 

45.000,00 até R$ 80.000,00, sendo pelo menos 80% desse rendimento proveniente das atividades 

desenvolvidas no interior do estabelecimento agropecuário, podendo, para tanto, ter até dois empregados 

assalariados permanentes. 

 

Fonte: Elaborado a partir de Aquino, Gazzola e Schneider (2018). 

 

O último Censo Agropecuário 2017 traz um recorte para a agricultura familiar. Ao tratar 

da estrutura produtiva dos estabelecimentos pertencentes a esse grupo, considerou os critérios da 

Lei citada acima. Assim, 3.897.408 foram classificados como de agricultura familiar, o que 

representa 77% dos estabelecimentos agropecuários. Estes, ocupavam uma área, em média, de 81 

milhões de hectares, ou seja, 23% da área total dos estabelecimentos agropecuários brasileiros. 

Porém, os quintais das residências com pequenos animais domésticos, hortas domésticas foram 

consideradas como unidades não recenseáveis. Acredita-se que a inclusão dessa informação no 

relatório final seria de extrema significância para a compreensão dos hábitos alimentares das 

famílias.  

Já, o Atlas da Extrema Pobreza no Norte e Nordeste do Brasil (2015, p.10), define quatro 

ruralidades apoiando-se nas dicotomias rural/urbano e agrícola e não agrícola. Os domicílios 

agrícolas devem ter pelo menos um membro empregado no setor agrícola e 67% da renda, ou 

mais, advinda da atividade agrícola; já os domicílios pluriativos, são caracterizados dessa 

maneira quando possuem pelo menos um membro empregado no setor agrícola, “mas menos de 

67% da renda do trabalho vem da agricultura”. Os domicílios rurais não agrícolas estão 
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localizados em áreas oficialmente rurais, mas não possuem membros trabalhando na agricultura; 

e, os domicílios urbanos não agrícolas “são aqueles que vivem em áreas oficialmente urbanas, 

com nenhum membro domiciliar empregado na agricultura”. 

O termo “empregado” presente para a categorização dos domicílios parece distanciar-se 

do que se vem discutindo sobre agricultura familiar, onde o agricultor e sua família são os 

principais protagonistas no desenvolvimento do trabalho na sua unidade de trabalho. 

O fato é que, por mais que haja esforços das instituições envolvidas nos levantamentos 

dessas informações, não existe uma base de dado capaz de registrar toda a heterogeneidade 

presente no âmbito da agricultura familiar brasileira. Nesse sentido, Aquino, Gazzola e Schneider 

(2018, p.132) afirmam que 

A visão generalizante que vem sendo difundida por alguns defensores da agricultura 

familiar no Brasil, construída a partir da média dos indicadores estatís ticos e que encara 

o segmento como um “ser único e homogêneo”, possui frágil sustentação empírica. Com 

efeito, pode-se afirmar que existem “várias agriculturas familiares” no campo brasileiro, 

conforme sugere uma vasta gama de estudos.  

 

 É importante considerar as singularidades, tipos ou perfis das famílias residentes nas 

áreas rurais do semiárido nordestino, com o intuito de se pensar em políticas públicas que 

atendam a esses públicos indistintamente. Logo, o entendimento de agricultura familiar adotado 

nessa pesquisa, deve considerar o que consta nas normativas do P1+2 sob a definição dessa 

categoria. 

Dessa maneira, os sujeitos da pesquisa serão os agricultores familiares beneficiários do 

P1+2, pela Articulação do Semiárido (ASA) e, que residem e trabalham na zona rural dos 17 

municípios, que formam o Território Sertão do Apodi/RN. O GRÁFICO 4, mostra a quantidade 

de tecnologias sociais, construídas pela Articulação do Semi-Árido, nos municípios que 

compõem o referido Território. Pode-se observar que Apodi, Caraúbas e Campo Grande, 

apresentam números bem superiores (424, 317 e 313, respectivamente), se comparado os demais 

municípios. Também, há de se considerar nesse contexto que se trata de municípios com maiores 

números de população e de estabelecimentos da agricultura familiar. 
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Gráfico 4 – Número de tecnologias sociais (2.ª água), construídas pela Articulação do 

Semi-Árido, nos municípios do Território Sertão do Apodi/RN 

 

  

Fonte: Elaborado de acordo com as informações do Mapa de Tecnologia da ASA, disponível em: 

https://www.asabrasil.org.br/mapatecnologias/ 

 

 

3.4 ETAPAS E INSTRUMENTOS PARA A COLETA DOS DADOS 

 

As etapas e instrumentos para a coleta dos dados foi pensada mediante os objetivos acima 

propostos e se fará em três principais momentos: O primeiro momento consistiu em, uma 

pesquisa de cunho exploratório (documental e revisão bibliográfica) a partir dos documentos 

produzidos pela Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza Extrema. Plano Brasil Sem 

Miséria (PBSM), 2016; no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão /Sistema (e-

SIC), 2018 e,  mediante informação disponibilizadas pela Articulação do Semiárido (ASA). E, da 

literatura disponibilizada através em livros, artigos, tese e dissertações (especificadas, de modo 

geral, no item 3.1) que tratam de discutir sobre os Programas (P1MC e P1+2) objeto da presente 

pesquisa, com foco nas políticas de desenvolvimento para o semiárido, na sustentabilidade, nas 

tecnologias sociais, dentre outros temas afins; segundo, será feito contato com as instituições 

gestoras dos Programas (P1MC e P1+2) no Território Sertão do Apodi, com a finalidade de 

mapear as comunidades beneficiadas com os referidos programas. Por fim, serão realizadas 
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entrevistas com agricultores beneficiados com os Programas, seguindo roteiro elaborado 

previamente, constando questões abertas e semiabertas relacionadas ao perfil socioeconômicos 

dos sujeitos, a participação social nas políticas, as fontes de água existentes e os hábitos 

alimentares, considerando dois recortes temporais: o antes e o depois da implementação das 

tecnologias sociais.   

 

3. 5 Análise dos dados 
 

Para a compreensão da trajetória histórico-política dos Programas de Cisternas, 

primeiramente, buscou-se explicar o delineamento e a abordagem dessas políticas enquanto 

tecnologia emergida dos movimentos sociais e, posteriormente, descortinou-se todo o processo 

de constituição desses programas enquanto política pública executada através da parceria 

estabelecida entre sociedade civil e Estado. Essa análise foi alicerçada, principalmente, no 

discurso de capacidade de agências abordado por Amartya Sen (2010).    

Já os dados coletados junto aos agricultores deverão ser analisados considerando as 

diferentes inter-relações existentes entre as categorias que irão subsidiar o entendimento de 

desenvolvimento (e suas dimensões), segurança alimentar e colonialidade.  Não descartando a 

possibilidade de se discutir outras, desde que sejam evidenciadas no discurso dos sujeitos e sejam 

pertinentes para a análise em questão. Para tanto, buscar-se-á recorrer à revisão bibliográfica, 

acima citada, estabelecendo um diálogo com os resultados, refletindo como o P1+2 impulsiona a 

segurança alimentar dos agricultores familiares e como isso se expressa nas liberdades instrumentais dos 

sujeitos, contribuindo para o processo de descolonização do poder, do saber e do ser. Além disso, deverá 

ser feita uma análise comparativa, como o intuito de identificar quais tecnologias sociais abrangidas pelo 

P1+2 contribui de maneira mais significativa na segurança alimentar dos agricultores familiares. 

 O desenvolvimento deve ser entendido, à priori, considerando cinco principais dimensões 

da sustentabilidade: ambientais (através da racionalidade e otimização dos recursos naturais 

locais), sociais (à medida que promove o autoemprego e a segurança alimentar), econômicos 

(expressos na otimização e ampliação dos recursos financeiros, através do incentivo ás atividades 

econômica apropriadas à realidade local), políticos (expressos na participação social e na tomada 

de decisões) e culturais (mediante a sua capacidade de impulsionar a produção com base na 
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valorização das capacidades subjetivas dos agricultores familiares, assim como na relação que 

estes estabelecem com o meio ambiente).  Deverá se propor uma aproximação (e/ou 

distanciamento), desse entendimento com as liberdades instrumentais apresentadas por Amartya 

Sen, a partir das informações adquiridas na pesquisa de campo, assim como do entendimento de 

colonialidades conforme tratadas por Castro-Gómez (2012), Maldonado-Torres (2007) e Mignolo 

(2008).  

 

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES* 
SEMESTRES 

1o 2º 3º 4o 5o 6º 7º 8º 

Revisão bibliográfica X X X X X    

Disciplinas obrigatórias e optativas    X     

Elaboração de instrumentos de pesquisa de campo e ou laboratorial      X   

Realização da pesquisa no campo       X X  

Organização e tratamento dos dados      X X  

Análises e interpretação dos dados       X  

Redação dos resultados e conclusão       X X 

Produção de artigo científico    X  X  X 

Exame de qualificação      X   

Redação de artigos e da tese    X  X  X 

Defesa da tese        X 
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5 RESULTADOS PARCIAIS
8
  

 

5.1 Você Tem Sede de Quê? Os Programas de Cisternas no Semiárido Potiguar Brasileiro 

como Dispositivos de Desenvolvimento 

Resumo 

O objetivo deste  trabalho é analisar a evolução do processo de implementação dos Programas de 

Cisternas no Rio Grande do Norte, apontando as possíveis implicações do desmonte dessa política para as 

famílias rurais do semiárido potiguar. Inicialmente, reconstituímos a trajetória de execução desses 

Programas, tendo como base duas fontes de dados: os fornecidos pela Secretaria Extraordinária para 

Superação da Pobreza Extrema e os do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão. A partir 

de revisão bibliográfica, elaboramos o estado da arte dos Programas de Cisternas e apresentamos os  

possíveis cenários e consequências do seu esvaziamento. O artigo evidencia que os Programas de 

Cisternas têm contribuições importantes para a agricultura familiar, que se expressam em diferentes 

dimensões: políticas, sociais, econômicas. Na literatura são destacados o caráter includente da ação, a sua 

capacidade mobilizadora, construídos mediante a valorização dos saberes e da realidade do local. É 

proeminente nos estudos a referência à melhoria da qualidade de vida  da população que se iniciou com o 

acesso à água para consumo e, posteriormente, possibilitou a produção agroecológica, ampliando as 

possibilidades de segurança alimentar. Abortar essa ação pública significa privar milhares de camponeses 

pobres de expandirem suas capacidades. 

Palavras-chave: Programas de Cisternas, Convivência com o Semiárido, Acesso à água. 

 

What are you thirsty for? Cistern Programs in the Brazilian Potiguar Semiarid as Development Devices 

Abstract 

The objective of this paper is to analyze the evolution and implementation process of the Cistern Programs 

in Rio Grande do Norte, pointing out the possible implications taking apart of this policy for the rural 

families of the potiguar semiarid. Initially, we reconstituted the implementation of these Programs, based 

on two data sources: those provided by the Extraordinary Secretariat for Overcoming Extreme Poverty 

and those of the Electronic Citizen Information Service System. From a literature review, It was 

elaborated the state of the art of Cistern Programs and presented the possible scenary and consequences of 

their emptying. The article shows that the Cistern Programs have important contributions to family 

agriculture, which are expressed in different dimensions: political, social and economic. In the literature, 

the inclusive character of the action is highlighted, its mobilizing capacity, built through the valorization 

of the knowledge and the place reality. It´s prominent in studies the reference to improving the quality of 

life of the population that began with access to drinking water and later enabled agroecological 

production, expanding the possibilities for food security. Aborting this public action means depriving 

thousands of poor peasants of expanding their capacities. 

                                                 
8
 Os resultados obtidos até então, referem-se ao primeiro objetivo elencado nessa proposta de pesquisa, e encontram-se organizados em formato 

de artigo intitulado “Você Tem Sede de Quê? Os Programas de Cisternas no Semiárido Potiguar Brasileiro como Dispositivos de 

Desenvolvimento”, de autoria de: Christiane Fernandes dos Santos (PRODEMA/UFRN); Cimone Rozendo (PRODEMA;PPGCS/UFRN) e Paulo 

Cesar Diniz (CDSA/UFCG). O mesmo foi submetido ao IX Encontro Nacional da ANPPAS (Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa 

em Ambiente e Sociedade) e, após reformulação, submetido à Revista Contemporânea da UFSCAR, sob o título “Acesso à água para consumo 

humano no semiárido brasileiro: o programa Um Milhão de Cisternas e suas implicações sociais”.  
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Keywords: Cistern Programs, Living with the Semiarid, Water Access. 

 

1. Introdução 

A seca é uma característica natural das regiões semiáridas no mundo, e as formas de convivência com esse 

fenômeno são múltiplas. No Brasil, embora o primeiro registro de seca seja no ano de 1552, conforme 

Villa citado por Dutra (2017), foi somente em 1909, que  o Estado criou a Inspetoria de Obras Contra as 

Secas (IOCS) que, posteriormente transformou-se no Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

(DNOCS). Essa instituição passou a delimitar, na década de  1930, uma área poligonal a partir da 

incidência de secas no país, cujo objetivo era orientar políticas públicas específicas para essa região. A 

literatura sobre o tema, destaca que a ação estatal no âmbito do Polígono das Secas foi marcada por 

iniciativas desassociadas da realidade da região semiárida.  Malvezzi (2007, p. 67) mostra que: “a opção 

governamental, desde o início, foi por grandes obras”, como açudes e barragens. As ações pautaram-se em 

políticas públicas voltadas ao “combate à seca” e estas não tardaram em mostrar certa inabilidade (ASSIS, 

2012; PASSADOR e PASSADOR, 2010), pois com as grandes obras de açudagem a água existente ficava 

concentrada em um único local, permanecendo as situações de privação de acesso por parte da  população 

e contribuindo para a reprodução das desigualdades
9
.  

Com o processo de redemocratização do Brasil,  na década de 1980 e ampliação da participação, que 

permitiu maior permeabilidade na relação Estado e Sociedade, surgiram novas pautas sociais, mas também 

novas abordagens para antigos temas, como no caso do "Combate à Seca". Na década de 1990, a partir das 

experiências acumuladas pelos movimentos sociais no campo, desde os anos de 1970, emerge a 

perspectiva da "Convivência com o Semiárido".  Ao problema da seca são incorporados novos elementos, 

compreendendo que a sua causa principal não era somente a escassez de água, mas a sua distribuição, seu 

armazenamento e as suas formas de governança. Nessa proposta, é o território e suas relações sociais que 

devem ser considerados em seu conjunto e não apenas a água. Foi neste contexto mais amplo de 

redemocratização do país e de fortalecimento da sociedade civil que ocorreu uma inflexão das  políticas 

governamentais e uma nova compreensão sobre o semiárido. É essa permeabilidade entre a sociedade e o 

Estado que criou espaços para o fortalecimento da ideia de convivência com o semiárido, tendo como 

“porta de entrada” a incorporação à agenda pública do Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e, 

posteriormente, o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2).  

Até o ano de 2019, apenas o P1MC, havia ganhado mais de 10 prêmios, entre eles, o Prêmio Prata de 

Política para o Futuro, concedido pelo World Future Council. Ademais, com o apoio da Organização das 

Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), a tecnologia foi replicada na região do Sahel, 

África, como estratégia de segurança alimentar e nutricional (ASA, 2019). Entretanto, apesar da sua 

comprovada importância, principalmente, para os agricultores familiares, temos assistido  ao desmonte da 

referida política.  Isso  vem ocorrendo num quadro mais geral de crescente perdas de direitos, sustentadas 

por uma retórica sistemática dos poderes executivos e legislativo brasileiro, de defesa do Estado mínimo e 

da necessidade de políticas de austeridade como estratégias de retomada do crescimento econômico. 

Ainda no ano 2017, o governo já anunciava, para 2018, um corte de 92% do orçamento da Política de 

Cisternas, que envolvia tanto a cisterna para consumo humano (P1MC) quanto a cisterna para a produção, 

o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), (ASA, 2017).   

                                                 
9
Conforme, evidencia Dutra (2017) o polígono das Secas também foi adotado pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 

(SUDENE), e apenas em 1989 foi regulamentado o Fundo Constitucional do Nordeste (FNE) que, previsto pela Constituição Federal de 1988, 

tornou-se a fonte de recursos direcionados ao desenvolvimento daquela região, delimitou uma nova concepção de espacialização da zona mais 
suscetível às secas e, em 2005, o Ministério da Integração Nacional, a partir do Grupo de Trabalho Interministerial, instituiu o Novo Semiárido 

(VIANA, 2013). Com essa atualização, a área classificada oficialmente como semiárida brasileira aumentou de 892.309,4 km para 969.589,4 km, 

um acréscimo de 8,66% (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 2005). 
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Buscando dialogar com o tema geral desse encontro "as conexões entre democracia e sustentabilidade" e,  

particularmente, com o GT "Aguá, territórios, redes e governança"  nos propomos nesse artigo 

compreender  em que medida cenários mais democráticos, ou de maior participação social permitiram 

avançar nos processos de implementação das Políticas de Cisternas e quais suas consequências do ponto 

de vista da sustentabilidade? Concebida, também, na sua perspectiva de Segurança Alimentar. Que 

processos de governança se estabeleceram nos diferentes territórios do RN que permitiram maior ou 

menor adesão aos Programas? Do ponto de vista analítico, concebemos os programas de cisternas como 

dispositivos sociais, capazes de ampliar as liberdades dos indivíduos (SEN, 2010), contribuindo para o 

desenvolvimento de sua  capacidade de agência.  

O artigo apresenta uma breve trajetória dos Programas, incluindo os dados de sua implementação no 

semiárido brasileiro e, posteriormente, aprofunda a análise para o caso do Rio Grande do Norte.  Tivemos 

como referência duas bases de dados: a da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza Extrema. 

Plano Brasil Sem Miséria (PBSM) e a do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC)
10

. Para o estudo do Rio Grande do Norte, consideramos os nove territórios rurais do 

Estado, definidos para atuação do Programa de Desenvolvimento Sustentável dos Territórios Rurais 

(PRONAT)
11

, elaboramos o estado da arte dos Programas de Cisternas, nesse contexto e apresentamos as 

possíveis consequências do esvaziamento dessa política. 

2. A abordagem das capacidades e os programas de Cisternas 

Em sua obra "Desenvolvimento como Liberdade” Sen (2010) argumenta que o crescimento econômico 

não pode ser tomado como sinônimo de desenvolvimento, evidenciando a insuficiência dos parâmetros 

usuais de mensuração como o PIB e a renda. O crescimento econômico é uma condição importante para o 

desenvolvimento, mas incapaz de garanti-lo ou sustentá-lo isoladamente. Prova disso é a co-existência de 

situações de extrema pobreza e de opulência em um mesmo país. Na concepção do autor, o 

desenvolvimento só pode ser conquistado com a ampliação da liberdade individual e da força das 

influências sociais sobre o grau e alcance desta.  Portanto, Sen preconiza  a expansão da liberdade como o 

principal fim e meio do desenvolvimento. Para ele "o desenvolvimento consiste na eliminação de 

privações de liberdade que limitam as escolhas e as oportunidades das pessoas de exercer, 

ponderadamente, sua capacidade de agência” (p.10). 

A capacidade de agência é avaliada em termos das habilidades de que dispõem os indivíduos para lidar 

com as privações e está limitada às oportunidades sociais estabelecidas pelas sociedades. Tais 

oportunidades são compreendidas como disposições sociais (serviços de saúde, educação) e /ou 

institucionais criadas pelo Estado ou por outras organizações da sociedade, e são fundamentais para a 

expansão das liberdades e, conseqüentemente, das capacidades. O que está em questão é a oportunidade 

de os indivíduos realizarem escolhas, mas não quaisquer escolhas. Como assevera Sen, não é suficiente 

apenas não sucumbir à morte e à fome, quais são as condições que a sociedade oferece, para que esse feito 

possa ser potencializado e que habilite seus indivíduos a realizarem escolhas capazes de melhorarem suas 

vidas? É evidente na abordagem das capacidades, a centralidade da interação entre indivíduo e sociedade e 

o grau de suplementação entre eles. Assim, expandir as capacidades é proporcionar às pessoas liberdade 

para que possam fazer coisas e levar o tipo de vida que valorizam.  

Para Sen (2010), as liberdades possuem um caráter constitutivo (intrínseco) e instrumental ao mesmo 

tempo. Constitutivo porque a "liberdade humana deve ser o objetivo supremo do desenvolvimento” (p. 10) 

                                                 
10

 Identificamos algumas diferenças entre os dados, mas isso não compromete o caráter da reflexão. 
11

 Programa de desenvolvimento rural com abordagem territorial, criado no início do Governo do Presidente Lula, de responsabilidade do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) (RODRIGUES, 2016). 
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e instrumental, pois a expansão de determinadas liberdades tem projeções sobre outras formas e têm uma 

utilidade prática para a melhoria da vida dos indivíduos. Sen (2010, p. 60-61) identifica cinco formas de 

liberdades instrumentais: 1- As  i erd de   o  ti   : direitos civis e políticos, incluindo oportunidade de 

diálogo político, dissensão e crítica e seleção participativa do legislativo; 2- As facilidades e on  i   : 

que são as oportunidades que os indivíduos têm para utilizar os recursos econômicos com propósitos de 

consumo, produção e troca. A disponibilidade de financiamento, bem como o acesso a ele são aspectos 

fundamentais dessa forma de liberdade; 3 – As oportunidades sociais: são as disposições sociais que a 

sociedade estabelece nas áreas de educação, saúde, etc. 4 - As   r nti   de  e ur nç : as necessidades 

de sinceridade (confiança) que as pessoas podem esperar; 5 -  e ur nç   rotetora: definida pela 

existência de uma rede de segurança social que diminua a situação de vulnerabilidade de uma população, 

em situações de crise (fome coletiva, epidemias, etc). 

Sen (2010) considera que há um encadeamento e uma suplementação entre as diferentes formas de 

liberdade. A liberdade de ter acesso à educação pode ampliar a liberdade de participação política e o 

exercício dessa por sua vez, pode habilitar os indivíduos a enfrentarem diferentes situações  de privação. 

A liberdade de participar em mercados, por exemplo, não apenas proporciona a troca de bens, mas pode 

contribuir para ampliar a renda, permitindo reinvestimentos em outros aspectos igualmente importantes da 

vida, como educação e saúde,  além de fortalecer relações sociais. Por outro lado, a ausência de emprego 

e/ou impedimento de participar do mercado de trocas de bens tem um efeito debilitador sobre outras 

liberdades uma vez que priva os indivíduos de obterem renda,  alimentação adequada, moradia, e etc. Em 

sua concepção, a impossibilidade de participar do mercado é vista como uma forma de sujeição. 

 

"A negação de participação nos mercados de produtos freqüentemente está entre as 

privações enfrentadas por muitos pequenos agricultores e sofridos produtores sujeitos à 

organização restrita e restrições tradicionais. A liberdade de participar do intercâmbio 

econômico tem um papel básico na vida social" (SEN, 2010, p.24).   

 

Portanto, “negar às pessoas as oportunidades econômicas e as consequências favoráveis que os mercados 

oferecem e sustentam pode resultar em privações" (SEN, p.43). Nessa perspectiva Sen (2010) defende que 

"outras liberdades econômicas, sociais, e políticas que melhoram e enriquecem a vida que as pessoas 

podem levar" (p. 24) necessitam ser valorizadas.  

Para o autor, a democracia é concebida como um valor fundamental, porque a liberdade de participação 

política, componente básico dos regimes democráticos, não apenas permite a escolha de representantes, 

mas ajuda a construir valores. Mesmo reconhecendo as limitações das democracias, Sen (2010) afirma que 

o principal argumento a seu favor está na possibilidade de debate público que essas possibilitam.  Não é 

possível falar em  expansão das capacidades em condições de privação da participação  ou do direito ao 

dissenso. Contribuir na construção dos valores, aparece como um componente primordial da capacidade 

de agência dos indivíduos, o que só pode ocorrer sob condições democráticas.  

Sen (2010, p.33) considera que "ter mais liberdade melhora o potencial das pessoas para cuidar de si 

mesmas e para influenciar o mundo”. Nessa abordagem, as liberdades se complementam e se reforçam 

mutuamente e, justamente por isso, "a liberdade individual deve ser um comprometimento social" (p.10). 

A  agência se define, portanto, como a capacidade de o indivíduo  induzir mudanças em sua vida e influir 

no seu entorno, e nesse contexto, além das disposições sociais e/ou institucionais, a cultura também vai 

desempenhar um papel de grande relevância.   
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Se o desenvolvimento só pode ser compreendido como a eliminação de toda e qualquer forma de privação, 

uma verdadeira estratégia nesse sentido necessita  primordialmente combater a iniquidade entre gêneros. 

Em consequência disso, para Sen (2010) desenvolver e expandir a capacidade de agência das mulheres 

deve estar entre umas das questões  fundamentais de qualquer processo de desenvolvimento. O autor 

sugere que a condição de agente das mulheres amplia as chances  de salvarem  vidas, inclusive as delas 

mesmas.  As possibilidades criadas pela inserção de mulheres no mercado de trabalho ou pela sua 

alfabetização repercutem para além da obtenção de renda e do letramento. Trabalhar fora, além da 

aquisição da renda que pode resultar em maior autonomia, também pode melhorar as condições de vida da 

família de um modo geral (a alimentação, a moradia, o acesso à saúde, e etc).  Sen (2010) menciona que 

há "provas consideráveis de como a educação e alfabetização de mulheres tendem a reduzir as taxas de 

mortalidade infantil" (p.253). Destaca que muitas vezes, os efeitos da educação e alfabetização são mais 

potentes e significativos do que as estratégias focadas apenas na redução da pobreza. Ainda sobre o papel 

da agência das mulheres, Sen faz uma observação importante evidenciando que,  processos de 

modernização não  acompanhados de ganho de poder para as mulheres, podem inclusive, reforçar 

iniquidades já existentes.  Por isso, reafirma que contribuir para e/ou ampliar a capacidade de agência das 

mulheres deve estar no centro das estratégias de desenvolvimento.   

A partir dessas breves considerações, vale a pena indagar em que medida as políticas de cisternas vem 

ampliando as capacidades dos indivíduos em especial, para as mulheres?   

3. A trajetória dos Programas de Cisternas: construindo dispositivos sociais, possibilitando agências 

Durante a 3.ª Conferência das Partes da Convenção de Combate à Desertificação e à Seca (COP 3), que 

aconteceu em julho de 1999, em Recife, foi criada a Articulação no Semiárido Brasileiro  (ASA), 

constituída, por diversas organizações populares e religiosas,  distribuídas em todos os estados  da região 

Nordeste.
12

Nessa ocasião, a ASA lançou a Declaração do Semiárido, por meio da qual afirmava que "o 

semiárido tem direito a uma política adequada” (ASA, 1999, p. 01), marcando o momento de sua  

consolidação como um espaço de articulação política da sociedade civil. É a partir das experiências de 

várias organizações que compunham essa ação coletiva que vai se conformando o P1MC como a porta de 

entrada para o Programa de Formação e Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido 

(PASSADOR e PASSADOR, 2010).  Muitas  cisternas já vinham sendo implantadas pelas organizações 

no semiárido, mas de modo não articulado. A criação da ASA vai permitir potencializar essas ações. A  

elaboração no ano 2000, do P1MC passou por fases demonstrativas e de transição para, finalmente, chegar 

à condição de política pública (DINIZ e PIRAUX, 2011), por intermédio do Termo de Parceria nº 

001/2003 com o Ministério Extraordinário da Segurança Alimentar (antigo MESA) incorporando-se ao 

Programa Fome Zero, principal plataforma do governo do então Presidente Inácio Lula da Silva. O 

objetivo do Programa era garantir o acesso à água como um elemento central na promoção de segurança 

alimentar e nutricional para as famílias agricultoras da região semiárida. 

Com os significativos resultados dessa ação, o Programa é ampliado. Assim surge, em 2007, o Programa 

Uma Terra e Duas Águas (P1+2), com o principal objetivo “garantir acesso e manejo sustentáveis da terra 

e das águas, promovendo a segurança alimentar (produção animal e vegetal) por meio da construção de 

processos participativos da população rural” (GNADLINGER, 2005). 

3.1 - A Primeira Água como a porta de entrada para um nova concepção de desenvolvimento: a 

convivência com o semiárido 

                                                 
12

 A Declaração do Semiárido foi assinada por 65 instituições.  Ao longo da trajetória da ASA outras foram sendo incorporadas e hoje somam 

mais de 3 mil organizações (ASA, 2019).  Acesso em 19/07/2019.    
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O programa de cisternas foi incorporado à ação governamental, no ano de 2003, como um braço do 

Programa Fome Zero, denominado de Sede Zero (DINIZ e PIRAUX, 2011). O senso de antecipação da 

ASA, frente ao novo governo que se instalaria em 2003, apontando para o quê os autores acima 

denominam de experimentalismo institucional, pode ser remetido à Carta Política elaborada por conta do 

Terceiro Encontro Nacional da ASA (III EnconAsa), ocorrido em São Luís do Maranhão, em novembro 

de 2002. Esta, referia-se à água como um direito humano básico que necessitava ser urgentemente 

efetivado para toda a população do Semiárido. 

 

“(…) A oferta centralizada de água através de grandes barragens e adutoras, centrada 

numa política historicamente emergencial e clientelista, articulada a uma gestão 

raramente participativa, beneficiam os grandes proprietários e as grandes empresas e não 

democratizam o acesso à água de qualidade para todos. (…) suprimindo o direito das 

populações tradicionais a este bem essencial à vida.” (ASA, 2002, p. 03). 

 

Dentre as propostas, a Carta da ASA reivindicava, no âmbito das políticas públicas, a incorporação das 

experiências de captação, armazenamento, aproveitamento e manejo da água desenvolvidas pela sociedade 

civil do semiárido brasileiro. Nesse sentido, sugeria a “imediata implantação do (…) P1MC como uma 

política pública de democratização e acesso à água de qualidade pelas famílias do Semi-árido (sic) 

brasileiro” (ASA, 2002, p. 03). Essa reivindicação, de certo modo, foi atendida e, em 2003 o programa de 

cisternas familiares tornou uma ação do Programa Fome Zero no Semiárido, tendo, inicialmente, uma 

tripla parceria: sociedade civil (ASA), governo federal e iniciativa privada (Federação Brasileira de 

Bancos - FEBRABAN). Simbolicamente, o programa foi inaugurado em outubro de 2003,  na cidade de 

Lagoa Seca, estado da Paraíba (DINIZ e PIRAUX, 2011). 

A partir daí, o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), recriado no ano de 

2003, passa a ter um papel importante como uma arena de disputa e de alianças em torno da temática do 

semiárido, incluindo a água como elemento básico para a região. Tanto nas conferências nacionais de 

segurança alimentar, como nas diversas “exposições de Motivos” e “Recomendações” elaboradas pelo 

Conselho, muitas faziam referência à efetiva construção de uma política de convivência com o semiárido, 

ou ainda tratavam de aditivos e fortalecimento do programa de cisternas para o semiárido brasileiro, 

conforme relata Arsky (2019). 

Passados 16 anos do programa (de 2003 a 2018), foram construídas 952 mil e 697 unidades, (gráfico 1, 

abaixo), perfazendo uma média de 59 mil e 543 cisternas construídas por ano. Entre 2013 e 2014 foi o 

período em que mais se implantaram  cisternas no semiárido, ultrapassando a marca de cem mil unidades 

por ano.  
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Gráfico 1  - Número de cisternas para consumo humano, construídas entre 2003 e 2018. 

 

 

Fonte: Elaboração dos autores com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016; e no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC), 2018. 

O gráfico 1 mostra, ainda, que nos 16 anos de execução, mais da metade do programa foi executado em 6 

anos (de 2011 a 2016), perfazendo um total de 517 mil e 662 unidades (ou seja, 54,3%). Uma explicação 

possível para essa concentração pode ser creditada ao lançamento do Programa Nacional de 

Universalização do Acesso e Uso da Água, em 2011. Denominado simbolicamente de  “ÁGUA PARA 

TODOS”, tinha como diretriz “priorização da população em situação de extrema pobreza”, no âmbito do 

Plano Brasil Sem Miséria  (BRASIL, 2011). É nesse contexto que surgem as cisternas de polietileno 

(“cisternas de plástico”) e toda a polêmica em sua volta, uma vez que essa “tecnologia” já implantava a 

cisterna pronta, não carecendo da mobilização comunitária e contrapartida da família que a recebia. 

Assim, a chegada da cisterna de polietileno vai acelerar a execução do programa. Não por acaso, entre 

2012 e 2015, a ASA vai executar, em números aproximados,  apenas 39, 34, 42 e 47%, respectivamente, 

do programa de cisternas primeira água. A maior parte ficou por conta de estados, municípios e consórcios 

que vão usar, em grande parte, a tecnologia de polietileno. 

Conforme dados compilados abaixo (gráfico 2), entre 2011 e 2016, 38% da execução do programa foi 

feita com cisterna de polietileno. Embora mais de 60% do programa seja executado com cisterna de 

placas, percebe-se uma inserção significativa das cisternas de plástico, comprometendo toda a 

metodologia de trabalho da ASA. O estado de Minas Gerais foi onde a cisterna de plástico se tornou a 

tecnologia mais executada, seguido de Alagoas, Bahia, Piauí e Pernambuco. Em contrapartida, Rio 

Grande do Norte e  Paraíba são os estados em que menos se usa a tecnologia de polietileno. Nesses 

estados a cisterna de placas continuou sendo a tecnologia hegemônica do programa. 
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Gráfico 2 - Número de cisternas para consumo humano, por tecnologia entregues entre 2011 e 2016.  

 

Fonte: Elaboração dos autores com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016. 

 

Os anos em que menos se construíram cisternas foram 2003 e 2018 (gráfico 1). Ressalte-se que o ano 

2003 é o momento de início do programa e, portanto, em fase de montagem dos marcos normativos, das 

equipes administrativas e executivas para construção das cisternas. Não por acaso, em 2004, o número de 

cisternas construídas cresce mais de 5 vezes, isto é, de seis mil e quinhentas para mais de 36 mil unidades 

(gráfico 1). No caso de 2018, os dados foram disponibilizados com base no mês de setembro, ficando de 

fora os demais meses do ano, contudo já apontavam para o refluxo que vinha sofrendo o programa de 

cisternas da primeira água.  

No que se refere à execução do P1MC por estado e sua abrangência regional (Quadro 1) percebe-se que o 

programa alcançou quase 63% do total de estabelecimentos familiares no semiárido brasileiro. Em alguns 

estados como RN, PB e CE, respectivamente, o programa está próximo da universalização, se pensarmos 

na totalidade dos estabelecimentos rurais. Já os estados de SE e PI, ainda não atingiram nem 50% dos 

estabelecimentos familiares rurais, em termos de cisternas construídas.  

 

Quadro 1 – Relação entre cisternas construídas (primeira água) e estabelecimentos agropecuários 

familiares no semiárido brasileiro (com base no Censo 2006) 

UF 
Cisternas construídas (2003- 

Set/2018) 

Estabel. agricultura familiar 

no semiárido 
% entre cisternas e AF 

AL 40.752 70.537 57,8 

BA 264.709 514.443 51,5 

CE 223.801 289.140 77,4 
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MG 52.519 80.778 65 

PB 98.456 111.442 88,3 

PE 138.723 232.366 60 

PI 58.409 125.958 46,4 

RN 63.570 66.794 94,8 

SE 18.447 37.047 49,8 

Total  959.386 1.528.505 62,80% 

Fonte: Elaboração dos autores com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016; no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC), 2018; e Instituto Nacional do Semiárido (INSA, 2019).  

De modo geral, a meta de um milhão de cisternas familiares, parece bem próxima de ser concluída, no 

entanto, a universalização do acesso à água para consumo humano, ainda está longe de ser alcançada. 

Cerca de um terço das famílias rurais, de acordo com os números, ainda buscam garantir esse dispositivo 

facilitador da segurança alimentar, da autonomia e de ampliação das capacidades.  

 

3.2 - Cisterna Segunda Água: liberdades políticas, oportunidade sociais e a participação 

O programa de cisterna segunda água (p1+2): Programa Uma Terra (estrutura mínima que as  famílias 

precisam para produzir) e Duas Águas (água para cultivar e manter vivo os animais) é incorporado à 

política de cisternas em 2007 com os objetivos de “promover a soberania e a segurança alimentar e 

nutricional das famílias agricultoras e fomentar a geração de emprego e renda para as mesmas” (ASA, 

2019). A ASA já vinha trabalhando na formulação do P1+2 desde 2004 e, segundo Arsky (2019), foi 

lançado no quarto Enconasa, realizado em Teresina/PI. Assim, entre 2005 e 2006, a ASA se debruça sobre 

a formatação do P1+2 para, finalmente, em 2007 ser apoiado no âmbito da Rede de Tecnologias Sociais 

(RTS). O P1+2 vai ser fortalecido com o lançamento, no ano de 2013, do Programa Nacional de Apoio à 

Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água – Programa Cisternas
13

, De 

modo que, entre 2007 e 2018, o número de construções do programa da segunda água já superava 200 mil 

cisternas (Quadro 2). Ou seja, esse foi um momento importante para a consolidação da política de 

cisternas no sentido de definição de um marco legal (ARSKY, 2019) e de sedimentação do processo de 

experimentalismo institucional em curso desde 2003, conforme diziam Diniz e Piraux (2011). 

 

 

 

                                                 
13

 O Programa é destinado à promoção do "acesso autônomo e sustentável à água para consumo humano e para produção de alimentos às famílias 

de baixa renda residentes na zona rural atingidas pela seca ou falta regular de água” (BRASIL, 2013, [s/p]),.  
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Quadro  2 – Relação entre cisternas construídas (segunda água) e estabelecimentos agropecuários 

familiares no semiárido brasileiro (com base no Censo 2006) 

UF 
Cisterna construídas (2007-

set/2018) 

Estabel. AF no semiárido 
% entre cisternas e AF 

AL 11.103 70.537 15,7 

BA 67.248 514.443 13 

CE 30.903 289.140 10,7 

MG 12.964 80.778 16 

PB 13.310 111.442 12 

PE 35.890 232.366 15,4 

PI 12.558 125.958 10 

RN 14.159 66.794 21,2 

SE 3.292 37.047 8,9 

Total  201.427 1.528.505 13,20% 

Fonte: Elaboração das autoras com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016; e no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC), 2018. 

Embora uma norma legal não assegure a efetividade de uma política, ela pressupõe uma passividade 

jurídica e, portanto, estabilidade institucional. Além disso, trás para o debate o tema das tecnologias 

sociais, voltadas ao acesso à água: "conjunto de técnicas e de métodos aplicados para a captação, o 

armazenamento, o uso e a gestão da água, desenvolvidos a partir da interação entre o conhecimento local e 

técnico, apropriados e implementados com a participação da comunidade" (BRASIL, 2013, [s/p]). Enfim, 

fica a política de cisternas amparada institucionalmente e juridicamente, compreendendo a cisterna (seja 

para consumo humano, seja para produção) como uma tecnologia social e, portanto, livre de 

questionamentos técnicos (de caráter da engenharia) e jurídicos (de caráter normativo). 

Dentre os estados que compõem o semiárido brasileiro, a cobertura é aproximadamente 13% do total dos 

estabelecimentos familiares no mundo rural. Destes, RN, MG, AL e PE, respectivamente, foram os 

estados que tiveram maior cobertura da segunda água. No lado oposto, SE, PI e PB, respectivamente, são 

os que têm menor índice de cobertura (Quadro 2). 

Importante ressaltar que o semiárido vinha sofrendo um forte processo de estiagem desde 2012 e, nesse 

sentido, a institucionalização do programa de tecnologias sociais vai potencializar significativamente a 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

91/12 

 

democratização do acesso à água e  a segurança alimentar num período crucial para a população
14

, 

destoando do tom catastrófico em que hegemonicamente o semiárido está associado ao fenômeno da seca. 

Nesse sentido, o Programa de cisternas expressam a segurança protetora no sentido da ampliação das 

liberdades, tratadas por Sen, à medida que colabora na diminuição de vulnerabilidades e na superação de 

privações, pois a impossibilidade de  acesso à água e alimento de qualidade é entendida como formas de 

sujeição. 

 

5 - Os Programas de cisternas no estado do Rio Grande do Norte e suas projeções sobre diferentes 

formas de liberdades  

O caso do estado do Rio Grande do Norte, merece destaque, pois, representa a maior abrangência de 

cobertura do programa, em termos percentuais, tanto para cisternas primeira água (quase 95%), quanto 

para  segunda água (mais de 21%), como se viu anteriormente. Nesse estado, os programas de cisternas 

têm contribuído significativamente para que milhares de pessoas possam ter acesso à água de qualidade, 

primeiramente para o consumo humano, através do P1MC, e posteriormente com o P1+2.  

Entretanto, de acordo com as informações apresentadas no gráfico 4, podemos observar que há uma 

discrepância em relação a quantidade de cisternas construídas nos diferentes territórios.
15

 O território Alto-

Oeste, por exemplo, composto por 30 municípios e por, aproximadamente, 11.169 estabelecimentos da 

agricultura familiar, apresentou-se, até o ano de 2018 com 11.636 unidades de cisternas para o consumo 

humano. Implica dizer que, nesse território 467 famílias não dispunham dessa tecnologia de 

armazenamento de água. Esse território com maior número de unidades de 1.ª água construída, representa 

o 4.º lugar quando a análise se volta para a quantidade de tecnologia construída para a 2.ª água. Em 

contraponto, o território Seridó com números aproximados de municípios e de agricultores familiares, 

mostra que 3.558 famílias não dispõem, sequer, de cisternas para o consumo humano. Os territórios Açu-

Mossoró e Sertão de Apodi, também, apresentam, respectivamente, números significativos de cisternas 

para 1.ª água. Este último, representa o território com maior número de unidades do P1+2.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
14

 Cisternas ajudam agricultores do Cariri a driblar a seca e produzir o ano todo. Chuvas terminaram em maio na região, no extremo Sul do Ceará. 

Depósitos que armazenam água da chuva mudaram a vida dos produtores. (...) A instalação de cisternas significou uma mudança de vida. 
Agora, os agricultores têm água para trabalhar o ano todo e tiram o sustento da família sem enfrentar as dificuldades que tinham antes (GLOBO 

RURAL, 2018). 
15

 O estado do Rio Grande do Norte é composto por 167 municípios, dos quais 161 estão inseridos em algum dos 9 territórios Rurais: Açu-

Mossoró (14); Alto-Oeste (30); Mato-Grande (15); Potengi (11), Seridó (25); Sertão do Apodi (17); Trairí (15); Agreste Litoral Sul (24); Central 

Cabugi e Litoral Norte (10). 
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Gráfico 4 - Número de Cisternas (1.ª água e 2.ª água) construídas por territórios rurais no 

RN 

 
Fonte: Elaboração dos autores com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016; e no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC), 2018. 

 
As informações do quadro 3, abaixo, mostram a representação social dos territórios  junto ao Colegiado 

Territorial. A institucionalização de conselhos é tida pela literatura como uma importante ferramenta para 

a execução de política pública de maneira mais democrática. Possibilita “que o cidadão participe de todas 

as fases da política, desde sua discussão, a entrada na agenda, a elaboração, a execução e o 

monitoramento” (RODRIGUES, 2016, p.205). Entretanto, não se pode afirmar que é o número de 

organizações e instituições participantes nesse Colegiado que garante a maior efetividade do Programa nos 

territórios que representam. O território Seridó, por exemplo,  se mostra com maior representação social 

que os demais, inclusive superando o número de representantes da sociedade civil no Conselho. 

Entretanto, o número de unidades de cisternas construídas é significativamente inferior aos demais 

Territórios, apesar de apresentar um expressivo número de estabelecimentos da agricultura familiar.  

Desse modo, inquieta-nos saber: essa disparidade do número de cisternas construídas nos territórios rurais 

do  RN está relacionada a capacidade de agência dos diferentes atores sociais que compõem o Conselho 

Territorial? E, de que modo o Conselho se constitue em um espaço de efetivação das liberdades políticas e 

da ampliação das capacidades de agência dos sujeitos? 

Quadro 3 - Representação social nos Territórios do RN 

 Açu- 

Mossoró 

Alto- 

Oeste 

Mato 

Grande 

Potengi Seridó Sertão 

Central 

Sertão do 

Apodi 

Traíri 

Conselhos 3   23   1 2 
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Poder Público Estadual 11 8 1 10 11 1 6 4 

Poder Público Federal 13 6 3 11 12  9 3 

Poder Público Municipal 17 30 8 21 31  25 11 

Sociedade Civil 39 38 19 21 55  47 13 

Total 83 82 31 86 109 1 88 33 

Fonte: SGE (2016). Extraído do trabalho de Rodrigues (2016). 

Sob um viés mais qualitativos, recentes estudos trataram de analisar a importância dos programas de 

cisternas (P1MC e P1+2) no contexto do Estado do Rio Grande do Norte. Para Lima et al. (2017), a 

elaboração dessas políticas vem reafirmar o termo “convivência”. Com o intuito de analisar os impactos 

territoriais do P1MC no que diz respeito, principalmente, a amenização dos efeitos da seca, os autores 

realizaram um estudo com a comunidade Agreste de Baixo, no município de São Miguel. As análises 

revelaram  uma série de transformações dentre as quais destacamos: a autonomia hídrica, a otimização do 

tempo dos agricultores para o desenvolvimento de outras atividades, anteriormente gasto com busca de 

água;  menor  dependência das políticas assistencialistas. 

  

[...] a maioria das famílias entrevistadas considera o P1MC como um dos melhores 

programas sociais desenvolvidos na comunidade. Isso se deve ao fato das cisternas de 

placas apresentarem eficiência, qualidade e em especial utilidade [...]. A implantação da 

cisterna de placas na comunidade Agreste de Baixo modificou consideravelmente a vida 

das famílias, uma vez que a rotina familiar tomou outras proporções, ou seja, o tempo 

que antes era destinado para fazer o manuseio ou transporte de água utilizando animais, 

passou a ser utilizado para o desenvolvimento de outras atividades cotidianas, em 

especial, a agricultura e as atividades domésticas. 

 

Já o trabalho de Matos (2017), foca na discussão sobre a superação das calamidades sociais normalmente 

vivenciadas nos períodos de secas, no Nordeste do Brasil e que não ocorreram na última seca (2011 a 

2017), considerada a mais severa dos últimos 40 anos. Tal superação está relacionada às diferentes 

políticas e ações desenvolvidas em defesa da convivência com o semiárido. Os Programas como P1MC e 

P1+2 ao proporcionarem a segurança hídrica, através do estoque da água de chuva, possibilitaram o 

desenvolvimento da produção em bases agroecológicas, criando oportunidades para a inserção dos 

agricultores nos mercados institucionais como Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  Para o autor, esses são indicadores visíveis do processo de 

superação das calamidades sociais desencadeadas por secas anteriores, mas também  expressões, para 

usarmos as palavras de Sen (2010) dos encadeamentos positivos entre a expansão das capacidades e a 

existência de dispositivos sociais capazes de alimentar tais capacidades. O Programa Um Milhão de 

Cisternas (P1MC) tem gerado resultados positivos, não apenas para os moradores da Comunidade de 

Agreste de Baixo, mas para todo o território do Semiárido, conforme pode ser evidenciado nos estudos de 

Campelo (2013); Gualdani e Sales (2016); Rozendo ( 2015) , Diniz e Lima (2017), dentre outros.  

O recente trabalho de Dutra (2017) tratou de analisar a política P1MC implantada, e outras em fase de 

implantação, como o Programa Uma Terra Duas Águas (P1+2) com a proposta de compreender os efeitos 

que tais políticas proporcionam enquanto estratégia de convivência com o semiárido para os agricultores e 
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agricultoras familiares na zona rural de Apodi. O estudo revelou que ocorreram mudanças importantes 

após a implantação do P1MC como:  

 

[...] a organização da comunidade, para receber a Tecnologia a comunidade deveria 

antes ter associação comunitária e os beneficiados serem associados, o fato dessa 

exigência fez com que os moradores passassem a se interessar e a participar mais das 

discussões e engajamento político da comunidade, quem não era associado passou a ser 

para receber a tecnologia. O segundo fator de mudança relacionou-se à rotina das 

mulheres. Os relatos evidenciaram as dificuldades de obtenção da água para a realização 

das atividades diárias e como a chegada das cisternas veio a alterar essas condições, 

diminuindo a penosidade do trabalho feminino e permitindo que as horas livres fossem 

dedicadas à própria agricultura e à participação em causas “políticas e sociais” (DUTRA, 

2017, p. 116).  

 

No que diz respeito ao P1+2, os resultados apontados pela autora revelaram que o Programa “contribui 

para manter pequenos cultivos na residência dos beneficiados” (DUTRA, 2017, p.7) ampliando o acesso à 

alimentação. Os estudos científicos sobre o P1+2 ainda são incipientes, principalmente, no contexto do 

Estado do Rio Grande do Norte. Contudo, muitas experiências estão sendo registradas pelo próprio 

Boletim Informativo do Programa. Os registros técnicos mostram experiências exitosas do Programa no 

que diz respeito, principalmente, aos aspectos produtivos, econômicos, sobre a disponibilidade de água e a 

segurança alimentar. 

Conforme evidenciado nos trabalho de Lima et al. (2017), Matos (2017), Dutra (2017), dentre outros, os 

Programas de Cisternas têm contribuições importantes para a agricultura familiar do semiárido potiguar 

seja para produção de alimentos, criação animal, autonomia política e hídrica, otimização do trabalho das 

mulheres. Entretanto, o decréscimo no número de unidade de cisternas que foram construídas nos últimos 

anos e a atual ausência de diálogo entre a sociedade civil e o Governo Federal, apontam para possibilidade 

de desconstrução dessa política, assim como de todo um processo que se caracteriza como includente, 

participativo e construídos mediante a valorização dos saberes e da realidade do local. Também, ameaça 

uma importante experiência, de democratização da água, de produção agroecológica e de segurança 

alimentar, limitando, assim, as oportunidades dos indivíduos na ampliação das suas liberdades nas mais 

diferentes formas: políticas, econômicas, sociais e de segurança, essa no sentido mais amplo atribuído por 

Sen  

Considerações finais: as possíveis implicações do desmonte da política de cisternas 

Os Programas de Cisternas representam um processo de (re) definição de políticas públicas à medida que 

é construído mediante a articulação da sociedade civil organizada, e só posteriormente é incorporada à 

agenda estatal. Destaca-se, principalmente, pela sua política de captação da água da chuva, como é o caso 

do Programa de Formação e Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido, que vem se 

expressando através do Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e do Programa Uma Terra e Duas 

Águas (P1+2). Este, com o propósito de ampliar a captação da água da chuva para além do consumo 

humano, objetiva o armazenamento de água para subsidiar o plantio e a criação animal; promover a 

soberania e a segurança alimentar e nutricional, fomentar a geração de emprego e renda, visando à 

sustentabilidade das famílias agricultoras nas suas múltiplas dimensões: ambiental, social, cultural e 

econômica (SOUZA, 2014). O P1MC e o P1 + 2 representam uma conquista relevante para a população 

da região semiárida nordestina. Pois, além de possibilitarem a captação e armazenamento de água de 
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chuva, ampliam as possibilidades de efetivação de um sistema de produção familiar pautados em 

princípios agroecológicos. 

Os programas de cisternas dialogam com a perspectiva de Sen no que se refere, principalmente,à 

ampliação das capacidades dos indivíduos e no encadeamento das diferentes formas de liberdades que os 

referidos programas mobilizam. As “liberdades políticas”, por exemplo, podem ser expressas  no diálogo 

que é construído entre a sociedade civil e o Estado. Este, desencadeou as “facilidades econômicas”, ou 

seja, assegurou a disponibilidade de recursos para a efetivação dos Programas, que tem possibilitado aos 

indivíduos a superação de privações como àquelas advindas da impossibilidade de acesso à água e 

alimento de qualidade, dentre outras. Nesse contexto, as liberdades dos indivíduos se complementam e se 

reforçam mutuamente. 

De acordo com os estudos apresentados acima, ficou evidenciado que os Programas de Cisternas têm 

contribuições importantes para a agricultura familiar do semiárido potiguar, em diferentes dimensões: 

produção de alimentos, criação animal, engajamento político da comunidade, autonomia hídrica, 

otimização do trabalho das mulheres e maior participação destas nas causas políticas e sociais. Entretanto, 

quando se faz uma análise sobre o número de unidade de cisternas construídas nos últimos anos, é 

perceptível o desmonte dessa política e a desconstrução de todo um processo que se caracteriza como 

includente, participativo, e construídos mediante a valorização dos saberes e da realidade do local. Assim, 

as conquistas das liberdades individuais que se inicia com a democratização do acesso à água, e perpassa 

pelo incentivo a produção agroecológica e a segurança alimentar dos agricultores familiares, encontram-se 

ameaçadas. Contudo, o principal desafio é a retomada dessa política como um dispositivo social que 

possibilita ampliação das capacidades e influência dos sujeitos no alcance e/ou (re) conquistas das 

liberdades aqui tratadas. 
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5.2  ÁGUA E ALIMENTO: implicações do desmonte de políticas públicas para o 

Semiárido nordestino
17

 

 

RESUMO 

O objetivo desse estudo foi compreender como as tecnologias sociais se constituem dispositivos de desenvolvimento 

para o Semiárido. Através de revisão de literatura e documental, contextualizou-se as políticas de desenvolvimento 

para o Nordeste; a trajetória do Programa Uma Terra e Duas Águas e da Política Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional. A análise foi feita sob a ótica do desenvolvimento como liberdade, de Sen. Evidenciou-se que o 

programa dialoga com diferentes formas de liberdades dos sujeitos; as tecnologias do P1+2 permitem que as famílias 

tenham acesso à água e ao alimento, contribuindo para a sua segurança alimentar. É pertinente, pois, ainda, propõe 

uma reflexão sobre as privações que a descontinuidade dessa política, que se fez mediante uma ecologia de saberes, 

ocasiona na vida dos agricultores, principalmente, nessa época de pandemia da COVID-19. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Semiárido. Tecnologias sociais. P1+2. Segurança alimentar.  

 

WATER AND FOOD: implications of the dismantling of public policies for the 

Northeastern Semiarid 

ABSTRACT 

The aim of this study was to understand how social technologies are development devices for the semiarid region. 

Through literature and documentary review, development policies for the Northeast were contextualized; the 

trajectory of the Uma Terra e Duas Águas Program and the National Food and Nutritional Security Policy. The 

analysis was made from the perspective of development as freedom, by Sen. It was evident that the program 

dialogues with different forms of subjects' freedoms; P1+2 technologies allow families to have access to water and 

food, contributing to their food security. It is pertinent, therefore, to propose a reflection on the deprivations that the 

discontinuity of this policy, which was done through an ecology of  knowledge, causes in the lives of farmers, 

especially in this pandemic time of COVID-19. 

KEYWORDS: Semiarid. Social technologies. P1+2. Food security. 
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 Artigo elaborado como forma de atendimento ao segundo e terceiro objetivo proposto. Foi submetido à Revista de 

Políticas Públicas, da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), sob a autoria de Christiane Fernandes dos Santos 

e Cimone Rozendo. 
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1 INTRODUÇÃO 

As políticas de desenvolvimento para a região Nordeste foram delineadas mediante 

três paradigmas principais que orientaram (e orientam) as suas ações: combate às secas e aos seus 

efeitos, as políticas de modernização econômica e tecnológica e as políticas de convivência com 

o Semiárido. O primeiro é expresso por uma linha de pensamento que atribui à seca como 

principal responsável pela pobreza que atingia a população nordestina. Essa concepção 

predominou durante décadas, orientando as políticas estatais como forma de enfrentamento a esse 

fenômeno e a seus efeitos. As ações desenvolvidas mediante tal concepção baseava-se na 

construção de grandes açudes, barragens e nas políticas assistencialistas de distribuição de 

alimentos para os atingidos pela seca; no paradigma de modernização agrícola, o Estado atuava 

como principal protagonista do desenvolvimento industrial, exercendo uma política pautada na 

modernização, que serviu mais para acentuar as desigualdades entre as regiões do país, 

principalmente entre o Centro-Sul e o Nordeste. As políticas desenvolvimentistas para o Nordeste 

foram praticamente reduzidas à criação de novos órgãos regionais, que propagavam a 

modernização da economia regional, contudo o que se observava era a continuidade das mesmas 

“políticas tradicionais emergenciais”. Aprende-se desse contexto que as ações orientadas por tais 

paradigmas se distanciavam da ideia de democratização, pois não proporcionavam aos 

agricultores nordestinos o acesso igualitário à água. Também, o alimento, em época de grande 

secas, ficava restrito ao que era distribuído pelo governo. Não havia, portanto, uma política de 

armazenamento apropriado para a água da chuva nas residências nem para o incentivo à produção 

de alimento para o consumo familiar.  

Somente com as políticas de Convivência com a seca, essas possibilidades foram se 

tornando reais. Nos paradigmas de Combate à seca e da Modernização, a fome era percebida 

como uma consequência da seca.  A partir do paradigma de Convivência com o Semiárido, a 

água e o alimento aparecem como elementos em conexões, sob outra concepção, de 

possibilidades, de democratização e de autonomia, podendo ser expressas, sobretudo, através do 

Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2).  

Diante tal contexto, o presente artigo, intitulado “Água e Alimento: as implicações do 

desmonte de políticas públicas para a o Semiárido nordestino” buscou compreender como as 
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tecnologias sociais de captação da água da chuva e de convivência com o semiárido, construídas 

através do P1+2, ampliaram o acesso à água e ao alimento, constituindo-se assim como 

dispositivos de desenvolvimento para a região semiárida. E, como o desmonte dessa política 

poderá refletir na (in) segurança alimentar desses mesmos agricultores. Dessa maneira, buscou-

se, inicialmente, contextualizar as políticas de desenvolvimento para a região nordeste com base 

nos três paradigmas acima referidos; em seguida, reconstituir a trajetória do Programa, buscando 

compreender como as diferentes tecnologias sociais abrangidas, articulam o acesso á água e a 

produção de alimentos de maneira a contribuir com a segurança alimentar dos agricultores 

familiares; depois, compreender a trajetória da Política Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, com recorte para agricultura família. Por fim, propõe uma reflexão sobre as 

privações que a descontinuidade dessa política ocasiona na vida desses agricultores, 

principalmente quando se vivencia uma época de pandemia ocasionada pela COVID-19. Como 

recurso metodológico, foi feito revisão de literatura e documental, utilizando como fonte de 

informação artigos, livros, dissertações e teses, bem como dados disponibilizados pela 

Articulação do Semiárido (ASA). Os resultados foram refletidos sob a ótica do desenvolvimento 

como liberdade, conforme abordado por Amartya Sen. 

O P1+2 surge para tornar a conexão (água e alimento) visível e materializada, 

contribuindo significativamente com a segurança alimentar das famílias rurais. Entretanto, as 

conquistas das liberdades individuais que se iniciaram com a democratização do acesso à água, e 

perpassam pelo incentivo a produção agroecológica e a segurança alimentar dos agricultores 

familiares, encontram-se fadadas ao descaso governamental. Sendo assim, o principal desafio é a 

retomada dessa política como um dispositivo social, que possibilita ampliação das capacidades e 

influência dos sujeitos no alcance e/ou (re) conquistas das liberdades aqui tratadas. Essa questão é 

um chamamento para um processo de desobediência epistêmica, que se deve partir da sociedade 

civil para o Estado, com o propósito de erradicar as hierarquias e/ou colonialidades impostas. 

 

2 AS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO NO SEMIÁRIDO NORDESTINO 

As políticas de desenvolvimento do semiárido brasileiro são compreendidas, 

comumente, sob três principais vieses: o primeiro, expressa uma abordagem que predominou 
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durante décadas, caracterizando-o como uma região problema, marcada pela seca considerada 

principal responsável pela pobreza que assolava a população nordestina. A concepção de 

“Combate à seca e seus efeitos” orientou as políticas estatais como forma de enfrentamento a esse 

fenômeno. As ações desenvolvidas mediante tal concepção se baseavam na construção de 

grandes açudes, barragens que, por mais recebessem a denominação de “público”, encontravam-

se, na maioria das vezes, sob o domínio dos proprietários de terras. Tais ações se distanciavam da 

ideia de democratização do acesso à água à medida que não proporcionavam a distribuição 

igualitária, pois além dos pequenos agricultores terem acesso limitado a esse recurso, ficavam à 

mercê da “boa vontade” desses proprietários. 

De acordo com Silva (2006), a política de modernização agrícola no semiárido, 

ocorridas nas últimas cinco décadas do século XX, tinha o Estado como principal protagonista do 

desenvolvimento industrial. Entretanto, a sua forma de atuação intensificou as desigualdades 

regionais. Pois, evidencia-se nesse período um cenário de contraste entre o Centro-Sul - palco de 

um dinamismo econômico crescente – e o Nordeste, marcado pela estagnação da agroindústria e 

da economia, até então, agravada com a diversificação agrícola daquela região, que passou a 

produzir açúcar e algodão concorrendo com os produtos nordestinos no mercado interno. 

Esclarece que, nesse período, o Estado “exercia sua face moderna de promoção de 

desenvolvimento no Centro-Sul, pelo apoio direto aos investimentos industriais por meio da 

infra-estrutura e incentivos fiscais e concentrava a chamada indústria de base naquela região.” 

(SILVA, 2006, p.56). Enquanto isso, as políticas desenvolvimentistas para o Nordeste, foram 

reduzidas a criação de novos órgãos regionais, que propagavam a modernização da economia 

regional. Contudo, o que se observava era a continuidade das mesmas “políticas tradicionais 

emergenciais”.  

O autor traz em sua análise outra vertente de pensamento sobre a realidade das 

políticas de desenvolvimento para o semiárido. Formulado, desde 1930, o pensamento crítico, se 

fortalece na atualidade, interpretando a sustentabilidade como a possibilidade de “Convivência 

com o Semiárido”. Dessa maneira, tendo os movimentos sociais como base para o seu 

desenvolvimento, as políticas para a região semiárida vinham sendo pautadas no discurso da 

sustentabilidade, considerando as potencialidades locais. Muito embora, nos últimos anos, pode-
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se perceber um redesenho dessas mesmas políticas, que aponta para um processo de 

descontinuidade e desmonte. 

Diante dessas mudanças no contexto das políticas públicas, o paradigma de “Combate 

à Seca” passou a ser visto como insuficiente para resolver a problemática da complexa realidade 

dos agricultores familiares nordestinos. Também, o paradigma de modernização e inovação 

tecnológica possibilitou assimetrias, através das suas ações e/ou políticas de desenvolvimento 

tendo em vista que impulsionaram a ampliação do processo de modernização econômica, 

expresso na construção de pólos agroindustriais, acentuando as desigualdades regionais e entre os 

agricultores. Desse modo, o paradigma emergente é o de “Convivência com o Semiárido” que, 

associado à perspectiva de sustentabilidade, visa o fortalecimento da agricultura familiar nessa 

região através, principalmente, do acesso democrático à água e ao incentivo à produção alimentar 

apropriada e da autonomia das famílias agricultoras. 

Percebe-se assim que as duas últimas décadas do século XX representam um marco 

no que diz respeito às mudanças nas concepções sobre o desenvolvimento do Nordeste Brasileiro, 

especialmente para o semiárido. Essa mudança de concepção está intrinsecamente relacionada ao 

processo de redemocratização o qual o país vivenciava, e isso refletiu diretamente na construção 

das políticas públicas, sobretudo para a agricultura familiar.  A articulação e mobilização de 

novos atores sociais e políticos comprovaram, através de seus experimentos sociais, que é 

possível o desenvolvimento sustentável com base na convivência com o semiárido. A partir de 

então, a região passou a ser concebida enquanto espaço capaz de construir e/ou resgatar relações 

de convivência sustentáveis entre os seres humanos e a natureza. (SILVA, 2006; DINIZ e 

PIRAUX, 2011).  

É nesse cenário de (re) definição de políticas que a Articulação Semi-Árido Brasileiro 

(ASA), surge a pouco mais de duas décadas, na cidade de Recife, no estado do Pernambuco, 

durante a Terceira Sessão da Conferência das Partes (COP-3) da Convenção das Nações Unidas 

para o Combate à Desertificação (UNCCD), com a missão de “fortalecer a sociedade civil na 

construção de processos participativos para o desenvolvimento sustentável e a convivência com o 

semiárido” (ASA, [s/p]). Atua, desde então, como espaço de articulação, gestão e 

desenvolvimento de políticas de convivência em todo semiárido.  Destaca-se, principalmente, 
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pela sua política de captação da água da chuva, como é o caso do Programa de Formação e 

Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido, que vem se expressando através do 

Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2). 

O P1MC é incorporado às estratégias governamentais no ano de 2003 com a eleição 

de Luiz Inácio Lula da Silva à presidência, através de sua plataforma de luta contra a fome, o 

Programa Fome Zero. Um marco, também, na relação e diálogo entre as organizações da 

sociedade civil e Estado.  

A proposta era universalizar essa tecnologia, implicando a participação da população 

local na construção de um milhão de cisternas. Assim, além dos objetivos de 

democratizar o acesso à água, como um dos elementos fundamentais da segurança 

alimentar e nutricional4, a ação era portadora de um forte conteúdo mobilizador. A 

organização para a construção previa um conjunto de ações que colocavam diferentes 

atores locais em diálogo, configurando um importante momento de partilhamento que 

possibilitaram, em certa medida, fortalecer o tecido social local. (DINIZ, SANTOS E 

ROZENDO, 2019, p.4). 

 

 

O programa de cisterna segunda água (p1+2): Programa Uma Terra (estrutura mínima 

que as famílias precisam para produzir) e Duas Águas (água para cultivar e manter vivo os 

animais) é incorporado à política de cisternas em 2007 com os objetivos de “promover a 

soberania e a segurança alimentar e nutricional das famílias agricultoras e fomentar a geração de 

emprego e renda para as mesmas” (ASA, [s/p.]). A ASA já vinha trabalhando na formulação do 

P1+2 desde 2004 e, segundo Arsky (2019), foi lançado no quarto Encontro Nacional da ASA 

(Enconasa), realizado em Teresina/PI. Assim, entre 2005 e 2006, a ASA se debruça sobre a 

formatação do P1+2 para, finalmente, em 2007 ser apoiado no âmbito da Rede de Tecnologias 

Sociais (RTS). O P1+2 vai ser 

fortalecido no ano de 2013, com o lançamento do Programa Nacional de Apoio à Captação de 

Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água – Programa Cisternas
18

. 

2.1 As tecnologias sociais como instrumentos de conexões entre a água e o alimento  

O P1+2 abrange as seguintes tecnologias sociais, capazes de captar a água de chuva 

para a produção de alimentos: cisterna-calçadão, barragem subterrânea, tanque de pedra, bomba 

                                                 
18

 O Programa é destinado à promoção do "acesso autônomo e sustentável à água para consumo humano e para 

produção de alimentos às famílias de baixa renda residentes na zona rural atingidas pela seca ou falta regular de 

água” (BRASIL, 2013, [s/p]). 
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d’água popular, barreiro-trincheira, barraginha e cisterna-enxurrada
19

. Até março de 2019, a ASA 

havia construído 101.346 tecnologias sociais para o armazenamento da segunda água, 

distribuídas nos estados que compõem a região semiárida do Brasil, conforme mostra o Quadro 1 

abaixo. A tecnologia cisterna calçadão foi a mais difundida entre as demais, seguida das cisternas 

enxurrada. A primeira capta a água da chuva por meio de um calçadão de cimento de 200 m² 

construído sobre o solo.  Já, a cisterna enxurrada tem a mesma capacidade de armazenamento da 

tecnologia anterior (52 mil l.). A água armazenada, em ambas, deve ser utilizada para irrigar 

quintais produtivos (fruteiras, hortaliças e plantas medicinais) e para criação de animais. 

Observa-se que não há execução dos Programas no Estado do Maranhão. Isso é 

reflexo de um debate complexo, pois só uma pequena parte desse Estado se insere na região do 

semiárido. Além do mais, os municípios que se encontram inseridos no debate do semiárido 

apresentam a problemática do telhado de palha e casas construídas com menos de 60 m², o que 

inviabiliza o escoamento e o armazenamento da água da chuva nas cisternas. Dessa maneira, as 

instruções normativas do Programa não permitem que as tecnologias sejam desenvolvidas 

mediante tal estrutura.  

QUADRO 1 – Tecnologias sociais (2ª água) construídas pela ASA, até março de 2019 

UF Estab. 

da 

agric. 

Familia

r 

Ciste

rna-

calça

dão 

Barra

gem 

subter

rânea 

Tanq

ue de 

pedra 

BA

P 

Ciste

rna 

enxu

rrada 

Barrei

ro-

trinch

eira 

Barragi

nha 

Total 2.ª 

água 

Alagoas 81.804 2.043 86 76 25 1.132 435 68 3.865 

Bahia 589.436 12.375 303 161 150 7.933 2.789 254 23.965 

Ceará 284.516 7.983 253 129 77 5.124 1.518 433 15.517 

Maranhão 172.558 - - - - - - - - 

Minas Gerais 440.170 4.692 112 43 24 2.605 762 330 8.568 

Paraíba 124.463 5.466 166 72 58 3.444 1.001 106 10.313 

Pernambuco 230.851 7.652 230 199 62 4.591 1.433 264 14.431 

Piauí 191.410 5.501 92 76 42 3.247 970 192 10.120 

Rio Grande 

do Norte 

50.262 5.962 141 61 51 3.667 1.223 117 11.222 

Sergipe 71.722 1.809 41 23 6 1.102 316 48 3.345 

Sub-total 2.237.192 
 

53.483 1.424 840 495 32.845 10.447 1.812 101.346 

Fonte: Elaboração das autoras a partir do Mapa de Tecnologias da ASA e do Censo Agropecuário 2017. 

 

                                                 
19

 A descrição de cada tecnologia social se encontra disponível em: https://www.asabrasil.org.br/acoes/p1-2 
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Até outubro de 2020, segundo informações atualizadas pela ASA, foram construídas, 

apenas por essa Articulação, 104.101 tecnologias que guardam água para a produção de 

alimentos. Esse total representam 50% do total de tecnologias construídas em todo o território do 

semiárido, se comparado aos dados mostrados por Santos, Rozendo e Diniz (2019b). Isso 

evidencia a importância que a Articulação tem no desenvolvimento de políticas públicas de 

convivência com o Semiárido. Os autores mostram que até o ano de 2018, foram construídas 

201.427 cisternas de segunda água. As informações foram obtidas através da Secretaria 

Extraordinária para Superação da Pobreza Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM) e do 

Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – Sistema (e-SIC), sem contudo 

especificar o tipo de tecnologias construídas, referindo-se apenas a “cisternas de segunda água”. 

De acordo com os dados levantados pelos autores, nos 11 primeiros anos de implementação do 

p1+2 (2017 a 2018), o número de tecnologias sociais construídas (201.427), dista 

significativamente do número de cisternas construídas nos 11 primeiros anos de P1MC (2003-

2014). Até o referido período havia sido construídas 959.386 cisternas para o consumo humano. 

É importante considerar que o recorte temporal é distinto, mas citado com intuito de fazer refletir 

como as políticas de captação de água de chuva se faziam presentes na agenda governamental no 

decorrer desse período, e como isso foi sendo modificado nos anos seguintes. Contudo, mesmo 

considerando o total de tecnologias sociais de captação da água da chuva, construídas no 

semiárido, há um grande percurso, e desafio, para atender todos os estabelecimentos da 

agricultura familiar, que no último Censo Agropecuário (2017), somavam 2.237.192. Os dados 

mostram que apenas 9%, em média, dos estabelecimentos da agricultura familiar do semiárido 

nordestino, foram contemplados com o P1+2. 

No contexto do Estado do Rio Grande Norte (RN), ao analisar as implementações dos 

dois programas, através da demonstração dos dados por divisão territorial (Definido pela política 

de ordenamento territorial do governo federal, o RN está ordenado em 09 territórios), conforme 

as informações do Gráfico 1, pode-se perceber que mesmo representando uma das maiores 

coberturas (94%) entre os demais estados brasileiros do semiárido com as Cisternas de primeira 

água, a implementação da segunda não se encontra com o mesmo destaque. 
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Gráfico 1 - Número de cisternas segunda água instaladas por território no RN 

 

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nas informações do Sistema Eletronico do Serviço de Informação ao 

Cidadão – Sistema (e-SIC), 2018 e no Sistema de Informações Territoriais – SIT (2019). 

 

Já, o trabalho de Mattos (2017), foca na discussão sobre a superação das calamidades 

sociais normalmente vivenciadas nos períodos de secas, no Nordeste do Brasil e que não 

ocorreram na última seca (2011 a 2017), considerada a mais severa dos últimos 40 anos. O autor 

relaciona tal superação às diferentes políticas e ações desenvolvidas em defesa da convivência 

com o semiárido. Os Programas como P1MC e P1+2 ao proporcionarem a segurança hídrica, 

através do estoque da água de chuva, possibilitaram o desenvolvimento da produção em bases 

agroecológicas, criando oportunidades para a inserção dos agricultores nos mercados 

institucionais como Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE).  Para Mattos, esses são indicadores visíveis do processo de 

superação das calamidades sociais desencadeadas por secas anteriores, mas também expressões, 

para usarmos as palavras de Sen (2010) dos encadeamentos positivos entre a expansão das 

capacidades e a existência de dispositivos sociais capazes de alimentar tais capacidades. 

Corroborando com esse contexto Diniz, Santos e Rozendo (2019a, p. 10) dizem que 

ao primar por ações que permitem a democratização do acesso à água de qualidade, ao 

possibilitar a participação das populações a partir de suas experiências sociais e ao estabelecer 

mecanismos sociais de superação do clientelismo, por exemplo, os programas destinados ao 

armazenamento da água da chuva “apontam para uma expansão das capacidades dos indivíduos e 
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grupos sociais vulneráveis na região. Capacidades que levam a ampliação das liberdades e, 

portanto, do desenvolvimento, que traduzimos aqui como Convivência com o Semiárido.” 

No que diz respeito ao P1+2, os resultados apontados por Dutra (2017, p.7) revelaram 

que o Programa “contribui para manter pequenos cultivos na residência dos beneficiados” 

ampliando o acesso à alimentação. Nessa mesma perspectiva, Arsky et al. (2014, p.73) diz que as 

cisternas “representam o principal exemplo de como é possível atender à demanda hídrica 

familiar, pelo menos sob o ponto de vista da saúde e da segurança alimentar e nutricional, 

combinando elementos da participação social, atuação do poder público e emancipação das 

famílias.” Além do mais, o P1MC e o P1+2 “representam a ideia de que é possível uma vida 

digna na região, com a democratização da água e uma vida produtiva na esfera da 

sustentabilidade e do ponto de vista econômico.” (CALIXTO Jr.; SILVA, 2016, p.47). 

No contexto da agricultura familiar do Semiárido nordestino, “ter água significa 

segurança hídrica e também segurança alimentar e nutricional, porque a água da chuva 

armazenada serve igualmente para produzir alimentos e sementes.” (ASA, s/p). Essa afirmação 

reflete a importância do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), que está além da prática do 

armazenamento da água da chuva à medida que expressa a segurança protetora no sentido da 

ampliação das liberdades, tratadas por Sen (2010), pois a impossibilidade de acesso à água e 

alimento de qualidade é entendida como formas de privação. Entretanto, o decréscimo no número 

de unidade de cisterna construídas nos últimos anos e a atual ausência de diálogo entre a 

sociedade civil e o Governo Federal apontam para possibilidade de desconstrução dessa política, 

assim como de todo um processo que se caracteriza como includente, participativo e construídos 

mediante a valorização dos saberes e da realidade do local. Ameaça uma importante experiência 

de democratização da água, de produção agroecológica e de segurança alimentar que se forma 

mediante uma ecologia de saberes
20

. 

O desmonte da política do P1+2 limita, assim, as oportunidades dos indivíduos na 

ampliação das suas capacidades, principalmente no cenário atual quando se vivencia uma 

                                                 
20

 Santos (2010, p.55), chama de ecologia de saberes a diversidade epistemológica do mundo, “o reconhecimento da 

existência de uma pluralidade de formas de conhecimento além do conhecimento científico. Isso implica renunciar 

qualquer epistemologia geral.”  
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mudança em vários aspectos sanitários, alimentares, culturais, econômicos e, principalmente nas 

relações sociais ocasionadas pela pandemia do coronavírus Sars-CoV-2, causador da COVID-19. 

Segundo a FAO, essa pandemia está criando uma instabilidade no abastecimento de alimentos 

tanto em níveis locais como global. No contexto brasileiro, por exemplo, evidenciou-se um 

retrocesso no que diz respeito à segurança alimentar e nutricional, principalmente na área rural, 

conforme mostram os dados da Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA/ 2017-2018), 

fato que poderia instigar o poder público na efetivação de políticas capazes de colaborar com a 

reversão dessa realidade. Contudo, mesmo diante de tal situação, parece não haver uma 

sensibilização do Governo em apoiar políticas que possibilitem aos agricultores familiares 

guardarem água e produzirem o alimento da família de maneira saudável, colaborando com a sua 

segurança alimentar. 

Diniz, Santos e Rozendo (2019a) ao fazerem uma análise sobre o desmonte das 

políticas de cisternas, afirmam ser 

 
“evidente o processo de retração dessas políticas o que certamente irá repercutir na 

segurança alimentar, nas condições de saúde e qualidade de vida em geral da população 

beneficiária, mas também das condições socioeconomicas das localidades onde estas 

deixam de ser implementadas, como mostram os relatórios do MDS (2010).” (DINI , 

SANTOS e ROZENDO, 2019a, p. 23).  

 

Claudino (2020) aponta diferentes grupos de estudos dedicados a analisarem as 

implicações da COVID-19 na agricultura: sobre mudanças no trabalho na agricultura (CHAVES, 

MALANSKI, 2020), perspectivas para agricultura familiar e alimentação (GEPAD, 2020), 

desmatamento na Amazônia em época de Covid-19 (MELLO, FEITOSA, 2020), impactos 

ambientais e o surgimento de pandemias (RABELLO, OLIVEIRA, 2020), entre outros. 

Entretanto, afirma tratar de estudos inconclusos ou em andamento. O trabalho de Futemma (et 

al.) sobre a “A pandemia da COVID-19 e os pequenos produtores rurais” retratam a realidade dos 

estados do Amazonas, Pará e São Paulo, apontando uma tendência a superação aos desafios 

impostos a produção e a comercialização. Evidenciou-se, no entanto, que os impactos negativos 

sobre a comercialização foram mais intensos que na produção. E isso se deve a sua maior 

complexidade, tendo em vista que, em muitas situações tem que se pensar diferentes canais de 

escoamento dessa produção. 
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É importante ressaltar que, no momento dessa escrita não foram identificados 

estudos, com foco no Semiárido nordestino, que tratem diretamente da produção e 

comercialização da produção familiar em época de pandemia.  

 

3  SEGURANÇA ALIMENTAR E PARTICIPAÇÃO SOCIAL COMO EXPANSÃO DAS 

LIBERDADES  

Ao tratar das formas de privação de liberdade, Amatya Sen propõe uma reflexão 

sobre as fomes coletivas, que continuam a ocorrer em determinadas regiões negado às pessoas o 

direito de sobreviver. Até mesmo nos países que não são devastados por fomes coletivas, a 

subnutrição pode afetar numerosos seres vulneráveis. O autor faz uma análise sobre os tipos de 

regimes governamentais, autoritários e democráticos, relacionando-os às fomes coletivas. 

 

De fato, o funcionamento da democracia e dos direitos políticos pode até mesmo ajudar 

a impedir a ocorrência de fomes coletivas e outros desastres econômicos. Os 

governantes autoritários, que raramente sofrem os efeitos das fomes coletivas (ou de 

outras calamidades econômicas como essa), tendem a não ter estímulo para tomar 

providências preventivas oportunas. Os governos democráticos, em contraste, precisam 

vencer eleições e enfrentar a crítica pública, dois fortes incentivos para que tomem 

medidas preventivas contra aqueles males. (SEN, 2010, p. 30) 

 

Observa-se, portanto, que para Sen há tendências das fomes coletivas ocorrerem em 

contexto de regimes autoritários. Para isso, exemplifica citando a Coréia do Norte e o Sudão - 

que no momento de suas reflexões, lideravam a “liga da fome” no mundo – representados, 

portanto, por governos ditatoriais. Afirma, ainda, que nunca uma fome coletiva se materializou 

em um país independente, “que tivesse eleições regularmente, partidos de oposição para 

expressar críticas e que permitisse aos jornais noticiar livremente e questionar a sabedoria das 

políticas governamentais sem ampla censura”. Nenhuma democracia efetiva, seja ela 

economicamente rica, seja relativamente pobre, vivenciaram a experiência da fome coletiva.  

(SEN, 2010, p. 201). 

Desse modo, Sen considera que as liberdades políticas e as liberdades civis são 

importantes por si mesmas, não sendo necessário justificá-las com base em seus efeitos sobre a 

economia, haja vista que mesmo em um contexto de segurança econômica (Considerada pelo 

autor como uma dimensão do desenvolvimento econômico), as pessoas sem os seus direitos 
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políticos e civis são privadas de outras liberdades importantes na condução de suas vidas. Essas 

privações são consideradas repressivas à medida que restringem a vida social e política dos 

sujeitos, mesmo sem acarretar outros males, como os desastres econômicos, muitas vezes, 

expressos pelo cenário da fome.  

3.1 A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNAN) e suas contribuições 

na agricultura familiar  

A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, promulgada no ano de 

2006, apresenta no seu contexto, proposições importantes para a agricultura familiar no que diz 

respeito, principalmente, à produção, comercialização, consumo e participação social na 

implementação e efetivação dos programas abrangidos. No inciso I, do seu artigo 4.º, há um 

esforço para a valorização dos produtos da agricultura familiar, onde a água é citada como 

elemento importante a se considerar nesse processo. 

 

“a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em especial 

da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 

comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 

distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da 

redistribuição da renda” (BRASIL, 2006).  

 

 
Observa-se, ainda, que há uma ênfase quanto à importância da participação e uma 

busca pela valorização cultural, nos processos de implementações da PNAN. O inciso IV, desse 

mesmo artigo 4.º, diz que a segurança alimentar e nutricional abrange a “implementação de 

políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas de produção, comercialização e 

consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características culturais do País.” Também, no 

Art. 8.º, sobre os princípios que rege o Sistema nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(SISAN), destaca-se, no inciso III, a “participação social na formulação, execução, 

acompanhamento, monitoramento e controle das políticas e planos de segurança alimentar e 

nutricional em todas as esferas de governo.” (BRASIL, 2006, p.6). A participação social na 

PNSAN se fez, principalmente, após a reconstituição do Conselho Nacional de Segurança 

Alimentar (CONSEA).  
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De acordo com o Decreto Nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, criado para com o 

propósito de instituir a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e estabelecer 

parâmetros para a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a 

participação social deverá ser garantida através do CONSEA, e para assegurar tal participação 

esse Conselho deveria, dentre outras atribuições “observar os critérios de intersetorialidade, 

organização e mobilização dos movimentos sociais em cada realidade, no que se refere à 

definição de seus representantes” e estabelecer mecanismos de participação da população.   

Ainda sobre o decreto referido, identificou-se os seguintes trechos que relacionam a 

PNSAN à agricultura familiar, fazendo compreendê-la como um segmento importante no 

processo de segurança alimentar e nutricional. Nos incisos II e VI, do art. 3.º, ao tratar das 

diretrizes que orientarão o Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional destaca-se a 

“promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e descentralizados, de base 

agroecológica, de produção, extração, processamento e distribuição de alimentos” e a promoção 

do acesso universal à água, com prioridade para as famílias em situação de insegurança hídrica e 

para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura.  

Percebe-se assim, que a temática da água é fortalecida, evidenciando uma relação 

intrínseca com o alimento, constituindo-se, dessa maneira, um elemento importante na segurança 

alimentar e nutricional. Outro aspecto significativo e que merece destaque é sobre o acesso à 

água para a produção de alimentos no território semiárido, onde é atribuído ao SISAN,  

 

“Avançar na implementação de tecnologias sociais de acesso à água para produção de 

alimentos no semiárido, como cisternas de placas tipo calçadão ou enxurrada, barragens 

subterrâneas, barreiros trincheiras, barraginhas e outras, ampliando a malha hídrica 

descentralizada para universalizar a água para produção. (BRASIL, 2010, [s/p.]). 

 

 

As tecnologias sociais de acesso água para a produção de alimentos no Semiárido 

brasileiro foram difundidas principalmente através do P1+2. O programa busca “ampliar o 

estoque de água das famílias, comunidades rurais e populações tradicionais para dar conta das 

necessidades dos plantios e das criações animais.” (ASA, s/d). Contudo, o desmonte dessa 

política, que já vem se alastrando nos últimos anos, faz inferir que a negação do direito á água de 

qualidade e ao seu acesso democrático não leva apenas à negação do alimento diversificado e de 
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qualidade, mas também, à negação de uma cultura que se expressa mediante o saber e a 

experiência do seu povo, exprime, pois uma negação às liberdades civis e políticas dos sujeitos.  

Também, expõem os agricultores familiares a situações mais propensas à circulação do 

coronavírus visto que têm que buscar água e alimento em lugares que dista da sua unidade de 

produção. Além do mais, acredita-se que não é apenas o desmonte das políticas de captação da 

água da chuva que têm implicações negativas sobre a saúde e a segurança alimentar dos 

agricultores familiares do semiárido nordestino, a desarticulação de espaços de mobilização, 

construção e propagação dessas políticas também vem sendo evidenciado, como é o caso da 

extinção do Conselho Nacional se Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA). 

3.2.1 O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) e sua relação com a política 

de cisternas 

O CONSEA foi criado em 1993, no governo de Itamar Franco e sob a demanda da 

sociedade civil organizada mediante a perspectiva de “elevar o debate sobre a segurança 

alimentar e nutricional para uma arena política intersetorial, plural e participativa
21
.” O conselho 

foi extinto em 1994 devido, principalmente, ao caráter transitório do então governo e da 

consequente fragilidade da inserção do tema na agenda política. O órgão foi recriado no ano de 

2003, na gestão do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Além de se constituir um espaço de 

diálogo entre governo e sociedade, assumiu importantes atribuições voltadas para a construção 

participativa de políticas de segurança alimentar e nutricional. Para Castro (2019, p.1), tratava-se 

de uma importante conquista da sociedade civil após o processo de redemocratização do Brasil, 

pois se constituía como “um espaço de diálogo, de articulação, de aprendizado mútuo e de concertação 

entre governo e sociedade”.  

O CONSEA, em seu 1º Encontro Temático Água, Soberania e Segurança Alimentar e 

Nutricional, realizado em setembro de 2015, em São Paulo (SP), reconheceu a importância da 

política das cisternas “para a garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) da 

população do semiárido, pois privilegia o uso de mão-de-obra e materiais locais, dinamiza a 

economia, rompe com dependências políticas locais e proporciona condições objetivas para a 

                                                 
21

 Trecho extraído do site: https://outraspalavras.net/outrasmidias/por-que-bolsonaro-nao-suportou-o-consea/ 
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produção agroalimentar”. Segundo a Carta Política
22

, relatório final do referido encontro, foi 

através dos programas de Cisternas, que o semiárido vivenciou “os principais avanços na garantia 

do acesso à água de qualidade no Brasil nos últimos anos”, desafio que sempre se mostrou mais 

significativo nessa região do país. Refere-se à política de cisternas como “um processo de 

transformação política relevante, derivada, em primeiro lugar, da mudança de mentalidade quanto 

ao significado da seca. Deixa-se de falar em ‘combate à seca’ para se falar em ‘convivência com 

o semiárido’. E em segundo lugar, da consolidação do entendimento de que a fome e a sede no 

semiárido são um produto humano, social e político, não um fenômeno natural”. Reconhece-se, 

ainda, que além de promover maior diversificação dos alimentos produzidos e consumidos pelas 

famílias da região, a política de cisterna possibilitou a geração de renda (monetária ou não), 

através da produção de alimentos destinados seja para o autoconsumo, seja para a 

comercialização de excedentes. Além do mais, o documento destaca a parceria do governo com a 

Articulação do Semiárido Brasileiro (ASA), “cujo protagonismo para a implementação do 

Programa foi sem dúvida primordial para a ‘revolução’ causada no semiárido a partir da 

construção das cisternas”. 

Pode-se afirmar que as ações do CONSEA se constituíram como um marco 

significativo nas políticas públicas de segurança alimentar e nutricional, que está além do seu 

papel instrumental, evidenciado através das liberdades políticas e civis possibilitadas. Tais ações 

apresentavam um aspecto construtivo que se faz na compreensão das reais necessidades, em um 

contexto social específico.  Castro (2019, p. 2), diz que: 

 

Em um ciclo virtuoso de realização progressiva do Direito Humano à Alimentação 

Adequada, o CONSEA contribuiu para a concepção e/ou o aprimoramento de políticas 

públicas para a garantia da soberania e segurança alimentar e nutricional no Brasil. 

Exemplos emblemáticos disso são: a Política e o Plano Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional; os Programas de Convivência com o Semiárido; a Política 

Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica; o Plano Safra da Agricultura Familiar; 

o Programa de Aquisição de Alimentos; o Programa Nacional de Alimentação Escolar; o 

Guia Alimentar da População Brasileira (e o seu caráter orientador de políticas 

públicas). Esse processo permitiu que, em 2014, o Brasil não mais figurasse entre os 

                                                 
22

Disponível em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/seguranca_alimentar/caisan/5_conferencia/Encontros%20tem%C3%A1

ticos%20preparat%C3%B3rios/Carta_Encontro_TematicoAguaSoberaniaSAN.pdf 
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países que compunham o Mapa da Fome elaborado pela Organização das Nações Unidas 

(ONU). 

 

Mesmo diante das comprovadas contribuições do CONSEA na garantia de políticas 

públicas de segurança alimentar e nutricional do brasileiro, e seu reconhecimento internacional, o 

presidente Jair Bolsonaro, extinguiu o CONSEA, por meio da Medida Provisória n.º 870 (MP 

870), fragilizando sobremaneira o funcionamento do SISAN. Essa mudança representa um 

retrocesso em termos de participação social na construção dessas políticas públicas. Retrocesso 

aqui representado pela privação dos direitos políticos e civis dos cidadãos, tendo em vista que 

sem a constituição de um Conselho é tolhida a participação da sociedade e, consequentemente, 

ofuscada as suas reais necessidades. Para Sen (2010, p. 17-23), “a violação da liberdade resulta 

de uma negação de liberdades políticas e civis por regimes autoritários e de restrições impostas à 

liberdade de participar da vida social, política e econômica da sociedade”. Observa-se que entre 

os componentes constitutivos do desenvolvimento, o autor retrata a liberdade de participação 

política, enfatizando que sua relevância não deve se dá posteriori, visto que contribuem 

eficazmente no decorrer do processo.  

Ainda sobre o fim do CONSEA, Castro (2019, p.4), diz ser particularmente 

preocupante, pois se faz  

em um cenário de crise econômica aliada a uma política de austeridade fiscal, marcado 

pelo desmonte de políticas sociais e pelo estancamento ou piora de indicadores sensíveis 

à degradação das condições de vida: recrudescimento da mortalidade infantil, 

interrupção do processo de diminuição da desigualdade de renda e de raça, aumento do 

desemprego e da pobreza (com indícios de que o Brasil retornará ao Mapa da Fome), 

recrudescimento da violência no campo, entre outros. Além disso, a extinção do 

CONSEA representa uma afronta à democracia e um retrocesso social, uma vez que 

desmonta um espaço de participação, um dos pilares da democratização do Estado, 

conforme pactuado na Constituição Federal.  

 
Observa-se nas palavras da autora uma visão antecipada do retorno do Brasil ao 

Mapa da Fome. Com a divulgação do EBIA (2017-2018), as evidências tornaram-se muito 

propensas à realidade, ao demonstrar que há um crescente aumento na insegurança alimentar, 

principalmente nas regiões Norte e Nordeste (Gráfico 2). Enquanto as Regiões Sudeste e Sul 

apresentam insegurança alimentar leve em torno de 5,8% e 3,2% respectivamente, as regiões 

Norte e Nordeste apresentam um índice muito superior, de 15% e 13,4%. Quando se trata da 
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insegurança alimentar grave torna-se mais preocupante. Norte e Nordeste se apresentam com 

médias de 10,2% e 7,1% dos domicílios particulares vivenciando a insegurança alimentar grave, 

enquanto nas as demais regiões apresentam índices significativamente inferiores: Sudeste (2,9%), 

Sul (2,2%) e Centro-Oeste (4,7%). 

 

Gráfico 2 - Distribuição percentual dos domicílios particulares permanentes, por situação de 

segurança alimentar existente no domicílio, segundo as Grandes Regiões -período 2017-2018 

 

Fonte: IBGE, POF 2017-2018 

Ao fazer a análise com foco nos domicílios urbanos e rurais, observa-se, no Gráfico 

3,  que há uma incidência maior de insegurança alimentar no contexto rural, retratando uma 

concentração maior dessa insegurança alimentar à medida que a população que reside no rural, é 

significativamente menor se comparada à urbana. “Dos 68,9 milhões de domicílios estimados para 

o Brasil, 59,4milhões estavam na área urbana e 9,5milhões estavam na área rural.” (IBGE, 2020). A 

incidência de insegurança alimentar moderada e grave na área rural apresenta-se com índices de 12, 

2% e 7,1%, respectivamente, contra 7,5% e 4,1% presentes na área urbana. 
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Gráfico 3 – Incidência de insegurança alimentar nas áreas urbanas e rurais do Brasil, considerando 

2017-2018 como ano base 

 

Fonte: IBGE, POF 2017-2018  

 

É importante questionar a que se deve tamanho retrocesso e quais processos causais 

estão envolvidos na constituição dessas privações de liberdade. É preocupante o destaque da 

insegurança alimentar no Nordeste, e mais especificamente na área rural frente à realidade do 

referido Censo. Para quem a agricultura familiar produz? Que tipo de produção se tem e para qual 

finalidade? De que maneira o Censo poderá se aproximar, ainda mais, da realidade desses 

agricultores para obter informações que possam ajudar a refletir sobre esse conflito? São 

perguntas, cujas respostas não se encontrarão no decorrer dessa escrita, mas que poderão 

desencadear reflexões posteriores. 

Os dados apresentados revelam um contexto de insegurança alimentar que pode estar 

relacionado a um cenário de retrocesso nas políticas de segurança alimentar e não apenas dessas, 

mas de um conjunto de outras políticas que vem sofrendo descontinuidades, e que se relacionam 

diretamente, ou indiretamente, com essa questão, como é o caso dos programas de tecnologias de 

captação da água de chuva: P1MC e P1+2. 

Como as reflexões de Sen contribuem no entendimento das ausências das liberdades 

políticas expressas em países tidos democráticos, mas de caráter governamental eminentemente 
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autoritário? 

As necessidades econômicas e as liberdades políticas, na concepção desse autor, 

devem ser compreendidas a partir das suas inter-relações, que se estendem além das relações 

instrumentais. Pois, as liberdades políticas além de terem um papel fundamental de fornecer 

incentivos à superação das necessidades econômicas, devem exercer seu papel construtivo no que 

diz respeito à compreensão dessas necessidades em um contexto social. É de extrema importância 

examinar a relação entre direitos políticos e civis e a prevenção de desastres como a fome, por 

exemplo. Tais direitos permitem às pessoas a oportunidade de chamar a atenção para suas 

necessidades e exigir a ação pública apropriada (SEN, 2010). Suas análises são pertinentes, ainda, 

no contexto desta pesquisa na proporção que instiga refletir sobre as liberdades sociais e políticas 

exercidas (ou não), no contexto brasileiro, onde se assiste, nos últimos anos, uma desarticulação 

em volta da participação social na construção de políticas públicas, bem como na 

descontinuidade de políticas construídas a partir do diálogo entre Estado e sociedade civil, em 

governos anteriores. A privação dessa liberdade política vem desencadeando outros tipos de 

privações como é o caso do acesso à água e ao alimento a milhares de famílias nordestinas que 

vivem no semiárido, e que foram tolhidas desse direito, após os desmontes dos Programas Um 

Milhão de Cisternas (P1MC) e do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), da extinção do 

CONSEA, e dos prognósticos da mais recente divulgação da Escala Brasileira de Insegurança 

Alimentar (EBIA), 2017-2018, que apresenta dados que mostram grupos sociais vivendo a 

experiência da fome, o que caracteriza um retrocesso na segurança alimentar no Brasil. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O artigo objetivou compreender como as tecnologias sociais, construídas através do 

P1+2, ampliaram o acesso à água e ao alimento, e como isso pode ser refletido na segurança 

alimentar, assim como nas liberdades dos agricultores familiares. Para tanto, evidenciou-se que: 

1. Os programas de cisternas dialogam com a perspectiva da ampliação das capacidades dos 

indivíduos e no encadeamento das diferentes formas de liberdades. As “liberdades políticas”, por 

exemplo, podem ser expressas no diálogo que é construído entre a sociedade civil e o Estado. Tal 

diálogo desencadeou as “facilidades econômicas”, ou seja, assegurou a disponibilidade de 
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recursos para a efetivação dos Programas, que vinham possibilitando aos indivíduos a superação 

de privações como àquelas advindas da impossibilidade de acesso à água e ao alimento de 

qualidade.  

2. As tecnologias do P1+2 se constituem dispositivos de desenvolvimento à medida que permitem 

às famílias agricultoras o acesso à água e ao alimento de qualidade. É no contexto desse Programa 

que tais elementos se mostram em conexão capaz de possibilitar a segurança alimentar dos 

agricultores familiares que vivem no contexto do Semiárido nordestino. Além do mais, devido o 

caráter participativo, cria autonomia, ampliando a sua capacidade de resistência frente às 

heranças históricas e da permanência das formas de exploração e expropriação socioeconômicas 

vivenciadas por décadas.  

3. A descontinuidade dessas políticas de captação de água da chuva para o consumo humano e 

para a produção de alimentos representa um descompasso na segurança alimentar dos 

agricultores familiares, assim como no quesito saúde. Não dispondo de incentivos para o 

armazenamento de água e para a produção de alimentos na sua própria unidade de produção, os 

agricultores encontram-se mais susceptíveis ao coronavírus.  

4. O Programa tem contribuições importantes para a agricultura familiar em diferentes 

dimensões. Entretanto, as conquistas das liberdades individuais que se inicia com a 

democratização do acesso à água, e perpassa pelo incentivo a produção agroecológica e a 

segurança alimentar dos agricultores familiares, encontram-se ameaçadas pelos desmontes das 

políticas públicas que sendo evidenciadas no contexto político atual.  

Sendo assim, o principal desafio é a retomada dessa política como um dispositivo social, 

que possibilita ampliação das capacidades e influência dos sujeitos no alcance e/ou (re) 

conquistas das liberdades aqui tratadas. Essa questão é um chamamento para um processo de 

desobediência epistêmica
23

, que se deve partir da sociedade civil para o Estado, com o propósito 

de erradicar as hierarquias e/ou colonialidades políticas, sociais, culturais e econômicas impostas. 

 

 

                                                 
23

  Mignolo (2008) defende que a desobediência epistêmica se constitui um processo inicial para a descolonização do 

saber e para o desprendimento das racionalidades modernas. 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

119/12 

 

REFERÊNCIAS 

ARSKY, Igor da Costa; SANTANA, Vitor Leal; PEREIRA, Clara Marinho. Água de beber. In: 

CONTI, Irio Luiz; SCHROEDER, Elson; MEDAGLIA, Vicente Rahn (Orgs.).  Construindo 

saberes, cisternas e cidadania: formação para a convivência com o semiárido. Brasília: Editora 

IABS, 2014.  

ARSKY, Igor da Costa.  eter in nte   e eito  e in titu ion  i  ção do  ro r     i tern   

n  vi ão do  i   e ent dore . Dissertação (Mestrado em Ciências Sociais em 

Desenvolvimento). Instituto de Ciências Humanas e Sociais, Universidade Federal Rural do Rio 

de Janeiro, Rio de Janeiro, RJ. 2019. 

ARTICULAÇÃO DO SEMI-ÁRIDO. Programa Uma Terra e Duas Águas. Disponível em: 

https://www.asabrasil.org.br/acoes/p1-2. Acesso em 29 de out. 2020. 

_____________. Sobre Nós – História. Disponível em: http://www.asabrasil.org.br/sobre-

nos/historia. Acesso em 29 de out. 2020. 

BRASIL. Decreto-Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. Cria o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional SISAN. Diário Oficial da União 2006; 18 set. 

BRASIL. Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010. Regulamenta a Lei nº 11.346, de 15 de 

setembro de 2006. Diário Oficial da União 2010; 26 ago. 

CALIXTO JÚNIOR, F.; SILVA, A. C. D. Sustentabilidade e póliticas públicas de convivência 

com o Semiárido: um olhar sobre as tecnologias sociais no campo. Revista da Casa da 

Geografia de Sobral, Sobral/CE, v. 18, n. 1, p. 44-62, jul. 2016. ISSN 2316-8056. Disponível 

em: http://www.uvanet.br/rcgs/index.php/RCGS/article/view/285. Acesso em: 11 out. 2020. 

CASTRO, Inês Rugani Ribeiro de. A extinção do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional e a agenda de alimentação e nutrição.  Cad. Saúde Pública, vol.35, n.2, Rio de 

Janeiro: 2019. Disponível em: <https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-

311X2019000200101&lang=pt>. Acesso em 11 out. 2020.  

CLAUDINO, L. S. D. Impactos dos primeiros meses de pandemia de covid-19 para a agricultura 

familiar paraense e como a agroecologia pode apoiar a superação. Ambiente: Gestão e 

Desenvolvimento, [S. l.], v. 1, n. 1, p. 40–54, 2020. DOI: 10.24979/ambiente.v1i1.832. 

Disponível em: https://periodicos.uerr.edu.br/index.php/ambiente/article/view/832. Acesso em: 6 

dez. 2020. 

 

DINIZ Paulo. C. O.; PIRAUX, Marc. Das intervenções de combate à seca às ações de 

convivência com o semi-árido: trajetória de  experimentalismo institucional  no semi-árido 

brasileiro. Cadernos de Estudos Sociais. Recife, 2011, v. 26, n. 2. Disponível em: Acesso em: 

<https://periodicos.fundaj.gov.br/CAD/article/view/1457>. 05 ago. 2019. 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

120/12 

 

DUTRA, Camila Kayssa Targino. (2017). O papel da Articulação Semiárido Brasileiro (ASA) 

e o Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) no semiárido potiguar. Dissertação 

(Programa Regional de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Meio Ambiente) Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte . Natal, 2017. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Pesquisa de 

orçamentos familiares 2017-2018: análise da segurança alimentar no Brasil. Rio de Janeiro : 

IBGE, 2020. 65 p. Disponível em: < 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101670.pdf>. Acesso em 05 de out. 2020. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Censo agropecuário : 

resultados definitivos : Rio de Janeiro, v. 8, p.1-105, 2019. Disponível em: < 

https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=73096 > . Acesso 

em 19 de out. 2020.  

MATTOS, Luis Cláudio. (2017). Um tempo entre secas: superação de calamidades sociais 

provocadas pela seca através das ações em defesa da convivência com o semiárido. Tese 

(Doutorado em Ciências Sociais em Desenvolvimento) Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro, Programa de Pós-Graduação de Ciências Sociais em Desenvolvimento, Agricultura e 

Sociedade - CPDA -UFRRJ, 2017. Disponível em: <http://institucional.ufrrj.br/portalcpda/teses-

doutorado-2017/>. Acesso em: 02 jun. 2019. 

DINIZ, Paulo César; SANTOS, Christiane Fernandes; ROZENDO, Cimone. Política para o 

futuro? A trajetória dos Programas de Cisternas em um contexto de desmonte das políticas 

públicas no Brasil. In: 43.º ENCONTRO ANUAL DA ANPOCS, 21 a 25 de outubro de 2019a, 

Caxambu: MG. Anais do 43º Encontro Anual da ANPOCS. ISSN 2177-3092. Disponível em: 

<https://www.anpocs.com/index.php/encontros/papers/43-encontro-anual-da-anpocs>. Acesso 

em 20 de nov. de 2020. 

 

SANTOS, Christiane Fernandes; ROZENDO, Cimone; DINIZ, Paulo César.  Você Tem Sede de 

Quê? Os Programas de Cisternas no Semiárido Potiguar Brasileiro como Dispositivos de 

Desenvolvimento. In: IX Encontro da ANPPAS. 08 a 11 de outubro de 2019b. Brasília. Anais 

Encontro da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ambiente e Sociedade. 
ISBN: ISBN: 978-65-80049-00-4. Disponível em: < 

http://www.mediafire.com/file/dq7d85sfaufu8hj/anaisIXenanppas.pdf/file>. Acesso em 21 de 

nov. de 2020. 

SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. São Paulo: Companhia das Letras, 2010.  

SILVA, Roberto Marinho Alves da. Entre o Combate à seca e a convivência com o semi-

árido: transições paradigmáticas e sustentabilidade do desenvolvimento. (Tese de doutorado). 

Centro de Desenvolvimento Sustentável, Universidade de Brasília. Brasília, 2006. 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

121/12 

 

 
(Anexo IV) 

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
(Feito pelo/a orientador/a) 

(Obrigatório) 

 

 
No decorrer dos últimos dois semestres a aluna CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS 

desempenhou todas as atividades inerentes ao doutorado em Desenvolvimento e Meio ambiente de 

maneira satisfatória cumprindo, portanto, com todas as atividades exigidas pelo referido curso, assim 

como participou das orientações necessárias para a o andamento da sua pesquisa e produção de artigos 

científicos. 

 
 
 
 
 
 

 

 
Data: 08 de dezembro de 2020 
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--------------------------------------------------- 
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Tipo de Afastamento:  Integral: ( X )  Parcial: (   ) 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: 15 Anos e 9 meses 
Início de Exercício no Cargo: 13/01/2009 Total: 11 ano(s)  11 mês(es) (Anexar Declaração do 

PRORH). 
 

2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

CURSO: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 

Nível:          Mestrado (   ) Doutorado (  X )  
Área de concentração: Ciências Ambientais 

Liberação inicial: Início 11/12/2019 Término: 11/12/2021 
Período solicitado para (renovação): Início 12/12/2020 Término: 11/12/2021 

Período previsto para término do curso: Início março/2018 Término: fevereiro/2020 
 

ANEXAR (Obrigatório) 

  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
  II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 

  III- Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) (quando se tratar do relatório referente ao 3º 

semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado),deverá ser acompanhado do projeto de 
dissertação/Tese) 

   IV- Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo/a orientador/a (Anexo IV) 
   V - Declaração de matrícula (Local da pós-graduação) (Anexo V) 

   VI- Histórico Escolar (Anexo VI )  

VII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VII) 
VIII - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo VIII) 

 
 

Data: 08/12/2020 
 
 

 
Assinatura do requerente 

 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de 

dezembro de 2018. 
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(Anexo I) 
 

Check-List – Renovação de Afastamento para qualificação 
(obrigatório) 

 
 
 

Nome do solicitante: CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS 

Local da Qualificação: UFRN/NATAL 

 No País (  X ) 

 No exterior 

Período solicitado para renovação do afastamento:        12/12/2020 a 11/12/2021 

 

Documentos Anexados – Processo de Renovação: Número da 
página 

 (Preenchido pela 
PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I)  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III)  

IV. Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo orientador (Anexo IV)  

V. Declaração de Matrícula (Anexo V)  

VI. Histórico Escolar – Atualizado (Anexo VI)  

VII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com 

testemunhas; (Anexo VIII) 

 

VIII. Parecer da chefia imediata; (Anexo IX)  
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(Anexo II) 

 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  
 

Dúvidas: RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018. 

 

 
 

 

Prezados, 

 

Solicito renovação do meu afastamento total e remunerado para dá continuidade 

ao doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, em Natal/RN. 

 

A referida solicitação se faz necessária, devido a impossibilidade de conciliação 

dos horários de trabalho com os horários das atividades a serem desenvolvidas no 

doutorado como, por exemplo, a coleta de dados que será feita em diferentes 

municípios do nosso Estado, mais precisamente aqueles que compõem o 

Território Sertão do Apodi; a sistematização dos dados e as leituras e ajustes da 

escrita para a qualificação.  Dessa maneira, não há como conciliar a carga horária 

a ser cumprida na UFERSA e as horas necessárias para se dedicar a um curso em 

nível de doutorado, pois este demanda tempo para leituras complexas, orientação 

e produção acadêmica. 

 

Também, será de grande valor para a UFERSA ter em seu quadro de servidores, 

técnicos administrativos capacitados para o desenvolvimento de atividades 

interdisciplinares, pois possibilita a ampliação nas propostas de extensão e na 

otimização das atividades desenvolvidas pelo setor. 

 
Respeitosamente,  

 
 

Data: 08 de dezembro de 2020 

 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do requerente  
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(Anexo III) 

 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS  

(Realizadas nos últimos 2 semestres de afastamento) 

Quando se tratar do relatório referente ao 3º semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser 

acompanhado do projeto de dissertação/Tese) 
(Obrigatória) 

 
 

 
As atividades acadêmicas desenvolvidas no doutorado no decorrer dos dois últimos 

semestres foram as seguintes: 

 

- Levantamento bibliográfico e documental; 

- Sistematização de dados secundários pertinentes à proposta de pesquisa; 

- Construção da fundamentação teórica e dos aspectos metodológicos da tese; 

- Elaboração de dois artigos científicos (Acesso à água para consumo humano no semiárido 

brasileiro: o programa Um Milhão de Cisternas e suas implicações sociais; Água e alimento: 

implicações do desmonte de políticas públicas para o Semiárido nordestino) submetidos, 

respectivamente às revistas Contemporânea da UFSCAR e Políticas Públicas da (UFMA); 

- Orientação sistemática. 

 

 
Data: 08 de dezembro de 2020 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do requerente  
 

 

--------------------------------------------------- 

Assinatura do Orientador  
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TECNOLOGIAS SOCIAIS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA DA CHUVA COMO 

DISPOSITIVO DE DESENVOLVIMENTO E CONVIVÊNCIA SUSTENTÁVEL NO 

SEMIÁRIDO  
 

Christiane Fernandes dos Santos¹, Cimone Rozendo²  

¹ Doutoranda em Desenvolvimento e Meio Ambiente da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

E-mail: chrisfernandes@ufersa.edu.br 

² Orientadora e professora do Departamento de Ciências Sociais/UFRN;  

E-mail: cimone.rozendo@gmail.com 

 
RESUMO: A proposta da tese busca identificar os impactos das políticas públicas de convivência com o 

semiárido para o desenvolvimento local. Pensar no desenvolvimento no contexto do semiárido nordestino 

pressupõe compreender as políticas de segurança hídrica, a democratização na distribuição e acesso à água 

de qualidade, assim como a segurança alimentar das famílias sertanejas. Dessa maneira, a pergunta que 

norteia o estudo em questão está estruturada da seguinte maneira: como as tecnologias sociais de captação 

de água da chuva, especificamente aquelas construídas através do Programa Um Milhão de Cisternas 

(P1MC) e o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2) impulsionam o desenvolvimento da agricultura 

familiar do Semiárido Potiguar? Para tanto, a análise será centrada nesses dois Programas (P1MC e P1+2). 

O objetivo principal consiste em analisar como as tecnologias sociais de captação da água da chuva têm 

favorecido o acesso à água e à segurança alimentar dos agricultores familiares, e consequentemente, o 

desenvolvimento local refletido nas principais mudanças sociais, ambientais, econômicas, políticas e 

culturais. A tese estará organizada em quatro partes principais: a primeira trata dos aspectos teóricos 

metodológicos da pesquisa (Introdução, fundamentação teórica e aspectos metodológicos). As demais 

partes consistirão na elaboração de três artigos cuja finalidade é refletir os objetivos específicos da 

pesquisa. Desse modo, o primeiro artigo, intitulado “Você Tem Sede de Quê? Os Programas de Cisternas 

no Semiárido Potiguar Brasileiro como Dispositivos de Desenvolvimento” objetivou analisar a evolução 

do processo de implementação dos Programas de Cisternas no Rio Grande do Norte, apontando as 

possíveis implicações do desmonte dessa política para as famílias rurais do semiárido potiguar. O 

segundo, “Água e Alimento: implicações do desmonte de políticas públicas para o Semiárido nordestino” buscou 

compreender como essas tecnologias sociais de captação da água da chuva e de convivência com o 

semiárido ampliaram o acesso à água e ao alimento, e como isso é refletido nas capacidades de agência e 

de resistência dos agricultores familiares. Por fim, o artigo “O Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2) 

como ferramenta na construção das liberdades instrumentais dos agricultores familiares”, terá como 

objetivo refletir como o P1+2 impulsiona a segurança alimentar dos agricultores familiares e como isso se 

expressa nas liberdades instrumentais dos sujeitos, contribuindo para o processo de descolonização do 

poder, do saber e do ser. A pesquisa será realizada no Território Sertão do Apodi, no Estado do Rio 

Grande do Norte (RN) devido, principalmente, a amplitude de tais Programas nesse Território. O estudo 

apresenta uma abordagem interdisciplinar uma vez que mobilizam leituras e reflexões advindas de 

diferentes áreas do conhecimento (Sociologia, Geografia, Economia e Ciências ambientais). Todas como o 

mesmo teor de relevância, distanciando-se de uma possível hierarquização epistêmica. Apresenta-se como 

relevante, pois reafirma a importância que as tecnologias sociais de captação da água da chuva 

representam para o acesso democrático à água e ao alimento, assim como denuncia os impactos negativos 

que a descontinuidade dessas políticas representa para a segurança alimentar dos agricultores familiares. 

Além do mais, a reflexão presente poderá se tornar um instrumento capaz de despertar a sociedade civil e 

as organizações para um diálogo com o Estado, com o intuito de tornar visível, para os atuais gestores 

públicos, a importância desses programas para o desenvolvimento do semiárido. 
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PALAVRAS-CHAVES: Desenvolvimento local. Agricultura Familiar. P1MC. P1+2. 

1. INTRODUÇÃO 
 

O desenvolvimento sustentável tem sido discutido mediante várias concepções.  Ora é 

visto como uma forma de possibilitar a continuidade dos recursos naturais e a justiça social, sem, 

contudo comprometer a eficiência econômica dos países. Ora é percebido como quimera, criado 

com o intuito maior de continuar atendendo aos interesses dos países hegemônicos e da ordem 

econômica capitalista vigente. Mesmo diante essas contradições ou maneiras diferentes de se 

pensar o desenvolvimento, muitas estratégias, programas, ações e políticas foram (e são) 

desenvolvidas com o objetivo de se “alcançar” um desenvolvimento sustentável. Essas práticas, 

baseadas em paradigmas globais também têm influenciado o debate do desenvolvimento no 

âmbito regional, como é o caso do semiárido brasileiro.  

O semiárido brasileiro é compreendido, comumente, sob três principais vieses: o primeiro, 

expressa uma abordagem que predominou durante décadas, caracterizando-o como uma região 

problema, marcada pela seca considerada principal responsável pela pobreza que assolava a 

população nordestina. Essa concepção orientou as políticas estatais como forma de enfrentamento 

a esse fenômeno. As ações desenvolvidas mediante tal concepção baseava-se na construção de 

grandes açudes, barragens que, por mais recebessem a denominação de “público”, encontravam-

se construídos em propriedades privadas. Tais ações distanciavam-se da ideia de democratização 

do acesso à água à medida que não proporcionavam a sua distribuição igualitária, pois além dos 

pequenos agricultores terem acesso limitado à água ficavam à mercê da boa vontade dos grandes 

proprietários de terra, onde a obra hídrica encontrava-se localizada. Para Silva (2006), essa 

proposta de “Combate à seca e seus efeitos” que direcionou as políticas de desenvolvimento para 

o semiárido, durante quase todo o século XX, está ultrapassada, pois os seus fundamentos não 

consideram os princípios da sustentabilidade.  

De acordo com Silva (2006), nas últimas cinco décadas, a matriz de pensamento da 

“modernização econômica e tecnológica” incorporou a questão ambiental nos seus discursos e 

deu maior enfoque ao social, interpretando a sustentabilidade como o desenvolvimento pautado 

na eficiência tecnológica e produtiva.   
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O autor traz em sua análise outra vertente de pensamento sobre a realidade das políticas 

de desenvolvimento para o semiárido. Formulado, desde 1930, o pensamento crítico, se fortalece 

na atualidade, interpretando a sustentabilidade como a possibilidade de “Convivência com o 

Semiárido.” Dessa maneira, tendo os movimentos sociais como base para o seu desenvolvimento, 

as políticas para a região semiárida vinham sendo pautadas no discurso da sustentabilidade, 

considerando as potencialidades locais. Muito embora, nos últimos anos, pode-se perceber um 

redesenho dessas mesmas políticas, que aponta para um processo de descontinuidade e desmonte. 

A maneira de se alcançar um desenvolvimento sustentável tem sido discutida por diversos 

autores através das múltiplas dimensões da sustentabilidade. Alguns, apontando como uma 

proposta inovadora que poderá direcionar as diferentes nações, em especial as mais pobres, à 

superação dos seus problemas sociais, ambientais e econômicos, principalmente. Outros 

demonstram uma visão utópica sobre o desenvolvimento, sobretudo das nações mais pobres. 

Acusando-o de funcionar como “(...) armadilha ideológica construída para perpetuar as relações 

assimétricas entre as minorias denominadoras e as maiorias dominadas, dentro de cada país e 

entre os países” (SACHS, 2008, p.26). Sachs sugere, ainda, que para deslanchar uma transição 

para o desenvolvimento sustentável é importante o planejamento de estratégias nacionais 

diferenciadas, mas complementares entre as regiões. Isso requer o delineamento de políticas 

públicas pautadas na mobilização de recursos internos.  

Convém ressaltar, que as políticas públicas voltadas para o semiárido brasileiro passaram 

por modificações significativas nas últimas décadas. O paradigma de “Combate à Seca” passou a 

ser ultrapassado, assim como a percepção que a seca era a principal responsável pelo atraso dessa 

região; também, o paradigma de modernização e inovação tecnológica têm possibilitado 

assimetrias nas suas políticas de desenvolvimento tendo em vista que impulsionava a ampliação 

do processo de modernização econômica, expresso na construção de pólos agroindustriais, 

acentuando as desigualdades regionais e entre os agricultores; o paradigma emergente é o de 

“Convivência com o Semiárido” que, associado à perspectiva de sustentabilidade, visa o 

fortalecimento da agricultura familiar nessa região através, principalmente, do acesso 

democrático à água e ao incentivo à produção alimentar apropriada. 
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É nesse cenário de (re) definição de políticas que surge a Articulação Semi-Árido 

Brasileiro (ASA), atraindo organizações que atuam na gestão e desenvolvimento de políticas de 

convivência com todo semiárido.  A ASA surge a pouco mais de duas décadas, na cidade do 

Recife, no estado do Pernambuco, durante a Terceira Sessão da Conferência das Partes (COP-3) 

da Convenção das Nações Unidas para o Combate à Desertificação (UNCCD), com a missão de 

“fortalecer a sociedade civil na construção de processos participativos para o desenvolvimento 

sustentável e a convivência com o semiárido” (ASA, 2020, [s/p]). Destaca-se, principalmente, 

pela sua política de captação da água da chuva, como é o caso do Programa de Formação e 

Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido, que vem se expressando através do 

Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2).  

O trabalho de Tarrow (2009), intitulado “O poder em movimento: movimentos sociais e 

confronto político”, apresenta a ideia de que estávamos vivendo em uma sociedade em 

movimento, onde os confrontos políticos produziam novos movimentos sociais. Na perspectiva 

do autor, o confronto político é o fenômeno que expressa o descontentamento dos cidadãos ou 

instituições aos seus opositores. No entanto, os movimentos sociais são tidos como o principal 

recurso que as pessoas têm contra fortes opositores ou estados poderosos. Podendo possibilitar 

novos processos de governança, a construção de novas coletividades e, ainda, se constituir como 

um importante instrumento no processo de descolonização do poder. 

Diante do contexto apresentado emerge a seguinte pergunta que norteará a pesquisa em 

questão: como as tecnologias sociais de captação de água da chuva, especificamente aquelas 

construídas através do Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e o Programa Uma Terra e 

Duas Águas (P1+2) tem impulsionado o desenvolvimento da agricultura familiar do Semiárido 

Potiguar?  Essa inquietação instiga tantas outras: Como essas tecnologias vêm se constituído no 

espaço rural? Quais os principais aspectos que vão ao encontro da sustentabilidade do local - 

concebida, aqui, especialmente na perspectiva do acesso á água e da segurança alimentar? Quais 

seus reais impactos sociais, ambientais, econômicos, políticos e culturais para as famílias 

beneficiadas? Que processos de governança se estabeleceram nos diferentes territórios do Estado 

do Rio Grande do Norte que permitiram maior ou menor adesão ao P1MC e ao P1+2?  Como se 

constroem as narrativas de resistência à colonialidade do poder expressa na política de água e na 
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política de segurança alimentar? Que outras colonialidades (do saber, do ser, econômica, cultural, 

política) vêm se estruturando, no governo atual, em torno dessas políticas de captação da água de 

chuva?  

Mediante tais questionamentos, definiu-se como objeto de estudo as tecnologias de 

captação da água da chuva advindas do Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e o Programa 

Uma Terra e Duas Águas (P1+2) assim como seus reais impactos no desenvolvimento da 

agricultura familiar, no estado do Rio Grande do Norte (RN). A análise será centrada, 

principalmente, na perspectiva do desenvolvimento enquanto superação das privações e nas 

liberdades dos sujeitos, conforme abordado por Amartya Sen (2010); na sociologia das ausências 

e das emergências tratadas por Santos (2002), e na perspectiva da colonialidade do poder e do 

saber, conforme as abordagens de Quijano (2010), Castro-Gómes (2012), Maldonado-Torres 

(2007) e Mignolo (2007; 2008).  

Desse modo, o objetivo da pesquisa se constitui em analisar como as tecnologias sociais 

de captação da água da chuva, especificamente aquelas construídas através do P1MC e do P1+2, 

têm favorecido o acesso à água e ao alimento dos agricultores familiares do semiárido potiguar, e 

consequentemente, o desenvolvimento local sustentável. 

O estudo está sendo orientado pelos seguintes pressupostos:  

1.  As tecnologias sociais de captação da água da chuva, advindas do P1MC e do P1+2 

possibilitam, sobretudo, a capacidade de agência dos agricultores familiares nordestinos. A 

agência, nesse contexto, se define como a capacidade de o indivíduo induzir mudanças em sua 

vida e influir no seu entorno. E nesse contexto, além das disposições sociais e/ou institucionais, a 

cultura também vai desempenhar um papel de grande relevância: "ter mais liberdade melhora o 

potencial das pessoas para cuidar de si mesmas e para influenciar o mundo” (SEN, 2010, p. 33).  

2. O desmonte atual dessas políticas tem implicado em retrocessos na realidade dos agricultores 

familiares, impactando a sua segurança alimentar e todo um processo de mobilização social, de 

constituição de saberes, construído, principalmente, nas duas últimas décadas. Essa questão vai à 

contramão dos fundamentos da sociologia das ausências e das emergências impetradas por Santos 

(2002). A sociologia das ausências, de acordo com Santos (2002, p. 250) visa substituir a 

monocultura do saber científico por uma ecologia de saberes, permitindo que os saberes e as 
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experiências locais, superem a hegemonia científica. Assim, a ideia de convivência com o 

semiárido pensada como um novo paradigma que emerge a partir do conhecimento diverso e 

apropriado pelas populações que vivem e convivem com a realidade de secas históricas no 

semiárido, está latente a tornar-se inexistente, no contexto político atual.  O retorno à produção da 

não-existência dos agricultores familiares nordestinos poderá ocasionar a invisibilidade das 

experiências, das práticas, assim como das políticas para a captação da água da chuva, 

contrapondo-se à sociologia das emergências que direciona um movimento de ampliação do 

presente com possibilidades de ação, uma ampliação simbólica dos saberes, das práticas e dos 

agentes. 

A hipótese que se constrói em volta da problemática abordada, indica que nos seus 

primeiros anos de implementação o P1MC e o P1+2 têm contribuído, significativamente, para o 

desenvolvimento da agricultura familiar do semiárido brasileiro, nos mais diferentes aspectos: da 

segurança hídrica e alimentar, assim como na superação das privações sociais, econômicas, 

políticas e culturais.  Entretanto, nos últimos anos (de 2016 aos dias atuais, mais precisamente) 

vem ocorrendo mudanças significativas nas políticas governamentais, principalmente naquelas 

direcionadas às tecnologias de convivência com o semiárido, como é o caso dos programas já 

mencionados. Apreende-se, pois, que esse panorama de desmonte de políticas públicas 

evidenciado leva à privação às liberdades instrumentais e, sobretudo, à segurança alimentar que 

esses programas mobilizam, apontando para uma “nova” perspectiva (de retrocessos e 

colonialidades) de desenvolvimento para o semiárido nordestino,  

O estudo será realizado no Território Sertão do Apodi, no Estado do Rio Grande do Norte 

(RN) devido, principalmente, a amplitude de tais Programas nesse Território. A tese estará 

organizada em quatro partes principais: a primeira trata dos aspectos teóricos metodológicos da 

pesquisa (Introdução, fundamentação teórica e aspectos metodológicos). As demais partes 

consistem na elaboração de três artigos cuja finalidade é refletir os objetivos específicos da 

pesquisa e, portanto, o objetivo principal. Desse modo, o primeiro artigo intitulado “Você Tem 

Sede de Quê? Os Programas de Cisternas no Semiárido Potiguar Brasileiro como Dispositivos de 

Desenvolvimento” objetivou analisar a evolução do processo de implementação dos Programas 

de Cisternas no Rio Grande do Norte, apontando as possíveis implicações do desmonte dessa 
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política para as famílias rurais do semiárido potiguar. O segundo, “Água e Alimento: as 

implicações do desmonte de políticas públicas para o Semiárido nordestino” buscou compreender 

como essas tecnologias sociais de captação da água da chuva e de convivência com o semiárido 

se alinham ao discurso da segurança hídrica e alimentar, e como isso é refletido nas capacidades 

de agência e de resistência dos agricultores familiares. Por fim, o artigo “O Programa Uma Terra 

e Duas Águas (P1+2) como ferramenta na construção das liberdades instrumentais dos 

agricultores familiares”, terá como objetivo refletir como o P1+2 impulsiona a segurança 

alimentar dos agricultores familiares e como tais mudanças expressam as liberdades 

instrumentais dos sujeitos, contribuindo para o processo de descolonização do poder, do saber e 

do ser.   

O estudo é relevante, pois reafirma, em um contexto de desconstrução de políticas 

públicas, a importância que as tecnologias sociais de captação da água da chuva representam para 

o acesso democrático à água e ao alimento, e consequentemente para a segurança hídrica e 

alimentar dos agricultores familiares. Tais tecnologias se expressam numa ecologia dos saberes à 

medida que surge do conhecimento diverso e apropriado daqueles que vivem no semiárido, 

contribuindo para a capacidade de agência dos sujeitos, assim como para a superação das 

privações sociais, econômicas, políticas e culturais. Além do mais, tem encaminhado às 

comunidades rurais do semiárido brasileiro rumo ao desenvolvimento que se pauta num processo 

de descolonialidade do poder, do saber e do ser e nas liberdades dos sujeitos. A presente análise é 

importante ainda, pois denuncia os impactos negativos que a descontinuidade dessas políticas 

representam para a segurança alimentar dos agricultores familiares. Despertar a sociedade civil e 

as organizações para a um posicionamento mais firme em busca de diálogo com o Estado é 

preciso, com o intuito de tornar visível, para os gestores públicos a importância desses programas 

para o acesso democrático à água e ao alimento de qualidade e, consequentemente, para o 

desenvolvimento sustentável do semiárido. Contudo, o desafio aqui é pensar em estratégias que 

sensibilizem os atuais gestores públicos, pois inquieta saber o porquê desses Programas não 

terem sido valorizados pelo Governo local, nos últimos anos, ao passo que têm recebido 

reconhecimento internacional. Até o ano de 2019, apenas o P1MC, havia ganhado mais de 10 

prêmios, entre eles, o Prêmio Prata de Política para o Futuro, concedido pelo World Future 
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Council. Ademais, com o apoio da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a 

Agricultura (FAO), a tecnologia foi replicada na região do Sahel, na África, como estratégia de 

segurança alimentar e nutricional (ASA, 2019). 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SUSTENTABILIDADE: utopia ou inoperância 

da racionalidade instrumental?  

Os termos desenvolvimento sustentável e sustentabilidade, muito embora surgidos antes 

do Relatório Brundtland (1987) e sendo debatido em diferentes esferas acadêmicas, 

governamentais e empresariais, ainda, necessita de clareza conceitual uma vez que causa 

imprecisão nas análises, sobretudo àquelas relacionadas ao desenvolvimento de comunidades 

rurais.  A diversidade de interesses e opiniões relacionadas às diferenças socioeconômicas, 

políticas e geopolíticas que antecederam a formulação do termo é apontada por Freitas, Nélsis e 

Nunes (2012) como circunstâncias que possibilitaram (e possibilitam) contradições e polêmicas 

sobre um entendimento comum. Mesmo considerando que cada nação possa expressar a sua 

noção ou ideal de um desenvolvimento pautado na sustentabilidade tendo em vista as suas 

particularidades, faz-se necessário refletir a trajetória em busca de uma definição mais precisa 

sobre o desenvolvimento sustentável, assim como as dimensões consideradas no entendimento da 

sustentabilidade. Pode-se perceber que a sustentabilidade, enquanto paradigma apresenta-se com 

um maior consenso, enquanto a conceituação de desenvolvimento sustentável agrega maiores 

divergências. 

É importante o esforço de recuperar, mesmo de maneira sintética, as críticas da literatura 

marxista sobre a conceituação do desenvolvimento sustentável. A crítica se faz presente, 

principalmente, na contraposição daqueles que acreditam que o marxismo não contribui de 

maneira significativa com a atual questão ambiental, muito embora as suas discussões perpassem 

sobre as temáticas ambiente, sociedade e desenvolvimento elucidando as categorias refletidas por 

Marx: natureza (abordada em um sentido mais amplo, e não numa perspectiva puramente 

biológica) homem e capitalismo. Marx reflete sobre a consolidação do modo de produção 

capitalista e suas alterações na relação homem e natureza, no decorrer do século XVIII. 

Discorrendo sobre a disputa estabelecida pelo capital, para retirar o campesinato da terra e 
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submeter a atividade agrícola à lógica mercantil, denunciou a exploração dos recursos naturais 

imposta às colônias, principalmente, nos países do hemisfério Sul, acusando-a de intensificar a 

destruição desses recursos à medida que promovia o  enriquecimento de uma parcela da 

burguesia (FREITAS, NÉLSIS e NUNES, 2012). 

 

“E cada progresso da agricultura capitalista não é só um progresso na arte de saquear o 

trabalhador, mas ao mesmo tempo na arte de saquear o solo, pois cada progresso no 

aumento da fertilidade por certo período é simultaneamente um progresso na ruína das 

fontes permanentes dessa fertilidade.” (MARX, 1996, p. 113). 

 

 

O propósito inicial das autoras é demonstrar como Marx denunciava as revoluções 

agrícolas, apontando a exploração dos nutrientes do solo e a sua deterioração que as colônias 

europeias eram submetidas para assegurar matéria-prima adequada, e consequentemente, para 

fortalecer o capitalismo e a agricultura inglesa. Para tanto, afirmam que as antigas colônias 

europeias, consideradas hoje países “em desenvolvimento” ou “subdesenvolvidos”, forneceram 

as condições materiais adequadas para o fortalecimento do capitalismo nos países 

“desenvolvidos”, sofrendo por anos a expropriação de seus recursos naturais. 

  

Assim, no transcorrer de séculos a dependência dos países periféricos em relação aos 

centrais ainda está associada à exploração de seus recursos naturais, constituindo o 

Estado um ente indispensável a esse processo. Embora as condições sejam desiguais 

entre os países do “norte e do sul”, estes se submetem àqueles. Ambos financeiramente 

ganham com isto. Embora ganhem menos, os “países do sul” garantem a produção e a 

reprodução dos países industrializados às custas da produção primária, da riqueza e das 

variedades ambientais (FREITAS, NÉLSIS e NUNES, 2012, p. 43). 

 

 

Dessa maneira, muitos autores se apropriaram das análises marxistas com o intuito de 

fazer compreender como o desenvolvimento econômico, almejado pelo capitalismo, além de 

desencadear uma severa degradação ecológica, que remonta séculos, elucida também uma grave 

degradação social.  No entanto, somente na década de 1970, que a chamada “crise ambiental”, 

identificada por meio de inúmeras mudanças climáticas (Aumento de temperatura, contaminação 

dos solos e das águas, devastações das florestas tropicais dentre outras) provocou manifestações 

de diferentes órgãos internacionais, que buscavam difundir a ideia que é preciso um 
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desenvolvimento sustentável como princípio estruturante do desenvolvimento. Essa tendência, de 

caráter conservador, é contraposta por uma perspectiva transformadora que se pauta na ideia que 

o desenvolvimento sustentável evidencia uma estratégia para que o desenvolvimento capitalista 

tenha como garantia, a curto e longo prazo, a exploração dos recursos naturais para o seu 

fortalecimento e expansão.  

Muitos pesquisadores creditam à Conferência Mundial para o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, promovida pela Organização das Nações Unidas (ONU), em 1972, 

em Estocolmo, a primeira manifestação internacional sobre a questão ambiental. Na ocasião, foi 

alertado aos países a inserirem a discussão ambiental na agenda das políticas públicas. A partir de 

então, vários conceitos de desenvolvimento surgiram como “desenvolvimento endógeno” e 

“ecodesenvolvimento”, por exemplo.   

 O conceito de ecodesenvolvimento, de Maurice Strong, em junho de 1973, é criado para 

definir um novo estilo de desenvolvimento adaptado à realidade das áreas rurais do chamado 

Terceiro Mundo. Baseava-se, assim, na utilização dos recursos locais sem comprometer o 

esgotamento dos mesmos.  Como uma sequência desse entendimento, a Declaração de Cocoyoc, 

no México em 1974, passa a considerar que as cidades do Terceiro Mundo devem está incluídas 

na discussão sobre o ecodesenvolvimento.   

Na década de 80, o economista Ignacy Sachs se apropria do termo e o desenvolve 

conceitualmente, criando um quadro de estratégias ao ecodesenvolvimento (Layarargues, 1997). 

Sachs parte da premissa que esta nova proposta de desenvolvimento baseia-se em três pilares, 

principais: eficiência econômica, justiça social e prudência ecológica. Assim, como descrito mais 

tarde no relatório Burthland (1987) sobre o desenvolvimento sustentável, o ecodesenvolvimento 

atribui ao desenvolvimento uma abordagem temporal á medida que defende que as necessidades 

das gerações futuras sejam garantidas sem comprometer a satisfação das necessidades das 

gerações presentes, consideradas, pelo autor, bastante sacrificadas pelas disparidades sociais já 

existentes. Percebe-se ainda, uma abordagem cultural no conceito de ecodesenvolvimento 

apresentado por Sachs ao destacar a necessidade de um conhecimento amplo das culturas, dos 

ecossistemas, assim como da relação que as pessoas estabelecem com o ambiente. Para Sachs é 

importante o envolvimento dos cidadãos nas estratégias de planejamento, pois os consideram 
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como grandes conhecedores da realidade local. Essas abordagens apresentadas, somadas a ideia 

de pluralismo tecnológico aproximam os conceitos ecodesenvolvimento e desenvolvimento 

endógeno. Entretanto, para Frey (2001, p.5), a abordagem atrelada ao ecodesenvolvimento 

“buscava a compatibilidade do desenvolvimento econômico com a preservação dos recursos 

naturais, e que estes deveriam ser alvo prioritário da intervenção estatal.” Alerta que tais 

necessidades não atendiam “às expectativas políticas dos órgãos e das instituições internacionais, 

que necessitavam de uma concepção capaz de proporcionar um alinhamento em torno da 

possibilidade de unir meio ambiente e crescimento econômico, sem questionar a continuidade do 

sistema.”  

O relatório “Nosso Futuro Comum” ou “Relatório Brundtland”, lançado em 1987, fruto 

dos debates da Comissão Mundial para o Meio Ambiente e Desenvolvimento – CMMAD, no ano 

de 1983, trouxe a formulação do conceito de desenvolvimento sustentável, evidenciando entre 

outros aspectos a harmonização de diferentes aspectos:  

 

“processo de transformação no qual a exploração dos recursos, a direção dos 

investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional 

se harmonizam e reforçam o potencial presente e futuro, a fim de atender as 

necessidades e as aspirações humanas.” (CMMAD, 1991, p.49). 

 

O relatório surgiu como meta a ser alcançada por todas as nações, após se constatar que o 

modelo de desenvolvimento vigente, além de degradar os recursos naturais a ponto de torná-los 

esgotáveis, também não propiciava melhoria na qualidade de vida da população. Do mesmo 

modo, a Agenda 21, produto da Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o 

desenvolvimento (UNCED/Rio-92), se constitui num importante documento que apresenta 

relevantes propostas de desenvolvimento com o intuito de modificar as forma de produção e, 

também, de consumo de modo que diminua os impactos ambientais e supra as necessidades 

básicas da sociedade. Também, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento - CNUMAD (mais conhecida por "Rio-92" ou "Eco-92") - buscou o consenso 

internacional para a operacionalização do conceito do desenvolvimento sustentável estabelecido 

pela Comissão Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvimento no Relatório Nosso Futuro 

Comum. A partir daquela conferência, o termo desenvolvimento sustentável ganhou grande 
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popularidade e vem sendo alvo de muitos estudos e tentativas de estabelecimento de políticas de 

gestão que buscam contemplar os seus princípios centrais. 

Já, a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável realizada no ano 

2012, na cidade do Rio de Janeiro, reconhecida Rio+20 porque marcou os vinte anos de 

realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio-92), 

objetivou “a renovação do compromisso político com o desenvolvimento sustentável, por meio 

da avaliação do progresso e das lacunas na implementação das decisões adotadas pelas principais 

cúpulas sobre o assunto e do tratamento de temas novos e emergentes.” Também, “contribuiu 

para definir a agenda do desenvolvimento sustentável para as próximas décadas.” (RIO+2, 2012). 

Entretanto, Guimarães e Fontoura (2012, p. 524), em suas análises sobre o desenvolvimento 

sustentável na Rio +20 perceberam que, 

 
 “ a reafirmação dos valores econômicos neoliberais prevaleceram durante a Rio+20 

(paradoxalmente, os principais responsáveis pelas crises econômicas, ambientais e 

sociais que ainda assolam o mundo). Com isto, pode-se concluir que o setor privado e os 

interesses dos países desenvolvidos na atual agenda ambiental global constituem-se 

como agentes centrais de poder no processo de governança para o desenvolvimento 

sustentável, o que, por sua vez, é perigoso pela perpetuação dos mesmos valores 

“insustentáveis” do passado.  
 
 

Ao que se refere às perspectivas da agenda internacional a ser cumprida nos próximos 

anos, os autores revelaram que o mundo enfrenta atualmente “um déficit claramente político de 

implementação de decisões já adotadas reiteradamente.” Desse modo, “o maior desafio atual para 

o desenvolvimento sustentável é a incapacidade de ações concretas de atores específicos e 

claramente identificáveis” (GUIMARÃES E FONTOURA, 2012, p. 508).   

Essas propostas de mudança a nível global tem gerado discussão das mais variadas, tanto 

em volta do entendimento do conceito desse novo paradigma, como também no que diz respeito à 

sua efetivação, seus impactos e propósitos. Para Brüseke (1995. p.9), o conceito de 

desenvolvimento sustentável torna-se bastante positivo, pois diferentes entidades passaram a 

apropriar-se do seu entendimento para que se fosse adotada uma “nova filosofia do 

desenvolvimento que combina eficiência econômica com justiça social e prudência ecológica”. 

Assinala, ainda, que esse tripé do desenvolvimento sustentável passou a ser alvo de projetos de 
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diferentes naturezas, e em diversos países. Já Buarque (2002, p.70), acredita que essa proposta de 

desenvolvimento consiste “numa transição para um novo modelo de organização da economia e 

da sociedade e das suas relações com a natureza, prenunciando uma sociedade com equidade 

social e conservação ambiental”. Tratá-la como transição talvez venha justificar todo o conjunto 

de mudanças propostas, porém não realizadas. 

Os trabalhos mais recentes de Sachs revelam cada vez mais o seu entendimento de 

desenvolvimento na perspectiva da endogenia. Ao analisar a problemática que desencadeou uma 

fragilidade social na Argentina, diz que é preciso construir estratégias endógenas de 

desenvolvimento com base na questão do trabalho decente para todos. Para ele “as 

potencialidades do mercado interno devem ser aproveitadas como o primeiro passo para revigorar 

as economias em crise” (SACHS, 2008, p.11). Enfatiza que, pensar o “desenvolvimento a partir 

de dentro” é a única opção viável para a América Latina. Para tanto, é preciso promover reformas 

agrárias e combater a heterogeneidade extrema das economias periféricas, isso propiciará a 

adequação do mercado interno desses países para que ampliem as suas exportações na atual 

ordem internacional. A expansão desse mercado fortalecerá a competitividade.  Sachs (2008) 

mostra-se otimista quanto à possibilidade de se desencadear um processo efetivo de 

desenvolvimento sustentável, e trilha alguns caminhos que justifica tamanha ousadia: primeiro, é 

necessário o gerenciamento de crises, pois a transição para o desenvolvimento sustentável exige 

uma mudança de paradigma “passando-se do crescimento financiado pelo influxo de recursos 

externos e pela acumulação de dívida externa para o do crescimento baseado na mobilização de 

recursos internos [...]” (SACHS, 2008, p. 17). O desenvolvimento includente de Sachs 

fundamenta-se, principalmente, no trabalho decente para todos. Para o autor, o emprego decente 

e/ou o autoemprego é “a melhor forma de assegurar simultaneamente a sustentabilidade social e o 

crescimento econômico” (SACHS, 2009, p.18). Alerta que o esforço deve começar a nível local e 

nacional, paralelamente, e jamais negligenciando a possibilidade de inserção na economia global. 

O que de fato diferencia o desenvolvimento sustentável do modelo convencional são as 

forças do mercado que agora devem operar sob pressão dessa nova realidade ecológica e da 

necessidade de assumir uma postura ou discursos diferenciados quanto à questão ambiental e 

social, sem modificar sua estrutura de funcionamento.  
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Para Layarargues (1997, p. 10),  

 

 
O desenvolvimento sustentável assume claramente a postura de um projeto ecológico 

neoliberal, que sob o signo da reforma, produz a ilusão de vivermos um tempo de 

mudanças, na aparente certeza de se tratar de um processo gradual que desembocará na 

sustentabilidade socioambiental. Verifica-se assim, que a proposta de um “novo estilo de 

desenvolvimento”, traduzido pelo desenvolvimento sustentável, que poderia significar 

uma mudança de rumo, permanece na mesma rota de sempre. O próprio Relatório 

reconhece que “a maior parte da pesquisa tecnológica feita por organizações comerciais 

dedica-se a criar e processar inovações que tenham valor de mercado”. O que significa 

que paradoxalmente não há um compromisso com a produção de bens que atendam a 

satisfação das necessidades das sociedades pobres. O problema é acreditar que a 

proposta do desenvolvimento sustentável pretende preservar o meio ambiente, quando 

na verdade preocupa-se tão somente em preservar a ideologia hegemônica. 

 

 

Leff também demonstra uma visão crítica sobre o desenvolvimento sustentável. Trata da 

sustentabilidade como um critério de reconstrução da ordem econômica capitalista diante a 

ameaça do esgotamento dos recursos naturais. Dessa maneira, reconhece que o discurso da 

sustentabilidade surge como um critério normativo na reconstrução da ordem econômica, como 

condição de sobrevivência humana e para se alcançar um desenvolvimento durável, 

problematizando as próprias bases da produção. Diante a ineficiência desse paradigma, o autor 

propõe à criação de uma “cultura ecológica”, cujo objetivo é a transformação da relação do 

homem com a natureza, e se sustenta numa tomada de consciência dos diferentes protagonistas 

sociais e uma mobilização da cidadania para proteger o ambiente. Tal cultura abrange a 

construção de uma racionalidade ambiental cujo conceito emerge “de uma estratégia teórica para 

articular as condições ideológicas, teóricas, políticas e materiais que estabelecem novas relações 

de produção e novas bases para o desenvolvimento das forças produtivas” (LEFF, 2000, p. 212). 

Para o autor, o conceito de racionalidade ambiental deve ser pensado através de um sistema 

integrado de esfera de racionalidades (Racionalidade substantiva – sistema de valores que orienta 

as ações individuais e processos sociais; racionalidade teórica – articula conceitos e teorias que 

dão suporte aos processos naturais e sociais; racionalidade técnica ou instrumental – produz os 

meios tecnológicos, funcionais e operativos; racionalidade cultural – sistema de valores, 

significações e normas culturais que amarra os princípios éticos da racionalidade subjetiva com 

os meios eficazes da racionalidade instrumental). O propósito de Leff é propor um novo 
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paradigma de desenvolvimento e, para tanto aponta a construção de uma racionalidade ambiental 

como uma nova forma de organização social e produtiva. 

 Em “Discurso como liberdade”, Amartya Sen (2010) trata das liberdades individuais ou 

substantivas. Para ele, só haverá desenvolvimento se as principais fontes de privações de 

liberdade forem removidas: pobreza, tirania, carência de serviços públicos, negação dos direitos 

civis e políticos, dentre outros.  O desenvolvimento é entendido como um processo de expansão 

das liberdades integradas. Dessa maneira, a expressão da liberdade é entendida como o principal 

meio e o principal fim para o desenvolvimento, assim como o seu exercício (da liberdade) é 

mediado por valores influenciados por discussões políticas e expressões sociais. Envolve 

processos e oportunidades, pois a privação de liberdade pode surgir em razão de processos e 

oportunidades inadequadas. Desse modo, ao tratar do desenvolvimento, Sen considera as 

liberdades dos indivíduos como os elementos constitutivos básicos.  Partindo de uma perspectiva 

instrumental, o autor aponta cinco tipos distintos de liberdades, que podem atuar 

complementando-se mutuamente:  

1) Liberdades políticas -  oportunidades que as pessoas têm para determinar quem vai 

governar, como governar, ter liberdade de expressão política e de escolha entre diferentes 

partidos políticos; 

2) Facilidades econômicas - oportunidades de utilizar recursos econômicos com propósito 

de consumo, produção ou troca. Relaciona-se à disposição de financiamento e de acesso a este;  

3) Oportunidades sociais – disposições que a sociedade estabelece nas áreas da educação, 

assistência social,  saúde, etc.. Tratam-se de aspectos que influenciam a liberdade substantiva dos 

indivíduos para viver melhor;  

4) Garantias de transparências – inclui o direito à revelação. Relacionam-se com a 

liberdade de lidar uns com os outros de modo claro. Tem um papel instrumental de inibidores de 

corrupção; 

5) Segurança protetora – relaciona-se à segurança social, impedindo que a população seja 

reduzida à miséria. Como exemplo, os programas de benefícios aos desempregados e de 

suplemento de renda. 

Esses diretos e oportunidades são capazes de promover a capacidade geral de uma pessoa. 
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Atenta-se, particularmente, para a expansão das capacidades das pessoas para que possam levar a 

vida que almejam, afirmando que tais capacidades podem ser aumentadas pela política pública. 

Mas também, alerta que a direção da política pública pode ser influenciada pelo uso efetivo das 

capacidades participativas do povo. As políticas públicas, visando o aumento das capacidades 

humanas e das liberdades substantivas em geral, podem funcionar por meio das liberdades 

distintas mencionadas, desde que sejam exercidas de maneira inter-relacionada.  Considera que o 

Estado tem o papel de criar as disposições sociais necessárias para a expansão das liberdades 

individuais dos sujeitos para que estes possam expandi-las.  

Sen discorre, ainda, sobre os papéis políticos, sociais e econômicos das mulheres. Para 

ele, o ganho de poder das mulheres é um dos aspectos centrais no processo de desenvolvimento. 

O bem-estar, refletido em aspectos como renda independente, emprego fora de casa e 

alfabetização por exemplos, e a sua condição de agente “apresentam uma intersecção 

substancial”. A condição de agente das mulheres está relacionada às suas capacidades individuais 

de conquistar intitulamentos. A alfabetização feminina assim como a redução da taxa de 

fecundidade são variáveis da condição de agente. A primeira contribui para a taxa de mortalidade 

infantil, enquanto a segunda variável é influenciada pela alfabetização e acesso ao mercado de 

trabalho.  A liberdade para procurar emprego e trabalhar fora erradica a privação absoluta e 

também relativa à medida que contribui para a erradicação da fome e de doenças. Pois, acredita 

que ter uma fonte de renda variável influencia paradoxalmente em maiores cuidados com os 

filhos (SEN, 2010). Desse modo, a compreensão do desenvolvimento pautado numa visão 

seniana deve ir além da acumulação de riquezas e de crescimento do Produto nacional Bruto 

(PNB), tem de estar relacionado, sobretudo, com a melhoria de vida dos indivíduos e das 

liberdades que estes desfrutam.   

Observa-se, contudo, uma aproximação nos discursos desses últimos autores (Leff, e Sen) 

no que diz respeito à finalidade e/ou entendimento de algumas categorias da racionalidade 

estabelecidas para se explicar o desenvolvimento (Racionalidade ambiental, Racionalidade 

instrumental e substantiva, e liberdades instrumentais e substantivas). Também, a proposta de 

desenvolvimento endógeno é comum nos trabalhos desses autores assim como no Sachs (2008) e 

em Veiga (2008). Para este autor, o desenvolvimento deve ser pensado através das ações 
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diferenciadas, onde cada nação deverá buscar suas estratégias de desenvolvimento pautadas na 

realidade local.  

Reconhece-se, no entanto, que a proposta de um desenvolvimento sustentável é discutida 

num contexto onde o desenvolvimento econômico dos países passou a ser visto como insuficiente 

para garantir a continuidade dos recursos naturais e a melhoria do padrão de vida de toda a 

humanidade.   Difundindo um discurso que um novo padrão de desenvolvimento deveria surgir 

para, também, eliminar as desigualdades sociais e garantir a satisfação das necessidades básicas 

pela participação ativa da maioria dos indivíduos. Além do mais, a utilização dos recursos 

naturais deve incorporar massas crescentes de conhecimento e informação contidas nas 

tecnologias e nos processos, principalmente, como forma de assegurar sua qualidade e 

sustentabilidade (TAVARES, 2009; BUARQUE, 2002). É diante desse contexto que o discurso 

do desenvolvimento sustentável surge propondo reflexões e diálogos simultâneos sobre os 

problemas ecológicos e sociais que permeiam na sociedade. Pode-se inferir que o avanço da 

problemática ambiental, as consequentes implicações econômicas e a necessidade de 

entendimento da maneira que a sociedade interfere nesse processo, propiciaram o surgimento 

desse novo paradigma, desenvolvimento sustentável, como alicerce para a continuidade e 

propagação do modo de produção capitalista vigente, permeado, portanto, de tantas reflexões e 

críticas. “A expressão parte de uma racionalidade que procurava manter os padrões hegemônicos 

de desenvolvimento e apenas direcionar um olhar mais atento às questões ambientais, ou seja, 

almejava-se produzir cada vez mais utilizando menos recursos.” (GIANELLA, 2007, s/n).  

 

2.1.1 - A sustentabilidade como processo para o desenvolvimento sustentável? 

A sustentabilidade e o desenvolvimento sustentável, tais como tem sido difundidos 

principalmente nos grandes meios de comunicação e nos discursos das grandes corporações, 

tiveram suas origens na no relatório “Nosso Futuro Comum” (ou Relatório Brundtland) - 

resultante da reunião da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada 

em 1987 - consagrando o desenvolvimento sustentável como capaz de suprir as necessidades do 

presente sem comprometer as necessidades das gerações futuras. A expressão se apropriou do 

termo sustentabilidade, que a partir de então, passou a ser empregada com maior frequência 
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assumindo, inicialmente, dimensões econômicas, sociais e ambientais, para embasar essa “nova 

forma” de desenvolvimento.  

A sustentabilidade econômica para Bellen (2006, p.147) “abrange alocação de 

distribuição eficiente dos recursos naturais dentro de uma escala apropriada”. Já, a 

sustentabilidade no âmbito social está voltada para o “bem-estar humano, a condição humana e os 

meios utilizados para aumentar a qualidade de vida da população”. Justifica, através de 

Ruttherford (1997), que na sustentabilidade ambiental “a principal preocupação é relativa aos 

impactos das atividades humanas sobre o meio ambiente”. Para Rodriguéz (1997, p. 55-56), ao 

tratar da relação das diferentes variáveis que influenciam a sustentabilidade, diz que: 

 

[...] sustentabilidade ambiental é um atributo de uma entidade espaço-temporal em que 

se incorpora a relação Sociedade-Natureza. Implica na coexistência harmônica do 

homem com seu meio ambiente, mediante o equilíbrio de sistemas transformados e 

criados através da eliminação de detritos. Pressupõe-se a incorporação de conceitos 

temporais, tecnológicos e financeiros refletindo um processo dinâmico e aleatório de 

transformação de fluxo de EMI (energia, matéria e informação) entre todos os 

componentes. A sustentabilidade econômica é a habilidade de um sistema ambiental de 

manter a produção através do tempo, na presença de repetidas restrições geológicas e 

pressões socioeconômicas. A sustentabilidade social é o manejo da organização social 

compatível com os valores culturais e éticos do grupo envolvido e da sociedade que 

aceita em suas comunidades e organizações a continuidade de tal processo. 

 

 

Diante das conceituações desse último autor, pode-se perceber a sustentabilidade em três 

principais dimensões: ambiental, econômica e social incorporando elementos como tempo, 

espaço, tecnologias e valores culturais, ficando expressa a necessidade de se refletir sobre outros 

aspectos ao falar de desenvolvimento sustentável.  

Dentro dessa perspectiva de multiplicidade, Sachs (2009) aponta oito dimensões da 

sustentabilidade e seus respectivos conceitos. Para este autor, a sustentabilidade social, é 

responsável pelo “alcance de um patamar razoável de homogeneidade social; distribuição de 

renda justa; emprego pleno e/ou autônomo com qualidade de vida crescente; igualdade no acesso 

aos recursos e serviços sociais”; A sustentabilidade cultural propicia o estabelecimento de uma 

relação equilibrada entre o respeito à tradição e as mudanças surgidas; a sustentabilidade 

ecológica implica na “preservação do potencial do capital da natureza na sua produção de 

recursos renováveis” e na limitação do uso dos recursos não renováveis; Para ele, a 
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sustentabilidade ambiental está atrelada ao respeito à capacidade de autodepuração dos sistemas 

naturais, considera que a sustentabilidade nessa dimensão surge em decorrência de outras; a 

sustentabilidade territorial pode ser obtida a partir da melhoria do ambiente urbano, do equilíbrio 

das configurações urbanas e rurais, na superação das disparidades inter-regionais, como também 

nas “estratégias de desenvolvimento ambientalmente seguras para áreas ecologicamente frágeis”; 

critérios como um desenvolvimento econômico intersetorial equilibrado, capacidade de inovação 

contínua, soberania alimentar e inserção soberana na economia internacional é o que definem a 

sustentabilidade econômica. Por fim, o referido autor cita a sustentabilidade política num âmbito 

nacional e a sustentabilidade política considerando a esfera internacional.  

As dimensões apresentadas por Guimarães (1997), também, são diversas: sustentabilidade 

planetária, relacionada aos problemas que estão além das fronteiras dos Estados, e refere-se à 

necessidade de reverter os processos de degradação ecológica e ambiental no âmbito global; 

sustentabilidade ecológica, que diz respeito à base física do processo de crescimento com o 

intuito de conservar o estoque de recursos naturais, principalmente daqueles que sustentam as 

atividades produtivas; ambiental, que está relacionada à manutenção da capacidade de carga dos 

ecossistemas; demográfica, ligada à capacidade de suporte da natureza, e relaciona cenários 

econômicos com variáveis demográficas como: taxas esperadas de crescimento da população, 

composição etária,  migração e distribuição espacial; cultural, que reconhece que a base do 

desenvolvimento reside na manutenção da diversidade das culturas; social, que tem como 

objetivo a melhoria da qualidade de vida das populações; e política, que vincula-se “ao processo 

de construção da cidadania e busca garantir a incorporação plena dos indivíduos ao processo de 

desenvolvimento”. 

Pode- se perceber que não existe um consenso sobre as delimitações das dimensões que 

constituem o conceito de sustentabilidade, dos autores estudados, mas em todas as abordagens 

apresentadas está intrínseco o conceito de equilíbrio da biosfera e do bem-estar da humanidade.  

Entretanto, Leff (2001, p. 66) afirma que o desenvolvimento sustentável não se limita a tornar 

compatíveis a conservação e o desenvolvimento, mas sim leva a pensar um desenvolvimento 

alternativo, alicerçado em uma nova cultura ecológica, de modo que natureza e cultura se 

constituam como forças produtivas. Nesse contexto, Fonseca (2005) acredita que a cultura de 
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uma dada sociedade é o que condiciona cada perspectiva de desenvolvimento, assim como as 

estratégias para a sua consecução. Ainda, segundo a autora, a ética e a cultura formam o 

patrimônio imaterial das comunidades, e somada aos valores ambientais se constituem como 

elementos norteadores de uma nova racionalidade capaz de transformar os nossos costumes e 

ações. Suas ideias estão alicerçadas no pensamento de Rua (2007, p.171), quando este afirma 

que,  

Deveria deixar-se aos habitantes de cada lugar (em sua heterogeneidade social, 

econômica, cultural), em uma integração multiescalar que alcance o Estado nacional, o 

direito de decidir sobre as formas de vivenciar as suas territorialidades e de definir os 

padrões de sustentabilidade, escolhendo, assim, o seu modelo de desenvolvimento 

(RUA, 2007, p. 171). 

 

As concepções de Leff, Sachs e Fonseca apontam para um diálogo com a ideia de 

“desenvolvimentos” e “sustentabilidades” tratada por Rua (2007). Para este autor, é necessário 

questionar o tipo de desenvolvimento que se pretende, pois cada povo, cada territorialidade 

almejam um desenvolvimento que valorize a sua cultura. Desse modo, acredita que a existência 

de desenvolvimentos leva a existência de padrões de sustentabilidades.  

 

2.2 POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO NO SEMIARIDO E SUAS PRINCIPAIS 

ABORDAGENS  

As regiões semiáridas são caracterizadas, principalmente, pelos longos períodos de 

estiagem (Figura 1), chuvas escassas e/ou mal distribuídas, altas temperaturas e pela aridez dos 

solos.  Essas são características edafoclimáticas que mais tem representado essas regiões, 

principalmente no âmbito das políticas públicas. No entanto, há um esforço, nas últimas décadas, 

de repensar e implementar políticas na região que desconsidere a pobreza e a fome como 

consequências unicamente decorrente da realidade climática, mas sim como problemas 

relacionados à questão social, política, econômica e cultural, que possibilitou a naturalização 

dessa problemática.  Cabe ressaltar que se trata de uma região de ambiente diversificado no que 

diz respeito aos seus aspectos naturais, biológicos, sociais e culturais. 
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Figura 1 – Períodos de estiagem no semiárido brasilero 

 

Fonte: INSA, 2013. 

 

O Semiárido Brasileiro ocupa a parte central da região Nordeste com os estados do Piauí, 

Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e parte do estado de 

Minas Gerais, na região sudeste e, mais recentemente do estado do Maranhão.  

A área de abrangência oficial do Semiárido, ocorrida no ano de 2005, pelo Ministério da 

Integração Nacional, através da Portaria Ministerial n.º 89, de março de 2005, considerou três 

critérios técnicos: a precipitação pluviométrica (inferior a 800 mm); o índice de aridez (até 0,5 – 

entre 1961 e 1990) e o risco de seca maior que 60%, no período compreendido entre 1970 e 1990. 

Com base nesses critérios, a região apresenta uma área territorial de 980.133,07 km², abrangendo 

1.135 municípios, destes, 1.050 estão situados em oito estados do Nordeste (Alagoas, Bahia, 

Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe) e os demais 85 municípios 

pertencem a Minas Gerais, região Sudeste do Brasil (INSA, 2013). Porém, as Resoluções de N.º 
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107, de 27 de julho de 2017 e de Nº 115, de 23 de novembro do mesmo ano, ratifica a decisão do 

Conselho Deliberativo da Sudene em incluir novos municípios à região Semiárida, com destaque 

para a inclusão de municípios localizados no estado do Maranhão oficializando a nova 

delimitação do semiárido, conforme apresentado na FIGURA 2. 

Figura 2 – Nova Delimitação do Semiárido brasileiro 

 
 

Fonte: Elaborado pela SUDENE, de acordo com a partir de informações do IBGE (2015) e das Resoluções n.º 107 e nº 

115, de 2017.  
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Logo, a partir de 2017, o semiárido brasileiro passa a ser representado por 1.262 

municípios, distribuídos em dez estados, conforme apresentado na Tabela 1.  

 

Tabela 1 – Quantidade de municípios por estados que formam a nova delimitação do 

semiárido brasileiro 
Estados Qtde de Municípios 

aprovados pela 

Resolução 

CONDEL nº 

107/2017 (a) 

Qtde. de Municípios acrescidos 

ao Anexo "A" da Resolução 

CONDEL nº 107/2017 após 

recursos interpostos (b) 

Qtde. de Municípios 

acrescidos ao Anexo "A" 

da Resolução CONDEL 

nº 107/2017 segundo 

contiguidade (c ) 

TOTAL 

(a+b+c) 

Maranhão - 2 - 2 

Piauí 164 21 - 185 

Ceará 165 5 5 175 

Rio G. do Norte 147 - - 147 

Paraíba 170 6 18 194 

Pernambuco 122 1 - 123 

Alagoas 38 - - 38 

Sergipe 29 - - 29 

Bahia 269 8 1 278 

Minas Gerais 85 6 - 91 

Total 1.189 49 24 1.262 

Fonte: Diário Oficial da União - Nº 232, terça-feira, 5 de dezembro de 2017 - ISSN 1677-7042 

 

No que concerne à precipitação pluviométrica dos anos 2013 a 2016 (considerados anos 

de seca para a região) no semiárido, e de acordo com os mapas apresentados na Figura 3, 

observa-se uma média entre 800 e 1.000 milímetros. Mesmo tal precipitação ocorrendo de forma 

irregular entre os meses do ano, apreende-se que com a captação das águas dessas chuvas, as 

famílias podem disponibilizar de água no decorrer dos demais meses de estiagem do ano, pelo 

menos para suprir as suas necessidades básicas. Para tanto, necessita de tecnologia adequada para 

o seu armazenamento e gestão.  
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FIGURA 3- Precipitação total acumulada nos estados brasileiros nos anos de 2013 a 2016. 

  

  

  

FONTE: Instituto Nacional de Meteorologia. Extraído de Santos et.al (2017).  
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De forma errônea, o Semiárido tem sido propagado como uma região atrasada 

economicamente, devido às suas condições climáticas, e pouca relacionada às desigualdades 

social, cultural e tecnológica permeadas na região. De acordo com Santos et al. (2016, p. 101), 

quando se analisa a escassez hídrica no contexto da agricultura familiar, a realidade é mais 

preocupante, pois “além de estarem à margem de tecnologias e políticas públicas que possam vir 

fortalecer a sua vivência no campo, muitos dos agricultores familiares não dispõem de terra e 

água para, sequer, garantir a produção para o consumo alimentar.” 

Nesse sentido, Andrade (1985, p. 7) diz que: 

 
“A questão da seca não se resume à falta de água. A rigor, não falta água no Nordeste. 

Faltam soluções para resolver a sua má distribuição e as dificuldades de seu 

aproveitamento. É necessário desmistificar a seca como elemento desestabilizador da 

economia e da vida social nordestina e como fonte de elevadas despesas para a União 

[...] desmistificar a ideia de que a seca, sendo um fenômeno natural, é responsável pela 

fome e pela miséria que dominam na região, como se esses elementos estivessem 

presentes só aí.” 

 

Reconhece-se assim que o Semiárido Brasileiro apresenta múltiplas peculiaridades em 

relação às demais regiões do Brasil, nos seus mais variados aspectos. É diante essas 

particularidades que as políticas de desenvolvimento para essa região deveriam ser embasadas. 

Porém, o que se observa é que as mesmas foram impulsionadas, no decorrer de anos, por 

interpretações que subestimam a potencialidade do local bem como a capacidade dos que ali 

vivem e convivem.  

A trajetória das políticas de desenvolvimento delineadas para o semiárido brasileiro 

sempre esteve ancorada em abordagem ou paradigmas que direcionaram (e direcionam) a sua 

implementação. No que se refere à discussão de política pública no contexto da agricultura 

familiar podemos ratificar que a atuação do Estado na criação, desenvolvimento e na gestão de 

políticas públicas para o setor agrícola foram evidenciadas, no decorrer de décadas, gerando uma 

preponderância econômica do modelo capitalista, e propiciando contradições não condizentes 

com a realidade local. Contudo, nas últimas duas décadas, os estudos mostram que as políticas de 

desenvolvimento para a região semiárida possibilitaram uma maior participação social na sua 

construção e efetivação, pautando-se, ainda, no discurso da sustentabilidade local.   
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Silva (2006) ao analisar as políticas de desenvolvimento para a região do semiárido 

aponta três principais paradigmas que as legitimaram: as políticas de combate às secas e aos seus 

efeitos, as políticas de modernização econômica e tecnológica e as políticas de convivência com 

o Semiárido. Para tanto, inicia sua análise reconstituindo a trajetória das ações governamentais 

desde o início da ocupação dessa região pelos colonizadores europeus. 

A ocupação e o desenvolvimento da região semiárida, segundo o autor, se fizeram 

ancorados nas atividades pastoris, com a dispersão das fazendas de gado (para o fornecimento de 

carne, couro e animais de tração às áreas produtoras de cana-de-açúcar e, posteriormente, para as 

áreas de mineração) e o isolamento dos moradores. A agricultura aparecia como atividade 

secundária, e era voltada apenas para a subsistência. As secas passaram a ser considerados como 

problema ainda no século XVIII, após ser evidenciado o aumento da densidade demográfica na 

região, a calamidade da fome e os prejuízos dos colonizadores e das fazendas de gado. Diante de 

tal cenário, a ação governamental consistiu na distribuição de alimentos e na repressão às 

desordens que se avolumavam nas secas. Entretanto, mesmo com o fim da colonização 

portuguesa, a ação governamental permaneceu baseada na distribuição de alimentos às vítimas da 

fome durante as inúmeras secas prolongadas.  

 

Com o fim da colonização portuguesa, durante o primeiro reinado, foi mantida a mesma 

característica da ação governamental de socorro às vítimas da fome durante as secas 

prolongadas. A ajuda governamental chegava somente após insistentes pedidos das 

províncias, relatando quadros trágicos de miséria e morte nos sertões. A distribuição de 

alimentos (feijão, farinha e milho) continuou até o período regencial, quando o 

Ministério do Império autorizou a liberação de recursos para perfuração de poços, em 

1833.  (SILVA, 2006, p. 40). 

 
 

Em 1846, foi criada a Comissão Científica com o propósito de se estudar a realidade do 

Nordeste, assim como propor soluções para o enfrentamento das secas na região. A decisão do 

Governo Imperial em instituir essa Comissão se fez após os grandes prejuízos econômicos (e, 

sobretudo sociais) que a seca de 1945 ocasionou. Essa atitude revela uma “mudança na 

intervenção estatal nas áreas das secas” (SILVA, 2006, p.44).  Com a criação dos órgãos oficiais 

como a Inspetoria de Obras Contra as Secas (IOCS), a Inspetoria Federal de Obras Contra as 

Secas (IFOCS) e, posteriormente, o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), 
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criados na primeira metade do século XX, ocorreram mudanças estruturais significativas no 

âmbito das políticas governamentais de combate às secas na região Nordeste. Para Silva (2006, p. 

48), o plano de ação do IOCS (criado em 1909) envolvia as seguintes atividades voltadas para o 

combate aos efeitos da seca: 

 

realização de estudos, planejamento e execução de obras hídricas, como a construção de 

açudes públicos e particulares, canais de irrigação, barragens, perfuração de poços e 

drenagem; estradas de rodagem e ferrovias; reflorestamento e piscicultura. [...] estudos 

das condições meteorológicas, geológicas, topográficas e hidrológicas das zonas de 

ocorrência das secas [...].  

 

As ações do IOCS foram significativas para o conhecimento e aprofundamento da 

realidade do Nordeste Semiárido. Porém, não evidenciou a sua estrutura socioeconômica e 

cultural. Essa questão reflete o caráter unicamente tecnicista do Órgão, e implica na ausência de 

recursos financeiros governamentais voltados para os demais aspectos (SILVA, 2006: 

OLIVEIRA, 1981). Além do mais, durante os seus dez anos de existência, não dispôs de verba 

suficiente, sequer, para o seu próprio funcionamento e para o desenvolvimento das ações 

planejadas. Com o propósito de otimizar as ações  dessa Inspetoria e ampliar a sua capacidade de 

atuação, em 1919, um novo Decreto (Decreto 13.687) passou a denominá-la de Inspetoria Federal 

de Obras Contra as Secas (IFOCS). A atuação dessa inspetoria, a partir de 1931, era voltada para 

a construção de obras hídricas e ações emergenciais. Por vezes, as verbas destinadas para a 

efetivação das obras hidráulicas (obras de açudagem e irrigação) eram direcionadas à assistência 

emergencial, no caso de calamidade pública ocasionada pelas secas. 

 

Mesmo com a garantia constitucional, entre 1935 e 1949, houve uma paralisação de 

obras importantes, que haviam sido iniciadas sob a pressão dos flagelos da seca de 1930 

a 1932. Por coincidência, a Constituição de 1934 havia introduzido uma base legislativa 

para implementação de uma política para o controle dos efeitos da seca no Nordeste. 

Tratava-se não apenas do reconhecimento da importância de um problema que é 

nacional, mas, sobretudo, da obrigação de enfrentá-lo, evitando a descontinuidade e o 

abandono das ações. (SILVA, 2006, p.51). 

 

 

Os desafios financeiros e, consequentemente, funcionais e estruturais desses órgãos 

direcionavam ao repensamento das suas ações, que sempre estavam à mercê da criação de um 
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novo órgão ou nomenclatura. Diante do principal propósito de modernizar-se e diversificar suas 

atividades, mesmo que mantivesse a concentração nas atividades de açudagem e irrigação, o 

IFOCS foi transformado, no ano de 1945, em Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

(DNOCS). Silva (2006, p. 52) alerta que, “O destaque do período foi para a exploração agrícola 

dos açudes construídos anteriormente. Começou a haver uma preocupação maior com o 

gerenciamento dos açudes públicos, direcionando as águas represadas para as atividades de 

irrigação”. Ainda, segundo o autor, também, foram evidenciadas prestações de serviços 

agroindustriais, o desenvolvimento de ações de assistência social e educacional junto às famílias 

sertanejas que viviam nas áreas dos açudes públicos.  

É fato que a criação do DNOCS, mesmo com o seu caráter predominantemente tecnicista, 

se constituiu um marco instrumental de transição nas ações e políticas de desenvolvimento para o 

Nordeste Semiárido. Antes, com a atuação do IOCS e o IFOCS, os esforços eram voltados para 

os serviços de assistência às vítimas das secas e para a construção de obras hidráulicas. Com a 

criação do referido Departamento surge a perspectiva da modernização à medida que se procura 

desenvolve a irrigação nos açudes construídos anteriormente. Entretanto, suas ações foram palco 

de inúmeras críticas, devido, principalmente, ao fato de que as obras de Combate às Secas 

(construção de grandes açudes, o domínio das áreas irrigadas) permaneciam sob o controle dos 

grandes proprietários.  

Sobre a política de modernização agrícola no semiárido, ocorridas nas últimas cinco 

décadas do século XX, o Estado atuava como principal protagonista do desenvolvimento 

industrial. Entretanto, a sua forma de atuação intensificou as desigualdades regionais. Evidencia-

se nesse período um cenário de contraste entre o Centro-Sul - palco de um dinamismo econômico 

crescente – e o Nordeste, marcado pela estagnação da agroindústria e da economia, agora, 

agravada com a diversificação agrícola daquela região, que passou a produzir açúcar e algodão, 

concorrendo com os produtos nordestinos no mercado interno. Silva (2006, p.56), esclarece que, 

nesse período, o Estado “exercia sua face moderna de promoção de desenvolvimento no Centro-

Sul, pelo apoio direto aos investimentos industriais por meio da infra-estrutura e incentivos 

fiscais e concentrava a chamada indústria de base naquela região.” Enquanto isso, as políticas 

desenvolvimentistas para o Nordeste,  foram reduzidas a criação de novos órgão regionais, que 
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propagavam a modernização da economia regional, contudo o que se observava era a 

continuidade das mesmas “políticas tradicionais emergenciais”.  

Dentre as políticas de modernização propostas para a região Nordeste, Silva (2006) 

destaca as seguintes: 

a) Tentativa de modernização do DNOCS, no final da década de 1940 e início dos anos 

1950; 

b) Criação da Companhia Hidrelétrica do São Francisco (CHEFS), em 1945, e a 

construção da Usina Hidrelétrica de Paulo Afonso, 1948, com o propósito de 

desenvolver o potencial energético do Rio São Francisco; E, institucionalização da 

Comissão do Vale do São Francisco (CVSF) cuja função era formular um plano geral 

capaz de propor ações de regularização dos rios, utilização adequada de seu potencial 

hidrelétrico e desenvolvimento agrícola; 

c) Criação do Banco do Nordeste do Brasil (BNB), em 1952 e do Escritório Técnico de 

Estudos Econômicos do Nordeste (ETENE). Objetivava fomentar o desenvolvimento 

econômico do Nordeste, através da disponibilização de acesso ao crédito para a 

implantação de empreendimentos industriais e agropecuários, apoio a projetos de 

pesquisas, especialmente aos que tratavam de alternativas tecnológicas para o setor 

agrícola.  

d) Grupo de Trabalho para o Desenvolvimento do Nordeste (GTDN), criado em 1958, 

com a finalidade de realizar um diagnóstico da realidade nordestina e propor políticas 

de desenvolvimento regional. O seu relatório final apresentava como proposta a 

intensificação dos investimentos industriais na região, pois partia-se do pressuposto de 

que “o desenvolvimento regional seria possível com base na industrialização”. Além 

do mais, propunha medidas de reordenamento agrário e redirecionamento dos 

investimentos ao combate à seca. 

e) Criação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), em 1959. 

Dentre outras atribuições do Governo Federal a esse órgão destaca-se a de tornar o 

Nordeste mais autônomo. Mesmo o apoio às políticas da Sudene vindo do Centro-Sul, 

devido aos interesses da burguesia industrial, caracterizando uma certa dependência 
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econômica, cultural e política, reconhece-se a contribuição dessa Superintendência no 

que diz respeito a propagação de uma nova visão sobre as alternativas de 

desenvolvimento para o Nordeste, que se faz através de um conhecimento mais 

aprimorado da realidade, da capacitação técnica e política na condução de programas 

regionais e do desenvolvimento de técnicas apropriadas aos recursos naturais da 

Região.  

 

Diante o exposto, pode-se perceber que as políticas de desenvolvimento do Nordeste, até 

então, têm sido ancoradas nos paradigmas de Combate à Seca, pois mesmo com as ações 

governamentais voltadas para a Modernização Agrícola, ainda persistiram as políticas 

assistencialistas. Silva (2006) retrata como exemplo desse contexto, a implantação das novas 

frentes de emergência pelos militares, na seca ocorrida no final da década de 1960.  Evidenciando 

que não houve um rompimento imediato do primeiro paradigma em função do outro. Registra, 

ainda que as estratégias de desenvolvimento, entre as décadas de 1970 e 1980, foram 

desenvolvidas sob uma perspectiva de integração nacional. Dessa maneira, os órgãos e programas 

de enfoque regional não eram privilegiados pelo Regime Militar. 

Ao analisar esses dois paradigmas, de Combate à Seca e da Modernização agrícola, pode-

se perceber que as políticas que os definiam nem sempre consideravam as particularidades locais, 

e quando assim o faziam, consideravam apenas os fenômenos físicos, geológicos e de ordem 

natural. As tecnologias eram importadas, como aquelas que inspiraram as ações de 

desenvolvimento e aproveitamento do Vale do São Francisco (A CSVS se inspirou no modelo 

norte-americano de aproveitamento do Vale do Tenessee). Também, os grupos, comissões e 

órgãos de estudos pautavam-se em outras realidades tecnológicas para serem implantadas na 

região Nordeste.   Muitas indústrias foram implantadas no Nordeste sem que fossem feitos 

estudos adequados da sua viabilidade, resultando no seu fracasso. Por mais que as propostas 

políticas fossem pensadas para o local, as experiências de convivência na região e os saberes dos 

nordestinos não foram considerados no contexto dessas políticas. O conhecimento adquirido 

mediante uma realidade externa à vivenciada, é por sua vez imposto, não colaborando para o 

desenvolvimento das experiências locais, haja vista a sua falta de compatibilidade com a cultura 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

34/12 

 

do local. Acredita-se, pois, que a desvalorização das múltiplas formas de constituição de 

conhecimento sobre uma determinada realidade leva não só a colonialidade do poder e do saber, 

mas também desencadeia relações de desigualdade cultural. 

 

2.2.1 Uma breve análise das políticas de desenvolvimento sob a ótica da colonialidade 

O termo colonialidade foi apresentado pela primeira vez por Aníbal Quijano (Sociólogo 

peruano), sob o termo “colonialidade do poder”. Para ele, a colonialidade não deve ser 

confundida com o processo de colonização, que se refere ao domínio político e econômico das 

metrópoles sobre as colônias. A criação do termo colonialidade se fez através do propósito de 

compreender a ideia de raça a partir da sua distribuição dos lugares do mundo e da sociedade. 

Para o autor, o racismo e o etnicismo, expressos sob diferentes formas, é o princípio organizador 

da economia, da política e das diversas formas de poder e existência. A colonialidade foi 

engendrada dentro do colonialismo, mas perdura até os dias atuais sob a forma de poder 

racista/etnicista. 

A colonialidade é um dos elementos constitutivos e específicos do padrão mundial do 

poder capitalista. Sustenta-se na imposição de uma classificação racial-ética da 

população do mundo como pedra angular do referido padrão de poder e opera em cada 

um dos planos, meios e dimensões, materiais e subjetivos, da existência social 

quotidiana e da escala societal (QUIJANO, 2010, p.84). 

 
Segundo Quijano (1992, p.14), mesmo com a destruição da ordem política colonialista, a 

colonialidade é o modo mais geral de dominação predominante nos dias atuais. “Ela não esgota, 

obviamente, as condições, nem as formas de exploração e dominação existentes entre os povos”. 

Tonial, Maheirie e Garcia Jr., (2017, p.19), corroboram com esse entendimento ao considerar a 

colonialidade como uma “dimensão simbólica do capitalismo, que mantém as relações de poder 

que se desprenderam das práticas e dos discursos sustentados pelos colonizadores para manter a 

exploração dos povos colonizados.” Isso faz apreender, que mesmo com o fim do colonialismo, 

relações coloniais permeiam a sociedade sob diferentes formas. Essa “herança colonial”, se 

expressa “entre os saberes, entre os diferentes modos de vida, entre os Estados-Nação, entre os 

seres humanos [...] Trata-se de uma relação de poder que opera pela naturalização de hierarquias 

territoriais, raciais, culturais, de gênero e epistêmicas.” 
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Sobre as formas e os efeitos da colonialidade cultural, Quijano (1992), diz que se fizeram 

diferentes de acordo com cada momento históricos.  Na América Latina, por exemplo, a 

repressão cultural e a colonização foram acompanhadas por um enorme e gigantesco extermínio 

indígena, seja através da exploração de sua mão de obra da violência, no ato da conquista 

territorial, e da doença a que foram submetidos (QUIJANO, 1992).  

Sobre a questão da totalidade do conhecimento, o autor reconhece que as ideias de 

totalidade que elaboraram uma imagem da sociedade como uma estrutura fechada, articulada em 

uma ordem hierárquica, com relações funcionais entre as partes, pressupõe uma lógica histórica 

única, e uma racionalidade que consistia na sujeição de cada parte a essa lógica, de totalidade. 

Essa ideia leva a conceber a sociedade como um macro sujeito histórico, dotado de uma 

racionalidade histórica, que permitiu prever o comportamento do todo e de cada parte e a direção 

e o propósito de seu desenvolvimento no tempo. A parte governante do todo, de alguma forma, 

incorporou essa lógica histórica. Neste caso, em relação ao mundo colonial, a Europa. 

(QUIJANO, 1992). 

Com o fim do colonialismo, a colonialidade se propaga de diferentes maneiras, a mais 

perceptível, são as hierarquizações que se constroem dentro de cada contexto: hierarquização 

entre os Estado-Nação, por exemplo. Porém, vale salientar que a colonialidade do poder não diz 

respeito, apenas, às relações de desigualdades, frutos do monopólio do poder econômico e ao 

domínio cultural dos países centrais. Mas também, reproduz relações de hierarquização entre os 

conhecimentos, entre as diferentes classes sociais e entre os diferentes modos de vida, as 

diferentes formas de pensar. Dessa maneira, evidencia-se que a colonialidade do poder, na 

perspectiva de Quijano, desencadeia a colonialidades do saber, dentre tantas outras. 

Mesmo com as contribuições significativas de Quijano sobre a colonialidade, a sua matriz 

teórica diferencia-se das abordagens de Castro-Gómes, sendo, inclusive alvo de críticas para este 

autor, pois para ele, as teorias de Quijano estão pautadas numa perspectiva universalista de poder, 

que se aproxima das análises marxistas, ao tratar das relações entre dominantes e dominadas.  

Santiago Castro-Gómez acredita que o erro do primeiro é se utilizar da ideia de colonialidade do 

poder e centralizar todas as análises das relações sociais em suas diversas dimensões. Esclarece, 

ainda, que Quijano, conforme aborda a colonialidade, impede a compreensão do modus operandi 
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das heranças coloniais na América Latina, uma vez que sua perspectiva macrossociológica, 

expressa a colonialidade do saber e a colonialidade do ser como 'derivações' da colonialidade do 

poder (CASTRO-GÓMEZ, 2012). 

Partindo do entendimento que não há colonialidade dotada de uma mesma racionalidade 

em todas as suas manifestações - referindo-se aqui a racionalidade apontada por Quijano, que se 

faz basicamente no nível de exploração étnico-racial do trabalho à escala planetária. Castro-

Gómez (2012) sugere que a colonialidade do saber, do poder e do ser sejam analisadas 

distintamente. Para o autor, a colonialidade do poder expressa a dimensão econômico-política das 

heranças coloniais; já a colonialidade do saber se relaciona à dimensão epistemológica da mesma; 

e, a colonialidade do ser, à sua dimensão ontológica. Por esta razão, a análise não se deve partir 

da colonialidade do poder para entender todas as relações na América Latina, nem pode se 

restringir a uma vertente macrossociológica. Reconhece a importância de considerar as relações 

de poder que permearam (e permeiam) esse continente, sobretudo com o intuito de superar a 

tensão entre a filosofia moderna europeia e a filosofia latino-americana.  

Para Maldonado-Torres (2007) a, colonialidade se refere a um padrão de poder que surgiu 

como resultado do colonialismo moderno, mas em vez de ser limitado a uma relação de poder 

formal entre dois povos ou nações, refere-se à forma como o trabalho, o conhecimento, a 

autoridade e as relações intersubjetivas se articulam entre si, por meio do mercado capitalista e da 

ideia de raça. A colonialidade sobrevive ao colonialismo, e se expressa através dos manuais de 

aprendizagem, nos critérios de bom trabalho acadêmico, na cultura, no bom senso, autoimagem 

de povos, nas aspirações dos sujeitos, e em tantos outros aspectos da nossa experiência moderna. 

Em certo sentido, respiramos colonialidade em modernidade no dia a dia. Assim como Castro-

Gómes, o autor busca conceituar a colonialidade mediante as três dimensões: do poder, 

relacionando-a às formas modernas de exploração e dominação; do saber, cujo propósito é 

analisar como o conjunto das epistemologias e da produção do conhecimento na tradição 

europeia reproduzem os regimes de pensamento colonial; e a colonialidade do ser, que busca 

esclarecer os efeitos da colonialidade nas experiências vividas.  

Para Mignolo (2008), essa matriz colonial de poder é um tipo de controle que está 

baseado na questão da visibilidade que é privilegiada pelas epistemologias modernas. Essa matriz 
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dá visibilidade a determinadas formas de existência e saberes à medida que causa invisibilidade a 

outras, tornando-as inferiores às demais. Para o autor, a colonialidade do saber se assenta na 

dimensão epistemológica da colonialidade. É corroborando com a perspectiva crítica pós-

colonial, dos autores citados acima que Mignolo, defende que a desobediência epistêmica se 

constitui um processo inicial para a descolonização do saber e para o desprendimento das 

racionalidades modernas.  Essa desobediência vai ao encontro da ecologia dos saberes, proposta 

por Santos (2010, p.55).  

 “Como ecologia de saberes, o pensamento pós-abissal tem como premissa a ideia de 

diversidade epistemológica do mundo, o reconhecimento da existência de uma 

pluralidade de formas de conhecimento além do conhecimento científico. Isso implica 

renunciar qualquer epistemologia geral.”  

 

No contexto da ecologia de saberes, a valorização dos conhecimentos não-científicos não 

suprimem os conhecimentos científicos. É necessário a co-presença das práticas e agentes de 

ambos os lados da linha. Isso nos instiga a partir da compreensão que não deve haver uma relação 

colonial entre os saberes. E, que tais relações são passíveis de serem compreendidas em escala 

local, em uma dimensão menor,a partir de um determinado contexto ou realidade que se pretenda 

analisar sob a ótica da colonialidade. Dizer que a reflexão da colonialidade deve-se fazer 

unicamente através da colonialidade do poder em vistas a uma racionalidade planetária, incorrerá 

no risco de se produzir novas colonialidades sejam culturais, epistêmicas e/ou poder.   

Analisar as formas de conhecimentos que instigaram as políticas de combate às secas e de 

modernização agrícola, por exemplo, e refutá-la sob a ótica da colonialidade do poder, do saber e 

do ser poderá contribuir para a diversidade epistemológica sobre o semiárido, apontando para a 

construção de ações e políticas mediante uma ecologia dos saberes. Infere-se, assim, que os 

paradigmas, anteriormente citados (Combate à seca e o da Modernização Agrícola), se 

construíram operando na lógica da colonialidade nas três principais dimensões: do poder, do 

saber e do ser, ocasionando, dessa maneira, a privação das liberdades dos sujeitos. Para Sen 

(2010, p. 17-23), “a violação da liberdade resulta de uma negação de liberdades políticas e civis 

por regimes autoritários e de restrições impostas à liberdade de participar da vida social, política 

e econômica da sociedade”. Observa-se que entre os componentes constitutivos do 

desenvolvimento, o autor retrata a liberdade de participação política, enfatizando que sua 
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relevância não deve se dá posteriori, visto que contribuem eficazmente no decorrer do processo. 

Para tanto, faz uma explanação sobre desenvolvimento como “um processo integrado de 

expansão de liberdades substantivas interligadas”.  

Contudo, as duas últimas décadas do século XX representam um marco no que diz respeito às 

mudanças nas concepções sobre o desenvolvimento do Nordeste Brasileiro, especialmente para o 

semiárido.  Müller (2007, p. 13), em seu estudo sobre a construção de políticas públicas para a 

agricultura familiar no Brasil, aponta que no ano 1990 o papel do Estado tem passado por 

modificações no que concerne a sua atuação de agente centralizador e interventor. Considerando 

tal fato, revela que “o Estado sozinho é incapaz de garantir o bem Estar da Sociedade” e que “a 

participação dos beneficiários no processo de construção, implantação e gestão das políticas 

públicas potencializa os benefícios trazidos das políticas”. A partir de então, os movimentos pela 

participação e descentralização nas políticas públicas tornaram-se crescentes, assim como as 

políticas públicas de maior reconhecimento da importância da agricultura familiar.  

Essas mudanças foram possíveis devido à articulação e mobilização de novos atores 

sociais e políticos que, mediante um discurso renovador, comprovaram, através de seus 

experimentos sociais, que é possível o desenvolvimento sustentável com base na convivência 

com o semiárido. A partir de então, a região passou a ser concebida enquanto espaço capaz de 

construir e/ou resgatar relações de convivência sustentáveis entre os seres humanos e a natureza. 

(SILVA, 2006; DINIZ e PIRAUX, 2011).  

Um conjunto de ONGs, que atuam no Semiárido e algumas instituições públicas de 

pesquisa e extensão rural, como a Embrapa e a Empresa Brasileira de Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Embrater), passaram a desenvolver propostas e experimentar 

tecnologias hídricas e produtivas, alternativas e apropriadas à realidade ambiental, 

cultural e socioeconômica do Semiárido.  (SILVA, 2006, p. 79). 

 

No que diz respeito à participação social na constituição de políticas públicas para a 

região semiárida, Assis (2012, p. 181) relata que “a perspectiva de convivência com o semiárido 

traz uma mudança fundamental em relação ao sujeito da ação”. Pois, se no paradigma de combate 

á seca o ator central era o Estado, nessa nova proposta passa a ser os sujeitos de uma determinada 

região. Dessa forma, enfatiza que “a concepção da convivência com o semiárido incorpora a ideia 

da participação popular como instrumento contra a apropriação das políticas públicas pelas 

elites” e contra a falta de autonomia política no processo de decisão e implementação.  No quadro 
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abaixo, segue uma síntese das principais propostas e ações surgidas nesse contexto, que 

colaboraram (ou não) com as novas práticas governamentais e com a política de convivência do 

homem com a seca: 

QUADRO 1 – Ações, projetos e programas desenvolvidos sob o enfoque da convivência com a seca no 

Semiárido 

 
ANO AÇÕES, PROJETOS E 

PROGRAMAS 

PROPÓSITO 

1982 Convivência do Homem com a 

Seca 

Documento elaborado pela Embrapa e Embrater sugerindo a implantação 

de sistemas de exploração agrícola, para assegurar a convivência do 

homem com a seca.  

1993 Ações Permanentes para o 

Desenvolvimento do Nordeste no 

Semi-árido Brasileiro 

Proposta de ações permanentes para o semiárido, elaborada pelo Fórum 

Nordeste (Composto por mais de trezentas organizações da sociedade 

civil da Região), centrada no fortalecimento da agricultura familiar, no 

uso sustentável dos recursos naturais e na democratização das políticas 

públicas. 

1994 Projeto Áridas: uma proposta de 

desenvolvimento sustentável para 

o Nordeste 

Projeto governamental que, inluenciado pela CNUMAD (1992), expressa 

preocupação com o meio ambiente e com a melhoria da qualidade de 

vida no Semi-Árido. Propõe ações de ocupação demográfica e produtiva 

compatível  com a capacidade de suporte dos recursos da terra e da água. 

1998-

1999 

- Ações emergenciais tradicionais  - Distribuição de água, alimento e renda por meio das Frentes Produtivas. 

 

- Programa de alfabetização; 

 

- Alfabetização para os alistados nas Frentes produtivas, recuperação de 

escolas e ampliação de vagas para o Ensino Fundamental.  

- Programa Especial de 

Financiamento para Combate 

aos Efeitos da Estiagem 

- Fortalecimento da infra-estrutura hídrica, manutenção do rebanho, 

produção de alimentos para o consumo humano. 

1999 Declaração do Semi-árido O documento foi elaborado por representantes dos movimentos sociais,de 

entidades religiosas e de ONGs, durante a COP3. Apresenta um conjunto 

de propostas baseadas no uso sustentável dos recursos naturais do 

Semiárido e a quebra de monopólio  de acesso à terra, à água e a outros 

meios de produção.   

2001-

2002 

Programa Sertão Cidadão: 

convívio com o Semi-árido e 

inclusão social 

Criação de um Sistemas de Planejamento e Gestão do Semi-árido, cuja 

finalidade era monitorar a dinâmica espacial e temporal de sistemas 

ecológicos e socioeconômicos no Semi-árido. 

Programa de Disseminação de 

Tcnologias Apropriadas para o 

Semi-árido 

Visava mudanças no padrão tecnológico e a promoção de alternativas 

produtivas que possibilitassem inserção no mercado interno e externo. 

2003 Programa Conviver: 

Desenvolvimento Sustentável do 

Semi-Árido 

Convergir ações que propiciassem a melhoria da vida dos agricultores 

familiares da Região. Envolve as seguintes ações: seguro-safra, compra 

de alimentos pelo Governo Federal, acesso ao crédito, Cartão 

Alimentação, assistência técnica e a educação para o desenvolvimento de 

metodologias e tecnologias de convivência com o Semi-árido. 

2003 Programa de Formação e 

Mobilização Social para a 

Convivência com o Semi-árido - 

Um Milhão De Cisternas Rurais 

– P1MC 

Buscou, inicialmente, garantir o acesso de um milhão de família, que 

vivem no Semiárido, a equipamentos de captação e armazenamento de 

água de chuva para o consumo humano, capacitando-as quanto ao 

gerenciamento dos recursos hídricos, o processo de construção de 

cisternas, a cidadania e as relações de gênero.   
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Fonte: Elaborado a partir de Silva (2006) 

 

Apesar de todos os esforços acima elencados, Silva (2006) aponta certo negligenciamento 

do Governo na seca entre 1998 e 1999, que se fez, principalmente, através da sua reação tardia 

frente à pressão dos governantes locais, na demora da implementação de ações emergenciais e no 

corte de recursos, logo após o período mais grave da estiagem. Isso resultou na descontinuidade 

das referidas ações.  Contudo, somente a partir da efetivação da participação da sociedade civil 

no debate de políticas de convivência com o Semiárido, é que se percebe os resultados dessas 

políticas. 

Ao analisar a distribuição de investimentos nos sub-espaços do Semiárido
1
, no ano de 2005, Silva 

(2006) demonstra que há uma “proximidade entre o percentual de recursos investidos na 

dinamização econômica (42,28%) com os recursos destinados à área social (35, 69%).  

No que se refere, mais especificamente, á reforma agrária e ao fortalecimento da 

agricultura familiar, pode-se destacar as seguintes iniciativas: a criação de uma linha especial de 

crédito, o Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF), a Política Nacional de 

Assistência Técnica e Extensão Rural (PNATER), a Lei 11.326/2006, Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, Seguro Safra, 

Programa Territórios da Cidadania, e mais recentemente o Plano Nacional de Agroecologia e 

Produção Orgânica (PLANAPO).  

Silva (2006, p.89-90), reconhece que apesar de existirem avanços, neste início de século 

XXI, sobre as políticas de desenvolvimento, há “sinais claros de permanência ou continuidade 

das características e práticas que têm predominado historicamente nas políticas públicas no Semi-

árido brasileiro”, assim como “a perspectiva de combate à seca e aos seus efeitos  permanece 

instalada nos órgãos governamentais. Para tanto, cita como exemplo o Plano estratégico de 

Desenvolvimento Sustentável para o Semi-árido (PDSA), divulgado em 2005, pelo Ministério da 

Integração Nacional, cuja prioridade está voltada para ações inovadoras  ou associadas a 

empreendimentos de grande porte, como o projeto de revitalização da Bacia do São Francisco, o 

                                                 
1
 Os sub-espaços do Semiárido é uma divisão territorial desenhada pelo Governo Federal, através da Câmara de 

Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, para a atuação  e cumprimento da Agenda de 

Compromisso, assumida por dezesseis Ministérios.  
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apoio a agricultura irrigada, dentre outros.  

Contudo, pode-se perceber que não é somente a concepção de convivência com a seca que 

orientam as políticas públicas de desenvolvimento da região semiárido. Assim, como pode-se 

afirmar que não há um rompimento definitivo com os paradigmas de Combate à Seca e da 

Modernização agrícola. O mais pertinente a considerar é que o paradigma de Convivência com a 

seca se encontrava, até então, em um processo de transição. O fato que é ocorreram mudanças 

significativas, e isso se deve ao processo de democratização do país, que propiciou uma 

aproximação entre instâncias do Estado e organizações da sociedade civil, além do maior 

envolvimento desta na execução de alguns programas, como é o caso do Programa de Formação 

e Mobilização para a Convivência com o Semiárido: Um Milhão de Cisternas Rurais (P1MC), e 

mais recentemente o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2). Entretanto, desde 2016 vem 

persistindo uma descontinuidade nas políticas públicas, principalmente naquelas que envolvem a 

participação social, fazendo questionar o tipo de política e, consequentemente, de 

desenvolvimento que se pretende para o Semiárido brasileiro. 

 

2.2.2 Sustentabilidade e convivência com o semiárido: a natureza política dos Programas de 

Cisternas   

Durante a 3.ª Conferência das Partes da Convenção de Combate à Desertificação e à Seca 

(COP 3), que aconteceu em julho de 1999, em Recife, foi criada a Articulação no Semiárido 

Brasileiro  (ASA), constituída, por diversas organizações populares e religiosas,  distribuídas em 

todos os estados  da região Nordeste.
2
Nessa ocasião, a ASA lançou a Declaração do Semiárido, 

por meio da qual afirmava que "o semiárido tem direito a uma política adequada” (ASA, 1999, p. 

01), marcando o momento de sua  consolidação como um espaço de articulação política da 

sociedade civil. É a partir das experiências de várias organizações que compunham essa ação 

coletiva que vai se conformando o P1MC como a porta de entrada para o Programa de Formação 

e Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido (PASSADOR e PASSADOR, 2010).  

Muitas cisternas já vinham sendo implantadas pelas organizações no semiárido, mas de modo não 

articulado. A criação da ASA vai permitir potencializar essas ações.  

                                                 
2
 A Declaração do Semiárido foi assinada por 65 instituições.  Ao longo da trajetória da ASA outras foram sendo incorporadas e hoje somam mais 

de 3 mil organizações (ASA, 2019).  Acesso em 19/07/2019.    
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O discurso da sustentabilidade se constrói alicerçado nas políticas de convivência para o 

semiárido, que ganham força a partir da consolidação da Articulação do Semi-Árido (ASA).  

Definindo-se como uma rede de diversas organizações da sociedade civil, a ASA consolidou-se 

como uma ação coletiva atuando nos dez estados que compõem o semiárido brasileiro – Alagoas, 

Bahia, Ceará, Maranhão, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e 

Sergipe – agregando, atualmente, mais de 3 mil organizações (ASA, 2020), das mais distintas 

naturezas: sindicatos, associações, organizações não-governamentais, cooperativas, pastorais, 

etc.. Cada estado circunscrito nessa delimitação geográfica tem uma unidade da ASA, que juntas 

formam a ASA nacional e a fortalece através das mobilizações locais. Do ponto de vista da 

execução das políticas de convivência com o semiárido, a Associação Programa Um Milhão de 

Cisternas (AP1MC) é sua instituição jurídica, portanto, regida por um estatuto, já a ASA não tem 

estatuto, trata-se de uma articulação informal. 

A elaboração no ano 2000, do P1MC, passou por fases demonstrativas e de transição para, 

finalmente, chegar à condição de política pública (DINIZ e PIRAUX, 2011), por intermédio do 

Termo de Parceria nº 001/2003 com o Ministério Extraordinário da Segurança Alimentar (antigo 

MESA) incorporando-se ao Programa Fome Zero, principal plataforma do governo do então 

Presidente Inácio Lula da Silva. O objetivo do Programa era garantir o acesso à água como um 

elemento central na promoção de segurança alimentar e nutricional para as famílias agricultoras 

da região semiárida. Com os significativos resultados dessa ação, o Programa é ampliado. Assim 

surge, em 2007, o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), com o principal objetivo “garantir 

acesso e manejo sustentáveis da terra e das águas, promovendo a segurança alimentar (produção 

animal e vegetal) por meio da construção de processos participativos da população rural” 

(GNADLINGER, 2005). 

Até o ano de 2019, apenas o P1MC, havia ganhado mais de 10 prêmios, entre eles, o 

Prêmio Prata de Política para o Futuro, concedido pelo World Future Council. Ademais, com 

o apoio da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), a 

tecnologia foi replicada na região do Sahel, África, como estratégia de segurança alimentar e 

nutricional (ASA, 2019). Entretanto, apesar da sua comprovada importância, principalmente, para 

os agricultores familiares, tem se assistido ao desmonte da referida política.  Santos, Rozendo e 
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Diniz (2019), afirmam que esse desmonte vem ocorrendo num contexto mais geral de crescentes 

perdas de direitos, sustentadas por uma retórica sistemática dos poderes executivos e legislativo 

brasileiro, de defesa do Estado mínimo e da necessidade de políticas de austeridade como 

estratégias de retomada do crescimento econômico. Segundo a ASA (2017), ainda no ano 2017, o 

governo já anunciava, para 2018, um corte de 92% do orçamento da Política de Cisternas, que 

envolvia tanto a cisterna para consumo humano (P1MC) quanto a cisterna para a produção e 

criação animal, o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2).   

O lançamento do Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Água, em 

2011, denominado simbolicamente de “Água para Todos”, tinha como diretriz “priorização da 

população em situação de extrema pobreza”, no âmbito do Plano Brasil Sem Miséria (BRASIL, 

2011). É nesse contexto que surgem as cisternas de polietileno (“cisternas de plástico”) e toda a 

polêmica em sua volta, uma vez que essa “tecnologia” já implantava a cisterna pronta, não 

carecendo da mobilização comunitária e contrapartida da família que a recebia. A maior parte 

ficou por conta de estados, municípios e consórcios que vão usar, em grande parte, a tecnologia 

de polietileno. É mediante tal programa que os municípios e estados se inserem na política de 

cisternas. Embora mais de 60% do programa seja executado com cisterna de placas, percebe-se 

uma inserção significativa das cisternas de plástico, comprometendo toda a metodologia de 

trabalho da ASA. Pois, além de possibilitarem a captação e armazenamento de água de chuva, 

ampliam as possibilidades de efetivação de um sistema de produção familiar pautados em 

princípios agroecológicos. 

Os programas de cisternas dialogam com a perspectiva da ampliação das capacidades dos 

indivíduos e no encadeamento das diferentes formas de liberdades que os referidos programas 

mobilizam. As “liberdades políticas”, por exemplo, podem ser expressas no diálogo que é 

construído entre a sociedade civil e o Estado. Este desencadeou as “facilidades econômicas”, ou 

seja, assegurou a disponibilidade de recursos para a efetivação dos Programas, que tem 

possibilitado aos indivíduos a superação de privações como àquelas advindas da impossibilidade 

de acesso à água e alimento de qualidade Nesse contexto, as liberdades dos indivíduos se 

complementam e se reforçam mutuamente.  

Os Programas têm contribuições importantes para a agricultura familiar em diferentes 
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dimensões. Entretanto, as conquistas das liberdades individuais que se inicia com a 

democratização do acesso à água, e perpassa pelo incentivo a produção agroecológica e a 

segurança alimentar dos agricultores familiares, encontram-se ameaçadas. Sendo assim, o 

principal desafio é a retomada dessa política como um dispositivo social, que possibilita 

ampliação das capacidades e influência dos sujeitos no alcance e/ou (re) conquistas das 

liberdades aqui tratadas. Essa questão é um chamamento para um processo de desobediência 

epistêmica, que se deve partir da sociedade civil para o Estado, com o propósito de erradicar as 

hierarquias e/ou colonialidades políticas, sociais, culturais e econômicas impostas. 

 

2.2.3 Segurança alimentar e participação social como expansão das liberdades  
 

Josué de Castro (1984), em sua obra “Geografia da Fome”, inicia sua análise afirmando 

que a fome coletiva é um fenômeno generalizado. É um fenômeno geograficamente universal, 

não havendo nenhum continente que escape à sua ação nefasta. Por mais que, no Continente 

Americano, não se apresente em quadros tão dramáticos, como no caso do Extremo Oriente, por 

exemplo, nem por isso são menos trágicos. Além do mais, os países daquele Continente, de certa 

maneira, mascaravam a fome, escondiam suas misérias frente aos ares de riqueza e abundância, 

como a da fascinante Europa. Alertava, ainda, que na América Latina, o fenômeno da fome se 

apresentava mais grave, pois além de boa parte da sua população, na época, vivenciarem a 

experiência da fome, cerca de 120 milhões de latino-americanos sofriam de carências 

alimentares, sejam proteicas, minerais e/ou vitamínica. Esse cenário era de contraste à medida 

que se percebia esse Continente como “o continente da abundância”, referindo-se a abundância 

de recursos naturais existentes. Dessa maneira, milhões de seres humanos têm vivenciado os 

dramas da fome, durante séculos, silenciosamente, com uma resignação que aproxima, sob este 

aspecto, os povos americanos dos povos do Oriente.  

Sobre o estudo no Brasil, o autor revelava a existência de desigualdade regional quando se 

tratava dessa problemática.  Em umas regiões, vivia-se num estado de fome crônica, em outras, o 

fenômeno aparece-se mais discretos, porém vivenciavam a subnutrição. E isso, é resultado de 

fatores socioculturais, e menos de natureza geográfica. Devido à extensão territorial, a variedade 

de quadros-climáticos botânicos, a predominância de distintas etnias e diversidade cultural, não 
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se poderia permitir uma uniformidade alimentar. Nesse sentido, o autor define cinco diferentes 

áreas alimentares: Área da Amazônia, Área da Mata do Nordeste, Área do Sertão do Nordeste, 

Área do Centro-Oeste e a Área do Extremo Sul. Entretanto, chama a atenção que nem todas se 

encontravam sob o fenômeno da fome. Eram consideradas áreas da fome “aquelas em que pelo 

menos a metade da população apresenta nítidas manifestações carenciais no seu estado de 

nutrição, sejam estas manifestações permanentes (áreas de fome endêmica), sejam transitórias 

(áreas de epidemia de fome).” (CASTRO, 1984, p. 50). Das cinco regiões citadas, as três 

primeiras (da Amazônia, da Mata e do Sertão do Nordeste) eram tidas pelo autor como áreas que 

vivenciaram a experiência da fome.  

Em relação à Área do Sertão Nordestino, Castro diz encontrar um novo tipo de fome que 

atua agora não mais de maneira permanente, mas apresentando-se episodicamente em surtos 

epidêmicos, oriundas das secas, intercaladas com os períodos de relativa abundância que 

caracterizam a vida do sertanejo. A base alimentar do sertanejo advinha da criação de gado e da 

agricultura de sustentação, também da caça e de pesca, com menor incidência. 

 

 “[...] o sertanejo, usando métodos de preparo e de cozinha apreendidos de outro 
continente, adaptando, até certo ponto, muitos deles aos novos ingredientes da terra, 

criou um tipo de alimentação característico. Alimentação sólida, porém bem equilibrada, 

a qual constitui um bom exemplo de como pode um grupo humano retirar de um meio 

pobre, recursos adequados às necessidades básicas de sua vida.” (CASTRO, 1984, p. 

182) 

 

 

Na época dos estudos de Castro, não havia uma diversidade de análises científicas sobre o 

regime de alimentação no Sertão Nordestino. Evidencia que o componente fundamental era o 

milho, que por si só apresenta baixo teor proteico, de sais minerais e de determinadas vitaminas. 

Entretanto, quando consumidos sob as formas de angu, canjica, cuscuz e combinado com o leite, 

superavam algumas das carências nutricionais, aqui, citadas. Além do leite, a carne se constituía 

como outra fonte de proteína para os sertanejos. Carne de boi, carne de carneiro e, 

principalmente, carne de cabrito, que constitui o consumo básico da região. Outros alimentos 

como o feijão, a farinha, a batata-doce, o inhame, a rapadura e o café, também fazem parte, 

habitualmente da sua alimentação. O consumo de frutas não era algo habitual, e essa carência era 
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justificada pelas secas periódicas que não permitiam o desenvolvimento efetivo da pomicultura. 

Assim, pouco expressivo era o consumo de verduras, quase sempre limitado ao à abóbora 

(Cucurbita máxima,) ao maxixe (Cucumis anguria) e às cebolinhas e coentros usados como 

tempero. (CASTRO, 1984). 

Josué de Castro expressa um esforço, por vez exitoso, sobre a compreensão da fome como 

um fenômeno geograficamente universal. Em relação ao contexto brasileiro, sua análise incide 

sobre uma escala regional, apontando as principais diferenças em torno da ocorrência da fome 

entre as regiões observadas. O fenômeno da fome, para o autor, não é um fenômeno natural. 

Apesar de ser culturalmente visto como um produto das secas, principalmente no Sertão 

Nordestino, relaciona-se aos aspectos socioecônomicos e culturais do lugar.  Vale salientar, 

ainda, que sua análise é ampliada para os tipos de alimentos consumidos, com a intenção de 

expressar a capacidade nutricional dos sertanejos.  

Ao tratar das formas de privação de liberdade, Amatya Sen propõe uma reflexão sobre as 

fomes coletivas, que continuam a ocorrer em determinadas regiões negando às pessoas o direito 

de sobreviver. Até mesmo nos países que não são devastados por esse fenômeno, a subnutrição 

pode afetar numerosos seres vulneráveis. O autor faz uma análise sobre os tipos de regimes 

governamentais, autoritários e democráticos, relacionando-os às fomes coletivas. 

 
De fato, o funcionamento da democracia e dos direitos políticos pode até mesmo ajudar 

a impedir a ocorrência de fomes coletivas e outros desastres econômicos. Os 

governantes autoritários, que raramente sofrem os efeitos das fomes coletivas (ou de 

outras calamidades econômicas como essa), tendem a não ter estímulo para tomar 

providências preventivas oportunas. Os governos democráticos, em contraste, precisam 

vencer eleições e enfrentar a crítica pública, dois fortes incentivos para que tomem 

medidas preventivas contra aqueles males. (SEN, 2010, p. 30) 

 

Nenhuma democracia efetiva, seja ela economicamente rica, seja relativamente pobre, 

vivenciaram a experiência da fome coletiva. Observa-se, portanto, que para o autor há tendências 

das fomes coletivas ocorrerem em contexto de regimes autoritários. Para isso, exemplifica 

citando a Coréia do Norte e o Sudão que, no momento de suas reflexões, lideravam a “liga da 

fome” no mundo, e eram representados por governos ditatoriais. Afirma, ainda, que nunca uma 

fome coletiva se materializou em um país independente, “que tivesse eleições regularmente, 

partidos de oposição para expressar críticas e que permitisse aos jornais noticiar livremente e 
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questionar a sabedoria das políticas governamentais sem ampla censura” (SEN, 2010, p. 201). 

Desse modo, Sen considera que as liberdades políticas e as liberdades civis são 

importantes por si mesmas, não sendo necessário justificá-las com base em seus efeitos sobre a 

economia, haja vista que mesmo em um contexto de segurança econômica (Considerada pelo 

autor como uma dimensão do desenvolvimento econômico), as pessoas sem os seus direitos 

políticos e civis são privadas de outras liberdades importantes na condução de suas vidas. Essas 

privações são consideradas repressivas à medida que restringem a vida social e política dos 

sujeitos, mesmo sem acarretar outros males, como os desastres econômicos, muitas vezes, 

expressos pelo cenário da fome.  

O propósito em recorrer às ideias de Castro, é fazer compreender que mesmo sendo um 

texto escrito na década de 1940 (com inúmeras republicações em anos posteriores), o tema da 

fome, agora mais associado à questão da segurança alimentar e nutricional, é evidenciado em 

estudos na contemporaneidade, com traços e enfoque mais social e político, conforme abordado 

por Sen. E, que a trajetória das ações e políticas públicas voltadas para essa problemática, se fez 

em volta de avanços e retrocessos.  

 

2.2.4 A trajetória da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional no contexto 

brasileiro 
 

O trabalho de Burlandy (2009) apresenta de modo sucinto, porém claro, a trajetória das 

primeiras ações governamentais na área da alimentação e nutrição até a institucionalização da 

Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, no Brasil (PNSAN). As primeiras ações 

remontam o início do século passado, como a consolidação do Comissariado da Alimentação 

Pública, em 1918, cuja atribuição era controlar estoques e tabelar alimentos básicos. Com o 

decorrer de décadas, alguns mecanismos institucionais foram criados como a Comissão Nacional 

de Alimentação (CNA), em 1945. Já, as iniciativas para a construção de uma política de âmbito 

nacional integrada se fizeram através do Plano Nacional de Alimentação e Nutrição, elaborado 

em 1952. Em 1953 foi criado o Ministério da Saúde, e duas décadas mais tarde, em 1971, o 

Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição (INAN). As políticas propostas no Plano Nacional 

de Alimentação e nutrição caracterizavam certa intersetorialidade uma vez que envolvia ações 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

48/12 

 

relacionadas à produção, comercialização, abastecimento, acesso e consumo de alimentos. 

Entretanto, sua operacionalização não logrou êxito, pois era comum a aplicação setorial dos 

recursos pelos ministérios envolvidos.  

O INAN, autarquia federal ligada ao Ministério da Saúde, era responsável pela 

centralização das atividades ligadas a alimentação e nutrição no país. Para tanto, elaborou e 

coordenou o I Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (I PRONAM) - cujo período de 

execução era de 1973-1974, porém não teve resultados satisfatórios. Entre 1976-1989, foi o 

período de execução do II Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (II PRONAM). Esse, 

apresentou-se com caráter intersetorial, posto que envolvia condições de produção, 

comercialização e consumo de alimentos, através das suas seguintes ações
3
: Programa de 

Abastecimento  de Alimentos Básicos (PROAB), Projeto de Aquisição de Alimentos Básicos em 

Áreas Rurais de Baixa Renda (PROCAB), Programa de Alimentação Popular (ligado ao 

Ministério da Agricultura) e a Rede Somar - COBAL (Transformado posteriormente na atual 

Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB )). O INAN foi extinto em 1977, sem ter uma 

ação concreta de intersetorialidade, haja vista que não conseguiu contribuir em programas 

desenvolvidos por outros Ministérios, como o Programa de Alimentação do Trabalho (PAT), 

promovido pelo Ministério do Trabalho, e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

do Ministério da Educação. (BURLANDY, 2009). 

Em meados dos anos 80, com o início do processo de democratização do país houve 

mudanças que marcaram a construção de propostas para o enfrentamento das questões sociais, 

dentre as quais se inserem a alimentação e nutrição. “É neste contexto, pautado pela ação de 

organizações da sociedade civil, que a Segurança Alimentar assume progressiva relevância na 

agenda governamental.” (BURLANDY, 2009, p. 854-855).  Em 1985, foi formulada uma 

proposta de “política nacional de segurança alimentar”, no âmbito do Ministério da Agricultura, 

                                                 
3
 O PROAB comercializa alimentos básicos subsidiados ás populações de periferias urbanas, através da rede de 

pequeno comércio varejista; O PROCAB buscava garantir o escoamennto de produtos de pequenos agricultores a 

preços estabelecidos a partir da cotação do mercado atacadista e canalizava-os para programas do PRONAN; o 

Programa de Alimentação Popular comercializava alimentos, a preços reduzidos, à população de baixa renda, 

adquiridos pelo governo dos produtores locais. Já, a Rede Somar tratava de comercializar produtos para o 

abastecimento de pequenos varejistas a preços inferiores ou compatíveis aos dos mercados locais, além de oferecer 

apoio técnico. (BURLANDY, 2009).  
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com enfoque distinto ao internacional da década de setenta
4
. Envolvia uma definição de objetivos 

que se mostravam além da autossuficiência produtiva nacional, indo ao encontro das 

necessidades alimentares. Com a I Conferência Nacional de Alimentação e Nutrição, realizada 

em 1986, a alimentação foi consagrada como direito da cidadania. Burlandy (2009, p. 856) diz 

que, a partir de então, o “Brasil inseriu progressivamente a gramática do direito humano em seu 

ordenamento legal, especialmente o direito humano à alimentação, contemplado no Plano 

Nacional de Direitos Humanos de 1996.” Nessa ocasião, observou-se uma reformulação do 

conceito de segurança alimentar mediante a incorporação da dimensão nutricional. Também, 

foram apontadas a necessidade de formação de um Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN) e de um Conselho Nacional de Alimentação e Nutrição, com a finalidade de 

formular uma Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), instituída em 1999 pelo 

Ministério da Saúde. 

Como contribuições ocorridas na década de 1990, há destaque para as ações do governo 

instalado em 1993, voltadas ao combate a forme. Nesse contexto, formou-se o Movimento pela 

Ética na Política (MEP), que impulsionou a formação da Ação da Cidadania contra a Miséria e 

pela Vida, e posteriormente, a formulação do “Plano de Combate à Fome e à Miséria”, pactuado 

entre o governo e a sociedade, com base na proposta da PNAN. “O plano previa a implementação 

conjunta, interdependente e coordenada de diversos programas setoriais, associada às melhorias 

gerenciais em sua execução, visando potencializar recursos.” (BURLANDY, 2009, p.855). O 

órgão máximo de coordenação na estrutura organizacional era o Conselho Nacional de Segurança 

Alimentar (CONSEA).   

No ano de 2006 foi aprovada a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional  

(LOSAN) - Lei n.º 11.346 - que instituiu o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN), representando um significativo avanço no âmbito das políticas públicas de 

segurança alimentar, e também no que se refere à participação social para a sua efetivação, uma 

vez que propõe a integração de conselhos, formados por órgãos e entidades de diferentes setores 

                                                 
4
 Na ocasião, da Conferência Mundial de Alimentação, realizada em 1974, a segurança alimentar foi definida sob um 

enfoque pautado na distribuição de alimentos, pois  era percebida como “uma oferta de alimentos segura e adequada 

com base em critérios de necessidade fisicamente estabelecidos”. O foco inicial do conceito era, portanto, 

disponibilidade de alimentos.  



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

50/12 

 

em todos os níveis de governo. Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), de acordo com a 

referida Lei é  

“o direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 

quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo 

como base práticas alimentares promotoras da saúde, que respeitem a diversidade 

cultural e que sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis.” (BRASIL, 

2006).  

 

Importante enfatizar que conceito apresentado, representa um avanço, pois atribui à SAN 

uma perspectiva mais ampla, que está além da distribuição de alimentos, também envolvem 

fatores múltiplos e disposições políticas e sociais que capazes de influenciar o potencial das 

pessoas, e suas liberdades subjetivas. Porém, a realidade que se mostra não é condizente com o 

que ali se apresenta, especialmente quando se trata da garantia a “universalidade e eqüidade no 

acesso à alimentação adequada, sem qualquer espécie de discriminação na Lei” (BRASIL, 2007). 

Como é que um país com registro de grandes importações de produtos alimentícios se apresenta 

sob um cenário preocupante de insegurança alimentar? 

Segundo a Organização para Agricultura Familiar e Alimentação (FAO), os alimentos 

podem estar disponíveis, mas não acessíveis à população. No contexto brasileiro, conforme 

evidenciado nos dados da Escala de Insegurança Alimentar (EBIA), tendo como ano base 2017-

2018, há uma discrepância regional. As regiões Norte e Nordeste aparecem com maiores índices 

de insegurança alimentar, conforme evidenciado no Gráfico 1,  abaixo. Observa-se que as regiões 

Norte (43,0%) e Nordeste (49,7%), apresentam-se com menos da metade dos domicílios com 

condição de acesso pleno e regular aos alimentos. As demais regiões superam essa média: 

Centro-Oeste (64,8%), Sudeste (68,8%) e Sul (79,3%).  
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Gráfico 1 - Distribuição percentual dos domicílios particulares permanentes, por situação 

de segurança alimentar existente no domicílio, segundo as Grandes Regiões -período 2017-

2018 

 

Fonte: IBGE, POF 2017-2018 

 

Ao fazer a análise com foco nos domicílios urbanos e rurais, observa-se, no Gráfico 2,  

que há uma incidência maior de insegurança alimentar no contexto rural, retratando uma 

concentração maior dessa insegurança alimentar à medida que a população que reside no rural, é 

significativamente menor se comparada à urbana. “Dos 68,9 milhões de domicílios estimados para 

o Brasil, 59,4 milhões estavam na área urbana e 9,5 milhões estavam na área rural.” (IBGE, 2020). 

Em 2006 os estabelecimentos familiares representavam 84,4% dos estabelecimentos 

rurais e detinham, apenas, 24,1% da área. Segundo dados do Censo agropecuário de 2017, os 

estabelecimentos da agricultura familiar representavam 77% do total dos estabelecimentos rurais, 

distribuídos em apenas 23% da área total. Em 2006, no entanto, os estabelecimentos familiares 

eram representados por 84,4%, ocupando 24,1% da área rural. Os dados indicam a diminuição da 

apropriação de terras pela agricultura familiar, e o possível avanço da agricultura patronal e do 

agronegócio. 
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Gráfico 2 – Incidência de insegurança alimentar nas áreas urbanas e rurais do Brasil, 

considerando 2017-2018 como ano base 

 

Fonte: IBGE, POF 2017-2018  

 

Porém, essa realidade de insegurança alimentar com maior incidência no contexto rural, 

provoca contrariedades e instiga vários questionamentos quando se analisa a produção de 

alimentos pela agricultura familiar, segundo o Censo Agropecuário de 2017.  Sobre a 

participação da agricultura familiar na produção, o Censo apresenta uma média nacional 

correspondente a 23%. Se considerar que a ocupação do território, por esse grupo de produtores é 

de apenas 23% da área total, pode-se considerar uma produção significativa. Ao analisar essa 

produção por estado (Gráfico 3), percebe-se que dos nove estados que compõem a região 

Nordeste do Brasil, por exemplo, apenas o Piauí se apresenta com média inferior a nacional, 

21,3%. Já os estados de Sergipe, Paraíba, Ceará e Pernambuco, apresentam médias 

significativamente superiores: 51,07%, 47,81%, 39,66 e 37, 28%, respectivamente. O Rio Grande 

do Norte mostra uma média de 29, 68%, Alagoas 27,58%, Maranhão 25, 69% e Bahia com 

24,57%.  
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Gráfico 3 - Participação da agricultura familiar no valor total da produção, por Unidades 

de Federação – 2017 

 
 

Fonte: IBGE, Censo Agropecuário, 2017 

 

Entretanto, preocupa o destaque da insegurança alimentar no contexto rural, e mais 

especificamente na região Nordeste frente à realidade do referido Censo. Para quem a agricultura 
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familiar produz? Que tipo de produção e para qual finalidade? De que maneira o Censo poderá se 

aproximar, ainda mais, da realidade desses agricultores para obter informações que possam 

ajudar a refletir sobre esse conflito. São perguntas, cujas respostas não se encontrarão no decorrer 

dessa escrita, mas que poderão desencadear reflexões posteriores. 

Além do mais, os dados apresentados acima que revelam tanto um contexto de 

insegurança alimentar como a desapropriação de terras pela agricultura familiar pode estar 

relacionados a um cenário de retrocesso nas políticas de segurança alimentar, e não apenas 

dessas, mas de um conjunto de outras políticas que vem sofrendo descontinuidades, e que se 

relacionam diretamente ou indiretamente, como é o caso dos programas de tecnologias de 

captação da água de chuva, P1MC e P1+2. 

  

 2.3 A POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (PNAN) 

E SUAS CONTRIBUIÇÕES OU PROPOSTAS CONTRIBUTIVAS NA AGRICULTURA 

FAMILIAR 

A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, promulgada no ano de 2006, 

apresenta no seu contexto, proposições importantes para a agricultura familiar no que diz 

respeito, principalmente, à produção, comercialização, consumo e participação social na 

implementação e efetivação dos programas abrangidos. No inciso I, do seu artigo 4.º, há um 

esforço para a valorização dos produtos da agricultura familiar, onde a água é citada como 

elemento importante a se considerar nesse processo. 

 

“a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em especial 

da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 

comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 

distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da 

redistribuição da renda” (BRASIL, 2006).  

 

Observa-se, ainda, que há uma ênfase quanto à importância da participação e uma busca 

pela valorização cultural, nos processos de implementações da PNAN. O inciso IV, ainda do 

artigo 4.º, diz que a segurança alimentar e nutricional abrange a “implementação de políticas 

públicas e estratégias sustentáveis e participativas de produção, comercialização e consumo de 

alimentos, respeitando-se as múltiplas características culturais do País.” Também, no Art. 8.º, 
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sobre os princípios que rege o SISAN, destaca-se, no inciso III, a “participação social na 

formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e controle das políticas e planos de 

segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de governo.” (BRASIL, 2006, p.6).  A 

participação social na PNSAN se fez, principalmente, após a reconstituição do CONSEA.  

De acordo com o Decreto Nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, criado para com o propósito 

de instituir a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e estabelecer parâmetros 

para a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a participação social 

deverá ser garantida através do CONSEA, e para assegurar tal participação esse Conselho 

deveria, dentre outras atribuições “observar os critérios de intersetorialidade, organização e 

mobilização dos movimentos sociais em cada realidade, no que se refere à definição de seus 

representantes” e  estabelecer mecanismos de participação da população.   

Ainda sobre o decreto referido, identificou-se os seguintes trechos que relacionam a 

PNSAN à agricultura familiar, fazendo compreendê-la como um segmento importante no 

processo de segurança alimentar e nutricional, e que precisa ser fortalecida. Nos incisos II e VI, 

do art. 3.º, ao tratar das diretrizes que orientarão o Plano Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, destaca-se a “promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e 

descentralizados, de base agroecológica, de produção, extração, processamento e distribuição de 

alimentos” e a promoção do acesso universal à água, com prioridade para as famílias em situação 

de insegurança hídrica e para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e 

aquicultura.  

Percebe-se assim, que a temática da água é fortalecida, evidenciando uma relação 

intrínseca entre água e alimento, constituindo-se, dessa maneira, um elemento importante na 

segurança alimentar e nutricional. O Decreto propõe, ainda, que a pauta da água seja inserida nos 

planos estaduais e municipais de segurança alimentar. 

Outro aspecto significativo e que merece destaque é sobre o acesso à água para a 

produção de alimentos no território semiárido, onde é atribuído ao SISAN,  

 

“Avançar na implementação de tecnologias sociais de acesso à água para produção de 

alimentos no semiárido, como cisternas de placas tipo calçadão ou enxurrada, barragens 
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subterrâneas, barreiros trincheiras, barraginhas e outras, ampliando a malha hídrica 

descentralizada para universalizar a água para produção. (BRASIL, 2010, p.) 

 

 

As tecnologias sociais de acesso água para a produção de alimentos, na agricultura 

familiar do semiárido brasileiro, foram difundidas principalmente através do P1+2. O programa 

busca “ampliar o estoque de água das famílias, comunidades rurais e populações tradicionais para 

dar conta das necessidades dos plantios e das criações animais. O P1+2 integra o Programa de 

Formação e Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido, da ASA. Seu principal 

objetivo é promover a soberania e a segurança alimentar e nutricional das famílias agricultoras e 

fomentar a geração de emprego e renda para as mesmas (ASA, s/d). O programa desenvolve as 

seguintes tecnologias sociais, de acordo com a realidade de cada família: cisterna-calçadão, 

Barragem subterrânea, tanque de pedra ou caldeirão, bomba d’água popular , barreiro-trincheira, 

barraginha , cisterna-enxurrada. 

De acordo com as informações repassadas pela Secretaria Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (Sesan), entre os anos 2007 e 2018, haviam sido construídas 44.944 

(quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro) tecnologias sociais para o armazenamento 

de água para a produção de alimentos e dessedentação animal. Contudo, o desmonte dessa 

política, que já vem se alastrando nos últimos anos, faz inferir que a negação do direito á água de 

qualidade e ao seu acesso democrático não leva apenas à negação do alimento diversificado e de 

qualidade, mas também, à negação de uma cultura que se expressa mediante o saber e a 

experiência do seu povo, exprime, pois uma negação às liberdades civis e políticas dos sujeitos e 

um processo de colonialidade (do poder, do saber e do ser) que precisa ser melhor evidenciado.  

 

2.3.1 Entre a Vida e a Morte do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(CONSEA) 

O CONSEA foi criado em 1993, no governo de Itamar Franco e sob a demanda da 

sociedade civil organizada mediante a perspectiva de “elevar o debate sobre a segurança 

alimentar e nutricional para uma arena política intersetorial, plural e participativa
5
.” O conselho 

                                                 
5
 Trecho extraído do site: https://outraspalavras.net/outrasmidias/por-que-bolsonaro-nao-suportou-o-consea/ 
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foi extinto em 1994 devido, principalmente, ao caráter transitório do então governo e da 

consequente fragilidade da inserção do tema na agenda política. O órgão foi então recriado no 

ano de 2003, na gestão do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Além de se constituir um espaço 

de diálogo entre governo e sociedade, assumiu importantes atribuições voltadas para a construção 

participativa de políticas de segurança alimentar e nutricional. Para Castro (2019, p.1), tratava-se 

de uma importante conquista da sociedade civil após o processo de redemocratização do Brasil, 

pois considera que o CONSEA se constituiu como “um espaço de diálogo, de articulação, de 

aprendizado mútuo e de concertação entre governo e sociedade”. Sobre a atuação do CONSEA, essa 

mesma autora aponta sua amplitude e diversificação para a efetivação de uma política de 

segurança alimentar e nutricional.  

 

O CONSEA atuou em agendas estratégicas como: inclusão do direito à alimentação na 

Constituição Federal; defesa dos direitos constitucionais dos povos indígenas e 

comunidades quilombolas; fortalecimento das culturas alimentares em consonância com 

os biomas e ecossistemas brasileiros; fortalecimento da agricultura familiar e 

agroecológica; redução do uso de agrotóxicos; avanço da agenda regulatória, por 

exemplo, no âmbito da rotulagem de alimentos (transgênicos, ultraprocessados) e da 

tributação de alimentos e insumos; avanço do código sanitário de forma a torná-lo mais 

includente e adequado à produção em pequena escala e à comercialização em circuitos 

curtos, entre tantas outras. (CASTRO, 2019, p.2). 

 
 

Foi no âmbito das discussões permeadas no Conselho que se propôs a revisão do marco 

normativo do programa Nacional de Alimentação Escolar, determinando que 30% dos valores 

repassados aos municípios para compra de alimentos, fossem utilizados em compras de produtos 

advindos da agricultura familiar. Assim como a definição e aprimoramento de políticas como  

Fome Zero, a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica, o Plano Safra da 

Agricultura Familiar e o Programa de Aquisição de Alimentos.  

 O aprimoramento do Programa Nacional de Alimentação Escolar e suas conexões com os 

programas de compras públicas de alimentos produzidos por agricultores familiares, dentre outras 

iniciativas surgidas no CONSEA, foram reconhecidas, no ano de 2014, pela Organização das 

Nações Unidas (ONU), como responsáveis pela saída do Brasil do Mapa da Fome. Além do mais, 

a professora Patrícia Constante Jaime, da Faculdade de Saúde Pública, da Universidade de São 

Paulo (USP), em entrevista concedida ao Jornal da USP no Ar, em 2019, diz que o Conselho foi 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

58/12 

 

reconhecido por esse mesmo órgão internacional, como “um espaço de defesa do direito humano 

à alimentação adequada, que inclui desde um modelo de produção dos alimentos mais 

sustentáveis e seguro até a proteção ao consumidor quanto às informações nutricionais contidas 

na rotulagem dos produtos.” 
6
 

O CONSEA, em seu 1º Encontro Temático Água, Soberania e Segurança Alimentar e 

Nutricional, realizado em setembro de 2015, em São Paulo (SP), reconheceu a importância da 

política das cisternas “para a garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) da 

população do semiárido, pois privilegia o uso de mão-de-obra e materiais locais, dinamiza a 

economia, rompe com dependências políticas locais e proporciona condições objetivas para a 

produção agroalimentar”. Segundo a Carta Política
7
, relatório final do referido encontro, foi 

través dos programas de Cisternas, que o semiárido vivenciou “os principais avanços na garantia 

do acesso à água de qualidade no Brasil nos últimos anos”, desafio que sempre se mostrou mais 

significativo nessa região do país. Refere-se à política de cisternas como “um processo de 

transformação política relevante, derivada, em primeiro lugar, da mudança de mentalidade quanto 

ao significado da seca. Deixa-se de falar em ‘combate à seca’ para se falar em ‘convivência com 

o semiárido’. E em segundo lugar, da consolidação do entendimento de que a fome e a sede no 

semiárido são um produto humano, social e político, não um fenômeno natural”. Reconhece-se, 

ainda, que além de promover maior diversificação dos alimentos produzidos e consumidos pelas 

famílias da região, a política de cisterna possibilitou a geração de renda (monetária ou não), 

através da produção de alimentos destinados seja para o autoconsumo, seja para a 

comercialização de excedentes. Além do mais, o documento destaca a parceria do governo com a 

Articulação do Semiárido Brasileiro (ASA), “cujo protagonismo para a implementação do 

Programa foi sem dúvida primordial para a ‘revolução’ causada no semiárido a partir da 

construção das cisternas”. 

Pode-se afirmar que as ações do CONSEA se constituíram como um marco significativo 

nas políticas públicas de segurança alimentar e nutricional, que está além do seu papel 

                                                 
6
 Diponível em: https://jornal.usp.br/atualidades/fim-do-consea-altera-politica-de-seguranca-alimentar/ 

7
Disponível em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/seguranca_alimentar/caisan/5_conferencia/Encontros%20tem%C3%A1

ticos%20preparat%C3%B3rios/Carta_Encontro_TematicoAguaSoberaniaSAN.pdf 
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instrumental, evidenciado através das liberdades políticas e civis possibilitadas. Tais ações 

apresentam um aspecto construtivo que se faz na compreensão das reais necessidades, em um 

contexto social específico.  Castro (2019, p. 2), diz que: 

 

Em um ciclo virtuoso de realização progressiva do Direito Humano à Alimentação 

Adequada, o CONSEA contribuiu para a concepção e/ou o aprimoramento de políticas 

públicas para a garantia da soberania e segurança alimentar e nutricional no Brasil. 

Exemplos emblemáticos disso são: a Política e o Plano Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional; os Programas de Convivência com o Semiárido; a Política 

Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica; o Plano Safra da Agricultura Familiar; 

o Programa de Aquisição de Alimentos; o Programa Nacional de Alimentação Escolar; o 

Guia Alimentar da População Brasileira (e o seu caráter orientador de políticas 

públicas). Esse processo permitiu que, em 2014, o Brasil não mais figurasse entre os 

países que compunham o Mapa da Fome elaborado pela Organização das Nações Unidas 

(ONU). 

 

 

Mesmo diante das comprovadas contribuições do CONSEA na garantia de políticas 

públicas de segurança alimentar e nutricional do brasileiro, e seu reconhecimento internacional, o 

presidente Jair Bolsonaro, extinguiu o CONSEA, por meio da Medida Provisória n.º 870 (MP 

870), fragilizando sobremaneira o funcionamento do SISAN. A partir de então, a gestão da 

Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) passou a ser feita pelo novo Ministério da 

Cidadania. Essa mudança representa um retrocesso em termos de participação social na 

construção dessas políticas públicas, tendo em vista que sem a constituição de um Conselho é 

tolhida a participação da sociedade e, consequentemente, ofuscada as suas reais necessidades. 

Ainda sobre o fim do CONSEA, Castro (2019, p.4), diz ser particularmente preocupante, 

pois se faz  

 
 
em um cenário de crise econômica aliada a uma política de austeridade fiscal, marcado 

pelo desmonte de políticas sociais e pelo estancamento ou piora de indicadores sensíveis 

à degradação das condições de vida: recrudescimento da mortalidade infantil, 

interrupção do processo de diminuição da desigualdade de renda e de raça, aumento do 

desemprego e da pobreza (com indícios de que o Brasil retornará ao Mapa da Fome), 

recrudescimento da violência no campo, entre outros. Além disso, a extinção do 

CONSEA representa uma afronta à democracia e um retrocesso social, uma vez que 

desmonta um espaço de participação, um dos pilares da democratização do Estado, 

conforme pactuado na Constituição Federal.  
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Observa-se nas palavras da autora uma visão antecipada do retorno do Brasil ao Mapa da 

Fome. Com a divulgação do EBIA 2017-2018, as evidências tornaram-se muito propensas à 

realidade, ao demonstrar que há um crescente aumento na insegurança alimentar, principalmente 

nas regiões Norte e Nordeste. É pertinente questionar a que se deve tamanho retrocesso e quais 

processos causais estão envolvidos na constituição dessas privações de liberdade? A resposta, 

com certeza, exige uma análise pormenorizada.  

- Eliminar a pobreza e a miséria ou garantir liberdade política e direitos civis?  

Sobre as necessidades econômicas e as liberdades políticas, percebê-las tais dimensões 

como dicotômicas é um modo errado, devendo ser compreendidas a partir das suas inter-relações, 

que se estendem além das relações instrumentais. Pois, as liberdades políticas além de terem um 

papel fundamental de fornecer incentivos à superação das necessidades econômicas, devem 

exercer seu papel construtivo no que diz respeito à compreensão dessas necessidades em um 

contexto social. É de extrema importância examinar a relação entre direitos políticos e civis e a 

prevenção de desastres como a fome, por exemplo. Tais direitos permitem às pessoas a 

oportunidade de chamar a atenção para suas necessidades e exigir a ação pública apropriada 

(SEN, 2010). 

Apesar do reconhecimento da importância das instituições democráticas, estas não podem 

ser vista como dispositivo mecânico para o desenvolvimento.  Sen (2010, p. 204) recorre à parte 

do discurso de Fidel Valdez Ramos, ex-presidente das Filipinas, para expressar que ‘[...] O 

desafio político para todo o mundo atualmente não é apenas substituir regimes autoritários por 

democráticos. É, além disso, fazer a democracia funcionar para as pessoas comuns.” 

Como as reflexões de Sen contribuem no entendimento das ausências das liberdades 

políticas expressas em países tidos democráticos, mas de caráter governamental eminentemente 

autoritário? Suas análises são pertinentes no contexto desta pesquisa na proporção que instiga 

refletir sobre as liberdades sociais e políticas exercidas (ou não), no contexto brasileiro, onde se 

assiste, nos últimos anos, uma desarticulação em volta da participação social na construção de 

políticas públicas, bem como na descontinuidade de políticas construídas a partir do diálogo entre 

Estado e sociedade civil, em governos anteriores, de caráter eminentemente democrático. A 

privação dessa liberdade política vem desencadeando outros tipos de privações como é ocaso do 
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acesso à água e ao alimento a milhares de famílias nordestinas que vivem no semiárido, e que 

foram tolhidas desse direito, após os desmontes dos Programas Um Milhão de Cisternas (P1MC) 

e do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), da extinção do CONSEA, e dos prognósticos da 

mais recente divulgação da Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA), 2017-2018, que 

apresenta dados que mostram grupos sociais vivendo a experiência da fome, o que caracteriza um 

retrocesso na segurança alimentar no Brasil. 

 

3. OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 

Com base nos aspectos elencados, o objetivo geral da pesquisa se constitui em analisar 

como as tecnologias sociais de captação da água da chuva, especificamente aquelas construídas 

através do P1MC e do P1+2, têm favorecido o acesso à água e à segurança alimentar dos 

agricultores familiares do semiárido potiguar, e consequentemente, refletido no desenvolvimento 

do semiárido. 

 

Os objetivos específicos se constituem em: 

 

a) Compreender a trajetória histórico-política dos Programas Um Milhão de Cisternas e do 

Programa Uma Terra e Duas Águas; 

b) Verificar como os P1MC e o P1+2 têm influenciado no acesso à água e na segurança 

alimentar e dos agricultores familiares; 

c) Compreender como o acesso a água e ao alimento, a partir do P1+2, tem contribuído na 

segurança alimentar e para a capacidade de agência e liberdade dos sujeitos; 

d) Identificar as principais mudanças políticas, sociais, ambientais e econômicas 

proporcionadas pelos Programas aos agricultores familiares; 

e) Averiguar os tipos de privações e/ou colonialidades (sociais, econômicas, políticas e 

culturais) que a descontinuidade dos Programas (P1MC e P1+2) ocasionam na vida dos 

agricultores familiares. 

 

3. ASPECTOS METODOLÓGICOS  

 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DA PESQUISA 
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A pesquisa será desenvolvida mediante uma abordagem predominantemente qualitativa, 

pois busca compreender os fenômenos da realidade investigada baseado-se, também, em 

informações fornecidas pelos próprios sujeitos envolvidos no estudo. Na percepção de Mynayo 

(1994), ao definir o aspecto qualitativo do objeto estamos considerando como sujeito de estudo 

gente, em determinada condição social, pertencente a determinado grupo social ou classe com 

suas crenças, valores e significados. 

Com relação ao objetivo do estudo, a pesquisa se caracteriza como explicativa, pois além 

de buscar dados e analisá-los, explica suas causas através da interpretação possibilitada pelos 

métodos qualitativos. Para Sen (2010, p. 198), “Não devemos apenas investigar relações 

estatísticas, mas também, analisar e examinar atentamente os processos causais que estão 

envolvidos no crescimento e desenvolvimento econômico”.  

Quanto à natureza das fontes utilizadas para a abordagem do tema em questão, a pesquisa 

pode ser considerada como bibliográfica, documental e de campo. Para Severino (2007), a 

pesquisa bibliográfica é aquela que se realiza a partir de registros disponíveis, decorrentes de 

pesquisas anteriores, em documentos impressos como livros, artigos, teses, etc. Já a pesquisa 

documental utiliza como fonte documentos diversos como relatórios, fotos, jornais, entre outros. 

Trata-se, portanto, de documentos cujos conteúdos presentes em seus textos não tiveram nenhum 

tipo de análise de cunho científico; em relação à pesquisa em campo, é feita quando a coleta dos 

dados acontece no local onde o fenômeno a ser estudado ocorre.  

Desse modo, buscou-se fundamentação nas obras de Sachs (2008, 2009), Leff (2000; 

2001), Buarque (2002), Sen (2010) dentre outras, para tratar do entendimento de 

desenvolvimento; já, ao tratar do desenvolvimento na perspectiva da sustentabilidade, 

recorremos, também, às contribuições de Bellen (2006), Rodriguéz (1997), Fonseca (2005), Rua 

(2007); o desenvolvimento como foco na região semiárida é vista sob a perspectiva de Andrade 

(1985) e Silva (2006), principalmente; as contribuições de Quijano (2010), Castro-Gómez (2012), 

Maldonado-Torres (2007) e Mignolo (2008) se fizerem em torno da discussão sobre 

desenvolvimento na ótica da colonialidade. Sobre segurança alimentar, inicia-se a abordagem 

com Josué de Castro (1946), em seguida, retoma algumas reflexões de Sen (2010). Cabe salientar 
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que às reflexões presentes no decorrer do estudo, não está condicionada, apenas, às contribuições 

desses autores, mas também de vários outros apresentados no decorrer da escrita.   

A pesquisa documental direcionou a consulta de documentos como a Lei n.º 11.346/2006, 

Resoluções (n.º 107 e 115 de 2017), relatórios de mapeamento da ASA, documentos da 

Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza Extrema. Plano Brasil Sem Miséria - PBSM 

(2016); e no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – Sistema e-SIC,( 2018).  

Também, não se limitando a estes. A pesquisa de campo será realizada como agricultores 

familiares beneficiários do P1+2. Parte das publicações em forma de artigos, dissertações e teses 

foram citados na construção do estado da arte do P1+2, cujo recorte empírico estava relacionado 

aos impactos desse programa na agricultura familiar. 

 

a) O caráter interdisciplinar da pesquisa 

A interdisciplinaridade da pesquisa se constrói mediante as análises e os constructos 

teóricos de autores de diferentes áreas do conhecimento, com destaque para a: Economia, 

Sociologia, Ciências Ambientais, Filosofia e Geografia. As contribuições da sociologia e das 

ciências ambientais são percebidas através, principalmente, da visão crítica que Leff (2000) 

apresenta sobre o desenvolvimento sustentável, a criação de uma cultura ecológica, que deve está 

pautada, na construção de uma racionalidade ambiental; para uma maior completude desse 

entendimento, e sob esse mesmo viés crítico, recorreu-se ao pensamento dos economistas Ignacy 

Sachs (2008;2009) e de Amartya Sen (2010); Aníbal Quijano (2010), também sociólogo, 

possibilitou o enriquecimento dessa análise com o entendimento que construiu sobre 

colonialidade, e com os avanços que se fizeram a partir dele. O conceito sobre colonialidade e 

descolonialidade, aqui abordados, também tem fundamentação nas ideias filosóficas de Castro-

Gómez (2012) e Maldonado-Torres (2007), que associados ao pensamento de Silva (2006) fez 

refletir sobre como as políticas de desenvolvimento, especialmente aquelas pensada para o 

semiárido nordestino, podem levar a um processo de colonialidade, e quais contribuíram para a 

sua desconstrução (dessa colonialidade), apontando para um contexto de pensamento descolonial; 

da Geografia, buscou-se fundamentação, na obra de Josué de Castro (1946), quando se faz uma 

análise introdutória sobre a fome e a segurança alimentar e nutricional, numa perspectiva 
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regional, procurando estabelecer um diálogo com as ideias de Sen (2010).  

É em volta das contribuições dos referidos autores, e dos demais recorridos nesta 

pesquisa, que se buscou construir um diálogo em volta do objeto de estudo em questão (As 

tecnologias de captação da água da chuva advindas do P1MC e do P1+2 e seus reais impactos no 

desenvolvimento da agricultura familiar, no estado do RN).  A discussão feita de maneira 

horizontalizada permitiu que as categorias de análises discutidas no decorrer da pesquisa 

(desenvolvimento, sustentabilidade, liberdade, colonialidade, sociologia das ausências e das 

emergências) surjam a partir de diferentes áreas do conhecimento e incidam sobre um mesmo 

objeto de estudo, com o mesmo valor de importância. 

 

3.2 DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO  

 

O estado do Rio Grande do Norte está localizado na região Nordeste do Brasil, limita-se, 

ao sul com a Paraíba, e a oeste com o Ceará.  O Estado possui extensão territorial de 52.810,699 

km², distribuídos nos 167 municípios que o compõe. Conforme dados Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), a sua população é estimada em 3.168.027 habitantes. A densidade 

demográfica é de aproximadamente 60 hab/km² e o crescimento demográfico é de 1,3% ao ano.  

A maioria da população reside em áreas urbanas (77,8%). (IBGE, 2010). 

No primeiro mandato do Presidente Lula, ainda no ano de 2003, foi criado o Programa de 

Desenvolvimento Sustentável dos Territórios Rurais (PRONAT). Trata-se de uma política de 

governo sob o gerenciamento do extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA).  O 

PRONAT no RN, também surgiu nesse mesmo ano, a partir da reestruturação do Conselho 

Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável (CEDRUS). Entre 2003 a 2014 foram 

estabelecidos nove territórios rurais: Açu-Mossoró; Alto-Oeste; Mato-Grande; Potengi, Seridó; 

Sertão do Apodi; Trairí; Agreste Litoral Sul; Central Cabugi e Litoral Norte. O Estado é 

composto por 167 municípios, dos quais 161 estão inseridos em algum dos 9 territórios rurais 

citados. (RODRIGUES, 2016). 

O Território Sertão do Apodi, localizado na mesorregião denominada Médio Oeste, do 

Estado do Rio Grande do Norte (Figura 4), corresponde à área de estudo onde se almeja fazer a 

coleta dos dados. Esse Território abrange 17 municípios: Apodi, Campo Grande, Itaú, Janduís, 
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Rodolfo Fernandes, Umarizal, Caraúbas, Felipe Guerra, Governador Dix-Sept Rosado, Messias 

Targino, Olho-d`Água do Borges, Paraú, Patu, Rafael Godeiro, Severiano Melo,Triunfo Potiguar 

e Upanema. E, faz parte da divisão territorial estabelecida pelo Programa de Desenvolvimento 

Sustentável dos Territórios Rurais (PRONAT). 

 

Figura 4: Mapa dos Territórios do Estado do Rio Grande do Norte 

 
Fonte: Plano Territorial de Desenvolvimento Rural Sustentável, 201[?] 

 

A escolha por essa área de estudo, Território Sertão do Apodi, se fez por algumas razões 

específicas: primeiro, por ter sido considerado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário 

(MDA) um território tipicamente rural em função da população dos municípios que a compõe 

(Todos os municípios abrangidos por essa área apresenta população inferior a 50 mil habitantes). 

Segundo, por ser reconhecida como uma das regiões do estado com maior capital social, onde 
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existe mais de 120 grupos produtivos, compreendendo associações, cooperativas, ONGs, 

sindicatos e assentamentos, o que faz inferir que há uma maior incidência na articulação das 

políticas públicas para o contexto rural; e, terceiro, pela amplitude do Programa (P1+2) nesse 

Território, se comparada à sua disseminação nos demais territórios, conforme evidenciado no 

quadro 2, abaixo: 

 

QUADRO 2- Tecnologias sociais (2.ª Água) construídas até 01/03/2019 no Estado do Rio 

Grande do Norte /RN 
 

Terriórios Rurais/RN N.º de municípios Total (2.ª água) 

Açu- Mossoró 14 1.943 

Alto-Oeste 30 725 

Mato-Grande 15 1.297 

Potengi 11 523 

Seridó 25 1.363 

Sertão do Apodi 17 2.362 

Traíri 15 1.314 

Agreste Litoral Sul 24 668 

Central Cabugi e Litoral Norte 10 1.202 

Fonte: Elaboração da autora com base nos dados disponibilizados pela ASA Brasil (s/d). 

 

Pode-se observar que alguns territórios formados por um número maior de municípios, como o 

Alto Oeste, o Seridó e o Agreste Litoral Sul possuem números, significativamente, menor de tecnologias 

sociais se comparados ao Território Sertão do Apodi. Além do mais, segundo os dados apresentados no 

“Atlas da Extrema Pobreza no Norte e Nordeste do Brasil em 2010”, dos 10 municípios do RN (João Dias, 

Venha-Ver, Januário Cicco, Coronel Ezequiel, Upanema, Pureza, Presidente Juscelino, Campo Redondo, 

Pedra Preta e Panamá) com maior taxa de extrema pobreza, nenhum deles se encontra geograficamente 

localizados no Sertão do Apodi. A maior parte destes municípios compõem os Territórios Alto Oeste e 

Trairí.  

 

3.3 – SUJEITOS DA PESQUISA 

 

A definição de agricultura familiar e agricultor familiar tem sido objeto de estudos de 
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muitos pesquisadores e estudiosos, aproximando-se ou distanciando-se do entendimento de 

campesinato, este mais ligado às práticas e vivências mais tradicionais de produção. As 

particularidades e aproximações das formas e estilos de vida existentes na diversidade de grupos 

que ocupam e/ou desenvolvem suas atividades nos espaço rural levam a uma complexidade de 

conceitos e/ou entendimentos, apesar do propósito de estabelecer uma definição mais precisa e 

unânime sobre agricultura familiar. Entretanto, as modificações de diferentes ordens sociais, 

políticas, culturais e econômicas, ocorridas no decorrer das décadas, refletiram no contexto rural, 

propiciando outras formas de agricultura familiar, não camponesas.  

 Jollivet e Mendras (1971) afirmam que mesmo tendo perdido a significação e 

importância que tinha nas sociedades tradicionais, o campesinato continua a se reproduzir nas 

sociedades atuais integradas ao mundo moderno.  Sob a mesma perspectiva Wanderley (2009, p. 

97) esclarece que “a propriedade camponesa não é uma criação do capitalismo. Ela a precede 

historicamente”.  Contudo, apesar do camponês anteceder o surgimento do capitalismo, não 

encontrou condições de se manter à margem desse processo, permitindo o surgimento de outras 

formas de agricultura familiar identificadas como não camponesa. Entretanto, o embate entre a 

conceituação de camponês e agricultor familiar, persiste. O fato é que as mudanças históricas, as 

relações sociais e de trabalhos no espaço rural também foram afetadas, ora ofuscando uma 

determinada classe, camponesa, ora enaltecendo ou fazendo emergir outra, agricultores 

familiares. 

Nas últimas décadas as discussões sobre agricultura familiar no Brasil vêm ganhando 

legitimidade e passam a fazer parte com maior frequência dos discursos dos movimentos sociais, 

órgãos governamentais e por segmentos do pensamento acadêmico (SCHNEIDER, 2009). 

Entretanto a proposta analítica aparece centrada em aspectos que vão além da atividade 

econômica agrícola em que se assentava a discussão sobre o campesinato. Incorpora outras 

dimensões como a relação com a natureza, o patrimônio cultural e as tradições das comunidades 

rurais, a valorização dos seus saberes, e ainda aponta para o desenvolvimento endógeno, pautado 

na valorização dos recursos naturais e culturais do local. 

Ao tratar de agricultores familiares - e esse será o entendimento no decorrer da pesquisa - 

deve-se reportar a uma classe social, que é proprietária ou não da unidade de trabalho e cujo 
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modo de produção está atrelado às relações de trabalhos não capitalistas, haja vista que no 

processo de produção não consiste a exploração de mão de obra e nem obtenção da mais-valia.  

Mas, que se desenvolve dentro de uma sociedade capitalista e, mesmo que implicitamente, os 

seus propósitos “externos” à relação de trabalho estabelecida, vão ao encontro dos interesses do 

capital.  Mesmo que as relações de trabalho eliminem a figura do trabalhador assalariado e seja 

desenvolvido predominantemente com a família, a caracterização da sua produção é, também, 

mercadológica. Convém ressaltar, ainda, que não se trata de um grupo puramente homogêneo, 

haja vista que alguns desenvolvem atividades agrícolas de cunho mais tradicionais voltadas 

unicamente para a subsistência de sua família, enquanto outros desenvolvem atividades múltiplas, 

agrícola e não agrícolas, destinadas ao mercado local. 

Esta conceituação está embassada, em parte, nas ideias de Chayanov, expressa nos 

trabalhos de Wandeley (2009), para ele a unidade de produção familiar na agricultura é ancorada 

em princípios gerais de funcionamento interno, que a torna diferente da unidade de produção 

capitalista. Contrariamente à empresa capitalista, a empresa familiar não se organiza sobre a base 

de extração e apropriação do trabalho alheio. Também, aproxima-se do entendimento de 

Abramovay (1992) quando o mesmo faz uma distinção da agricultura familiar do campesinato 

clássico, no interior das sociedades capitalistas. Para este autor, o que antes de tudo era um modo 

de vida converteu-se numa profissão, numa forma de trabalho. Os camponeses representavam um 

modo de vida caracterizado pela personalização dos vínculos sociais e também pela ausência de 

uma contabilidade nas operações produtivas.  

Além dos estudos de Abramovay (1992) e Schneider (2009), merecem destaque os 

trabalhos de Lamarche (1993, 1998) e Wanderley (2009). O mérito dos seus estudos se revelam 

no fato que a agricultura familiar é uma forma social de vida e trabalho “reconhecida na maioria 

dos países desenvolvidos nos quais a estrutura agrária é majoritariamente composta por 

explorações nas quais o trabalho da família assume uma importância decisiva” (SCHNEIDER, 

2009, p.33). Entretanto, a sua “sobrevivência” demanda uma dinâmica de desenvolver estratégias 

que melhor se adéquam às exigências do capital, por mais que a base das relações sociais esteja 

ancorada no trabalho da própria família. Essa diversidade de estratégias de sobrevivência tem 

ocasionado o surgimento de várias outras categorias sociais (pequeno agricultor, produtor rural, 
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pequenos proprietários, assentados) unificadas, portanto, sob a denominação de agricultores 

familiares. 

Já a lei brasileira, nº 11.326 de 2006, através do seu Artigo 3º, define como agricultor 

familiar aquele que, 

 

Não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; utilize 

predominantemente mão de obra da própria família nas atividades econômicas do seu 

estabelecimento ou empreendimento; tenha renda familiar predominantemente originada 

de atividades econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

 

 

O trabalho de Aquino, Gazzola e Schneider (2018) faz uma análise crítica das estatísticas 

utilizadas pelo IBGE, no Censo Agropecuário de 2006, com o intuito de demonstrar as 

particularidades da estrutura agropecuária brasileira. A definição dos estabelecimentos foi feita 

pautada nos critérios da Lei n.º 11.326 atribuindo a estes a denominação de “Familiares” e “Não 

Familiares”. Para tanto, são “Familiares”, todos os estabelecimentos que atendem os requisitos 

definidos pela “Lei da Agricultura Familiar”, os demais são considerados “Não Familiares”.  Os 

autores alertam que o trabalho coletivo do IBGE/MDA não se resumiu apenas a delimitar os 

agricultores familiares no Brasil. “Foi realizado um esforço paralelo no sentido de captar as 

diferenças internas do segmento, usando a legislação vigente na distribuição do crédito rural do 

Pronaf, como parâmetro de estratificação.” Essa estratificação possibilitou classificar os 

produtores familiares em pronafianos (Familiares Pronaf) e não pronafianos (Familiares não 

Pronaf). Assim, foram considerados pronafianos, apenas os agricultores que se enquadrava na Lei 

que: “obtivessem rendimentos anuais até R$ 80 mil e usassem predominantemente o trabalho da 

família ou, no máximo, dois empregados permanentes.” Essa dinâmica, classificou os 

estabelecimentos de agricultura familiar em cinco grupos (QUADRO 3), conforme os critérios do 

Pronaf, na época. (AQUINO, GAZZOLA E SCHNEIDER, 2018, p.127). 
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QUADRO 3 – Classificação dos agricultores familiares segundo os critérios do PRONAF 

Categorias Critérios 

Grupo A Agricultores familiares assentados pelo Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), beneficiários 

do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) e reassentados de áreas afetadas pela construção de 

barragens; 

 

Grupo B Agricultores familiares que obtivessem uma renda bruta anual familiar – com rebate 

– de até R$ 3.000,00, sendo no mínimo 30% dessa renda auferida através das atividades desenvolvidas 

no interior do estabelecimento agropecuário; 

Grupo C Agricultores familiares que obtivessem uma renda bruta anual familiar – com rebate – acima de R$ 

3.000,00 até R$ 16.000,00, sendo pelo menos 60% dessa renda proveniente das atividades desenvolvidas 

no interior do estabelecimento agropecuário; 

Grupo D Agricultores familiares que obtivessem uma renda bruta anual familiar – com rebate – acima de R$ 

16.000,00 até R$ 45.000,00, sendo pelo menos 70% desse rendimento proveniente 

das atividades desenvolvidas no interior do estabelecimento agropecuário, podendo, para tanto, ter até 

dois empregados assalariados permanentes; 

Grupo E Agricultores familiares que obtivessem uma renda bruta anual familiar – com rebate – acima de R$ 

45.000,00 até R$ 80.000,00, sendo pelo menos 80% desse rendimento proveniente das atividades 

desenvolvidas no interior do estabelecimento agropecuário, podendo, para tanto, ter até dois empregados 

assalariados permanentes. 

 

Fonte: Elaborado a partir de Aquino, Gazzola e Schneider (2018). 

 

O último Censo Agropecuário 2017 traz um recorte para a agricultura familiar. Ao tratar 

da estrutura produtiva dos estabelecimentos pertencentes a esse grupo, considerou os critérios da 

Lei citada acima. Assim, 3.897.408 foram classificados como de agricultura familiar, o que 

representa 77% dos estabelecimentos agropecuários. Estes, ocupavam uma área, em média, de 81 

milhões de hectares, ou seja, 23% da área total dos estabelecimentos agropecuários brasileiros. 

Porém, os quintais das residências com pequenos animais domésticos, hortas domésticas foram 

consideradas como unidades não recenseáveis. Acredita-se que a inclusão dessa informação no 

relatório final seria de extrema significância para a compreensão dos hábitos alimentares das 

famílias.  

Já, o Atlas da Extrema Pobreza no Norte e Nordeste do Brasil (2015, p.10), define quatro 

ruralidades apoiando-se nas dicotomias rural/urbano e agrícola e não agrícola. Os domicílios 

agrícolas devem ter pelo menos um membro empregado no setor agrícola e 67% da renda, ou 

mais, advinda da atividade agrícola; já os domicílios pluriativos, são caracterizados dessa 

maneira quando possuem pelo menos um membro empregado no setor agrícola, “mas menos de 

67% da renda do trabalho vem da agricultura”. Os domicílios rurais não agrícolas estão 
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localizados em áreas oficialmente rurais, mas não possuem membros trabalhando na agricultura; 

e, os domicílios urbanos não agrícolas “são aqueles que vivem em áreas oficialmente urbanas, 

com nenhum membro domiciliar empregado na agricultura”. 

O termo “empregado” presente para a categorização dos domicílios parece distanciar-se 

do que se vem discutindo sobre agricultura familiar, onde o agricultor e sua família são os 

principais protagonistas no desenvolvimento do trabalho na sua unidade de trabalho. 

O fato é que, por mais que haja esforços das instituições envolvidas nos levantamentos 

dessas informações, não existe uma base de dado capaz de registrar toda a heterogeneidade 

presente no âmbito da agricultura familiar brasileira. Nesse sentido, Aquino, Gazzola e Schneider 

(2018, p.132) afirmam que 

A visão generalizante que vem sendo difundida por alguns defensores da agricultura 

familiar no Brasil, construída a partir da média dos indicadores estatís ticos e que encara 

o segmento como um “ser único e homogêneo”, possui frágil sustentação empírica. Com 

efeito, pode-se afirmar que existem “várias agriculturas familiares” no campo brasileiro, 

conforme sugere uma vasta gama de estudos.  

 

 É importante considerar as singularidades, tipos ou perfis das famílias residentes nas 

áreas rurais do semiárido nordestino, com o intuito de se pensar em políticas públicas que 

atendam a esses públicos indistintamente. Logo, o entendimento de agricultura familiar adotado 

nessa pesquisa, deve considerar o que consta nas normativas do P1+2 sob a definição dessa 

categoria. 

Dessa maneira, os sujeitos da pesquisa serão os agricultores familiares beneficiários do 

P1+2, pela Articulação do Semiárido (ASA) e, que residem e trabalham na zona rural dos 17 

municípios, que formam o Território Sertão do Apodi/RN. O GRÁFICO 4, mostra a quantidade 

de tecnologias sociais, construídas pela Articulação do Semi-Árido, nos municípios que 

compõem o referido Território. Pode-se observar que Apodi, Caraúbas e Campo Grande, 

apresentam números bem superiores (424, 317 e 313, respectivamente), se comparado os demais 

municípios. Também, há de se considerar nesse contexto que se trata de municípios com maiores 

números de população e de estabelecimentos da agricultura familiar. 
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Gráfico 4 – Número de tecnologias sociais (2.ª água), construídas pela Articulação do 

Semi-Árido, nos municípios do Território Sertão do Apodi/RN 

 

  

Fonte: Elaborado de acordo com as informações do Mapa de Tecnologia da ASA, disponível em: 

https://www.asabrasil.org.br/mapatecnologias/ 

 

 

3.4 ETAPAS E INSTRUMENTOS PARA A COLETA DOS DADOS 

 

As etapas e instrumentos para a coleta dos dados foi pensada mediante os objetivos acima 

propostos e se fará em três principais momentos: O primeiro momento consistiu em, uma 

pesquisa de cunho exploratório (documental e revisão bibliográfica) a partir dos documentos 

produzidos pela Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza Extrema. Plano Brasil Sem 

Miséria (PBSM), 2016; no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão /Sistema (e-

SIC), 2018 e,  mediante informação disponibilizadas pela Articulação do Semiárido (ASA). E, da 

literatura disponibilizada através em livros, artigos, tese e dissertações (especificadas, de modo 

geral, no item 3.1) que tratam de discutir sobre os Programas (P1MC e P1+2) objeto da presente 

pesquisa, com foco nas políticas de desenvolvimento para o semiárido, na sustentabilidade, nas 

tecnologias sociais, dentre outros temas afins; segundo, será feito contato com as instituições 

gestoras dos Programas (P1MC e P1+2) no Território Sertão do Apodi, com a finalidade de 

mapear as comunidades beneficiadas com os referidos programas. Por fim, serão realizadas 
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entrevistas com agricultores beneficiados com os Programas, seguindo roteiro elaborado 

previamente, constando questões abertas e semiabertas relacionadas ao perfil socioeconômicos 

dos sujeitos, a participação social nas políticas, as fontes de água existentes e os hábitos 

alimentares, considerando dois recortes temporais: o antes e o depois da implementação das 

tecnologias sociais.   

 

3. 5 Análise dos dados 
 

Para a compreensão da trajetória histórico-política dos Programas de Cisternas, 

primeiramente, buscou-se explicar o delineamento e a abordagem dessas políticas enquanto 

tecnologia emergida dos movimentos sociais e, posteriormente, descortinou-se todo o processo 

de constituição desses programas enquanto política pública executada através da parceria 

estabelecida entre sociedade civil e Estado. Essa análise foi alicerçada, principalmente, no 

discurso de capacidade de agências abordado por Amartya Sen (2010).    

Já os dados coletados junto aos agricultores deverão ser analisados considerando as 

diferentes inter-relações existentes entre as categorias que irão subsidiar o entendimento de 

desenvolvimento (e suas dimensões), segurança alimentar e colonialidade.  Não descartando a 

possibilidade de se discutir outras, desde que sejam evidenciadas no discurso dos sujeitos e sejam 

pertinentes para a análise em questão. Para tanto, buscar-se-á recorrer à revisão bibliográfica, 

acima citada, estabelecendo um diálogo com os resultados, refletindo como o P1+2 impulsiona a 

segurança alimentar dos agricultores familiares e como isso se expressa nas liberdades instrumentais dos 

sujeitos, contribuindo para o processo de descolonização do poder, do saber e do ser. Além disso, deverá 

ser feita uma análise comparativa, como o intuito de identificar quais tecnologias sociais abrangidas pelo 

P1+2 contribui de maneira mais significativa na segurança alimentar dos agricultores familiares. 

 O desenvolvimento deve ser entendido, à priori, considerando cinco principais dimensões 

da sustentabilidade: ambientais (através da racionalidade e otimização dos recursos naturais 

locais), sociais (à medida que promove o autoemprego e a segurança alimentar), econômicos 

(expressos na otimização e ampliação dos recursos financeiros, através do incentivo ás atividades 

econômica apropriadas à realidade local), políticos (expressos na participação social e na tomada 

de decisões) e culturais (mediante a sua capacidade de impulsionar a produção com base na 
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valorização das capacidades subjetivas dos agricultores familiares, assim como na relação que 

estes estabelecem com o meio ambiente).  Deverá se propor uma aproximação (e/ou 

distanciamento), desse entendimento com as liberdades instrumentais apresentadas por Amartya 

Sen, a partir das informações adquiridas na pesquisa de campo, assim como do entendimento de 

colonialidades conforme tratadas por Castro-Gómez (2012), Maldonado-Torres (2007) e Mignolo 

(2008).  

 

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES* 
SEMESTRES 

1o 2º 3º 4o 5o 6º 7º 8º 

Revisão bibliográfica X X X X X    

Disciplinas obrigatórias e optativas    X     

Elaboração de instrumentos de pesquisa de campo e ou laboratorial      X   

Realização da pesquisa no campo       X X  

Organização e tratamento dos dados      X X  

Análises e interpretação dos dados       X  

Redação dos resultados e conclusão       X X 

Produção de artigo científico    X  X  X 

Exame de qualificação      X   

Redação de artigos e da tese    X  X  X 

Defesa da tese        X 
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5 RESULTADOS PARCIAIS
8
  

 

5.1 Você Tem Sede de Quê? Os Programas de Cisternas no Semiárido Potiguar Brasileiro 

como Dispositivos de Desenvolvimento 

Resumo 

O objetivo deste  trabalho é analisar a evolução do processo de implementação dos Programas de 

Cisternas no Rio Grande do Norte, apontando as possíveis implicações do desmonte dessa política para as 

famílias rurais do semiárido potiguar. Inicialmente, reconstituímos a trajetória de execução desses 

Programas, tendo como base duas fontes de dados: os fornecidos pela Secretaria Extraordinária para 

Superação da Pobreza Extrema e os do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão. A partir 

de revisão bibliográfica, elaboramos o estado da arte dos Programas de Cisternas e apresentamos os  

possíveis cenários e consequências do seu esvaziamento. O artigo evidencia que os Programas de 

Cisternas têm contribuições importantes para a agricultura familiar, que se expressam em diferentes 

dimensões: políticas, sociais, econômicas. Na literatura são destacados o caráter includente da ação, a sua 

capacidade mobilizadora, construídos mediante a valorização dos saberes e da realidade do local. É 

proeminente nos estudos a referência à melhoria da qualidade de vida  da população que se iniciou com o 

acesso à água para consumo e, posteriormente, possibilitou a produção agroecológica, ampliando as 

possibilidades de segurança alimentar. Abortar essa ação pública significa privar milhares de camponeses 

pobres de expandirem suas capacidades. 

Palavras-chave: Programas de Cisternas, Convivência com o Semiárido, Acesso à água. 

 

What are you thirsty for? Cistern Programs in the Brazilian Potiguar Semiarid as Development Devices 

Abstract 

The objective of this paper is to analyze the evolution and implementation process of the Cistern Programs 

in Rio Grande do Norte, pointing out the possible implications taking apart of this policy for the rural 

families of the potiguar semiarid. Initially, we reconstituted the implementation of these Programs, based 

on two data sources: those provided by the Extraordinary Secretariat for Overcoming Extreme Poverty 

and those of the Electronic Citizen Information Service System. From a literature review, It was 

elaborated the state of the art of Cistern Programs and presented the possible scenary and consequences of 

their emptying. The article shows that the Cistern Programs have important contributions to family 

agriculture, which are expressed in different dimensions: political, social and economic. In the literature, 

the inclusive character of the action is highlighted, its mobilizing capacity, built through the valorization 

of the knowledge and the place reality. It´s prominent in studies the reference to improving the quality of 

life of the population that began with access to drinking water and later enabled agroecological 

production, expanding the possibilities for food security. Aborting this public action means depriving 

thousands of poor peasants of expanding their capacities. 

                                                 
8
 Os resultados obtidos até então, referem-se ao primeiro objetivo elencado nessa proposta de pesquisa, e encontram-se organizados em formato 

de artigo intitulado “Você Tem Sede de Quê? Os Programas de Cisternas no Semiárido Potiguar Brasileiro como Dispositivos de 

Desenvolvimento”, de autoria de: Christiane Fernandes dos Santos (PRODEMA/UFRN); Cimone Rozendo (PRODEMA;PPGCS/UFRN) e Paulo 

Cesar Diniz (CDSA/UFCG). O mesmo foi submetido ao IX Encontro Nacional da ANPPAS (Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa 

em Ambiente e Sociedade) e, após reformulação, submetido à Revista Contemporânea da UFSCAR, sob o título “Acesso à água para consumo 

humano no semiárido brasileiro: o programa Um Milhão de Cisternas e suas implicações sociais”.  

 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

82/12 

 

Keywords: Cistern Programs, Living with the Semiarid, Water Access. 

 

1. Introdução 

A seca é uma característica natural das regiões semiáridas no mundo, e as formas de convivência com esse 

fenômeno são múltiplas. No Brasil, embora o primeiro registro de seca seja no ano de 1552, conforme 

Villa citado por Dutra (2017), foi somente em 1909, que  o Estado criou a Inspetoria de Obras Contra as 

Secas (IOCS) que, posteriormente transformou-se no Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

(DNOCS). Essa instituição passou a delimitar, na década de  1930, uma área poligonal a partir da 

incidência de secas no país, cujo objetivo era orientar políticas públicas específicas para essa região. A 

literatura sobre o tema, destaca que a ação estatal no âmbito do Polígono das Secas foi marcada por 

iniciativas desassociadas da realidade da região semiárida.  Malvezzi (2007, p. 67) mostra que: “a opção 

governamental, desde o início, foi por grandes obras”, como açudes e barragens. As ações pautaram-se em 

políticas públicas voltadas ao “combate à seca” e estas não tardaram em mostrar certa inabilidade (ASSIS, 

2012; PASSADOR e PASSADOR, 2010), pois com as grandes obras de açudagem a água existente ficava 

concentrada em um único local, permanecendo as situações de privação de acesso por parte da  população 

e contribuindo para a reprodução das desigualdades
9
.  

Com o processo de redemocratização do Brasil,  na década de 1980 e ampliação da participação, que 

permitiu maior permeabilidade na relação Estado e Sociedade, surgiram novas pautas sociais, mas também 

novas abordagens para antigos temas, como no caso do "Combate à Seca". Na década de 1990, a partir das 

experiências acumuladas pelos movimentos sociais no campo, desde os anos de 1970, emerge a 

perspectiva da "Convivência com o Semiárido".  Ao problema da seca são incorporados novos elementos, 

compreendendo que a sua causa principal não era somente a escassez de água, mas a sua distribuição, seu 

armazenamento e as suas formas de governança. Nessa proposta, é o território e suas relações sociais que 

devem ser considerados em seu conjunto e não apenas a água. Foi neste contexto mais amplo de 

redemocratização do país e de fortalecimento da sociedade civil que ocorreu uma inflexão das  políticas 

governamentais e uma nova compreensão sobre o semiárido. É essa permeabilidade entre a sociedade e o 

Estado que criou espaços para o fortalecimento da ideia de convivência com o semiárido, tendo como 

“porta de entrada” a incorporação à agenda pública do Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e, 

posteriormente, o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2).  

Até o ano de 2019, apenas o P1MC, havia ganhado mais de 10 prêmios, entre eles, o Prêmio Prata de 

Política para o Futuro, concedido pelo World Future Council. Ademais, com o apoio da Organização das 

Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), a tecnologia foi replicada na região do Sahel, 

África, como estratégia de segurança alimentar e nutricional (ASA, 2019). Entretanto, apesar da sua 

comprovada importância, principalmente, para os agricultores familiares, temos assistido  ao desmonte da 

referida política.  Isso  vem ocorrendo num quadro mais geral de crescente perdas de direitos, sustentadas 

por uma retórica sistemática dos poderes executivos e legislativo brasileiro, de defesa do Estado mínimo e 

da necessidade de políticas de austeridade como estratégias de retomada do crescimento econômico. 

Ainda no ano 2017, o governo já anunciava, para 2018, um corte de 92% do orçamento da Política de 

Cisternas, que envolvia tanto a cisterna para consumo humano (P1MC) quanto a cisterna para a produção, 

o Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), (ASA, 2017).   

                                                 
9
Conforme, evidencia Dutra (2017) o polígono das Secas também foi adotado pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 

(SUDENE), e apenas em 1989 foi regulamentado o Fundo Constitucional do Nordeste (FNE) que, previsto pela Constituição Federal de 1988, 

tornou-se a fonte de recursos direcionados ao desenvolvimento daquela região, delimitou uma nova concepção de espacialização da zona mais 
suscetível às secas e, em 2005, o Ministério da Integração Nacional, a partir do Grupo de Trabalho Interministerial, instituiu o Novo Semiárido 

(VIANA, 2013). Com essa atualização, a área classificada oficialmente como semiárida brasileira aumentou de 892.309,4 km para 969.589,4 km, 

um acréscimo de 8,66% (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 2005). 
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Buscando dialogar com o tema geral desse encontro "as conexões entre democracia e sustentabilidade" e,  

particularmente, com o GT "Aguá, territórios, redes e governança"  nos propomos nesse artigo 

compreender  em que medida cenários mais democráticos, ou de maior participação social permitiram 

avançar nos processos de implementação das Políticas de Cisternas e quais suas consequências do ponto 

de vista da sustentabilidade? Concebida, também, na sua perspectiva de Segurança Alimentar. Que 

processos de governança se estabeleceram nos diferentes territórios do RN que permitiram maior ou 

menor adesão aos Programas? Do ponto de vista analítico, concebemos os programas de cisternas como 

dispositivos sociais, capazes de ampliar as liberdades dos indivíduos (SEN, 2010), contribuindo para o 

desenvolvimento de sua  capacidade de agência.  

O artigo apresenta uma breve trajetória dos Programas, incluindo os dados de sua implementação no 

semiárido brasileiro e, posteriormente, aprofunda a análise para o caso do Rio Grande do Norte.  Tivemos 

como referência duas bases de dados: a da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza Extrema. 

Plano Brasil Sem Miséria (PBSM) e a do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC)
10

. Para o estudo do Rio Grande do Norte, consideramos os nove territórios rurais do 

Estado, definidos para atuação do Programa de Desenvolvimento Sustentável dos Territórios Rurais 

(PRONAT)
11

, elaboramos o estado da arte dos Programas de Cisternas, nesse contexto e apresentamos as 

possíveis consequências do esvaziamento dessa política. 

2. A abordagem das capacidades e os programas de Cisternas 

Em sua obra "Desenvolvimento como Liberdade” Sen (2010) argumenta que o crescimento econômico 

não pode ser tomado como sinônimo de desenvolvimento, evidenciando a insuficiência dos parâmetros 

usuais de mensuração como o PIB e a renda. O crescimento econômico é uma condição importante para o 

desenvolvimento, mas incapaz de garanti-lo ou sustentá-lo isoladamente. Prova disso é a co-existência de 

situações de extrema pobreza e de opulência em um mesmo país. Na concepção do autor, o 

desenvolvimento só pode ser conquistado com a ampliação da liberdade individual e da força das 

influências sociais sobre o grau e alcance desta.  Portanto, Sen preconiza  a expansão da liberdade como o 

principal fim e meio do desenvolvimento. Para ele "o desenvolvimento consiste na eliminação de 

privações de liberdade que limitam as escolhas e as oportunidades das pessoas de exercer, 

ponderadamente, sua capacidade de agência” (p.10). 

A capacidade de agência é avaliada em termos das habilidades de que dispõem os indivíduos para lidar 

com as privações e está limitada às oportunidades sociais estabelecidas pelas sociedades. Tais 

oportunidades são compreendidas como disposições sociais (serviços de saúde, educação) e /ou 

institucionais criadas pelo Estado ou por outras organizações da sociedade, e são fundamentais para a 

expansão das liberdades e, conseqüentemente, das capacidades. O que está em questão é a oportunidade 

de os indivíduos realizarem escolhas, mas não quaisquer escolhas. Como assevera Sen, não é suficiente 

apenas não sucumbir à morte e à fome, quais são as condições que a sociedade oferece, para que esse feito 

possa ser potencializado e que habilite seus indivíduos a realizarem escolhas capazes de melhorarem suas 

vidas? É evidente na abordagem das capacidades, a centralidade da interação entre indivíduo e sociedade e 

o grau de suplementação entre eles. Assim, expandir as capacidades é proporcionar às pessoas liberdade 

para que possam fazer coisas e levar o tipo de vida que valorizam.  

Para Sen (2010), as liberdades possuem um caráter constitutivo (intrínseco) e instrumental ao mesmo 

tempo. Constitutivo porque a "liberdade humana deve ser o objetivo supremo do desenvolvimento” (p. 10) 

                                                 
10

 Identificamos algumas diferenças entre os dados, mas isso não compromete o caráter da reflexão. 
11

 Programa de desenvolvimento rural com abordagem territorial, criado no início do Governo do Presidente Lula, de responsabilidade do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) (RODRIGUES, 2016). 
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e instrumental, pois a expansão de determinadas liberdades tem projeções sobre outras formas e têm uma 

utilidade prática para a melhoria da vida dos indivíduos. Sen (2010, p. 60-61) identifica cinco formas de 

liberdades instrumentais: 1- As  i erd de   o  ti   : direitos civis e políticos, incluindo oportunidade de 

diálogo político, dissensão e crítica e seleção participativa do legislativo; 2- As facilidades e on  i   : 

que são as oportunidades que os indivíduos têm para utilizar os recursos econômicos com propósitos de 

consumo, produção e troca. A disponibilidade de financiamento, bem como o acesso a ele são aspectos 

fundamentais dessa forma de liberdade; 3 – As oportunidades sociais: são as disposições sociais que a 

sociedade estabelece nas áreas de educação, saúde, etc. 4 - As   r nti   de  e ur nç : as necessidades 

de sinceridade (confiança) que as pessoas podem esperar; 5 -  e ur nç   rotetora: definida pela 

existência de uma rede de segurança social que diminua a situação de vulnerabilidade de uma população, 

em situações de crise (fome coletiva, epidemias, etc). 

Sen (2010) considera que há um encadeamento e uma suplementação entre as diferentes formas de 

liberdade. A liberdade de ter acesso à educação pode ampliar a liberdade de participação política e o 

exercício dessa por sua vez, pode habilitar os indivíduos a enfrentarem diferentes situações  de privação. 

A liberdade de participar em mercados, por exemplo, não apenas proporciona a troca de bens, mas pode 

contribuir para ampliar a renda, permitindo reinvestimentos em outros aspectos igualmente importantes da 

vida, como educação e saúde,  além de fortalecer relações sociais. Por outro lado, a ausência de emprego 

e/ou impedimento de participar do mercado de trocas de bens tem um efeito debilitador sobre outras 

liberdades uma vez que priva os indivíduos de obterem renda,  alimentação adequada, moradia, e etc. Em 

sua concepção, a impossibilidade de participar do mercado é vista como uma forma de sujeição. 

 

"A negação de participação nos mercados de produtos freqüentemente está entre as 

privações enfrentadas por muitos pequenos agricultores e sofridos produtores sujeitos à 

organização restrita e restrições tradicionais. A liberdade de participar do intercâmbio 

econômico tem um papel básico na vida social" (SEN, 2010, p.24).   

 

Portanto, “negar às pessoas as oportunidades econômicas e as consequências favoráveis que os mercados 

oferecem e sustentam pode resultar em privações" (SEN, p.43). Nessa perspectiva Sen (2010) defende que 

"outras liberdades econômicas, sociais, e políticas que melhoram e enriquecem a vida que as pessoas 

podem levar" (p. 24) necessitam ser valorizadas.  

Para o autor, a democracia é concebida como um valor fundamental, porque a liberdade de participação 

política, componente básico dos regimes democráticos, não apenas permite a escolha de representantes, 

mas ajuda a construir valores. Mesmo reconhecendo as limitações das democracias, Sen (2010) afirma que 

o principal argumento a seu favor está na possibilidade de debate público que essas possibilitam.  Não é 

possível falar em  expansão das capacidades em condições de privação da participação  ou do direito ao 

dissenso. Contribuir na construção dos valores, aparece como um componente primordial da capacidade 

de agência dos indivíduos, o que só pode ocorrer sob condições democráticas.  

Sen (2010, p.33) considera que "ter mais liberdade melhora o potencial das pessoas para cuidar de si 

mesmas e para influenciar o mundo”. Nessa abordagem, as liberdades se complementam e se reforçam 

mutuamente e, justamente por isso, "a liberdade individual deve ser um comprometimento social" (p.10). 

A  agência se define, portanto, como a capacidade de o indivíduo  induzir mudanças em sua vida e influir 

no seu entorno, e nesse contexto, além das disposições sociais e/ou institucionais, a cultura também vai 

desempenhar um papel de grande relevância.   
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Se o desenvolvimento só pode ser compreendido como a eliminação de toda e qualquer forma de privação, 

uma verdadeira estratégia nesse sentido necessita  primordialmente combater a iniquidade entre gêneros. 

Em consequência disso, para Sen (2010) desenvolver e expandir a capacidade de agência das mulheres 

deve estar entre umas das questões  fundamentais de qualquer processo de desenvolvimento. O autor 

sugere que a condição de agente das mulheres amplia as chances  de salvarem  vidas, inclusive as delas 

mesmas.  As possibilidades criadas pela inserção de mulheres no mercado de trabalho ou pela sua 

alfabetização repercutem para além da obtenção de renda e do letramento. Trabalhar fora, além da 

aquisição da renda que pode resultar em maior autonomia, também pode melhorar as condições de vida da 

família de um modo geral (a alimentação, a moradia, o acesso à saúde, e etc).  Sen (2010) menciona que 

há "provas consideráveis de como a educação e alfabetização de mulheres tendem a reduzir as taxas de 

mortalidade infantil" (p.253). Destaca que muitas vezes, os efeitos da educação e alfabetização são mais 

potentes e significativos do que as estratégias focadas apenas na redução da pobreza. Ainda sobre o papel 

da agência das mulheres, Sen faz uma observação importante evidenciando que,  processos de 

modernização não  acompanhados de ganho de poder para as mulheres, podem inclusive, reforçar 

iniquidades já existentes.  Por isso, reafirma que contribuir para e/ou ampliar a capacidade de agência das 

mulheres deve estar no centro das estratégias de desenvolvimento.   

A partir dessas breves considerações, vale a pena indagar em que medida as políticas de cisternas vem 

ampliando as capacidades dos indivíduos em especial, para as mulheres?   

3. A trajetória dos Programas de Cisternas: construindo dispositivos sociais, possibilitando agências 

Durante a 3.ª Conferência das Partes da Convenção de Combate à Desertificação e à Seca (COP 3), que 

aconteceu em julho de 1999, em Recife, foi criada a Articulação no Semiárido Brasileiro  (ASA), 

constituída, por diversas organizações populares e religiosas,  distribuídas em todos os estados  da região 

Nordeste.
12

Nessa ocasião, a ASA lançou a Declaração do Semiárido, por meio da qual afirmava que "o 

semiárido tem direito a uma política adequada” (ASA, 1999, p. 01), marcando o momento de sua  

consolidação como um espaço de articulação política da sociedade civil. É a partir das experiências de 

várias organizações que compunham essa ação coletiva que vai se conformando o P1MC como a porta de 

entrada para o Programa de Formação e Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido 

(PASSADOR e PASSADOR, 2010).  Muitas  cisternas já vinham sendo implantadas pelas organizações 

no semiárido, mas de modo não articulado. A criação da ASA vai permitir potencializar essas ações. A  

elaboração no ano 2000, do P1MC passou por fases demonstrativas e de transição para, finalmente, chegar 

à condição de política pública (DINIZ e PIRAUX, 2011), por intermédio do Termo de Parceria nº 

001/2003 com o Ministério Extraordinário da Segurança Alimentar (antigo MESA) incorporando-se ao 

Programa Fome Zero, principal plataforma do governo do então Presidente Inácio Lula da Silva. O 

objetivo do Programa era garantir o acesso à água como um elemento central na promoção de segurança 

alimentar e nutricional para as famílias agricultoras da região semiárida. 

Com os significativos resultados dessa ação, o Programa é ampliado. Assim surge, em 2007, o Programa 

Uma Terra e Duas Águas (P1+2), com o principal objetivo “garantir acesso e manejo sustentáveis da terra 

e das águas, promovendo a segurança alimentar (produção animal e vegetal) por meio da construção de 

processos participativos da população rural” (GNADLINGER, 2005). 

3.1 - A Primeira Água como a porta de entrada para um nova concepção de desenvolvimento: a 

convivência com o semiárido 

                                                 
12

 A Declaração do Semiárido foi assinada por 65 instituições.  Ao longo da trajetória da ASA outras foram sendo incorporadas e hoje somam 

mais de 3 mil organizações (ASA, 2019).  Acesso em 19/07/2019.    
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O programa de cisternas foi incorporado à ação governamental, no ano de 2003, como um braço do 

Programa Fome Zero, denominado de Sede Zero (DINIZ e PIRAUX, 2011). O senso de antecipação da 

ASA, frente ao novo governo que se instalaria em 2003, apontando para o quê os autores acima 

denominam de experimentalismo institucional, pode ser remetido à Carta Política elaborada por conta do 

Terceiro Encontro Nacional da ASA (III EnconAsa), ocorrido em São Luís do Maranhão, em novembro 

de 2002. Esta, referia-se à água como um direito humano básico que necessitava ser urgentemente 

efetivado para toda a população do Semiárido. 

 

“(…) A oferta centralizada de água através de grandes barragens e adutoras, centrada 

numa política historicamente emergencial e clientelista, articulada a uma gestão 

raramente participativa, beneficiam os grandes proprietários e as grandes empresas e não 

democratizam o acesso à água de qualidade para todos. (…) suprimindo o direito das 

populações tradicionais a este bem essencial à vida.” (ASA, 2002, p. 03). 

 

Dentre as propostas, a Carta da ASA reivindicava, no âmbito das políticas públicas, a incorporação das 

experiências de captação, armazenamento, aproveitamento e manejo da água desenvolvidas pela sociedade 

civil do semiárido brasileiro. Nesse sentido, sugeria a “imediata implantação do (…) P1MC como uma 

política pública de democratização e acesso à água de qualidade pelas famílias do Semi-árido (sic) 

brasileiro” (ASA, 2002, p. 03). Essa reivindicação, de certo modo, foi atendida e, em 2003 o programa de 

cisternas familiares tornou uma ação do Programa Fome Zero no Semiárido, tendo, inicialmente, uma 

tripla parceria: sociedade civil (ASA), governo federal e iniciativa privada (Federação Brasileira de 

Bancos - FEBRABAN). Simbolicamente, o programa foi inaugurado em outubro de 2003,  na cidade de 

Lagoa Seca, estado da Paraíba (DINIZ e PIRAUX, 2011). 

A partir daí, o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), recriado no ano de 

2003, passa a ter um papel importante como uma arena de disputa e de alianças em torno da temática do 

semiárido, incluindo a água como elemento básico para a região. Tanto nas conferências nacionais de 

segurança alimentar, como nas diversas “exposições de Motivos” e “Recomendações” elaboradas pelo 

Conselho, muitas faziam referência à efetiva construção de uma política de convivência com o semiárido, 

ou ainda tratavam de aditivos e fortalecimento do programa de cisternas para o semiárido brasileiro, 

conforme relata Arsky (2019). 

Passados 16 anos do programa (de 2003 a 2018), foram construídas 952 mil e 697 unidades, (gráfico 1, 

abaixo), perfazendo uma média de 59 mil e 543 cisternas construídas por ano. Entre 2013 e 2014 foi o 

período em que mais se implantaram  cisternas no semiárido, ultrapassando a marca de cem mil unidades 

por ano.  
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Gráfico 1  - Número de cisternas para consumo humano, construídas entre 2003 e 2018. 

 

 

Fonte: Elaboração dos autores com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016; e no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC), 2018. 

O gráfico 1 mostra, ainda, que nos 16 anos de execução, mais da metade do programa foi executado em 6 

anos (de 2011 a 2016), perfazendo um total de 517 mil e 662 unidades (ou seja, 54,3%). Uma explicação 

possível para essa concentração pode ser creditada ao lançamento do Programa Nacional de 

Universalização do Acesso e Uso da Água, em 2011. Denominado simbolicamente de  “ÁGUA PARA 

TODOS”, tinha como diretriz “priorização da população em situação de extrema pobreza”, no âmbito do 

Plano Brasil Sem Miséria  (BRASIL, 2011). É nesse contexto que surgem as cisternas de polietileno 

(“cisternas de plástico”) e toda a polêmica em sua volta, uma vez que essa “tecnologia” já implantava a 

cisterna pronta, não carecendo da mobilização comunitária e contrapartida da família que a recebia. 

Assim, a chegada da cisterna de polietileno vai acelerar a execução do programa. Não por acaso, entre 

2012 e 2015, a ASA vai executar, em números aproximados,  apenas 39, 34, 42 e 47%, respectivamente, 

do programa de cisternas primeira água. A maior parte ficou por conta de estados, municípios e consórcios 

que vão usar, em grande parte, a tecnologia de polietileno. 

Conforme dados compilados abaixo (gráfico 2), entre 2011 e 2016, 38% da execução do programa foi 

feita com cisterna de polietileno. Embora mais de 60% do programa seja executado com cisterna de 

placas, percebe-se uma inserção significativa das cisternas de plástico, comprometendo toda a 

metodologia de trabalho da ASA. O estado de Minas Gerais foi onde a cisterna de plástico se tornou a 

tecnologia mais executada, seguido de Alagoas, Bahia, Piauí e Pernambuco. Em contrapartida, Rio 

Grande do Norte e  Paraíba são os estados em que menos se usa a tecnologia de polietileno. Nesses 

estados a cisterna de placas continuou sendo a tecnologia hegemônica do programa. 
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Gráfico 2 - Número de cisternas para consumo humano, por tecnologia entregues entre 2011 e 2016.  

 

Fonte: Elaboração dos autores com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016. 

 

Os anos em que menos se construíram cisternas foram 2003 e 2018 (gráfico 1). Ressalte-se que o ano 

2003 é o momento de início do programa e, portanto, em fase de montagem dos marcos normativos, das 

equipes administrativas e executivas para construção das cisternas. Não por acaso, em 2004, o número de 

cisternas construídas cresce mais de 5 vezes, isto é, de seis mil e quinhentas para mais de 36 mil unidades 

(gráfico 1). No caso de 2018, os dados foram disponibilizados com base no mês de setembro, ficando de 

fora os demais meses do ano, contudo já apontavam para o refluxo que vinha sofrendo o programa de 

cisternas da primeira água.  

No que se refere à execução do P1MC por estado e sua abrangência regional (Quadro 1) percebe-se que o 

programa alcançou quase 63% do total de estabelecimentos familiares no semiárido brasileiro. Em alguns 

estados como RN, PB e CE, respectivamente, o programa está próximo da universalização, se pensarmos 

na totalidade dos estabelecimentos rurais. Já os estados de SE e PI, ainda não atingiram nem 50% dos 

estabelecimentos familiares rurais, em termos de cisternas construídas.  

 

Quadro 1 – Relação entre cisternas construídas (primeira água) e estabelecimentos agropecuários 

familiares no semiárido brasileiro (com base no Censo 2006) 

UF 
Cisternas construídas (2003- 

Set/2018) 

Estabel. agricultura familiar 

no semiárido 
% entre cisternas e AF 

AL 40.752 70.537 57,8 

BA 264.709 514.443 51,5 

CE 223.801 289.140 77,4 
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MG 52.519 80.778 65 

PB 98.456 111.442 88,3 

PE 138.723 232.366 60 

PI 58.409 125.958 46,4 

RN 63.570 66.794 94,8 

SE 18.447 37.047 49,8 

Total  959.386 1.528.505 62,80% 

Fonte: Elaboração dos autores com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016; no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC), 2018; e Instituto Nacional do Semiárido (INSA, 2019).  

De modo geral, a meta de um milhão de cisternas familiares, parece bem próxima de ser concluída, no 

entanto, a universalização do acesso à água para consumo humano, ainda está longe de ser alcançada. 

Cerca de um terço das famílias rurais, de acordo com os números, ainda buscam garantir esse dispositivo 

facilitador da segurança alimentar, da autonomia e de ampliação das capacidades.  

 

3.2 - Cisterna Segunda Água: liberdades políticas, oportunidade sociais e a participação 

O programa de cisterna segunda água (p1+2): Programa Uma Terra (estrutura mínima que as  famílias 

precisam para produzir) e Duas Águas (água para cultivar e manter vivo os animais) é incorporado à 

política de cisternas em 2007 com os objetivos de “promover a soberania e a segurança alimentar e 

nutricional das famílias agricultoras e fomentar a geração de emprego e renda para as mesmas” (ASA, 

2019). A ASA já vinha trabalhando na formulação do P1+2 desde 2004 e, segundo Arsky (2019), foi 

lançado no quarto Enconasa, realizado em Teresina/PI. Assim, entre 2005 e 2006, a ASA se debruça sobre 

a formatação do P1+2 para, finalmente, em 2007 ser apoiado no âmbito da Rede de Tecnologias Sociais 

(RTS). O P1+2 vai ser fortalecido com o lançamento, no ano de 2013, do Programa Nacional de Apoio à 

Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água – Programa Cisternas
13

, De 

modo que, entre 2007 e 2018, o número de construções do programa da segunda água já superava 200 mil 

cisternas (Quadro 2). Ou seja, esse foi um momento importante para a consolidação da política de 

cisternas no sentido de definição de um marco legal (ARSKY, 2019) e de sedimentação do processo de 

experimentalismo institucional em curso desde 2003, conforme diziam Diniz e Piraux (2011). 

 

 

 

                                                 
13

 O Programa é destinado à promoção do "acesso autônomo e sustentável à água para consumo humano e para produção de alimentos às famílias 

de baixa renda residentes na zona rural atingidas pela seca ou falta regular de água” (BRASIL, 2013, [s/p]),.  
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Quadro  2 – Relação entre cisternas construídas (segunda água) e estabelecimentos agropecuários 

familiares no semiárido brasileiro (com base no Censo 2006) 

UF 
Cisterna construídas (2007-

set/2018) 

Estabel. AF no semiárido 
% entre cisternas e AF 

AL 11.103 70.537 15,7 

BA 67.248 514.443 13 

CE 30.903 289.140 10,7 

MG 12.964 80.778 16 

PB 13.310 111.442 12 

PE 35.890 232.366 15,4 

PI 12.558 125.958 10 

RN 14.159 66.794 21,2 

SE 3.292 37.047 8,9 

Total  201.427 1.528.505 13,20% 

Fonte: Elaboração das autoras com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016; e no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC), 2018. 

Embora uma norma legal não assegure a efetividade de uma política, ela pressupõe uma passividade 

jurídica e, portanto, estabilidade institucional. Além disso, trás para o debate o tema das tecnologias 

sociais, voltadas ao acesso à água: "conjunto de técnicas e de métodos aplicados para a captação, o 

armazenamento, o uso e a gestão da água, desenvolvidos a partir da interação entre o conhecimento local e 

técnico, apropriados e implementados com a participação da comunidade" (BRASIL, 2013, [s/p]). Enfim, 

fica a política de cisternas amparada institucionalmente e juridicamente, compreendendo a cisterna (seja 

para consumo humano, seja para produção) como uma tecnologia social e, portanto, livre de 

questionamentos técnicos (de caráter da engenharia) e jurídicos (de caráter normativo). 

Dentre os estados que compõem o semiárido brasileiro, a cobertura é aproximadamente 13% do total dos 

estabelecimentos familiares no mundo rural. Destes, RN, MG, AL e PE, respectivamente, foram os 

estados que tiveram maior cobertura da segunda água. No lado oposto, SE, PI e PB, respectivamente, são 

os que têm menor índice de cobertura (Quadro 2). 

Importante ressaltar que o semiárido vinha sofrendo um forte processo de estiagem desde 2012 e, nesse 

sentido, a institucionalização do programa de tecnologias sociais vai potencializar significativamente a 
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democratização do acesso à água e  a segurança alimentar num período crucial para a população
14

, 

destoando do tom catastrófico em que hegemonicamente o semiárido está associado ao fenômeno da seca. 

Nesse sentido, o Programa de cisternas expressam a segurança protetora no sentido da ampliação das 

liberdades, tratadas por Sen, à medida que colabora na diminuição de vulnerabilidades e na superação de 

privações, pois a impossibilidade de  acesso à água e alimento de qualidade é entendida como formas de 

sujeição. 

 

5 - Os Programas de cisternas no estado do Rio Grande do Norte e suas projeções sobre diferentes 

formas de liberdades  

O caso do estado do Rio Grande do Norte, merece destaque, pois, representa a maior abrangência de 

cobertura do programa, em termos percentuais, tanto para cisternas primeira água (quase 95%), quanto 

para  segunda água (mais de 21%), como se viu anteriormente. Nesse estado, os programas de cisternas 

têm contribuído significativamente para que milhares de pessoas possam ter acesso à água de qualidade, 

primeiramente para o consumo humano, através do P1MC, e posteriormente com o P1+2.  

Entretanto, de acordo com as informações apresentadas no gráfico 4, podemos observar que há uma 

discrepância em relação a quantidade de cisternas construídas nos diferentes territórios.
15

 O território Alto-

Oeste, por exemplo, composto por 30 municípios e por, aproximadamente, 11.169 estabelecimentos da 

agricultura familiar, apresentou-se, até o ano de 2018 com 11.636 unidades de cisternas para o consumo 

humano. Implica dizer que, nesse território 467 famílias não dispunham dessa tecnologia de 

armazenamento de água. Esse território com maior número de unidades de 1.ª água construída, representa 

o 4.º lugar quando a análise se volta para a quantidade de tecnologia construída para a 2.ª água. Em 

contraponto, o território Seridó com números aproximados de municípios e de agricultores familiares, 

mostra que 3.558 famílias não dispõem, sequer, de cisternas para o consumo humano. Os territórios Açu-

Mossoró e Sertão de Apodi, também, apresentam, respectivamente, números significativos de cisternas 

para 1.ª água. Este último, representa o território com maior número de unidades do P1+2.  
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 Cisternas ajudam agricultores do Cariri a driblar a seca e produzir o ano todo. Chuvas terminaram em maio na região, no extremo Sul do Ceará. 

Depósitos que armazenam água da chuva mudaram a vida dos produtores. (...) A instalação de cisternas significou uma mudança de vida. 
Agora, os agricultores têm água para trabalhar o ano todo e tiram o sustento da família sem enfrentar as dificuldades que tinham antes (GLOBO 

RURAL, 2018). 
15

 O estado do Rio Grande do Norte é composto por 167 municípios, dos quais 161 estão inseridos em algum dos 9 territórios Rurais: Açu-

Mossoró (14); Alto-Oeste (30); Mato-Grande (15); Potengi (11), Seridó (25); Sertão do Apodi (17); Trairí (15); Agreste Litoral Sul (24); Central 

Cabugi e Litoral Norte (10). 
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Gráfico 4 - Número de Cisternas (1.ª água e 2.ª água) construídas por territórios rurais no 

RN 

 
Fonte: Elaboração dos autores com base nas informações da Secretaria Extraordinária para Superação da Pobreza 

Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 2016; e no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – 

Sistema (e-SIC), 2018. 

 
As informações do quadro 3, abaixo, mostram a representação social dos territórios  junto ao Colegiado 

Territorial. A institucionalização de conselhos é tida pela literatura como uma importante ferramenta para 

a execução de política pública de maneira mais democrática. Possibilita “que o cidadão participe de todas 

as fases da política, desde sua discussão, a entrada na agenda, a elaboração, a execução e o 

monitoramento” (RODRIGUES, 2016, p.205). Entretanto, não se pode afirmar que é o número de 

organizações e instituições participantes nesse Colegiado que garante a maior efetividade do Programa nos 

territórios que representam. O território Seridó, por exemplo,  se mostra com maior representação social 

que os demais, inclusive superando o número de representantes da sociedade civil no Conselho. 

Entretanto, o número de unidades de cisternas construídas é significativamente inferior aos demais 

Territórios, apesar de apresentar um expressivo número de estabelecimentos da agricultura familiar.  

Desse modo, inquieta-nos saber: essa disparidade do número de cisternas construídas nos territórios rurais 

do  RN está relacionada a capacidade de agência dos diferentes atores sociais que compõem o Conselho 

Territorial? E, de que modo o Conselho se constitue em um espaço de efetivação das liberdades políticas e 

da ampliação das capacidades de agência dos sujeitos? 

Quadro 3 - Representação social nos Territórios do RN 

 Açu- 

Mossoró 

Alto- 

Oeste 

Mato 

Grande 

Potengi Seridó Sertão 

Central 

Sertão do 

Apodi 

Traíri 

Conselhos 3   23   1 2 
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Poder Público Estadual 11 8 1 10 11 1 6 4 

Poder Público Federal 13 6 3 11 12  9 3 

Poder Público Municipal 17 30 8 21 31  25 11 

Sociedade Civil 39 38 19 21 55  47 13 

Total 83 82 31 86 109 1 88 33 

Fonte: SGE (2016). Extraído do trabalho de Rodrigues (2016). 

Sob um viés mais qualitativos, recentes estudos trataram de analisar a importância dos programas de 

cisternas (P1MC e P1+2) no contexto do Estado do Rio Grande do Norte. Para Lima et al. (2017), a 

elaboração dessas políticas vem reafirmar o termo “convivência”. Com o intuito de analisar os impactos 

territoriais do P1MC no que diz respeito, principalmente, a amenização dos efeitos da seca, os autores 

realizaram um estudo com a comunidade Agreste de Baixo, no município de São Miguel. As análises 

revelaram  uma série de transformações dentre as quais destacamos: a autonomia hídrica, a otimização do 

tempo dos agricultores para o desenvolvimento de outras atividades, anteriormente gasto com busca de 

água;  menor  dependência das políticas assistencialistas. 

  

[...] a maioria das famílias entrevistadas considera o P1MC como um dos melhores 

programas sociais desenvolvidos na comunidade. Isso se deve ao fato das cisternas de 

placas apresentarem eficiência, qualidade e em especial utilidade [...]. A implantação da 

cisterna de placas na comunidade Agreste de Baixo modificou consideravelmente a vida 

das famílias, uma vez que a rotina familiar tomou outras proporções, ou seja, o tempo 

que antes era destinado para fazer o manuseio ou transporte de água utilizando animais, 

passou a ser utilizado para o desenvolvimento de outras atividades cotidianas, em 

especial, a agricultura e as atividades domésticas. 

 

Já o trabalho de Matos (2017), foca na discussão sobre a superação das calamidades sociais normalmente 

vivenciadas nos períodos de secas, no Nordeste do Brasil e que não ocorreram na última seca (2011 a 

2017), considerada a mais severa dos últimos 40 anos. Tal superação está relacionada às diferentes 

políticas e ações desenvolvidas em defesa da convivência com o semiárido. Os Programas como P1MC e 

P1+2 ao proporcionarem a segurança hídrica, através do estoque da água de chuva, possibilitaram o 

desenvolvimento da produção em bases agroecológicas, criando oportunidades para a inserção dos 

agricultores nos mercados institucionais como Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  Para o autor, esses são indicadores visíveis do processo de 

superação das calamidades sociais desencadeadas por secas anteriores, mas também  expressões, para 

usarmos as palavras de Sen (2010) dos encadeamentos positivos entre a expansão das capacidades e a 

existência de dispositivos sociais capazes de alimentar tais capacidades. O Programa Um Milhão de 

Cisternas (P1MC) tem gerado resultados positivos, não apenas para os moradores da Comunidade de 

Agreste de Baixo, mas para todo o território do Semiárido, conforme pode ser evidenciado nos estudos de 

Campelo (2013); Gualdani e Sales (2016); Rozendo ( 2015) , Diniz e Lima (2017), dentre outros.  

O recente trabalho de Dutra (2017) tratou de analisar a política P1MC implantada, e outras em fase de 

implantação, como o Programa Uma Terra Duas Águas (P1+2) com a proposta de compreender os efeitos 

que tais políticas proporcionam enquanto estratégia de convivência com o semiárido para os agricultores e 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

94/12 

 

agricultoras familiares na zona rural de Apodi. O estudo revelou que ocorreram mudanças importantes 

após a implantação do P1MC como:  

 

[...] a organização da comunidade, para receber a Tecnologia a comunidade deveria 

antes ter associação comunitária e os beneficiados serem associados, o fato dessa 

exigência fez com que os moradores passassem a se interessar e a participar mais das 

discussões e engajamento político da comunidade, quem não era associado passou a ser 

para receber a tecnologia. O segundo fator de mudança relacionou-se à rotina das 

mulheres. Os relatos evidenciaram as dificuldades de obtenção da água para a realização 

das atividades diárias e como a chegada das cisternas veio a alterar essas condições, 

diminuindo a penosidade do trabalho feminino e permitindo que as horas livres fossem 

dedicadas à própria agricultura e à participação em causas “políticas e sociais” (DUTRA, 

2017, p. 116).  

 

No que diz respeito ao P1+2, os resultados apontados pela autora revelaram que o Programa “contribui 

para manter pequenos cultivos na residência dos beneficiados” (DUTRA, 2017, p.7) ampliando o acesso à 

alimentação. Os estudos científicos sobre o P1+2 ainda são incipientes, principalmente, no contexto do 

Estado do Rio Grande do Norte. Contudo, muitas experiências estão sendo registradas pelo próprio 

Boletim Informativo do Programa. Os registros técnicos mostram experiências exitosas do Programa no 

que diz respeito, principalmente, aos aspectos produtivos, econômicos, sobre a disponibilidade de água e a 

segurança alimentar. 

Conforme evidenciado nos trabalho de Lima et al. (2017), Matos (2017), Dutra (2017), dentre outros, os 

Programas de Cisternas têm contribuições importantes para a agricultura familiar do semiárido potiguar 

seja para produção de alimentos, criação animal, autonomia política e hídrica, otimização do trabalho das 

mulheres. Entretanto, o decréscimo no número de unidade de cisternas que foram construídas nos últimos 

anos e a atual ausência de diálogo entre a sociedade civil e o Governo Federal, apontam para possibilidade 

de desconstrução dessa política, assim como de todo um processo que se caracteriza como includente, 

participativo e construídos mediante a valorização dos saberes e da realidade do local. Também, ameaça 

uma importante experiência, de democratização da água, de produção agroecológica e de segurança 

alimentar, limitando, assim, as oportunidades dos indivíduos na ampliação das suas liberdades nas mais 

diferentes formas: políticas, econômicas, sociais e de segurança, essa no sentido mais amplo atribuído por 

Sen  

Considerações finais: as possíveis implicações do desmonte da política de cisternas 

Os Programas de Cisternas representam um processo de (re) definição de políticas públicas à medida que 

é construído mediante a articulação da sociedade civil organizada, e só posteriormente é incorporada à 

agenda estatal. Destaca-se, principalmente, pela sua política de captação da água da chuva, como é o caso 

do Programa de Formação e Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido, que vem se 

expressando através do Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e do Programa Uma Terra e Duas 

Águas (P1+2). Este, com o propósito de ampliar a captação da água da chuva para além do consumo 

humano, objetiva o armazenamento de água para subsidiar o plantio e a criação animal; promover a 

soberania e a segurança alimentar e nutricional, fomentar a geração de emprego e renda, visando à 

sustentabilidade das famílias agricultoras nas suas múltiplas dimensões: ambiental, social, cultural e 

econômica (SOUZA, 2014). O P1MC e o P1 + 2 representam uma conquista relevante para a população 

da região semiárida nordestina. Pois, além de possibilitarem a captação e armazenamento de água de 
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chuva, ampliam as possibilidades de efetivação de um sistema de produção familiar pautados em 

princípios agroecológicos. 

Os programas de cisternas dialogam com a perspectiva de Sen no que se refere, principalmente,à 

ampliação das capacidades dos indivíduos e no encadeamento das diferentes formas de liberdades que os 

referidos programas mobilizam. As “liberdades políticas”, por exemplo, podem ser expressas  no diálogo 

que é construído entre a sociedade civil e o Estado. Este, desencadeou as “facilidades econômicas”, ou 

seja, assegurou a disponibilidade de recursos para a efetivação dos Programas, que tem possibilitado aos 

indivíduos a superação de privações como àquelas advindas da impossibilidade de acesso à água e 

alimento de qualidade, dentre outras. Nesse contexto, as liberdades dos indivíduos se complementam e se 

reforçam mutuamente. 

De acordo com os estudos apresentados acima, ficou evidenciado que os Programas de Cisternas têm 

contribuições importantes para a agricultura familiar do semiárido potiguar, em diferentes dimensões: 

produção de alimentos, criação animal, engajamento político da comunidade, autonomia hídrica, 

otimização do trabalho das mulheres e maior participação destas nas causas políticas e sociais. Entretanto, 

quando se faz uma análise sobre o número de unidade de cisternas construídas nos últimos anos, é 

perceptível o desmonte dessa política e a desconstrução de todo um processo que se caracteriza como 

includente, participativo, e construídos mediante a valorização dos saberes e da realidade do local. Assim, 

as conquistas das liberdades individuais que se inicia com a democratização do acesso à água, e perpassa 

pelo incentivo a produção agroecológica e a segurança alimentar dos agricultores familiares, encontram-se 

ameaçadas. Contudo, o principal desafio é a retomada dessa política como um dispositivo social que 

possibilita ampliação das capacidades e influência dos sujeitos no alcance e/ou (re) conquistas das 

liberdades aqui tratadas. 
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5.2  ÁGUA E ALIMENTO: implicações do desmonte de políticas públicas para o 

Semiárido nordestino
17

 

 

RESUMO 

O objetivo desse estudo foi compreender como as tecnologias sociais se constituem dispositivos de desenvolvimento 

para o Semiárido. Através de revisão de literatura e documental, contextualizou-se as políticas de desenvolvimento 

para o Nordeste; a trajetória do Programa Uma Terra e Duas Águas e da Política Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional. A análise foi feita sob a ótica do desenvolvimento como liberdade, de Sen. Evidenciou-se que o 

programa dialoga com diferentes formas de liberdades dos sujeitos; as tecnologias do P1+2 permitem que as famílias 

tenham acesso à água e ao alimento, contribuindo para a sua segurança alimentar. É pertinente, pois, ainda, propõe 

uma reflexão sobre as privações que a descontinuidade dessa política, que se fez mediante uma ecologia de saberes, 

ocasiona na vida dos agricultores, principalmente, nessa época de pandemia da COVID-19. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Semiárido. Tecnologias sociais. P1+2. Segurança alimentar.  

 

WATER AND FOOD: implications of the dismantling of public policies for the 

Northeastern Semiarid 

ABSTRACT 

The aim of this study was to understand how social technologies are development devices for the semiarid region. 

Through literature and documentary review, development policies for the Northeast were contextualized; the 

trajectory of the Uma Terra e Duas Águas Program and the National Food and Nutritional Security Policy. The 

analysis was made from the perspective of development as freedom, by Sen. It was evident that the program 

dialogues with different forms of subjects' freedoms; P1+2 technologies allow families to have access to water and 

food, contributing to their food security. It is pertinent, therefore, to propose a reflection on the deprivations that the 

discontinuity of this policy, which was done through an ecology of  knowledge, causes in the lives of farmers, 

especially in this pandemic time of COVID-19. 

KEYWORDS: Semiarid. Social technologies. P1+2. Food security. 
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 Artigo elaborado como forma de atendimento ao segundo e terceiro objetivo proposto. Foi submetido à Revista de 

Políticas Públicas, da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), sob a autoria de Christiane Fernandes dos Santos 

e Cimone Rozendo. 
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1 INTRODUÇÃO 

As políticas de desenvolvimento para a região Nordeste foram delineadas mediante 

três paradigmas principais que orientaram (e orientam) as suas ações: combate às secas e aos seus 

efeitos, as políticas de modernização econômica e tecnológica e as políticas de convivência com 

o Semiárido. O primeiro é expresso por uma linha de pensamento que atribui à seca como 

principal responsável pela pobreza que atingia a população nordestina. Essa concepção 

predominou durante décadas, orientando as políticas estatais como forma de enfrentamento a esse 

fenômeno e a seus efeitos. As ações desenvolvidas mediante tal concepção baseava-se na 

construção de grandes açudes, barragens e nas políticas assistencialistas de distribuição de 

alimentos para os atingidos pela seca; no paradigma de modernização agrícola, o Estado atuava 

como principal protagonista do desenvolvimento industrial, exercendo uma política pautada na 

modernização, que serviu mais para acentuar as desigualdades entre as regiões do país, 

principalmente entre o Centro-Sul e o Nordeste. As políticas desenvolvimentistas para o Nordeste 

foram praticamente reduzidas à criação de novos órgãos regionais, que propagavam a 

modernização da economia regional, contudo o que se observava era a continuidade das mesmas 

“políticas tradicionais emergenciais”. Aprende-se desse contexto que as ações orientadas por tais 

paradigmas se distanciavam da ideia de democratização, pois não proporcionavam aos 

agricultores nordestinos o acesso igualitário à água. Também, o alimento, em época de grande 

secas, ficava restrito ao que era distribuído pelo governo. Não havia, portanto, uma política de 

armazenamento apropriado para a água da chuva nas residências nem para o incentivo à produção 

de alimento para o consumo familiar.  

Somente com as políticas de Convivência com a seca, essas possibilidades foram se 

tornando reais. Nos paradigmas de Combate à seca e da Modernização, a fome era percebida 

como uma consequência da seca.  A partir do paradigma de Convivência com o Semiárido, a 

água e o alimento aparecem como elementos em conexões, sob outra concepção, de 

possibilidades, de democratização e de autonomia, podendo ser expressas, sobretudo, através do 

Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2).  

Diante tal contexto, o presente artigo, intitulado “Água e Alimento: as implicações do 

desmonte de políticas públicas para a o Semiárido nordestino” buscou compreender como as 
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tecnologias sociais de captação da água da chuva e de convivência com o semiárido, construídas 

através do P1+2, ampliaram o acesso à água e ao alimento, constituindo-se assim como 

dispositivos de desenvolvimento para a região semiárida. E, como o desmonte dessa política 

poderá refletir na (in) segurança alimentar desses mesmos agricultores. Dessa maneira, buscou-

se, inicialmente, contextualizar as políticas de desenvolvimento para a região nordeste com base 

nos três paradigmas acima referidos; em seguida, reconstituir a trajetória do Programa, buscando 

compreender como as diferentes tecnologias sociais abrangidas, articulam o acesso á água e a 

produção de alimentos de maneira a contribuir com a segurança alimentar dos agricultores 

familiares; depois, compreender a trajetória da Política Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, com recorte para agricultura família. Por fim, propõe uma reflexão sobre as 

privações que a descontinuidade dessa política ocasiona na vida desses agricultores, 

principalmente quando se vivencia uma época de pandemia ocasionada pela COVID-19. Como 

recurso metodológico, foi feito revisão de literatura e documental, utilizando como fonte de 

informação artigos, livros, dissertações e teses, bem como dados disponibilizados pela 

Articulação do Semiárido (ASA). Os resultados foram refletidos sob a ótica do desenvolvimento 

como liberdade, conforme abordado por Amartya Sen. 

O P1+2 surge para tornar a conexão (água e alimento) visível e materializada, 

contribuindo significativamente com a segurança alimentar das famílias rurais. Entretanto, as 

conquistas das liberdades individuais que se iniciaram com a democratização do acesso à água, e 

perpassam pelo incentivo a produção agroecológica e a segurança alimentar dos agricultores 

familiares, encontram-se fadadas ao descaso governamental. Sendo assim, o principal desafio é a 

retomada dessa política como um dispositivo social, que possibilita ampliação das capacidades e 

influência dos sujeitos no alcance e/ou (re) conquistas das liberdades aqui tratadas. Essa questão é 

um chamamento para um processo de desobediência epistêmica, que se deve partir da sociedade 

civil para o Estado, com o propósito de erradicar as hierarquias e/ou colonialidades impostas. 

 

2 AS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO NO SEMIÁRIDO NORDESTINO 

As políticas de desenvolvimento do semiárido brasileiro são compreendidas, 

comumente, sob três principais vieses: o primeiro, expressa uma abordagem que predominou 
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durante décadas, caracterizando-o como uma região problema, marcada pela seca considerada 

principal responsável pela pobreza que assolava a população nordestina. A concepção de 

“Combate à seca e seus efeitos” orientou as políticas estatais como forma de enfrentamento a esse 

fenômeno. As ações desenvolvidas mediante tal concepção se baseavam na construção de 

grandes açudes, barragens que, por mais recebessem a denominação de “público”, encontravam-

se, na maioria das vezes, sob o domínio dos proprietários de terras. Tais ações se distanciavam da 

ideia de democratização do acesso à água à medida que não proporcionavam a distribuição 

igualitária, pois além dos pequenos agricultores terem acesso limitado a esse recurso, ficavam à 

mercê da “boa vontade” desses proprietários. 

De acordo com Silva (2006), a política de modernização agrícola no semiárido, 

ocorridas nas últimas cinco décadas do século XX, tinha o Estado como principal protagonista do 

desenvolvimento industrial. Entretanto, a sua forma de atuação intensificou as desigualdades 

regionais. Pois, evidencia-se nesse período um cenário de contraste entre o Centro-Sul - palco de 

um dinamismo econômico crescente – e o Nordeste, marcado pela estagnação da agroindústria e 

da economia, até então, agravada com a diversificação agrícola daquela região, que passou a 

produzir açúcar e algodão concorrendo com os produtos nordestinos no mercado interno. 

Esclarece que, nesse período, o Estado “exercia sua face moderna de promoção de 

desenvolvimento no Centro-Sul, pelo apoio direto aos investimentos industriais por meio da 

infra-estrutura e incentivos fiscais e concentrava a chamada indústria de base naquela região.” 

(SILVA, 2006, p.56). Enquanto isso, as políticas desenvolvimentistas para o Nordeste, foram 

reduzidas a criação de novos órgãos regionais, que propagavam a modernização da economia 

regional. Contudo, o que se observava era a continuidade das mesmas “políticas tradicionais 

emergenciais”.  

O autor traz em sua análise outra vertente de pensamento sobre a realidade das 

políticas de desenvolvimento para o semiárido. Formulado, desde 1930, o pensamento crítico, se 

fortalece na atualidade, interpretando a sustentabilidade como a possibilidade de “Convivência 

com o Semiárido”. Dessa maneira, tendo os movimentos sociais como base para o seu 

desenvolvimento, as políticas para a região semiárida vinham sendo pautadas no discurso da 

sustentabilidade, considerando as potencialidades locais. Muito embora, nos últimos anos, pode-
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se perceber um redesenho dessas mesmas políticas, que aponta para um processo de 

descontinuidade e desmonte. 

Diante dessas mudanças no contexto das políticas públicas, o paradigma de “Combate 

à Seca” passou a ser visto como insuficiente para resolver a problemática da complexa realidade 

dos agricultores familiares nordestinos. Também, o paradigma de modernização e inovação 

tecnológica possibilitou assimetrias, através das suas ações e/ou políticas de desenvolvimento 

tendo em vista que impulsionaram a ampliação do processo de modernização econômica, 

expresso na construção de pólos agroindustriais, acentuando as desigualdades regionais e entre os 

agricultores. Desse modo, o paradigma emergente é o de “Convivência com o Semiárido” que, 

associado à perspectiva de sustentabilidade, visa o fortalecimento da agricultura familiar nessa 

região através, principalmente, do acesso democrático à água e ao incentivo à produção alimentar 

apropriada e da autonomia das famílias agricultoras. 

Percebe-se assim que as duas últimas décadas do século XX representam um marco 

no que diz respeito às mudanças nas concepções sobre o desenvolvimento do Nordeste Brasileiro, 

especialmente para o semiárido. Essa mudança de concepção está intrinsecamente relacionada ao 

processo de redemocratização o qual o país vivenciava, e isso refletiu diretamente na construção 

das políticas públicas, sobretudo para a agricultura familiar.  A articulação e mobilização de 

novos atores sociais e políticos comprovaram, através de seus experimentos sociais, que é 

possível o desenvolvimento sustentável com base na convivência com o semiárido. A partir de 

então, a região passou a ser concebida enquanto espaço capaz de construir e/ou resgatar relações 

de convivência sustentáveis entre os seres humanos e a natureza. (SILVA, 2006; DINIZ e 

PIRAUX, 2011).  

É nesse cenário de (re) definição de políticas que a Articulação Semi-Árido Brasileiro 

(ASA), surge a pouco mais de duas décadas, na cidade de Recife, no estado do Pernambuco, 

durante a Terceira Sessão da Conferência das Partes (COP-3) da Convenção das Nações Unidas 

para o Combate à Desertificação (UNCCD), com a missão de “fortalecer a sociedade civil na 

construção de processos participativos para o desenvolvimento sustentável e a convivência com o 

semiárido” (ASA, [s/p]). Atua, desde então, como espaço de articulação, gestão e 

desenvolvimento de políticas de convivência em todo semiárido.  Destaca-se, principalmente, 
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pela sua política de captação da água da chuva, como é o caso do Programa de Formação e 

Mobilização Social para a Convivência com o Semiárido, que vem se expressando através do 

Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC) e do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2). 

O P1MC é incorporado às estratégias governamentais no ano de 2003 com a eleição 

de Luiz Inácio Lula da Silva à presidência, através de sua plataforma de luta contra a fome, o 

Programa Fome Zero. Um marco, também, na relação e diálogo entre as organizações da 

sociedade civil e Estado.  

A proposta era universalizar essa tecnologia, implicando a participação da população 

local na construção de um milhão de cisternas. Assim, além dos objetivos de 

democratizar o acesso à água, como um dos elementos fundamentais da segurança 

alimentar e nutricional4, a ação era portadora de um forte conteúdo mobilizador. A 

organização para a construção previa um conjunto de ações que colocavam diferentes 

atores locais em diálogo, configurando um importante momento de partilhamento que 

possibilitaram, em certa medida, fortalecer o tecido social local. (DINIZ, SANTOS E 

ROZENDO, 2019, p.4). 

 

 

O programa de cisterna segunda água (p1+2): Programa Uma Terra (estrutura mínima 

que as famílias precisam para produzir) e Duas Águas (água para cultivar e manter vivo os 

animais) é incorporado à política de cisternas em 2007 com os objetivos de “promover a 

soberania e a segurança alimentar e nutricional das famílias agricultoras e fomentar a geração de 

emprego e renda para as mesmas” (ASA, [s/p.]). A ASA já vinha trabalhando na formulação do 

P1+2 desde 2004 e, segundo Arsky (2019), foi lançado no quarto Encontro Nacional da ASA 

(Enconasa), realizado em Teresina/PI. Assim, entre 2005 e 2006, a ASA se debruça sobre a 

formatação do P1+2 para, finalmente, em 2007 ser apoiado no âmbito da Rede de Tecnologias 

Sociais (RTS). O P1+2 vai ser 

fortalecido no ano de 2013, com o lançamento do Programa Nacional de Apoio à Captação de 

Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água – Programa Cisternas
18

. 

2.1 As tecnologias sociais como instrumentos de conexões entre a água e o alimento  

O P1+2 abrange as seguintes tecnologias sociais, capazes de captar a água de chuva 

para a produção de alimentos: cisterna-calçadão, barragem subterrânea, tanque de pedra, bomba 

                                                 
18

 O Programa é destinado à promoção do "acesso autônomo e sustentável à água para consumo humano e para 

produção de alimentos às famílias de baixa renda residentes na zona rural atingidas pela seca ou falta regular de 

água” (BRASIL, 2013, [s/p]). 
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d’água popular, barreiro-trincheira, barraginha e cisterna-enxurrada
19

. Até março de 2019, a ASA 

havia construído 101.346 tecnologias sociais para o armazenamento da segunda água, 

distribuídas nos estados que compõem a região semiárida do Brasil, conforme mostra o Quadro 1 

abaixo. A tecnologia cisterna calçadão foi a mais difundida entre as demais, seguida das cisternas 

enxurrada. A primeira capta a água da chuva por meio de um calçadão de cimento de 200 m² 

construído sobre o solo.  Já, a cisterna enxurrada tem a mesma capacidade de armazenamento da 

tecnologia anterior (52 mil l.). A água armazenada, em ambas, deve ser utilizada para irrigar 

quintais produtivos (fruteiras, hortaliças e plantas medicinais) e para criação de animais. 

Observa-se que não há execução dos Programas no Estado do Maranhão. Isso é 

reflexo de um debate complexo, pois só uma pequena parte desse Estado se insere na região do 

semiárido. Além do mais, os municípios que se encontram inseridos no debate do semiárido 

apresentam a problemática do telhado de palha e casas construídas com menos de 60 m², o que 

inviabiliza o escoamento e o armazenamento da água da chuva nas cisternas. Dessa maneira, as 

instruções normativas do Programa não permitem que as tecnologias sejam desenvolvidas 

mediante tal estrutura.  

QUADRO 1 – Tecnologias sociais (2ª água) construídas pela ASA, até março de 2019 

UF Estab. 

da 

agric. 

Familia

r 

Ciste

rna-

calça

dão 

Barra

gem 

subter

rânea 

Tanq

ue de 

pedra 

BA

P 

Ciste

rna 

enxu

rrada 

Barrei

ro-

trinch

eira 

Barragi

nha 

Total 2.ª 

água 

Alagoas 81.804 2.043 86 76 25 1.132 435 68 3.865 

Bahia 589.436 12.375 303 161 150 7.933 2.789 254 23.965 

Ceará 284.516 7.983 253 129 77 5.124 1.518 433 15.517 

Maranhão 172.558 - - - - - - - - 

Minas Gerais 440.170 4.692 112 43 24 2.605 762 330 8.568 

Paraíba 124.463 5.466 166 72 58 3.444 1.001 106 10.313 

Pernambuco 230.851 7.652 230 199 62 4.591 1.433 264 14.431 

Piauí 191.410 5.501 92 76 42 3.247 970 192 10.120 

Rio Grande 

do Norte 

50.262 5.962 141 61 51 3.667 1.223 117 11.222 

Sergipe 71.722 1.809 41 23 6 1.102 316 48 3.345 

Sub-total 2.237.192 
 

53.483 1.424 840 495 32.845 10.447 1.812 101.346 

Fonte: Elaboração das autoras a partir do Mapa de Tecnologias da ASA e do Censo Agropecuário 2017. 
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 A descrição de cada tecnologia social se encontra disponível em: https://www.asabrasil.org.br/acoes/p1-2 
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Até outubro de 2020, segundo informações atualizadas pela ASA, foram construídas, 

apenas por essa Articulação, 104.101 tecnologias que guardam água para a produção de 

alimentos. Esse total representam 50% do total de tecnologias construídas em todo o território do 

semiárido, se comparado aos dados mostrados por Santos, Rozendo e Diniz (2019b). Isso 

evidencia a importância que a Articulação tem no desenvolvimento de políticas públicas de 

convivência com o Semiárido. Os autores mostram que até o ano de 2018, foram construídas 

201.427 cisternas de segunda água. As informações foram obtidas através da Secretaria 

Extraordinária para Superação da Pobreza Extrema. Plano Brasil Sem Miséria (PBSM) e do 

Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão – Sistema (e-SIC), sem contudo 

especificar o tipo de tecnologias construídas, referindo-se apenas a “cisternas de segunda água”. 

De acordo com os dados levantados pelos autores, nos 11 primeiros anos de implementação do 

p1+2 (2017 a 2018), o número de tecnologias sociais construídas (201.427), dista 

significativamente do número de cisternas construídas nos 11 primeiros anos de P1MC (2003-

2014). Até o referido período havia sido construídas 959.386 cisternas para o consumo humano. 

É importante considerar que o recorte temporal é distinto, mas citado com intuito de fazer refletir 

como as políticas de captação de água de chuva se faziam presentes na agenda governamental no 

decorrer desse período, e como isso foi sendo modificado nos anos seguintes. Contudo, mesmo 

considerando o total de tecnologias sociais de captação da água da chuva, construídas no 

semiárido, há um grande percurso, e desafio, para atender todos os estabelecimentos da 

agricultura familiar, que no último Censo Agropecuário (2017), somavam 2.237.192. Os dados 

mostram que apenas 9%, em média, dos estabelecimentos da agricultura familiar do semiárido 

nordestino, foram contemplados com o P1+2. 

No contexto do Estado do Rio Grande Norte (RN), ao analisar as implementações dos 

dois programas, através da demonstração dos dados por divisão territorial (Definido pela política 

de ordenamento territorial do governo federal, o RN está ordenado em 09 territórios), conforme 

as informações do Gráfico 1, pode-se perceber que mesmo representando uma das maiores 

coberturas (94%) entre os demais estados brasileiros do semiárido com as Cisternas de primeira 

água, a implementação da segunda não se encontra com o mesmo destaque. 

 



   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

106/12 

 

Gráfico 1 - Número de cisternas segunda água instaladas por território no RN 

 

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nas informações do Sistema Eletronico do Serviço de Informação ao 

Cidadão – Sistema (e-SIC), 2018 e no Sistema de Informações Territoriais – SIT (2019). 

 

Já, o trabalho de Mattos (2017), foca na discussão sobre a superação das calamidades 

sociais normalmente vivenciadas nos períodos de secas, no Nordeste do Brasil e que não 

ocorreram na última seca (2011 a 2017), considerada a mais severa dos últimos 40 anos. O autor 

relaciona tal superação às diferentes políticas e ações desenvolvidas em defesa da convivência 

com o semiárido. Os Programas como P1MC e P1+2 ao proporcionarem a segurança hídrica, 

através do estoque da água de chuva, possibilitaram o desenvolvimento da produção em bases 

agroecológicas, criando oportunidades para a inserção dos agricultores nos mercados 

institucionais como Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE).  Para Mattos, esses são indicadores visíveis do processo de 

superação das calamidades sociais desencadeadas por secas anteriores, mas também expressões, 

para usarmos as palavras de Sen (2010) dos encadeamentos positivos entre a expansão das 

capacidades e a existência de dispositivos sociais capazes de alimentar tais capacidades. 

Corroborando com esse contexto Diniz, Santos e Rozendo (2019a, p. 10) dizem que 

ao primar por ações que permitem a democratização do acesso à água de qualidade, ao 

possibilitar a participação das populações a partir de suas experiências sociais e ao estabelecer 

mecanismos sociais de superação do clientelismo, por exemplo, os programas destinados ao 

armazenamento da água da chuva “apontam para uma expansão das capacidades dos indivíduos e 
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grupos sociais vulneráveis na região. Capacidades que levam a ampliação das liberdades e, 

portanto, do desenvolvimento, que traduzimos aqui como Convivência com o Semiárido.” 

No que diz respeito ao P1+2, os resultados apontados por Dutra (2017, p.7) revelaram 

que o Programa “contribui para manter pequenos cultivos na residência dos beneficiados” 

ampliando o acesso à alimentação. Nessa mesma perspectiva, Arsky et al. (2014, p.73) diz que as 

cisternas “representam o principal exemplo de como é possível atender à demanda hídrica 

familiar, pelo menos sob o ponto de vista da saúde e da segurança alimentar e nutricional, 

combinando elementos da participação social, atuação do poder público e emancipação das 

famílias.” Além do mais, o P1MC e o P1+2 “representam a ideia de que é possível uma vida 

digna na região, com a democratização da água e uma vida produtiva na esfera da 

sustentabilidade e do ponto de vista econômico.” (CALIXTO Jr.; SILVA, 2016, p.47). 

No contexto da agricultura familiar do Semiárido nordestino, “ter água significa 

segurança hídrica e também segurança alimentar e nutricional, porque a água da chuva 

armazenada serve igualmente para produzir alimentos e sementes.” (ASA, s/p). Essa afirmação 

reflete a importância do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), que está além da prática do 

armazenamento da água da chuva à medida que expressa a segurança protetora no sentido da 

ampliação das liberdades, tratadas por Sen (2010), pois a impossibilidade de acesso à água e 

alimento de qualidade é entendida como formas de privação. Entretanto, o decréscimo no número 

de unidade de cisterna construídas nos últimos anos e a atual ausência de diálogo entre a 

sociedade civil e o Governo Federal apontam para possibilidade de desconstrução dessa política, 

assim como de todo um processo que se caracteriza como includente, participativo e construídos 

mediante a valorização dos saberes e da realidade do local. Ameaça uma importante experiência 

de democratização da água, de produção agroecológica e de segurança alimentar que se forma 

mediante uma ecologia de saberes
20

. 

O desmonte da política do P1+2 limita, assim, as oportunidades dos indivíduos na 

ampliação das suas capacidades, principalmente no cenário atual quando se vivencia uma 

                                                 
20

 Santos (2010, p.55), chama de ecologia de saberes a diversidade epistemológica do mundo, “o reconhecimento da 

existência de uma pluralidade de formas de conhecimento além do conhecimento científico. Isso implica renunciar 

qualquer epistemologia geral.”  
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mudança em vários aspectos sanitários, alimentares, culturais, econômicos e, principalmente nas 

relações sociais ocasionadas pela pandemia do coronavírus Sars-CoV-2, causador da COVID-19. 

Segundo a FAO, essa pandemia está criando uma instabilidade no abastecimento de alimentos 

tanto em níveis locais como global. No contexto brasileiro, por exemplo, evidenciou-se um 

retrocesso no que diz respeito à segurança alimentar e nutricional, principalmente na área rural, 

conforme mostram os dados da Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA/ 2017-2018), 

fato que poderia instigar o poder público na efetivação de políticas capazes de colaborar com a 

reversão dessa realidade. Contudo, mesmo diante de tal situação, parece não haver uma 

sensibilização do Governo em apoiar políticas que possibilitem aos agricultores familiares 

guardarem água e produzirem o alimento da família de maneira saudável, colaborando com a sua 

segurança alimentar. 

Diniz, Santos e Rozendo (2019a) ao fazerem uma análise sobre o desmonte das 

políticas de cisternas, afirmam ser 

 
“evidente o processo de retração dessas políticas o que certamente irá repercutir na 

segurança alimentar, nas condições de saúde e qualidade de vida em geral da população 

beneficiária, mas também das condições socioeconomicas das localidades onde estas 

deixam de ser implementadas, como mostram os relatórios do MDS (2010).” (DINI , 

SANTOS e ROZENDO, 2019a, p. 23).  

 

Claudino (2020) aponta diferentes grupos de estudos dedicados a analisarem as 

implicações da COVID-19 na agricultura: sobre mudanças no trabalho na agricultura (CHAVES, 

MALANSKI, 2020), perspectivas para agricultura familiar e alimentação (GEPAD, 2020), 

desmatamento na Amazônia em época de Covid-19 (MELLO, FEITOSA, 2020), impactos 

ambientais e o surgimento de pandemias (RABELLO, OLIVEIRA, 2020), entre outros. 

Entretanto, afirma tratar de estudos inconclusos ou em andamento. O trabalho de Futemma (et 

al.) sobre a “A pandemia da COVID-19 e os pequenos produtores rurais” retratam a realidade dos 

estados do Amazonas, Pará e São Paulo, apontando uma tendência a superação aos desafios 

impostos a produção e a comercialização. Evidenciou-se, no entanto, que os impactos negativos 

sobre a comercialização foram mais intensos que na produção. E isso se deve a sua maior 

complexidade, tendo em vista que, em muitas situações tem que se pensar diferentes canais de 

escoamento dessa produção. 
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É importante ressaltar que, no momento dessa escrita não foram identificados 

estudos, com foco no Semiárido nordestino, que tratem diretamente da produção e 

comercialização da produção familiar em época de pandemia.  

 

3  SEGURANÇA ALIMENTAR E PARTICIPAÇÃO SOCIAL COMO EXPANSÃO DAS 

LIBERDADES  

Ao tratar das formas de privação de liberdade, Amatya Sen propõe uma reflexão 

sobre as fomes coletivas, que continuam a ocorrer em determinadas regiões negado às pessoas o 

direito de sobreviver. Até mesmo nos países que não são devastados por fomes coletivas, a 

subnutrição pode afetar numerosos seres vulneráveis. O autor faz uma análise sobre os tipos de 

regimes governamentais, autoritários e democráticos, relacionando-os às fomes coletivas. 

 

De fato, o funcionamento da democracia e dos direitos políticos pode até mesmo ajudar 

a impedir a ocorrência de fomes coletivas e outros desastres econômicos. Os 

governantes autoritários, que raramente sofrem os efeitos das fomes coletivas (ou de 

outras calamidades econômicas como essa), tendem a não ter estímulo para tomar 

providências preventivas oportunas. Os governos democráticos, em contraste, precisam 

vencer eleições e enfrentar a crítica pública, dois fortes incentivos para que tomem 

medidas preventivas contra aqueles males. (SEN, 2010, p. 30) 

 

Observa-se, portanto, que para Sen há tendências das fomes coletivas ocorrerem em 

contexto de regimes autoritários. Para isso, exemplifica citando a Coréia do Norte e o Sudão - 

que no momento de suas reflexões, lideravam a “liga da fome” no mundo – representados, 

portanto, por governos ditatoriais. Afirma, ainda, que nunca uma fome coletiva se materializou 

em um país independente, “que tivesse eleições regularmente, partidos de oposição para 

expressar críticas e que permitisse aos jornais noticiar livremente e questionar a sabedoria das 

políticas governamentais sem ampla censura”. Nenhuma democracia efetiva, seja ela 

economicamente rica, seja relativamente pobre, vivenciaram a experiência da fome coletiva.  

(SEN, 2010, p. 201). 

Desse modo, Sen considera que as liberdades políticas e as liberdades civis são 

importantes por si mesmas, não sendo necessário justificá-las com base em seus efeitos sobre a 

economia, haja vista que mesmo em um contexto de segurança econômica (Considerada pelo 

autor como uma dimensão do desenvolvimento econômico), as pessoas sem os seus direitos 
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políticos e civis são privadas de outras liberdades importantes na condução de suas vidas. Essas 

privações são consideradas repressivas à medida que restringem a vida social e política dos 

sujeitos, mesmo sem acarretar outros males, como os desastres econômicos, muitas vezes, 

expressos pelo cenário da fome.  

3.1 A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNAN) e suas contribuições 

na agricultura familiar  

A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, promulgada no ano de 

2006, apresenta no seu contexto, proposições importantes para a agricultura familiar no que diz 

respeito, principalmente, à produção, comercialização, consumo e participação social na 

implementação e efetivação dos programas abrangidos. No inciso I, do seu artigo 4.º, há um 

esforço para a valorização dos produtos da agricultura familiar, onde a água é citada como 

elemento importante a se considerar nesse processo. 

 

“a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em especial 

da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 

comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 

distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da 

redistribuição da renda” (BRASIL, 2006).  

 

 
Observa-se, ainda, que há uma ênfase quanto à importância da participação e uma 

busca pela valorização cultural, nos processos de implementações da PNAN. O inciso IV, desse 

mesmo artigo 4.º, diz que a segurança alimentar e nutricional abrange a “implementação de 

políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas de produção, comercialização e 

consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características culturais do País.” Também, no 

Art. 8.º, sobre os princípios que rege o Sistema nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(SISAN), destaca-se, no inciso III, a “participação social na formulação, execução, 

acompanhamento, monitoramento e controle das políticas e planos de segurança alimentar e 

nutricional em todas as esferas de governo.” (BRASIL, 2006, p.6). A participação social na 

PNSAN se fez, principalmente, após a reconstituição do Conselho Nacional de Segurança 

Alimentar (CONSEA).  
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De acordo com o Decreto Nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, criado para com o 

propósito de instituir a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e estabelecer 

parâmetros para a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a 

participação social deverá ser garantida através do CONSEA, e para assegurar tal participação 

esse Conselho deveria, dentre outras atribuições “observar os critérios de intersetorialidade, 

organização e mobilização dos movimentos sociais em cada realidade, no que se refere à 

definição de seus representantes” e estabelecer mecanismos de participação da população.   

Ainda sobre o decreto referido, identificou-se os seguintes trechos que relacionam a 

PNSAN à agricultura familiar, fazendo compreendê-la como um segmento importante no 

processo de segurança alimentar e nutricional. Nos incisos II e VI, do art. 3.º, ao tratar das 

diretrizes que orientarão o Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional destaca-se a 

“promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e descentralizados, de base 

agroecológica, de produção, extração, processamento e distribuição de alimentos” e a promoção 

do acesso universal à água, com prioridade para as famílias em situação de insegurança hídrica e 

para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura.  

Percebe-se assim, que a temática da água é fortalecida, evidenciando uma relação 

intrínseca com o alimento, constituindo-se, dessa maneira, um elemento importante na segurança 

alimentar e nutricional. Outro aspecto significativo e que merece destaque é sobre o acesso à 

água para a produção de alimentos no território semiárido, onde é atribuído ao SISAN,  

 

“Avançar na implementação de tecnologias sociais de acesso à água para produção de 

alimentos no semiárido, como cisternas de placas tipo calçadão ou enxurrada, barragens 

subterrâneas, barreiros trincheiras, barraginhas e outras, ampliando a malha hídrica 

descentralizada para universalizar a água para produção. (BRASIL, 2010, [s/p.]). 

 

 

As tecnologias sociais de acesso água para a produção de alimentos no Semiárido 

brasileiro foram difundidas principalmente através do P1+2. O programa busca “ampliar o 

estoque de água das famílias, comunidades rurais e populações tradicionais para dar conta das 

necessidades dos plantios e das criações animais.” (ASA, s/d). Contudo, o desmonte dessa 

política, que já vem se alastrando nos últimos anos, faz inferir que a negação do direito á água de 

qualidade e ao seu acesso democrático não leva apenas à negação do alimento diversificado e de 
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qualidade, mas também, à negação de uma cultura que se expressa mediante o saber e a 

experiência do seu povo, exprime, pois uma negação às liberdades civis e políticas dos sujeitos.  

Também, expõem os agricultores familiares a situações mais propensas à circulação do 

coronavírus visto que têm que buscar água e alimento em lugares que dista da sua unidade de 

produção. Além do mais, acredita-se que não é apenas o desmonte das políticas de captação da 

água da chuva que têm implicações negativas sobre a saúde e a segurança alimentar dos 

agricultores familiares do semiárido nordestino, a desarticulação de espaços de mobilização, 

construção e propagação dessas políticas também vem sendo evidenciado, como é o caso da 

extinção do Conselho Nacional se Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA). 

3.2.1 O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) e sua relação com a política 

de cisternas 

O CONSEA foi criado em 1993, no governo de Itamar Franco e sob a demanda da 

sociedade civil organizada mediante a perspectiva de “elevar o debate sobre a segurança 

alimentar e nutricional para uma arena política intersetorial, plural e participativa
21
.” O conselho 

foi extinto em 1994 devido, principalmente, ao caráter transitório do então governo e da 

consequente fragilidade da inserção do tema na agenda política. O órgão foi recriado no ano de 

2003, na gestão do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Além de se constituir um espaço de 

diálogo entre governo e sociedade, assumiu importantes atribuições voltadas para a construção 

participativa de políticas de segurança alimentar e nutricional. Para Castro (2019, p.1), tratava-se 

de uma importante conquista da sociedade civil após o processo de redemocratização do Brasil, 

pois se constituía como “um espaço de diálogo, de articulação, de aprendizado mútuo e de concertação 

entre governo e sociedade”.  

O CONSEA, em seu 1º Encontro Temático Água, Soberania e Segurança Alimentar e 

Nutricional, realizado em setembro de 2015, em São Paulo (SP), reconheceu a importância da 

política das cisternas “para a garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) da 

população do semiárido, pois privilegia o uso de mão-de-obra e materiais locais, dinamiza a 

economia, rompe com dependências políticas locais e proporciona condições objetivas para a 

                                                 
21

 Trecho extraído do site: https://outraspalavras.net/outrasmidias/por-que-bolsonaro-nao-suportou-o-consea/ 
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produção agroalimentar”. Segundo a Carta Política
22

, relatório final do referido encontro, foi 

através dos programas de Cisternas, que o semiárido vivenciou “os principais avanços na garantia 

do acesso à água de qualidade no Brasil nos últimos anos”, desafio que sempre se mostrou mais 

significativo nessa região do país. Refere-se à política de cisternas como “um processo de 

transformação política relevante, derivada, em primeiro lugar, da mudança de mentalidade quanto 

ao significado da seca. Deixa-se de falar em ‘combate à seca’ para se falar em ‘convivência com 

o semiárido’. E em segundo lugar, da consolidação do entendimento de que a fome e a sede no 

semiárido são um produto humano, social e político, não um fenômeno natural”. Reconhece-se, 

ainda, que além de promover maior diversificação dos alimentos produzidos e consumidos pelas 

famílias da região, a política de cisterna possibilitou a geração de renda (monetária ou não), 

através da produção de alimentos destinados seja para o autoconsumo, seja para a 

comercialização de excedentes. Além do mais, o documento destaca a parceria do governo com a 

Articulação do Semiárido Brasileiro (ASA), “cujo protagonismo para a implementação do 

Programa foi sem dúvida primordial para a ‘revolução’ causada no semiárido a partir da 

construção das cisternas”. 

Pode-se afirmar que as ações do CONSEA se constituíram como um marco 

significativo nas políticas públicas de segurança alimentar e nutricional, que está além do seu 

papel instrumental, evidenciado através das liberdades políticas e civis possibilitadas. Tais ações 

apresentavam um aspecto construtivo que se faz na compreensão das reais necessidades, em um 

contexto social específico.  Castro (2019, p. 2), diz que: 

 

Em um ciclo virtuoso de realização progressiva do Direito Humano à Alimentação 

Adequada, o CONSEA contribuiu para a concepção e/ou o aprimoramento de políticas 

públicas para a garantia da soberania e segurança alimentar e nutricional no Brasil. 

Exemplos emblemáticos disso são: a Política e o Plano Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional; os Programas de Convivência com o Semiárido; a Política 

Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica; o Plano Safra da Agricultura Familiar; 

o Programa de Aquisição de Alimentos; o Programa Nacional de Alimentação Escolar; o 

Guia Alimentar da População Brasileira (e o seu caráter orientador de políticas 

públicas). Esse processo permitiu que, em 2014, o Brasil não mais figurasse entre os 

                                                 
22

Disponível em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/seguranca_alimentar/caisan/5_conferencia/Encontros%20tem%C3%A1

ticos%20preparat%C3%B3rios/Carta_Encontro_TematicoAguaSoberaniaSAN.pdf 
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países que compunham o Mapa da Fome elaborado pela Organização das Nações Unidas 

(ONU). 

 

Mesmo diante das comprovadas contribuições do CONSEA na garantia de políticas 

públicas de segurança alimentar e nutricional do brasileiro, e seu reconhecimento internacional, o 

presidente Jair Bolsonaro, extinguiu o CONSEA, por meio da Medida Provisória n.º 870 (MP 

870), fragilizando sobremaneira o funcionamento do SISAN. Essa mudança representa um 

retrocesso em termos de participação social na construção dessas políticas públicas. Retrocesso 

aqui representado pela privação dos direitos políticos e civis dos cidadãos, tendo em vista que 

sem a constituição de um Conselho é tolhida a participação da sociedade e, consequentemente, 

ofuscada as suas reais necessidades. Para Sen (2010, p. 17-23), “a violação da liberdade resulta 

de uma negação de liberdades políticas e civis por regimes autoritários e de restrições impostas à 

liberdade de participar da vida social, política e econômica da sociedade”. Observa-se que entre 

os componentes constitutivos do desenvolvimento, o autor retrata a liberdade de participação 

política, enfatizando que sua relevância não deve se dá posteriori, visto que contribuem 

eficazmente no decorrer do processo.  

Ainda sobre o fim do CONSEA, Castro (2019, p.4), diz ser particularmente 

preocupante, pois se faz  

em um cenário de crise econômica aliada a uma política de austeridade fiscal, marcado 

pelo desmonte de políticas sociais e pelo estancamento ou piora de indicadores sensíveis 

à degradação das condições de vida: recrudescimento da mortalidade infantil, 

interrupção do processo de diminuição da desigualdade de renda e de raça, aumento do 

desemprego e da pobreza (com indícios de que o Brasil retornará ao Mapa da Fome), 

recrudescimento da violência no campo, entre outros. Além disso, a extinção do 

CONSEA representa uma afronta à democracia e um retrocesso social, uma vez que 

desmonta um espaço de participação, um dos pilares da democratização do Estado, 

conforme pactuado na Constituição Federal.  

 
Observa-se nas palavras da autora uma visão antecipada do retorno do Brasil ao 

Mapa da Fome. Com a divulgação do EBIA (2017-2018), as evidências tornaram-se muito 

propensas à realidade, ao demonstrar que há um crescente aumento na insegurança alimentar, 

principalmente nas regiões Norte e Nordeste (Gráfico 2). Enquanto as Regiões Sudeste e Sul 

apresentam insegurança alimentar leve em torno de 5,8% e 3,2% respectivamente, as regiões 

Norte e Nordeste apresentam um índice muito superior, de 15% e 13,4%. Quando se trata da 
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insegurança alimentar grave torna-se mais preocupante. Norte e Nordeste se apresentam com 

médias de 10,2% e 7,1% dos domicílios particulares vivenciando a insegurança alimentar grave, 

enquanto nas as demais regiões apresentam índices significativamente inferiores: Sudeste (2,9%), 

Sul (2,2%) e Centro-Oeste (4,7%). 

 

Gráfico 2 - Distribuição percentual dos domicílios particulares permanentes, por situação de 

segurança alimentar existente no domicílio, segundo as Grandes Regiões -período 2017-2018 

 

Fonte: IBGE, POF 2017-2018 

Ao fazer a análise com foco nos domicílios urbanos e rurais, observa-se, no Gráfico 

3,  que há uma incidência maior de insegurança alimentar no contexto rural, retratando uma 

concentração maior dessa insegurança alimentar à medida que a população que reside no rural, é 

significativamente menor se comparada à urbana. “Dos 68,9 milhões de domicílios estimados para 

o Brasil, 59,4milhões estavam na área urbana e 9,5milhões estavam na área rural.” (IBGE, 2020). A 

incidência de insegurança alimentar moderada e grave na área rural apresenta-se com índices de 12, 

2% e 7,1%, respectivamente, contra 7,5% e 4,1% presentes na área urbana. 
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Gráfico 3 – Incidência de insegurança alimentar nas áreas urbanas e rurais do Brasil, considerando 

2017-2018 como ano base 

 

Fonte: IBGE, POF 2017-2018  

 

É importante questionar a que se deve tamanho retrocesso e quais processos causais 

estão envolvidos na constituição dessas privações de liberdade. É preocupante o destaque da 

insegurança alimentar no Nordeste, e mais especificamente na área rural frente à realidade do 

referido Censo. Para quem a agricultura familiar produz? Que tipo de produção se tem e para qual 

finalidade? De que maneira o Censo poderá se aproximar, ainda mais, da realidade desses 

agricultores para obter informações que possam ajudar a refletir sobre esse conflito? São 

perguntas, cujas respostas não se encontrarão no decorrer dessa escrita, mas que poderão 

desencadear reflexões posteriores. 

Os dados apresentados revelam um contexto de insegurança alimentar que pode estar 

relacionado a um cenário de retrocesso nas políticas de segurança alimentar e não apenas dessas, 

mas de um conjunto de outras políticas que vem sofrendo descontinuidades, e que se relacionam 

diretamente, ou indiretamente, com essa questão, como é o caso dos programas de tecnologias de 

captação da água de chuva: P1MC e P1+2. 

Como as reflexões de Sen contribuem no entendimento das ausências das liberdades 

políticas expressas em países tidos democráticos, mas de caráter governamental eminentemente 
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autoritário? 

As necessidades econômicas e as liberdades políticas, na concepção desse autor, 

devem ser compreendidas a partir das suas inter-relações, que se estendem além das relações 

instrumentais. Pois, as liberdades políticas além de terem um papel fundamental de fornecer 

incentivos à superação das necessidades econômicas, devem exercer seu papel construtivo no que 

diz respeito à compreensão dessas necessidades em um contexto social. É de extrema importância 

examinar a relação entre direitos políticos e civis e a prevenção de desastres como a fome, por 

exemplo. Tais direitos permitem às pessoas a oportunidade de chamar a atenção para suas 

necessidades e exigir a ação pública apropriada (SEN, 2010). Suas análises são pertinentes, ainda, 

no contexto desta pesquisa na proporção que instiga refletir sobre as liberdades sociais e políticas 

exercidas (ou não), no contexto brasileiro, onde se assiste, nos últimos anos, uma desarticulação 

em volta da participação social na construção de políticas públicas, bem como na 

descontinuidade de políticas construídas a partir do diálogo entre Estado e sociedade civil, em 

governos anteriores. A privação dessa liberdade política vem desencadeando outros tipos de 

privações como é o caso do acesso à água e ao alimento a milhares de famílias nordestinas que 

vivem no semiárido, e que foram tolhidas desse direito, após os desmontes dos Programas Um 

Milhão de Cisternas (P1MC) e do Programa Uma Terra e Duas Águas (P1+2), da extinção do 

CONSEA, e dos prognósticos da mais recente divulgação da Escala Brasileira de Insegurança 

Alimentar (EBIA), 2017-2018, que apresenta dados que mostram grupos sociais vivendo a 

experiência da fome, o que caracteriza um retrocesso na segurança alimentar no Brasil. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O artigo objetivou compreender como as tecnologias sociais, construídas através do 

P1+2, ampliaram o acesso à água e ao alimento, e como isso pode ser refletido na segurança 

alimentar, assim como nas liberdades dos agricultores familiares. Para tanto, evidenciou-se que: 

1. Os programas de cisternas dialogam com a perspectiva da ampliação das capacidades dos 

indivíduos e no encadeamento das diferentes formas de liberdades. As “liberdades políticas”, por 

exemplo, podem ser expressas no diálogo que é construído entre a sociedade civil e o Estado. Tal 

diálogo desencadeou as “facilidades econômicas”, ou seja, assegurou a disponibilidade de 
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recursos para a efetivação dos Programas, que vinham possibilitando aos indivíduos a superação 

de privações como àquelas advindas da impossibilidade de acesso à água e ao alimento de 

qualidade.  

2. As tecnologias do P1+2 se constituem dispositivos de desenvolvimento à medida que permitem 

às famílias agricultoras o acesso à água e ao alimento de qualidade. É no contexto desse Programa 

que tais elementos se mostram em conexão capaz de possibilitar a segurança alimentar dos 

agricultores familiares que vivem no contexto do Semiárido nordestino. Além do mais, devido o 

caráter participativo, cria autonomia, ampliando a sua capacidade de resistência frente às 

heranças históricas e da permanência das formas de exploração e expropriação socioeconômicas 

vivenciadas por décadas.  

3. A descontinuidade dessas políticas de captação de água da chuva para o consumo humano e 

para a produção de alimentos representa um descompasso na segurança alimentar dos 

agricultores familiares, assim como no quesito saúde. Não dispondo de incentivos para o 

armazenamento de água e para a produção de alimentos na sua própria unidade de produção, os 

agricultores encontram-se mais susceptíveis ao coronavírus.  

4. O Programa tem contribuições importantes para a agricultura familiar em diferentes 

dimensões. Entretanto, as conquistas das liberdades individuais que se inicia com a 

democratização do acesso à água, e perpassa pelo incentivo a produção agroecológica e a 

segurança alimentar dos agricultores familiares, encontram-se ameaçadas pelos desmontes das 

políticas públicas que sendo evidenciadas no contexto político atual.  

Sendo assim, o principal desafio é a retomada dessa política como um dispositivo social, 

que possibilita ampliação das capacidades e influência dos sujeitos no alcance e/ou (re) 

conquistas das liberdades aqui tratadas. Essa questão é um chamamento para um processo de 

desobediência epistêmica
23

, que se deve partir da sociedade civil para o Estado, com o propósito 

de erradicar as hierarquias e/ou colonialidades políticas, sociais, culturais e econômicas impostas. 

 

 

                                                 
23

  Mignolo (2008) defende que a desobediência epistêmica se constitui um processo inicial para a descolonização do 

saber e para o desprendimento das racionalidades modernas. 
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(Anexo IV) 

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
(Feito pelo/a orientador/a) 

(Obrigatório) 

 

 
No decorrer dos últimos dois semestres a aluna CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS 

desempenhou todas as atividades inerentes ao doutorado em Desenvolvimento e Meio ambiente de 

maneira satisfatória cumprindo, portanto, com todas as atividades exigidas pelo referido curso, assim 

como participou das orientações necessárias para a o andamento da sua pesquisa e produção de artigos 

científicos. 

 
 
 
 
 
 

 

 
Data: 08 de dezembro de 2020 

 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do requerente  
 

 

                                  
--------------------------------------------------- 

Assinatura do(a) orientador (a) 
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  SEMINÁRIO DE TESE III 30 hDDM1009 Matriculado

  EXAME DE QUALIFICAÇÃO DE DOUTORADO 0 hDDM0020 Matriculado

  TESE DE DOUTORADO 0 hDDM0021

Carga Horária Integralizada/Pendente

Exigido

Integralizado

Pendente* 0 h

315 h

315 h

Obrigatórias Optativos

360 h

405 h

0 h

Total

675 h

720 h

0 h

*Contabilizado com base no valor estabelecido no mínimo exigido da estrutura curricular.

Atenção, agora o histórico possui uma verificação automática de autenticidade e consistência, sendo portanto dispensável a assinatura da
coordenação do curso ou  PPG. Favor, ler instruções no rodapé.

2Página 2 dePara verificar a autenticidade deste documento entre em  http://www.sigaa.ufrn.br/documentos/ informando a
matrícula, data de emissão e o código de verificação:  5dbe0a3816





 

Ministério da Educação 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Sistema de Bibliotecas  

 

 

PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  

 
Declaro a anuência com relação ao pedido de renovação de afastamento total da 

servidora CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS das suas atividades na Biblioteca Orlando 

Teixeira, campus Mossoró, para continuidade da sua Pós-Graduação Stricto Sensu, Doutorado em 

Desenvolvimento e Meio Ambiente, oferecido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

com sede em Natal/RN, pelo período de 12 meses, a partir de 12 de dezembro do corrente ano. 

 

 

 

Mossoró, 08 de dezembro de 2020. 

 

_____________________________________________ 
Vanessa Christiane Alves de Souza 

 
Matrícula SIAPE: 1759112 

 

 

 

VANESSA CHRISTIANE ALVES 
DE SOUZA:02454909499

Assinado de forma digital por VANESSA 
CHRISTIANE ALVES DE SOUZA:02454909499 
Dados: 2020.12.08 16:01:39 -03'00'



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 
PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE 
SERVIDORA TÉCNICA PARA CURSAR DOUTORADO NO PAÍS 

 
CONSIDERAÇÕES 

 

O processo 23091.010974/2019-36 trata de um pedido de renovação de afastamento 
integral da servidora-técnico administrativa CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS, das 
suas atividades na Biblioteca Orlando Teixeira, campus Mossoró, para continuidade da sua 
Pós-Graduação Stricto Sensu, Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, oferecido 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, com sede em Natal/RN, pelo período de 12 
meses, a partir de 12 de dezembro do corrente ano. 

CONSIDERANDO que a obtenção do título de doutor pela requerente vai melhorar a sua 
atuação em atividades na UFERSA. 

CONSIDERANDO a Justificativa para o pedido de renovação de afastamento da 
requerente (Anexo II, Página 4); 

CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas da docente (Anexo III, Páginas 5 
a 122); 

CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho da docente (Anexo IV, 
Página 123); 

CONSIDERANDO a Declaração de matrícula da docente (Anexo V, Página 124); 
CONSIDERANDO o Histórico Escolar da docente (Anexo VI, Páginas 125 a 126); 
CONSIDERANDO o Termo de declaração e compromisso da docente (Anexo VII, Página 

127); 
CONSIDERANDO o Despacho favorável da chefia imediata, Diretora do Sistema de 

Bibliotecas da UFERSA (Anexo IX, Página 128); 
 

DESPACHO 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA é FAVORÁVEL ao pedido de 
renovação de afastamento integral da servidora-técnico administrativa CHRISTIANE 
FERNANDES DOS SANTOS, das suas atividades na Biblioteca Orlando Teixeira, Campus 
Mossoró, para continuidade da sua Pós-Graduação Stricto Sensu, Doutorado em 
Desenvolvimento e Meio Ambiente, oferecido pela Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte, com sede em Natal/RN, pelo período de 12 meses, a partir de 12 de dezembro do 
corrente ano. 

 

 

Mossoró – RN, 15 de dezembro de 2020. 
 

 
Glauber Henrique de Sousa Nunes 

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 
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Processo no. 23091.010974/2019-36

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO

01. Trata-se de  requerimento de afastamento integral formulado pela servidora técnico-administrativa
Christiane Fernandes dos Santos, SIAPE nº 2669445, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos
Educacionais, lotada na Biblioteca Central Orlando Teixeira, com a finalidade de realizar Doutorado em
Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, em Natal/RN, no
período de 11 de dezembro de 2019 a 11 de dezembro de 2021.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total à
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. No entanto, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019 que dispõe sobre a Política Nacioanl de
Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
disciplina em seu Art. 19, in verbus

Art. 19.  Os afastamentos de que trata o art. 18 poderão ser concedidos, entre outros critério, quando a ação de
desenvolvimento:

[...]

II -  estiver alinhada ao desenvolvimento do servidor nas competências relativas:

a)     ao seu órgão de exercício ou de lotação;

b)     à sua carreira ou cargo efetivo; e

c)      ao seu cargo em comissão ou à sua função de confiança.

04. Nessa esteira, é importante mencionarmos que a Intrução Normativa nº 201, de 11 de setembro de 2019
que dispõe sobre os critérios e procedimentos específicos para a implementação da Política Nacional de
Desenvolvimento de pessoas, de que trata o Decreto nº 9.991/2019, estabelece que o processo deverá ser
instruído com a justificativa quanto ao interesse da administração pública na ação de desenvolvimento.

05. Diante do exposto, encaminhe-se à chefia da servidora interessada para apreciação e deliberação. Após
inclusão de parecer, solicita-se o retorno do presente processo a esta Divisão.

Mossoró, 10 de outubro de 2019.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal



(Autenticado digitalmente em 10/10/2019 14:41) 
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
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Processo no. 23091.010974/2019-36

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pela servidora técnico-administrativa
Christiane Fernandes dos Santos, SIAPE nº 2669445, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos
Educacionais, lotada na Biblioteca Central Orlando Teixeira, com a finalidade de realizar Doutorado em
Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, em Natal/RN, no
período de 11 de dezembro de 2019 a 11 de dezembro de 2021

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total à
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que a servidora requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018 consoante motivação que se segue:

a) Sua participação no curso em pauta não pode ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante
compensação de horário, conforme justificativa constante na fl. 05.

b) Possui tempo de efetivo exercício no cargo para cursar mestrado - 04 (quatro) anos, conforme declaração da
PROGEPE constante na fl. 46;

c) Não esteve licenciado(a) para tratar de assuntos particulares  nos últimos 2 (dois) anos (fl. 46);

d) Não usufruiu de licença capacitação e qualificação nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação do
afastamento (fl. 46);

e) Não sofreu sanção disciplinar nos últimos 2 (dois) anos (fl. 54 );

f) A ação de desenvolvimento está alinhada as competências relativas a sua carreira ou cargo efetivo (fls. 05,
53);

g) Está devidamente classificada em Ranking Interno para afastamento para qualificação (fl. 42)

04. Cumpre-nos informar, que a Biblioteca Central Orlando Teixeira e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
– PROPPG aprovam o afastamento da servidora, conforme se verifica nos documentos expendidos às fls. 53 e
50, respectivamente.

05. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito no período de 11 de dezembro de 2019 a 10 de
dezembro de 2021, devendo a servidora solicitar a renovação anualmente.

06. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

 

Mossoró, 07 de novembro de 2019.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 



Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

 

Alexandre José de Oliveira

Pró-Reitor
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Processo no. 23091.010974/2019-36

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pela servidora técnico-
administrativa CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS, SIAPE nº 2669445, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, lotada na Biblioteca Central Orlando Teixeira, com a finalidade de realizar Doutorado em
Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, no período
de 12 de dezembro de 2020 a 11 de dezembro de 2021.

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total à
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que a servidora requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018.

04.Observou-se, porém, que a abertura do processo manifestando o interesse na renovação do afastamento,
não corresponde a contagem dos 60 (sessenta) dias previstos na Resolução CONSAD/UFERSA Nº 003/2018,
sendo protocolado em 10 de dezembro de 2020 e enviado para esta Divisão em 15 de dezembro de 2020, o que
nos impossibilitou de analisar o pleito em tempo adequado.

05. Cumpre-nos informar que a Biblioteca Central Orlando Teixeira e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
– PROPPG aprovam o afastamento da servidora.

06. Nesta seara, tendo em vista a aprovação destas instâncias e considerando o princípio da proporcionalidade,
pois a não renovação do afastamento da docente vai de encontro com a política de qualificação da Instituição,
uma vez que a obtenção do título de doutora pela requerente será de grande relevância para esta Universidade,
opinamos pelo deferimento do pleito.

07. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

(Autenticado digitalmente em 11/02/2021 08:11) 
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Processo no. 23091.010974/2019-36

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pela servidora técnico-
administrativa CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS, SIAPE nº 2669445, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, lotada na Biblioteca Central Orlando Teixeira, com a finalidade de realizar Doutorado em
Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, no período
de 12 de dezembro de 2020 a 11 de dezembro de 2021.

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total à
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que a servidora requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018.

04.Observou-se, porém, que a abertura do processo manifestando o interesse na renovação do afastamento,
não corresponde a contagem dos 60 (sessenta) dias previstos na Resolução CONSAD/UFERSA Nº 003/2018,
sendo protocolado em 10 de dezembro de 2020 e enviado para esta Divisão em 15 de dezembro de 2020, o que
nos impossibilitou de analisar o pleito em tempo adequado.

05. Cumpre-nos informar que a Biblioteca Central Orlando Teixeira e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
– PROPPG aprovam o afastamento da servidora.

06. Nesta seara, tendo em vista a aprovação destas instâncias e considerando o princípio da proporcionalidade,
pois a não renovação do afastamento da servidora vai de encontro com a política de qualificação da Instituição,
uma vez que a obtenção do título de doutora pela requerente será de grande relevância para esta Universidade,
opinamos pelo deferimento do pleito.

07. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

(Autenticado digitalmente em 17/02/2021 16:45) 
MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 -
UFRN - srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1
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PORTARIA UFERSA/GAB Nº 82, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 
atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 466/2020, de 8 de setembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2020, e considerando o art. 58, inciso 
XI, do Regimento da Universidade; o que consta no Processo n° 23091.010974/2019-36, 
resolve: 

  
 
 

 
 
 
 
             
 Art. 1º Autorizar, ad referendum, do Conselho de Administração, a renovação do 
afastamento integral da servidora técnico-administrativa, Christiane Fernandes dos Santos, 
matrícula siape nº 2669445, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotada na 
Biblioteca Central “Orlando Teixeira”, com a finalidade de dar continuidade à qualificação 
profissional em nível de Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, no período de 12 de dezembro de 2020 a 11 de 
dezembro de 2021.  
 

 Art. 2º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem 12 de 
dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 

Roberto Vieira Pordeus 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 
 

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/
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Processo no. 23091.010974/2019-36

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pela servidora técnico-
administrativa CHRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS, SIAPE nº 2669445, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, lotada na Biblioteca Central Orlando Teixeira, com a finalidade de realizar Doutorado em
Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, no período
de 12 de dezembro de 2020 a 11 de dezembro de 2021.

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total à
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que a servidora requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018.

04.Observou-se, porém, que a abertura do processo manifestando o interesse na renovação do afastamento,
não corresponde a contagem dos 60 (sessenta) dias previstos na Resolução CONSAD/UFERSA Nº 003/2018,
sendo protocolado em 10 de dezembro de 2020 e enviado para esta Divisão em 15 de dezembro de 2020, o que
nos impossibilitou de analisar o pleito em tempo adequado.

05. Cumpre-nos informar que a Biblioteca Central Orlando Teixeira e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
– PROPPG aprovam o afastamento da servidora.

06. Nesta seara, tendo em vista a aprovação destas instâncias e considerando o princípio da proporcionalidade,
pois a não renovação do afastamento da servidora vai de encontro com a política de qualificação da Instituição,
uma vez que a obtenção do título de doutora pela requerente será de grande relevância para esta Universidade,
opinamos pelo deferimento do pleito, pelo período de 11 de dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2021,
com base na Decisão CONSUNI Nº 109/2019 e na Portaria UFERSA/GAB Nº 762/2019.

07. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.
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PORTARIA UFERSA/GAB Nº 84, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 
atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 466/2020, de 8 de setembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2020, e considerando o inciso XIX, do 
art. 44, do Estatuto da Universidade; a PORTARIA UFERSA/GAB Nº 762/2019, de 3 de dezembro 
de 2019; a PORTARIA UFERSA/GAB Nº 82, de 17 de fevereiro de 2021, resolve: 

 
 
 
Art. 1º Retificar a PORTARIA UFERSA/GAB Nº 82, de 17 de fevereiro de 2021, que 

trata da autorização, ad referendum, do Conselho de Administração, a renovação do 
afastamento do servidora técnico-administrativa Christiane Fernandes dos Santos, da maneira 
como segue: 

 
Onde se lê: “no período de 12 de dezembro de 2020 a 11 de dezembro de 2021”, 

leia-se: “no período de 11 de dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2021, com base na 
Decisão CONSUNI Nº 109/2019 e na PORTARIA UFERSA/GAB Nº 762/2019, de 3 de dezembro 
de 2019”.  

 
 
Art. 2º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem 11 de 

dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Roberto Vieira Pordeus 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/


 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.014621/2018-25

Cadastrado em 12/12/2018

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

FRANCISCO VARDER BRAGA JUNIOR varder.braga@ufersa.edu.br 1752132

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO, CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
ANTONIO FRANCISCO PEREIRA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

12/12/2018 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

12/12/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

24/12/2018 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

04/02/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

07/02/2019 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

26/02/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

28/02/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

16/12/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

14/01/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

11/02/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

21/02/2020 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

27/02/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

08/12/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

Data Destino

05/01/2021 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

12/02/2021 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

REQUERIMENTO Nº 3837/2018 - DIAP (11.01.38.05)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 12 de Dezembro de 2018

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
Total de páginas: 1

(Documento não Disponível no Sistema)



 
PARECER DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR TÉCNICO  

 (Qualificação - Pós-Graduação Stricto Sensu) 
INFORMAÇÕES DO PROCESSO  

Nº PROCESSO: 23091.014621/2018-25  

DATA DA SOLICITAÇÃO:  22/12/2020  REGIME: Integral Parcial  

SOLICITANTE: FRANCISCO VARDER BRAGA JÚNIOR  

SETOR/DEPTO: COORD. AÇÃO AFIRMATIVA, DIVERS E INC. SOCIAL  

CENTRO: PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO  

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO    

OBJETIVO: 
DOUTORADO

 

PERÍODO:
21/02/2021 a 20/02/2022

 

PAÍS: 
BRASIL 

 

CIDADE: 
SANTA CRUZ DO SUL-RS

 

INSTITUIÇÃO:
UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL 

 

DOCUMENTOS ANALISADOS  (Conforme Resolução CONSUNI 03/2018) 

    De acordo Página 
 Sim Não  
Justificativa (Anexo II) 

  
   4

 
Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) 

  
   5 

 
Relatório de avaliação de desempenho (Anexo IV) 

  
6 a 7

 
Declaração de Matrícula no PPG (Anexo V) 

  
   8

 
Histórico escolar (Anexo VI) 

  
   9

 
Termo de compromisso (Anexo VII) 

  
  10

 
Parecer da Chefia imediata (Anexo VIII) 

      
Favorável Desfavorável

 
  

 

PARECER FINAL PROPPG 

Favorável Desfavorável Retorno Envio a DDP
 

OBSERVAÇÕES  

A qualificação dos servidores da UFERSA é imprescindível para que se busque a excelência 
nos serviços administrativos oferecidos pela instituição. 

ASSINATURA  

RESPONSÁVEL (PROPPG) (Pró-reitor):  
 

DATA: 05/01/2021  
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Processo no. 23091.014621/2018-25

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pelo servidor técnico-administrativo Francisco
Varder Braga Junior, SIAPE nº 1752132, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, lotado na Pró-Reitoria de
Graduação - PROGRAD, com a finalidade de realizar Doutorado em Educação, na Universidade de Santa Cruz
do Sul - UNISC, em Santa Cruz do Sul-RS, no período de 21 de fevereiro de 2019 a 20 de fevereiro de
2023.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total ao
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
5.707/2006.

03. Contudo, é necessário observar que não consta no processo o projeto de pesquisa para o período da
atividade de pós-graduação, como é solicitado no inciso III, do Art. 13 da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº
003/2018, de 25 de junho de 2018.

04. Ante o exposto, condiciona-se o deferimento do presente pleito à apresentação da documentação
supracitada.

 

 

Mossoró, 19 de dezembro de 2018.

 

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 

 

Abigail J/éssica da Silva Araújo Gomes

Diretora da Divisão de Desenvolvimento de Pessoal em exercício

 

(Autenticado digitalmente em 19/12/2018 09:55) 
ABIGAIL JESSICA DA SILVA ARAUJO GOMES 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ADMINISTRADOR
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Processo no. 23091.014621/2018-25

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pelo servidor técnico-administrativo Francisco
Varder Braga Junior, SIAPE nº 1752132, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, lotado na Pró-Reitoria de
Graduação - PROGRAD, com a finalidade de realizar Doutorado em Educação, na Universidade de Santa Cruz
do Sul - UNISC, em Santa Cruz do Sul-RS, no período de 21 de fevereiro de 2019 a 20 de fevereiro de
2023.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total ao
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
5.707/2006.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que o servidor  requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na Lei nº 8.112/90 consoante motivação que se segue:

 a) Sua participação no curso em pauta não pode ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário, conforme Justificativa e Plano de Trabalho, constantes nas fls. 04 a 08.

b) Possui tempo de efetivo exercício no cargo para cursar Doutorado - 04 (quatro) anos;

c) Não esteve licenciado(a) para tratar de assuntos particulares ou para capacitação nos 2 (dois) anos anteriores
a esta solicitação, conforme declaração emitida pela Divisão de Administração de Pessoal da PROGEPE, anexo fl.
46 deste processo.

04. Cumpre-nos informar, que a PROGRAD e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG aprovam o
afastamento do servidor, conforme se verifica nos documentos expendidos às fls. 49 e 51, respectivamente.

05. Ante o exposto, considerando a solicitação do servidor para o período total do afastamento, opinamos pelo
deferimento do pleito no período de 21 de fevereiro de 2019 a 20 de fevereiro de 2020, devendo o
servidor solicitar a renovação anualmente.

06. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

 

Mossoró, 20 de dezembro de 2018.

 

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 

 

Abigail Jéssica da Silva Araújo Gomes

Diretora da Divisão de Desenvolvimento de Pessoal em exercício



 

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

 

 

 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Pró-Reitora Adjunta em exercício

 

 

 

(Autenticado digitalmente em 20/12/2018 11:20) 
ABIGAIL JESSICA DA SILVA ARAUJO GOMES 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ADMINISTRADOR
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Processo no. 23091.014621/2018-25

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pelo servidor técnico-
administrativo FRANCISCO VARDER BRAGA JÚNIOR, Siape 1752132, lotado na Coordenação de Ação Afirmativa,
Diversidade e Inclusão Social da Pró-reitoria de Graduação, com a finalidade de dar continuidade ao doutorado
em Educação, na Universidade de Santa Cruz do Sul, em Santa Cruz do Sul-RS, no período de 21 de
fevereiro de 2021 a 22 de fevereiro de 2022.    

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total ao
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que o servidor requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018.

04. É importante citar que o interessado protocolou pedido de renovação dentro do prazo legal estabelecido pela
Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, fato que não poderá prejudicar o mesmo quanto à renovação de seu
afastamento. O atraso na análise e conclusão do processo de renovação se justifica no fato de que no período de
tramitação do processo ocorre o recesso de muitos servidores lotados nas unidades envolvidas.

05. Cumpre-nos informar, que a Coordenação de Ação Afirmativa, Diversidade e Inclusão Social, atual unidade
de lotação do servidor,  e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação aprovam a renovação do afastamento do
servidor.

06. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito no período de 21 de fevereiro de 2021 a 20 de
fevereiro de 2022.

07. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

(Autenticado digitalmente em 12/02/2021 14:42) 
MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 -
UFRN - srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1





 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.015168/2017-08

Cadastrado em 27/12/2017

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

KILDER DANTAS FILGUEIRA kilder@ufersa.edu.br 2375217

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO NO PAÍS (DOCENTE)

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
ANTONIO FRANCISCO PEREIRA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

27/12/2017 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

16/01/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

25/01/2018 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

22/02/2018 CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS (11.01.00.11)

22/02/2018 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

01/03/2018 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

16/05/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

17/05/2018 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

20/11/2018 HOSPITAL VETERINÁRIO (11.01.00.11.22)

12/12/2018 CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS (11.01.00.11)

14/12/2018 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

19/12/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

25/01/2019 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

18/03/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

25/03/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

26/03/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

27/03/2019 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

Data Destino

02/04/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

04/04/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

21/11/2019 HOSPITAL VETERINÁRIO (11.01.00.11.22)

14/01/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

11/02/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

19/02/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

07/07/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

29/09/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

10/11/2020 HOSPITAL VETERINÁRIO (11.01.00.11.22)

12/11/2020 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

25/11/2020 HOSPITAL VETERINÁRIO (11.01.00.11.22)

14/12/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

14/12/2020 HOSPITAL VETERINÁRIO (11.01.00.11.22)

15/12/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

17/12/2020 HOSPITAL VETERINÁRIO (11.01.00.11.22)

18/12/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

20/01/2021 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

10/02/2021 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

REQUERIMENTO Nº 3841/2017 - DIAP (11.01.38.05)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 27 de Dezembro de 2017

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
Total de páginas: 1

(Documento não Disponível no Sistema)



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

DECISÃO CONSAD/UFERSA Nº 009/2020, de 7 de julho de 2020. 
 

Homologa a designação pelo Reitor, ad 
referendum do Conselho de Administração 
(Consad), da renovação de afastamento do 
servidor técnico-administrativo Kilder 
Dantas Filgueira para dar continuidade à 
qualificação profissional em nível de 
doutorado em Clínica Veterinária na 
Universidade de São Paulo (USP). 

 
O Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (Consad) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (Ufersa), no uso de suas 
atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 1ª Reunião 
Extraordinária de 2020, em sessão realizada no dia 7 de julho, 

CONSIDERANDO o Estatuto da Ufersa;  
CONSIDERANDO a Resolução Consad/Ufersa nº 003/2018; 

CONSIDERANDO a portaria Ufersa/Gab n° 217/2020; 

CONSIDERANDO o processo nº 23091.015168/2017-08; 

 
DECIDE: 

 
 Art. 1º Homologar a designação pelo Reitor, ad referendum do Conselho de 
Administração (Consad), da renovação de afastamento do servidor técnico-
administrativo Kilder Dantas Filgueira para dar continuidade à qualificação 
profissional em nível de doutorado em Clínica Veterinária na Universidade de São 
Paulo (USP), no período de 2 de abril de 2020 a 1° de abril de 2021. 

 
 

Art. 2º Esta decisão entra em vigor a partir desta data. 
 
 

 
Mossoró-RN, 7 de julho de 2020. 

 
 

 
José de Arimatea de Matos 

Presidente  
 
 



  
 
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DO REITOR 

 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN |CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 
PORTARIA UFERSA/GAB N.º 217/2020, de 24 de março de 2020. 

 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de agosto de 2016, tendo em vista o que determina o art. 44, 
inciso XI, do Estatuto da UFERSA, considerando o que consta no Processo n° 
23091.015168/2017-08, resolve:  
 
 
 
 
 
 
 

Art. 1º Autorizar, ad referendum do Conselho de Administração, a 
renovação do afastamento do servidor técnico-administrativo Kilder Dantas Filgueira, 
matrícula SIAPE nº 2375217, médico veterinário lotado no Hospital Veterinário – 
HOVET, vinculado ao Centro de Ciências Agrárias – CCA da Ufersa, com a finalidade de 
dar continuidade ao Doutorado em Clínica Veterinária na Universidade de São Paulo – 
USP, em São Paulo/SP, no período de 02 de abril de 2020 a 1º de abril de 2021. 
  
 Art. 2º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos são válidos a 
partir de 02 de abril de 2020. 
 

 
 

 
 

José de Arimatea de Matos 
Reitor 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 















































 
PARECER DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR TÉCNICO  

 (Qualificação - Pós-Graduação Stricto Sensu) 
INFORMAÇÕES DO PROCESSO  

Nº PROCESSO: 23091.015168/2017-08  

DATA DA SOLICITAÇÃO:  10/11/2020  

SOLICITANTE: KILDER DANTAS FILGUEIRA  

SETOR/DEPARTAMENTO: HOSPITAL VETERINÁRIO/UFERSA  

CENTRO: CIÊNCIAS AGRÁRIAS  

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO    

OBJETIVO: 
DOUTORADO 

 

PERÍODO:
02/04/21 a 01/04/2022

 

PAÍS: 
BRASIL 

 

CIDADE: 
SÃO PAULO-SP

 

INSTITUIÇÃO:
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP)

 

DOCUMENTOS ANALISADOS  (Conforme Resolução CONSUNI 03/2018) 

    De acordo Página 
 Sim Não  
Justificativa (Anexo II) 

  
  5

 
Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) 

  
6 a 12

 
Relatório de avaliação de desempenho (Anexo IV) 

  
13 a 14

 
Declaração de Matrícula no PPG (Anexo V) 

  
  16

 
Histórico escolar (Anexo VI) 

  
17 a 20

 
Termo de compromisso (Anexo VII) 

  
  21

 
Parecer da Chefia imediata (Anexo VIII) 

      
Favorável Desfavorável

  

PARECER FINAL PROPPG 

Favorável Desfavorável Retorno Envio a DDP
 

OBSERVAÇÕES  

A qualificação do servidor em nível de pós-graduação é fundamental para a melhoria dos 
serviços do HOVET e a possibilidade de atuação em programas de Pós-graduação. 

ASSINATURA  

RESPONSÁVEL (PROPPG):  

 
Pró-reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-graduação 

 

DATA: 28/12/2021  
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Processo no. 23091.015168/2017-08

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

 

 

 

Considerando o Processo 23091.015168/2017-08, informamos que o Conselho do Centro de Ciências Agrárias
em sua 1ª Reunião Órdinária de 2018 deliberou e aprovou o pedido de afastamento do servidor técnico-
administrativo, Kilder Dantas Filgueira, Matrícula SIAPE 2375217, para qualificação em programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu.

(Autenticado digitalmente em 22/02/2018 17:13) 
JOSE TORRES FILHO 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS (11.01.00.11) 
PROFESSOR 3 GRAU
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Processo no. 23091.015168/2017-08

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de renovação do afastamento integral formulado pelo servidor técnico-
administrativo Kilder Dantas Filgueira, SIAPE nº 2375217, ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotado no
Hospital Veterinário - HOVET, vinculado ao Centro de Ciências Agrárias – CCA desta Universidade, com a
finalidade de dar continuidade ao Doutorado em Clínica Veterinária, na Universidade de São Paulo - USP, em
São Paulo/SP, no período de 02 de abril de 2019 a 01 de abril de 2020.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne a renovação do afastamento do
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
5.707/2006.

03. Constata-se pela leitura dos presentes autos que os mesmos já foram analisados, havendo sido concedido o
pleito outrora requerido, bem como destaca-se que a participação do servidor no curso em pauta exige
dedicação integral, vide justificativa do servidor constante na fl. 37.

04. Cumpre-nos informar que no processo não consta a classificação no ranking, como estabelece a Resolução
CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018, pois na época do pedido de renovação não havia
ranking para a unidade de lotação do servidor. Ademais, por se tratar de renovação e o servidor interessado já
ter sido contemplado com o afastamento, não iria concorrer novamente no ranking, apenas constaria para fins
de controle da unidade de lotação.

05. Assim, por se tratar apenas de renovação de afastamento total, dispensa-se, maiores delongas sobre o caso
vertente, imperando-se a concessão da renovação pelo período requerido, devendo, entretanto, aqui ficar
consignado todas as ressalvas feitas no despacho anterior e a recomendação para protocolar requerimento de
renovação para o período remanescente, obedecendo os prazos cabíveis, caso o servidor tenha interesse.

06. Nesse sentido, o HOVET, bem como o CCA e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação aprovam o
afastamento do servidor, conforme se verifica nos documentos expedidos às fls. 50, 51 e 52, respectivamente.

07. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito, sendo favoráveis à renovação do afastamento do
servidor pelo período de 02 de abril de 2019 a 01 de abril de 2020.

08. Encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

 

Mossoró, 25 de janeiro de 2019.

 

 

À Consideração Superior.

 

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 



 

Abigail Jéssica da Silva Araújo Gomes

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal em exercício

 

 

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

 

 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Pró-Reitora Adjunta em Exercício

 

 

(Autenticado digitalmente em 25/01/2019 11:32) 
ABIGAIL JESSICA DA SILVA ARAUJO GOMES 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ADMINISTRADOR
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Processo no. 23091.015168/2017-08

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de renovação do afastamento integral formulado pelo servidor técnico-
administrativo Kilder Dantas Filgueira, SIAPE nº 2375217, ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotado no
Hospital Veterinário - HOVET, vinculado ao Centro de Ciências Agrárias – CCA desta Universidade, com a
finalidade de dar continuidade ao Doutorado em Clínica Veterinária, na Universidade de São Paulo - USP, em
São Paulo/SP, no período de 02 de abril de 2020 a 1º de abril de 2021.

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total ao
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. Constata-se pela leitura dos presentes autos que os mesmos já foram analisados, havendo sido concedido o
pleito outrora requerido, bem como destaca-se que a participação do servidor no curso em pauta exige
dedicação integral, vide justificativa do servidor constante na fl. 63.

04. Assim, por se tratar apenas de renovação de afastamento total, dispensa-se, maiores delongas sobre o caso
vertente, imperando-se a concessão da renovação pelo período requerido, devendo, entretanto, aqui ficar
consignado todas as ressalvas feitas no despacho anterior.

05. Nesse sentido, o HOVET e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação aprovam o afastamento do servidor,
conforme se verifica nos documentos expedidos às fls. 82 e  84, respectivamente.

06. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito, sendo favoráveis à renovação do afastamento do
servidor pelo período de 02 de abril de 2020 a 1º de abril de 2021.

07. Encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

 

Mossoró, 13 de fevereiro de 2020.

À Consideração Superior.

 

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal 

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

Alexandre José de Oliveira



Pró-Reitor

(Autenticado digitalmente em 17/02/2020 11:32) 
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
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Processo no. 23091.015168/2017-08

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pelo servidor técnico-
administrativo Kilder Dantas Filgueira, Siape 2375217, médico veterinário, lotado no Hospital Veterinário-
HOVET vinculado ao Centro de Ciências Agrárias, com a finalidade de dar continuidade ao doutorado em Clínica
Veterinária, na Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo-USP, em São Paulo-
SP, no período de 02 de abril de 2021 a 01 de abril de 2022.    

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total ao
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que o servidor requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018.

04. É importante citar que o interessado protocolou pedido de renovação dentro do prazo legal estabelecido pela
Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, fato que não poderá prejudicar o mesmo quanto à renovação de seu
afastamento. O atraso na análise e conclusão do processo de renovação se justifica no fato de que no período de
tramitação do processo ocorre o recesso de muitos servidores lotados nas unidades envolvidas.

05. Cumpre-nos informar, que o Hospital Veterinário e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação aprovam a
renovação do afastamento do servidor.

06. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito no período de 02 de abril de 2021 a 01 de abril de
2022.

07. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

(Autenticado digitalmente em 09/02/2021 21:31) 
MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DO REITOR 
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PORTARIA UFERSA/GAB N.º 217/2020, de 24 de março de 2020. 

 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de agosto de 2016, tendo em vista o que determina o art. 44, 
inciso XI, do Estatuto da UFERSA, considerando o que consta no Processo n° 
23091.015168/2017-08, resolve:  
 
 
 
 
 
 
 

Art. 1º Autorizar, ad referendum do Conselho de Administração, a 
renovação do afastamento do servidor técnico-administrativo Kilder Dantas Filgueira, 
matrícula SIAPE nº 2375217, médico veterinário lotado no Hospital Veterinário – 
HOVET, vinculado ao Centro de Ciências Agrárias – CCA da Ufersa, com a finalidade de 
dar continuidade ao Doutorado em Clínica Veterinária na Universidade de São Paulo – 
USP, em São Paulo/SP, no período de 02 de abril de 2020 a 1º de abril de 2021. 
  
 Art. 2º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos são válidos a 
partir de 02 de abril de 2020. 
 

 
 

 
 

José de Arimatea de Matos 
Reitor 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.015238/2019-47

Cadastrado em 10/12/2019

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

TARCIARA MAGLEY DA FONSECA PEREIRA tarciara@ufersa.edu.br 1903834

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO INTEGRAL PARA CURSAR PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU, CONFORME
DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
ANTONIO FRANCISCO PEREIRA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

10/12/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

20/12/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

20/01/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

11/02/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

21/02/2020 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

27/02/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

28/02/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

19/11/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

12/02/2021 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino
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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA AFASTAMENTOS DE SERVIDORES TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS DA UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS 

OU ESTRANGEIRAS EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTOSENSU 

1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

Nome: TARCIARA MAGLEY DA FONSECA PEREIRA 

Identidade: 1658014 Órgão Emissor: SSP UF: RN Data de Emissão: 06/06/2014 

CPF: 029.339.724-41 Data de Nascimento: 21/12/1978 Tel.:(84) 98897-7994 

E-mail: tarciara©ufersa.edu.br  Departamento/ Setor: DICOMP/PROAD 

Categoria Funcional: TECNICA-ADMINISTRATIVA - NIVEL E 

Tipo de Afastamento: INTEGRAL 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: Ano(s): mês: 

Início do Exercício no Cargo: 08/12/2011 (anexar Declaração do PRORH) 

2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

CURSO: DOUTORADO ACADEMICO EM ADMINISTRAÇÃO 

Nível: STRICTO SENSU 

Área de concentração: ESTUDOS ORGANIZACIONAIS 

Prazo previsto para realização do curso: Início 10/02/2020 Término: 10/02/2023 

Prazo total solicitado para afastamento: Início 10/12/ 2019 Término: 10/02/2023 

Instituição de realização do Curso: UNIVERSIADE POTIGUAR (UNP) 

Cidade: NATAL Estado: RN País: BRASIL 

ANEXAR (Obrigatório) Conforme: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, de 25/06/2018. 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo 1) 
II - Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 
III - Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de pós-graduação stricto 
sensu; (Anexo III) 

1V-Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-graduação str/ctosensuou 
aceitação do candidato para realizar estágio pós-doutoral, expedido pela instituição responsável, com indicação 
do tempo de duração e das datas de início e término do curso; (Anexo IV) 

V- Ranking de afastamento da unidade do servidor, com a sinalização da sua classificação; (Anexo V) 
VI - Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VI) 
VII- Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo VII) 
VIII- Parecer da chefia imediata da unidade de lotação do servidor; (Anexo VIII) 



o 
Assinatura do requerente 

da Fon,111 
Pereira 

Admfl\Sd0 - 
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G) 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Aa Francisco Mota. C Postal 137 —Bairro Pres Costa e Silva - Mossoró — RN — CEP 59625-900 - Tel (84)3317-8296/8295 — Email prQppg(ç.r3ae)ui3r 

Obs. O afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-á nos termos 
da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 
60 (sessenta) dias antes do início do afastamento. Conforme a RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA N° 
003/2018 de 20 de dezembro de 2018. 

Data: 10/12/2019 

Dúvidas? Leia a: RESOL UÇÃO CONSAD/UFERSA N° 003/2018 de 20 de 
dezembro de 2018. 
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PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE 

DOCENTE PARA CURSAR DOUTORADO NO PAÍS  

 
CONSIDERAÇÕES 

O processo 23091.015238/2019-47 trata de um pedido de renovação de afastamento 
integral da servidora-técnico administrativa TARCIARA MAGLEY DA FONSECA PEREIRA, 
lotada na Divisão de Compras da Universidade Federal Rural do Semiárido – UFERSA, 
Campus Mossoró, para realizar Doutorado no Programa de Pós-graduação da Universidade 
Potiguar (PPGA/UnP), em Natal,  no período de 10/02/2021 a 10/02/2023.  

CONSIDERANDO que a obtenção do título de doutor pela requerente vai aumentar a sua 
atuação em atividades de pesquisa na UFERSA e, consequentemente, ingressar como docente 
em programas de pós-graduação na UFERSA; 

CONSIDERANDO a Justificativa para o pedido de renovação de afastamento da 
requerente (Anexo II, Página 3); 

CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas da docente (Anexo III, Páginas 4 
a 126); 

CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho da docente (Anexo IV, 
Páginas 5 e 6); 

CONSIDERANDO a Declaração de matrícula da docente (Anexo V, Página 7); 
CONSIDERANDO o Histórico Escolar da docente (Anexo VI, Páginas 8); 
CONSIDERANDO o Termo de declaração e compromisso da docente (Anexo VII, Página 

9); 
CONSIDERANDO o Despacho favorável da chefia, Diretora da Divisão de Compras,  

(Anexo IX); 
DESPACHO 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA é FAVORÁVEL ao pedido de 
renovação de afastamento integral da servidora-técnico administrativa TARCIARA MAGLEY 
DA FONSECA PEREIRA, lotada na Divisão de Compras da Universidade Federal Rural do 
Semiárido – UFERSA, Campus Mossoró, para realizar Doutorado no Programa de Pós-
graduação da Universidade Potiguar (PPGA/UnP), em Natal,   no período de 10/02/2021 a 
10/02/2023.   

 

 

Mossoró – RN, 19 de novembro de 2020. 
 

 
Glauber Henrique de Sousa Nunes 

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 
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Processo no. 23091.015238/2019-47

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pela servidora técnico-administrativa Tarciara
Magley da Fonseca Pereira, SIAPE nº 1903834, ocupante do cargo de Administrador, lotada na Pró-Reitoria
de Administração - PROAD, com a finalidade de realizar  Doutorado em Administração, na Universidade Potiguar
- UnP, em Natal/RN, no período de 10 de fevereiro de 2020 a 10 de fevereiro de 2023.

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total à
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que a servidora requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018 consoante motivação que se segue:

 a) Sua participação no curso em pauta não pode ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário, conforme justificativa e declaração da orientadora constantes nas fls. 04 e
12, respectivamente.

b) Possui tempo de efetivo exercício no cargo para cursar doutorado - 04 (quatro) anos, conforme declaração da
PROGEPE constante na fl. 45;

c) Não esteve licenciado(a) para tratar de assuntos particulares  nos últimos 2 (dois) anos (fl. 46);

d) Não usufruiu de licença capacitação e qualificação nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação do
afastamento (fl. 46);

e) Não sofreu sanção disciplinar nos últimos 2 (dois) anos (fl. 49);

f) A ação de desenvolvimento está alinhada as competências relativas a sua carreira ou cargo efetivo (fls. 04 e
47);

g) Está devidamente classificada em Ranking Interno para afastamento para qualificação (fl.)

04. Cumpre-nos informar, que a PROAD e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG aprovam o
afastamento da servidora, conforme se verifica nos documentos expendidos às fls. 47 e 57, respectivamente.

05. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito no período de10 de fevereiro de 2020 a 09 de
fevereiro de 2023, devendo a servidora solicitar a renovação anualmente.

06. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

 

Mossoró, 20 de janeiro de 2020.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 



Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

 

Esaú de Castro Albuquerque Melo

Pró-Reitor Adjunto

(Autenticado digitalmente em 20/01/2020 14:00) 
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
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Processo no. 23091.015238/2019-47

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO

01. Trata-se de requerimento de renovação de  afastamento integral formulado pela servidora técnico-
administrativa Tarciara Magley da Fonseca Pereira, SIAPE nº 1903834, ocupante do cargo de Administrador,
lotada na Divisão de Compras da Pró-Reitoria de Administração - PROAD, com a finalidade de realizar Doutorado
Acadêmico em Administração, na Universidade Potiguar - UnP, em Natal/RN, no período de 10 de fevereiro de
2021 a 10 de fevereiro de 2023.

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total à
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que a servidora requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018.

04. É importante citar que a interessada protocolou pedido de renovação dentro do prazo legal estabelecido pela
Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, fato que não poderá prejudicar o mesmo quanto à renovação de seu
afastamento. O atraso na análise e conclusão do processo de renovação se justifica no fato de que no período de
tramitação do processo ocorre o recesso de muitos servidores lotados nas unidades envolvidas

05. Cumpre-nos informar, que a Divisão de Compras da PROAD e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação –
PROPPG aprovam o afastamento da servidora.

06. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito no período de 10 de fevereiro de 2021 a 9 de
fevereiro de 2022, devendo a servidora solicitar a renovação anualmente.

06. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

(Autenticado digitalmente em 12/02/2021 14:49) 
MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN |  CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 
 

PORTARIA UFERSA/GAB Nº 81, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 
atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 466/2020, de 8 de setembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2020, e considerando o art. 58, inciso 
XI, do Regimento da Universidade; o que consta no Processo n° 23091.015238/2019-47, 
resolve: 

  
 
 

 
 
 
 
             
 Art. 1º Autorizar, ad referendum, do Conselho de Administração, a renovação do 
afastamento integral da servidora técnico-administrativa, Tarciara Magley da Fonseca Pereira, 
matrícula siape nº 1903834, ocupante do cargo de Administrador, lotada na Divisão de 
Compras da Pró-Reitoria de Administração - PROAD, com a finalidade de dar continuidade à 
qualificação profissional em nível de Doutorado Acadêmico em Administração, na Universidade 
Potiguar - UnP, em Natal/RN, no período de 10 de fevereiro de 2021 a 9 de fevereiro de 2022.  
 

Art. 2º A servidora deverá solicitar renovação anualmente, até conclusão do 
curso. 
 

 Art. 3º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 10 de 
fevereiro de 2021. 

 
 
 

 
 
 

Roberto Vieira Pordeus 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 
 
 

 

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/


 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.014868/2019-46

Cadastrado em 29/11/2019

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

THIAGO CESAR SILVA DE AZEVEDO thiago.azevedo@ufersa.edu.br 2229399

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO NO PAÍS (TÉCNICO-ADMINISTRATIVO)

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITO O AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

 Unidade de Origem:
CAMPUS PAU DOS FERROS (11.01.36)

 Criado Por:
VANESSA VELEZ DOS SANTOS

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

29/11/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

19/12/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

22/01/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

11/02/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

21/02/2020 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

03/03/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

09/03/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

22/12/2020 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - PAU DOS FERROS (11.01.36.12)

29/12/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

04/01/2021 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

10/02/2021 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 - UFRN -
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CÂMPUS PAU DOS FERROS 

DIREÇÃO GERAL 
 
 

 

Processo nº 23091.014868/2019-46 
Interessado: Thiago César Silva de Azevedo 
Assunto: Renovação de Afastamento 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

 

1.  No processo, o servidor técnico-administrativo Thiago César Silva de Azevedo 
requer a renovação de seu afastamento integral das atividades administrativas durante 
o período de 02 de março de 2021 a 01 de março de 2022, com o objetivo de 
continuar o Mestrado no Programa de Pós-graduação em Educação Física da UFRN. 

 
2.  Considerando a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas – PNDP, que tem 

por objetivo: promover o desenvolvimento dos Servidores Públicos nas competências 
necessárias à consecução da excelência nas entidades da administração pública 
federal; 

 
3. Considerando a relação entre o curso e o cargo exercido pelo servidor na UFERSA; 

 
4.  Considerando a conformidade da renovação de afastamento com a Resolução 

CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018; 

 
5. A Direção do Campus Pau dos Ferros é FAVORÁVEL à renovação do afastamento 

até 28 de fevereiro de 2022, conforme prazo de conclusão do curso contido no 
histórico escolar apresentado no processo. 

 

DESPACHO 

Diante do exposto, encaminha-se à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 

Graduação - PROPPG para as providências cabíveis. 

 

 
Pau dos Ferros, RN, 29 de dezembro de 2020. 

 
 

 
RICARDO PAULO FOSNECA MELO 

Diretor 
 
 

BR 226, KM 405, s/n - São Geraldo - CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros/RN 
Telefone: (84) 9178-1549 – E-mail: campuspaudosferros@ufersa.edu.br 



 
PARECER DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR TÉCNICO  

 (Qualificação - Pós-Graduação Stricto Sensu) 
INFORMAÇÕES DO PROCESSO  

Nº PROCESSO: 23091.014868/2019-46  

DATA DA SOLICITAÇÃO:  22/12/2020  REGIME: Integral Parcial  

SOLICITANTE: THIAGO CÉSAR SILVA DE AZEVEDO  

SETOR/DEPARTAMENTO: ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR  

CENTRO: MULTIDISCIPLINAR DE PAU DOS FERROS (CMPF)  

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO    

OBJETIVO: 
MESTRADO

 

PERÍODO:
02/03/2021 a 01/03/2022

 

PAÍS: 
BRASIL 

 

CIDADE: 
NATAL-RN

 

INSTITUIÇÃO:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (UFRN)

 

DOCUMENTOS ANALISADOS  (Conforme Resolução CONSUNI 03/2018) 

    De acordo Página 
 Sim Não  
Justificativa (Anexo II) 

  
3 a 4

 
Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) 

  
5 a 6

 
Relatório de avaliação de desempenho (Anexo IV) 

  
7 a 8

 
Declaração de Matrícula no PPG (Anexo V) 

  
   9

 
Histórico escolar (Anexo VI) 

  
10 a 11

 
Termo de compromisso (Anexo VII) 

  
  12

 
Parecer da Chefia imediata (Anexo VIII) 

      
Favorável Desfavorável

 
  

 

PARECER FINAL PROPPG 

Favorável Desfavorável Retorno Envio a DDP
 

OBSERVAÇÕES  

A qualificação dos servidores da UFERSA é imprescindível para que se busque a excelência 
nos serviços administrativos oferecidos pela instituição. 

ASSINATURA  

RESPONSÁVEL (PROPPG) (Pró-reitor Adjunto):  
 

DATA: 31/12/2020  
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Processo no. 23091.014868/2019-46

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pela servidora técnico-administrativa Thiago
Cesar Silva de Azevedo, SIAPE nº 2229399, ocupante do cargo de Técnico Desportivo, lotado no Setor de
Atendimento Multidisciplinar do Campus de Pau dos Ferros, com a finalidade de realizar  Mestrado em      
Educação Física, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, em Natal/RN, no período de 02 de
março de 2020 a 1º de março de 2022.

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total ao
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que o servidor requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018 consoante motivação que se segue:

a) Sua participação no curso em pauta não pode ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante
compensação de horário, conforme justificativa e declaração do programa de pós-graduação constantes nas fls.
05,06 e 17, respectivamente.

b) Possui tempo de efetivo exercício no cargo para cursar mestrado - 03 (três) anos, conforme declaração da
PROGEPE constante na fl. 22;

c) Não esteve licenciado(a) para tratar de assuntos particulares  nos últimos 2 (dois) anos (fl. 23);

d) Não usufruiu de licença capacitação e qualificação nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação do
afastamento (fl. 23);

e) Não sofreu sanção disciplinar nos últimos 2 (dois) anos (fl. 24);

f) A ação de desenvolvimento está alinhada as competências relativas a sua carreira ou cargo efetivo (fls. 05 e
06);

g) Está devidamente classificado em Ranking Interno para afastamento para qualificação (fl. 28);

04. Cumpre-nos informar, que o Campus de Pau dos Ferros e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação –
PROPPG aprovam o afastamento do servidor, conforme se verifica nos documentos expendidos às fls. 25 e 27,
respectivamente.

05. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito no período de 02 de março de 2020 a 1º de março
de 2022, devendo o servidor solicitar a renovação anualmente.

06. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

 

Mossoró, 22 de janeiro de 2020.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE



 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

 

Alexandre José de Oliveira

Pró-Reitor

(Autenticado digitalmente em 22/01/2020 13:44) 
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
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Processo no. 23091.014868/2019-46

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pelo servidor técnico-
administrativo Thiago César Silva de Azevedo, Siape 2229399, Técnico Desportivo, lotado no Campus Pau
dos Ferros, com a finalidade de dar continuidade ao mestrado em Educação Física, na Universidade Federal do
Rio Grande do Norte, em Natal-RN, no período de 02 de março de 2021 a 01 de março de 2022.    

02.  Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total ao
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que o servidor requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na legislação supracitada e na Resolução CONSAD/UFERSA N°
003/2018.

04. É importante citar que o interessado protocolou pedido de renovação dentro do prazo legal estabelecido pela
Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, fato que não poderá prejudicar o mesmo quanto à renovação de seu
afastamento. O atraso na análise e conclusão do processo de renovação se justifica no fato de que no período de
tramitação do processo ocorre o recesso de muitos servidores lotados nas unidades envolvidas.

05. Cumpre-nos informar, que o Campus Pau dos Ferros e a Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação aprovam a
renovação do afastamento do servidor.

06. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito no período de 02 de março de 2021 de 2021 a 28
de fevereiro de 2022, em conformidade com o prazo para conclusão do curso informado no histórico escolar
do interessado e em acordo com o parecer da unidade de lotação do servidor.

(Autenticado digitalmente em 09/02/2021 21:31) 
MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
1ª Reunião Ordinária de 2021 

 

 

4º ponto 

 

Apreciação e emissão de parecer ao Consuni sobre processos de redistribuição: 

 

• Cledimar Oliveira da Silva; 

• Érica dos Santos; 

• Rafaela Aparecida Fonseca. 

 



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.010961/2020-93

Cadastrado em 16/11/2020

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

CLEDIMAR OLIVEIRA DA SILVA cledimar@ufpi.edu.br null

 Tipo do Processo:
REDISTRIBUIÇÃO

 Assunto do Processo:
023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - DESIGNAÇÃO,
DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

 Assunto Detalhado:
SOLICITA REDISTRIBUIÇÃO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

16/11/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

02/12/2020 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO (11.01.04.11)

21/01/2021 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - PAU DOS FERROS (11.01.36.12)

04/02/2021 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

08/02/2021 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 - UFRN -
srv-sipac01-prd.ufersa.edu.br.sipac1i1





Curriculum Vitae 
 

(89)98122-8970 ou  

Cledimar@ufpi.edu.br 

 

1. INFORMAÇÃO PESSOAL 

Nome    Cledimar Oliveira da Silva 

Endereço   Avenida Manoel Graçindo, Km01, Planalto Horizonte. 

Nacionalidade   Brasileira 

Data de Nascimento  13 de setembro de 1981 

Contactos   (89)981228970 ou cledimar@ufpi.edu.br 

 

2. ESCOLARIDADE 

Formação: Licenciatura Letras – Lingua Portuguesa     2004 - 2009 

Universidade Estadual do Rio Grande do Norte – UERN 

Pós-graduação: Especialização em Português Jurídico.     2010 -2011 

Universidade Gama Filho – Brasília/DF 

 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Auxiliar de Infraestrutura (GNO) 

Secretaria Estadual de Educação e Cultura do Rio Grande do Norte      Agosto 2000 – Junho 2016 

Responsabilidades: 

 Realizar atividades relacionadas a atendimento e orientação ao público interno e externo; 

 Executar atividades de análise, conferência, organização, distribuição, acompanhamento e 

controle de documentos e processos;  

 Fornecer suporte operacional, relacionadas à atividade de rotinas administrativas;  

 Realizar atividades de anotação, digitação, registro, organização e arquivo de documentos do 

setor;  

 Realizar lançamento de informações e dados no sistema operacional, em conformidade com 

normas internas pré-estabelecidas;  

 Executar outras atribuições inerentes ao cargo. 

 

 

 



Curriculum Vitae 
 

(89)98122-8970 ou  

Cledimar@ufpi.edu.br 

 

Coordenador do Cras – Martins/RN 

Prefeitura Municipal de Martins- RN      Agosto 2010 – Dezembro 2012 

Responsabilidades: 

 Articulação com toda rede socioassistencial; 

 Identificar os pontos de melhoria para a área abrangida pelo Cras; 

 Identificar os pontos fortes apresentados na área de abrangência do Cras; 

 Servir de elo com outras instituições locais que trabalhem na área Socioassistencial; 

 Gerir materiais e equipamentos de uso do Cras; 

 Gerir pessoas (equipe de profissionais do Cras, profissionais em colaboração...); 

 Liderar positivamente 

Secretário Administrativo      Novembro 2017 – Junho 2019 

MédioTec – Cursos Técnicos à distância. 

Responsabilidades: 

 Inserção de dados dos discentes no Sistec; 

 Inserção de notas no sistema de dados; 

 Emissão de Históricos e Diplomas dos discentes aprovados. 

Assistente em Administração      Junho 2016 – Atualmente 

Universidade Federal do Piaui/UFPI - Campus Cinobelina Elvas – Bom Jesus/PI 

Responsabilidades: 

 Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e 

logística; 

 Atender usuários, fornecendo e recebendo informações; 

 Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos 

mesmos;  

 Preparar relatórios e planilhas;  

 Executar serviços das áreas de escritório; 

 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

 Implantação e uso de sistemas de inserção de dados; 

 Emissão de documentos, certidões, Diplomas e certificados referentes às atividades 

desempenhadas pela instituição. 

 

 

 

 



Curriculum Vitae 
 

(89)98122-8970 ou  

Cledimar@ufpi.edu.br 

 

4. TREINAMENTOS 

 Dialogando com a lei Maria da Penha      60 horas; 

 Gestão Pessoal – Base da Liderança      50 horas; 

 Planejamento Estratégico para organizações Públicas          40 horas; 

 Introdução ao Orçamento Público      40 horas: 

 Ética e Administração Pública       40 horas; 

 Gestão Estratégica com foco na Administração Pública    40 horas; 

 

5. APTIDÕES E COMPETÊNCIAS TÉCNICAS 

 Conhecimentos em hardware de computadores: diagnóstico e resolução de problemas; 

 Experiência com o uso de sistemas Sigaa, Sinapse, Sistec, PNP e Educacenso; 

 Experiência com aplicativos Sis_Escola, Access, Excel e World;  

 Conhecimentos em sistemas de gestão de conteúdo tais como: Wordpress. 

 

6. COMPETÊNCIAS LINGUÍSTICAS 

 Conhecimento básico da língua inglesa 

 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 Ministrante do curso particular de redação: Enem e você também.  

 

















MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

CERTIDÃO Nº 26 / 2020 - CAP/SRH (11.00.15.05.01)

Nº do Protocolo: 23111.043461/2020-25
Teresina-PI, 09 de Novembro de 2020

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS  que,  de  acordo  com  os  registros  funcionais  constantes  nesta  Divisão,  CLEDIMAR
OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 040.507.084-50, sob a matrícula SIAPE 2323109, foi admitido nesta Universidade
através de concurso público em 24/06/2016, conforme Ato da Reitoria nº 864/16. Exerce o cargo de Assistente em
Administração, classe/padrão - D 3-03, em regime de 40 horas semanais, lotado no Colégio Técnico de Bom
Jesus.  Certificamos  ainda  que  o  servidor  não  responde  Processo  Administrativo  Disciplinar  e/ou  Inquérito
Administrativo de Sindicância, conforme memorando eletrônico n.º 096/2020 da Unidade Seccional de Correição.
Lavrei a presente CERTIDÃO, que dato e assino, seguindo-se o VISTO da Coordenadora de Administração de
Pessoal.

(Assinado digitalmente em 09/11/2020 12:15 )

FRANCISCA COSTA DA SILVA
CHEFE DE DIVISAO
Matrícula: 1628892

(Assinado digitalmente em 10/11/2020 14:04 )

LINDA JOSEFINA LULA FERREIRA
COORDENADOR ADMINISTRATIVO

Matrícula: 422536

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: b2e54577a1

Firefox https://www.sipac.ufpi.br/sipac/protocolo/documento/documento_visuali...

1 of 1 10/11/2020 14:07



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

CERTIDÃO FUNCIONAL Nº 13 / 2020 - CAP/SRH (11.00.15.05.01)

Nº do Protocolo: 23111.043463/2020-68
Teresina-PI, 09 de Novembro de 2020

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS  que,  de  acordo  com  os  registros  funcionais  constantes  nesta  Divisão,  CLEDIMAR
OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 040.507.084-50, sob a matrícula SIAPE 2323109, foi admitido nesta Universidade
através de concurso público em 24/06/2016, conforme Ato da Reitoria nº 864/16. Exerce o cargo de Assistente em
Administração, classe/padrão - D 3-03, em regime de 40 horas semanais, lotado no Colégio Técnico de Bom
Jesus. Certificamos ainda que o servidor possui, até a data atual, 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte)
dias de efetivo exercício. Não constam em seus assentamentos funcionais, registro de faltas, licenças e nem outrs
afastamentos.  Lavrei  a  presente  CERTIDÃO,  que  dato  e  assino,  seguindo-se  o VISTO da  Coordenadora  de
Administração de Pessoal.

(Assinado digitalmente em 09/11/2020 12:25 )

FRANCISCA COSTA DA SILVA
CHEFE DE DIVISAO
Matrícula: 1628892

(Assinado digitalmente em 10/11/2020 14:03 )

LINDA JOSEFINA LULA FERREIRA
COORDENADOR ADMINISTRATIVO

Matrícula: 422536

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: aee3851198

Firefox https://www.sipac.ufpi.br/sipac/protocolo/documento/documento_visuali...

1 of 1 10/11/2020 14:06
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Processo no. 23091.010961/2020-93
 
Assunto: 023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAL - DESIGNAÇÃO, DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.
 
 
 

DESPACHO
 
 
 

 

 

1. Trata-se de pedido de redistribuição, formulado porCledimar Oliveira da Silva, SIAPE nº
2323109,da Universidade Federal do Piauí, no qual é demonstrado o seu interesse em ser
redistribuída para esta UFERSA.

2. Considerando a vacância do cargo de Assistente em Administração devido à redistribuição da
servidora Ravena Cibelle Nunes Silva, de acordo com a Portaria nº 660/2020 publicada no
Diário Oficial da União de de 04 de janeiro de 2021.

3. A lei que trata do estatuto do servidor público federal, (Lei nº 8.112/1990), dispõe em seu art.
37, que a redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago
no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com
prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:

 

 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela Lei nº
9.527, de 10.12.97)

 

4. Por conseguinte, a Portaria MPOG Nº 57, de 14 de abril de 2000, dispõe em seu art. 4º, que
“a redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser efetivada se houver, como
contrapartida, a redistribuição de um cargo efetivo, ocupado ou vago, do mesmo nível de
escolaridade”.

5.  Destaca-se ainda que a vaga desocupada supracitada foi disponibilizada para movimentação
interna através de consulta, não havendo interessados, cumprindo o estabelecido pela
Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 004/2018.

 

 

DESPACHO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37


 

6. Nesta esteira, solicitamos a manifestação do Centro Multidisciplinar Pau dos Ferros, quanto
ao interesse da administração em efetuar a redistribuição do servidor Cledimar Oliveira da
Silva, ofertando como contra partida código de vaga desocupado.

 
 
 
 
 
 

 
(Autenticado digitalmente em 21/01/2021 15:45) 

MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 

 
 

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 -
UFRN - srv-sipac01-prd.ufersa.edu.br.sipac1i1



U����������� F������ R���� �� S���-Á����
S������ I�������� �� P���������, A������������ �

C��������
E������ �� 10/02/2021 23:45 

Processo no. 23091.010961/2020-93

Assunto: 023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAL - DESIGNAÇÃO, DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

DESPACHO

Interessado: Cledimar Oliveira da Silva

 

RELATÓRIO

 

1. Trata-se de pedido de redistribuição, formulado por Cledimar Oliveira da Silva, SIAPE nº 2323109, da
Universidade Federal do Piauí, em que demonstra o seu interesse em ser redistribuído para esta UFERSA.

 

2. Considerando a vacância do cargo de Assistente em Administração devido à redistribuição da servidora
Ravena Cibelle Nunes Silva, de acordo com a Portaria nº 660/2020 publicada no Diário Oficial da União de 04 de
janeiro de 2021.

 

3. O Despacho da Divisão de Desenvolvimento de Pessoal (DDP) é apreciado na 1ª Reunião Extraordinária de
2021 no Conselho de Centro, no Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros, realizada de modo remoto, no dia 03
de fevereiro de 2021, e recebe aprovação unânime e com quatro abstenções para a redistribuição;

 

4. A Direção do Câmpus Pau dos Ferros é FAVORÁVEL à redistribuição do servidor.

 

 

Diante do exposto, encaminhe-se à DDP para as providências cabíveis e análise sob as condições estabelecidas
na Orientação Normativa UFERSA/GAB Nº 001/2019, de 05 de novembro de 2019.

 

Pau dos Ferros-RN, 03 de fevereiro de 2021.

(Autenticado digitalmente em 04/02/2021 12:18) 
RICARDO PAULO FONSECA MELO 

CAMPUS PAU DOS FERROS (11.01.36) 
DIRETOR DE CENTRO



SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 -
UFRN - srv-sipac01-prd.ufersa.edu.br.sipac1i1



U����������� F������ R���� �� S���-Á����
S������ I�������� �� P���������, A������������ �

C��������
E������ �� 10/02/2021 23:46 

 

 
 
Processo no. 23091.010961/2020-93
 
Assunto: 023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAL - DESIGNAÇÃO, DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.
 
 
 

DESPACHO
 
 
 

 

1. Trata-se de pedido de redistribuição, formulado pelo servidor Cledimar Oliveira da Silva,
matrícula SIAPE N° 2323109, da Universidade Federal do Piauí, no qual é demonstrado o
seu interesse em ser redistribuído para esta UFERSA, para ocupar o cargo de Assistente em
Administração, desocupado no Campus Pau dos Ferros.

2. A lei que trata do estatuto do servidor público federal, (Lei nº 8.112/1990), dispõe em seu art.
37, que a redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago
no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com
prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:

 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 

 

3. Por conseguinte, a Portaria MPOG Nº 57, de 14 de abril de 2000, dispõe em seu art. 4º, que
“a redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser efetivada se houver, como
contrapartida, a redistribuição de um cargo efetivo, ocupado ou vago, do mesmo nível de
escolaridade”.

4. Insta ressaltar que a UFERSA possui código de vaga desocupado em virtude à redistribuição
da servidora Ravena Cibelle Nunes Silva, de acordo com a Portaria nº 660/2020 publicada no
Diário Oficial da União de de 04 de janeiro de 2021.

5. Destaca-se ainda que a vaga desocupada supracitada foi disponibilizada para movimentação
interna através de consulta, não havendo interessados, cumprindo o estabelecido pela
Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 004/2018.

6. No que pertine ao atendimento dos requisitos da Resolução CONSUNI/UFERSA nº
001/2018, de 07 de fevereiro de 2018, destaca-se que Cledimar Oliveira da Silva cumpre com
os requisitos estabelecidos no Art. 5º da supracitada Resolução e Centro Multidisciplinar Pau
dos Ferros analisou os autos do processo e se manifestoude forma favorável ao pleito do
interessado.

DESPACHO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37


 

7. Considerando as informações supracitadas e comprovadas nos autos do processo, a Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas opina pelo DEFERIMENTO do pleito ora requerido.

8. Nesse contexto, encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de que sejam
tomadas as providências necessárias quanto a apreciação e deliberação desse pedido pelo
Conselho de Administração - CONSAD.

 
 
 
 
 
 

 
(Autenticado digitalmente em 08/02/2021 17:35) 

MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.000493/2020-71

Cadastrado em 21/01/2020

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

RAFAELA APARECIDA FONSECA rafaela.fonseca@ufersa.edu.br null

 Tipo do Processo:
REDISTRIBUIÇÃO

 Assunto do Processo:
023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - DESIGNAÇÃO,
DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

 Assunto Detalhado:
SOLICITA REDISTRIBUIÇÃO PARA O CAMPUS MOSSORÓ DA UFERSA, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

21/01/2020 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

22/01/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

09/11/2020 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO (11.01.01)

09/11/2020 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

09/11/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

10/11/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

11/11/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

12/11/2020 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO (11.01.04.11)

24/11/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

07/12/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 - UFRN -
srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1



Mossoró, 21 de janeiro de 2020. 

limo. Sr. 
Alexandre José de oliveira 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
Universidade Federal Rural do Semi-Ando 

REF: Carta de Intenção de Redistribuição 

Prezado Senhor 

Na qualidade de servidora integrante do Quadro de Pessoal da Universidade Federal 

de Lavras, SIAPE n° 1523964, ocupante do cargo de Assistente em Administração, cedida à 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido, por meio do Acordo de Cooperação Técnica n° 

06/2019, por meio do qual encontro-me atualmente lotada na Divisão de Planejamento e Avaliação 

Institucional da Pró-Reitoria de Planejamento, venho, por meio desta, manifestar interesse em uma 

possível redistribuição para esta UFERSA, com lotação no Campus de Mossoró / RN. 

Os motivos de minha solicitação são descritos a seguir. 

Atualmente, encontro-me lotada na Pró-Reitoria de Planejamento desta Instituição de 

Ensino, onde venho cumprindo atribuições relacionadas à Instância de Integridade, a qual encontra-

se vinculada à Divisão de Planejamento e Avaliação Institucional. No setor, venho desenvolvendo a 

composição da Matriz de Riscos à Integridade da UFERSA e, a seguir, tenho a atribuição de 

elaborar o novo Plano de Integridade desta Instituição de Ensino, conforme previsto no Plano de 

trabalho anexo ao referido Acordo de Cooperação Técnica n° 06/2019. Cabe, ainda, ressaltar, que 

paralelamente aos trabalhos desenvolvidos junto à DPAI/PROPLAN, também venho atuando na 

revisão do novo Regimento Geral da UFERSA, conforme Portaria UFERSA/GAB n° 0758/2019, 

de 29 de novembro de 2019. 

Oportuno informar que na Universidade Federal de Lavras encontrava-me lotada no 

Gabinete da Reitoria, exercendo a função comissionada de Secretária Administrativa. O eixo 

central das atribuições desempenhadas na UFLA consistia no apoio e assessoramento das 

comissões designadas para atuar em sindicâncias e processos administrativos disciplinares, quanto à 

regular instrução dos processos administrativos, a fim de realizar um controle preventivo de 

legalidade. Também tinha como atribuição a gestão do Sistema CGU-PAD, sendo a responsável 

pelo Sistema de Correição da UFLA junto à Controladoria Geral da União - CGU. Além disso, 

apoiava a Reitoria da UFLA na elaboração de atos decisórios sobre diversas matérias 

administrativas tais como: área correicional, acesso à informação e processos sancionatórios 

instaurados para apurar a responsabilidade de empresas em contratos administrativos. Além dos 

trabalhos mencionados, também integrava como membro permanente o Comitê de Integridade da 



UFLA, o qual possui funções de planejamento, gestão e monitoramento contínuo do Programa de 

Integridade da Universidade. Ainda, participava ativamente de comissões e grupos de trabalho para 

estudos e proposições de normas institucionais, bem como atuava como instrutora de curso de 

formação de gestores e servidores. 

Pelos motivos expostos, é possível concluir que a redistribuição se justifica em razão 

da natureza das atribuições desempenhadas, bem como do perfil profissional da servidora ora 

requerente. o qual pode ser aferido pelo currículo em anexo. 

Na oportunidade, informo que a Universidade Federal de Lavras está de acordo com o 

presente pedido de redistribuição e manifesta interesse na troca de código de vaga para provimento 

de Cargo de Técnico em Tecnologia da Informação ou Técnico em Contabilidade. 

Cordialmente 

RAFAELAAP C AFONSECA 
Assistente em As lustração 

























































 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

REITORIA 
Câmpus Universitário, Prédio da Reitoria, - Telefone: (35) 3829-1502 

CEP 37200-900 Lavras/MG -  reitoria@ufla.br - www.ufla.br 

 

 
 
OFÍCIO Nº 564/2020/GAB/UFLA 
 

Lavras, 24 de novembro de 2020.  
 

À Senhora 
Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira  
Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA 
Av. Francisco Mota, 572 - Bairro Costa e Silva 
CEP: 59.625-900 Mossoró - RN 
 
Assunto: Redistribuição da servidora RAFAELA APARECIDA FONSECA. 

 
 
Senhora Reitora, 

 

1.  Em consideração às informações prestadas por meio do OFÍCIO Nº 
114/2020/GR/UFERSA, informamos estar de acordo com a redistribuição a partir da UFLA da 
servidora Rafaela Aparecida Fonseca, SIAPE 1523964, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, nível D, com destino à UFERSA, recebendo em contrapartida a vaga desocupada 
do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, nível D, conforme ofício supracitado. 

2. Na oportunidade, apresentamos protestos de elevada estima e consideração.    

 
Atenciosamente, 

 
 
 

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR 
Reitor 
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Processo no. 23091.000493/2020-71

Assunto: 023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAL - DESIGNAÇÃO, DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

DESPACHO

01. Trata-se de pedido de redistribuição, formulado pela servidora Rafaela Aparecida da Fonseca, lotada na
Universidade Federal de Lavras, no qual é demonstrado o seu interesse em ocupar o cargo de Assistente em
Administração, nesta UFERSA.

02. A lei que trata do estatuto do servidor público federal, (Lei nº 8.112/1990), dispõe em seu art. 37, que a
redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de
pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do
SIPEC, observados os seguintes preceitos:

 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Incluído pela Lei nº
9.527, de 10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)

 

03. Por conseguinte, a Portaria MPOG Nº 57, de 14 de abril de 2000, dispõe em seu art. 4º, que “a
redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser efetivada se houver, como contrapartida, a
redistribuição de um cargo efetivo, ocupado ou vago, do mesmo nível de escolaridade”.

04. Insta ressaltar que a UFFERSA possui código de vaga desocupado, referente ao cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, para ofertar em contrapartida esta possível redistribuição.

05. Nesta esteira, solicitamos a manifestação da Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN, quanto ao interesse
da administração em efetivar a redistribuição da servidora solicitante.

 

 

 

Mossoró-RN, 09 de novembro de 2020.

(Autenticado digitalmente em 09/11/2020 12:01) 
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Processo no. 23091.000493/2020-71

Assunto: 023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAL - DESIGNAÇÃO, DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

DESPACHO FAVORÁVEL

Despacho Favorável. 

(Autenticado digitalmente em 09/11/2020 14:24) 
MOISES OZORIO DE SOUZA NETO 
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PRO-REITOR
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Processo no. 23091.000493/2020-71

Assunto: 023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAL - DESIGNAÇÃO, DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

DESPACHO

01. Diante do pedido de redistribuição, formulado pela servidoar técnico-administrativa RAFAELA APARECIDA
FONSECA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração lotada na Universidade Federal de Lavras para
esta Universidade, Campus Mossoró, insta ressaltar que a UFERSA possui código de vaga desocupado referente
ao cargo de Técnico em Tecnologia da Informação,  para ser ofertado em contrapartida à redistribuição
solicitada.

02. Ademais, constata-se que a servidora já possui mais de 36 (trinta e seis) meses de exercício na
Universidade Federal de Lavras, tendo concluído seu estágio probatório. Não se encontra respondendo à
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assim como não está em gozo de afastamento ou licença e
não integralizará o tempo de contribuição mínimo para aposentadoria nos próximos 7 (sete) anos.

03. Considerando as informações supracitadas e comprovadas nos autos do processo, a Divisão de
Desenvolvimento de Pessoas encaminha à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de sejam tomadas as
providências necessárias quanto a apreciação e deliberação desse pedido pelo Conselho de Administração -
CONSAD.

(Autenticado digitalmente em 09/11/2020 16:11) 
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Processo no. 23091.000493/2020-71

Assunto: 023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAL - DESIGNAÇÃO, DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

DESPACHO

1 - Em virtude do questionamento feito no Conselho de Administração (CONSAD), solicitando a avaliação da
necessidade de realização de consulta para remoção interna anterior ao prosseguimento do processo, seguem
considerações.

 

2 – Esclarecemos que o código de vaga desocupado ofertado em contrapartida à redistribuição da servidora
técnico-administrativa Rafaela Aparecida Fonseca é referente ao cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,
nível D, sendo a referida servidora ocupante do cargo de Assistente em Administração, mesmo nível de
equivalência, não havendo, portanto, possibilidade de ofertar edital de remoção aos servidores ocupantes do
cargo de Assistente em Administração dos campi, visto que já possuímos o Edital de Remoção nº 11/2019
vigente para promover a movimentação, caso surja vaga no Campus Mossoró.

 

3 – Ressaltamos que a permuta de cargos elencada acima está em consonância com a legislação vigente, a
saber, Lei nº 8.112/1990, art. 37, bem como a Portaria MPOG Nº 57, de 14 de abril de 2000, especificamente
seu art. 4º, que dispõe “a redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser efetivada se houver,
como contrapartida, a redistribuição de um cargo efetivo, ocupado ou vago, do mesmo nível de escolaridade”.

 

4 – Informamos, ainda, que o supracitado código de vaga, por se tratar de um código novo, ou seja, com
impossibilidade de reposição imediata, não poderá ser provido em data anterior a 01 de janeiro de 2022, em
consonância com a Lei Complementar nº 173, de 27 de meio de 2020, que explicita em ser art. 8º, inciso IV e
V:

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios afetados pela
calamidade pública decorrente da pandemia
da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de
dezembro de 2021, de:

IV - admitir ou contratar pessoal, a
qualquer título, ressalvadas as reposições
de cargos de chefia, de direção e de
assessoramento que não acarretem
aumento de despesa, as reposições
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos
ou vitalícios, as contratações temporárias
de que trata o inciso IX do caput do art. 37
da Constituição Federal, as contratações de
temporários para prestação de serviço
militar e as contratações de alunos de
órgãos de formação de militares;

V - realizar concurso público, exceto para
as reposições de vacâncias previstas no



inciso IV;

 

5 – Outrossim, a servidora Rafaela Aparecida Fonseca se encontra atualmente em atuação na UFERSA, dado o
Acordo de Cooperação Técnica nº 06/19 – DICONV, sendo assim a servidora pleiteia redistribuição para um
posto que ora já ocupa.

 

6 - Ressaltamos ainda que a interessada se encontra desempenhando atualmente a função gratificada de
Diretora da Divisão de Planejamento, Avaliação Institucional e Governança da Pró-Reitoria de Planejamento.

 

7 – Diante do exposto, não vislumbramos óbice para o possível prosseguimento do processo para avaliação do
Conselho de Administração, em reunião extraordinária.

(Autenticado digitalmente em 07/12/2020 08:08) 
MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 -
UFRN - srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
1ª Reunião Ordinária de 2021 

 

 

5º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre proposta orçamentária da Ufersa para o exercício 2021, encaminhado via 

Memorando Eletrônico Nº 13/2021 (DIORC); 
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6º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT) para o 

exercício de 2021, encaminhado via Memorando Eletrônico Nº 3/2021 (AUDINT); 

 













































































Supervisão Técnica - Avaliação PAINT
UAIG: Unidade de Auditoria Interna (Audint) da Universidade Federal Rural do SemiÁrido – UFERSA
Período da Avaliação: 2021

Avaliado por: Khalil Chaves Cruz

Avaliação Observações/Evidências

Adequado

Consta no quadro "ACÕES PRIORIZADAS PELA ANÁLISE DE RISCO – ORÇAMENTO 2021 –

UFERSA" as atividades previstas para 2021 que foram selecionadas por metodologia de

mapeamento, hierarquização e priorização.

Adequado

O quadro "5.1.6. AÇÕES DE AUDITORIA INTERNA PREVISTAS E SEUS OBJETIVOS." detalha

ações oriundas de obrigação legal: "Aprovar norma e implantar processos de qualidade",

"elaborar minuta e aprovar no CONSAD", "Analisar trabalhos e quantificar", "elaborar

minuta e pautar no CONSAD" e "elaborar minuta e aprovar no CONSAD".

Adequado

O quadro "5.1.6. AÇÕES DE AUDITORIA INTERNA PREVISTAS E SEUS OBJETIVOS." detalha os

trabalhos e serviços de auditoria que foram selecionados com base em avaliação de riscos:

"Avaliar controles internos do Setor Financeiro: controles Internos, manuais, segregação

de funções e demais parâmetros de controle financeiro e interno"; "Avaliar controles

internos da Gestão de Pessoas: rotinas da folha de pagamento"; "Avaliar riscos e

manutenção dos contratos no contexto da pandemia"; "Avaliar a eficiência dos auxílios

auxílios estudantis x pandemia"

Adequado

Há previsão de cinco cursos de capacitação com os temas: "Auditoria em Governança e

gestão de Riscos"; "Quantificação de benefícios das ações de auditoria"; "Técnicas de

auditoria, criação de matriz de risco e papéis de trabalho alinhados ao novo referencial

técnico"; "Capacitação de auditores e contadores para auditoria na área financeira e

orçamentária" e "Capacitação no uso dos sistemas do Governo Federal, o SIAFI Gerencial,

além do E – AUD, Conecta TCU e CGU PAD PJ PF". A carga horária prevista é de pelo menos

160 horas de capacitação por auditor interno, incluindo o responsável pela UAIG.

Parcialmente Adequado

Não houve alocação de horas especificamente para a atividade de monitoramento das

recomendações emitidas em trabalhos anteriores e ainda não implementadas pela

UFERSA. Podemos considerar, entretanto, que essa alocação não seria indispensável,

considerando que em 28/12/2020 há apenas uma tarefa (#789985) com recomendação

pendente de implementação.

Parcialmente Adequado

A atividade "Aprovar norma e implantar processos de qualidade" relativa ao "Programa de

Gestão de Melhoria da Qualidade da Auditoria Interna' consta como atividade prevista

para ser executada no período de 05/01/2021 a 23/12/2021. Não houve alocação de horas

(quantitativo) para a tarefa em questão.

Itens de avaliação

Houve alocação de horas em nível adequado para a atividade de monitoramento das 

recomendações emitidas em trabalhos anteriores e ainda não implementadas pela 

organização?

Houve alocação de horas em nível adequado para as atividades de gestão e melhoria da 

qualidade da atividade de auditoria interna governamental?

Composição dos serviços de 

auditoria a serem realizados no 

período objeto do plano

Foram identificados os trabalhos e serviços de auditoria a serem realizados pela UAIG em 

função de obrigação normativa, por solicitação da alta administração ou por outros motivos 

que não a avaliação de riscos, sendo razoavelmente justificados nos dois últimos casos?

Foram identificados os trabalhos e serviços de auditoria que foram selecionados com base 

em avaliação de riscos?

Foram definidos os trabalhos e serviços de auditoria prioritários?

A alocação de horas para atividades de capacitação é adequada em função do número de 

auditores da UAIG e o requisito mínimo de 40 horas anuais para cada auditor interno 

governamental, incluindo o responsável pela UAIG?



Adequado

A seção "6 - AÇÕES DE AUDITORIA – RESERVA TÉCNICA" tratou de demandas não

especificadas entre as ações previstas no quadro "5.1.6. AÇÕES DE AUDITORIA INTERNA

PREVISTAS E SEUS OBJETIVOS." Estas demandas incluem atividades como : "atendimento

ao público externo" e "assessoramento à alta gestão da Instituição", registros que serão

contabilizados em momento próprio.

Adequado

O PAINT listou como premissa básica ordenar as atividades a serem desenvolvidas no

exercício de 2012, com priorização, dimensionamento e racionalização de tempo. Como

possível restrição, foi apontado o atraso na elaboração do PDI 2020 (grande parte do

atraso foi relacionado à pandemia covid19), o que ocasinou que o planejamento fosse

realizado com base no PDI 2015-2019. Foram levantados, ainda, na seção "5.1.6.1 - AÇÕES

DE AUDITORIA – ÁREA (MACROPROCESSOS)", os riscos associados à execução das ações de

auditorias previstas no plano, nas áreas: "CONTROLES DA GESTÃO"; "GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA"; "GESTÃO DE PESSOAS"; "GESTÃO FINALÍSTICA";

"SUPRIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS" e "GESTÃO DA AUDITORIA INTERNA"

Adequado
Foram observados três aspectos de cada ação: materialidade, relevância e criticidade.

Foram selecionados os trabalhos com resultado da matriz de riscos superiores à 15.

Trâmite do PAINT ao órgão 

supervisor
Adequado

O PAINT preliminar foi enviado por meio do EAUD no dia 17/11/2020. Este ano, devido a

pandemia do novo coronavírus e às recentes alterações no processo de supervisão técnica

das Unidades de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal, o prazo de

encaminhamento do PAINT Preliminar (ano 2021) foi prorrogado pela CGU para o dia

30/11/2020.

Alinhamento do PAINT com as 

estratégias, objetivos e riscos da 

Unidade Auditada

Adequado

Os macroprocessos foram identificados por meio do Relatório de Gestão, dos objetivos

específicos, do mapa estratégico organizacional, das políticas institucionais, do

organograma e do PDI 2015-2019, devido ao PDI 2020 ainda não estar finalizado até

17/11/2020. Os macroprocessos a serem auditados foram selecionados em um universo

de matriz de riscos elaborada pela unidade de auditoria interna.

Avaliação Encaminhamentos

Sim

É necessário readequação do PAINT 2021 assim que do PDI 2020 estiver finalizado, visto 

que o o PAINT foi elaborado tomando como base o PDI 2015  - 2019. Dessa forma, deverá 

ser incluída uma tarefa do tipo "readequação do PAINT 2021"

Avaliação Encaminhamentos

Não

Foram identificadas oportunidades de melhoria no planejamento da UAIG que demandem inclusão ou exclusão de trabalhos 

no PAINT sob supervisão? 

Avaliação do PAINT pela Unidade de Supervisão Técnica

Há duplicidade de trabalhos previstos no PAINT da UAIG em relação ao planejamento da Unidade de Supervisão Técnica?

Apropriação de informação do PAINT pela Unidade de Supervisão Técnica

O PAINT está alinhado com o planejamento estratégico, as expectativas da alta 

administração e partes interessadas, aos riscos significativos e aos processos de governança, 

gerenciamento de riscos e controles da Unidade Auditada?

Requisitos adicionais da 

composição do PAINT

Houve previsão de reserva técnica para o tratamento de demandas extraordinárias ou a 

indicação das premissas para seu tratamento?

Houve exposição, sempre que possível, das premissas, restrições e riscos associados à 

execução do Plano de Auditoria Interna?

Foi informada a metodologia utilizada para seleção dos trabalhos de auditoria com base na 

avaliação de riscos?

A proposta de PAINT das Audin foi encaminhada à unidade de supervisão técnica até o 

último dia útil do mês de outubro do exercício anterior ao de sua execução?



Não

Sim

Conforme já relatado, é necessário readequação do PAINT 2021 assim que do PDI 2020 

estiver finalizado, visto que o o PAINT 2021 foi elaborado tomando como base o PDI 2015  - 

2019. Dessa forma, deverá ser incluída uma tarefa do tipo "readequação do PAINT 2021".  

Deve ser dada, ainda, atenção à Tarefa (#789985) , única recomendação pendente de 

implementação pela UFERSA.

É recomendável a inclusão ou a exclusão de serviços de auditoria no planejamento da Unidade de Supervisão Técnica em 

função do PAINT sob supervisão?

Há oportunidade de coordenação e/ou execução compartilhada de trabalhos com a UAIG sob supervisão?
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7º ponto 

 

Outras ocorrências. 

 




